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RESUMO
A  propriedade  imobiliária  passou,  em  um  curto  período  de  tempo,  por  grandes
transformações, tanto em sua forma de uso quanto em sua forma de produção. No período
recente, as propriedades assumiram uma diversificação com a entrada de novos produtos.
O instituto da propriedade absorveu essas mudanças e se adaptou a elas, uma vez que o
tema propriedade imobiliária se relaciona com as formas de possuir e com o mínimo de
pertencimento
1
, de poderes exclusivos e dispositivos conferidos a determinado sujeito pela
ordem jurídica.
A evolução do  Direito é uma  conseqüência  das transformações sociais.  Nesse
processo, novos simbolismos são atribuídos à propriedade imobiliária e às formas de
apropriação e a maneira de relacionar-se e de usufruir também se altera. Na evolução da
sociedade não é o homem que pertence à terra, mas a terra que pertence ao homem.
Quanto mais  a propriedade imobiliária passa a ser delimitada, medida, dividida e
apropriada,  mais  pode ser  analisada  sob  perspectivas  diferenciadas  e  provoca  efeitos  de
diversas naturezas.
As atuais formas de propriedade fracionada foram possibilitadas pelo instituto do
condomínio imobiliário. Dentre os exemplos de produtos imobiliários recentes, destacamos
os  flats,  a  multipropriedade,  o  time-sharing,  as  cotas  para  investimento,  e  os  fundos  de
locação imobiliária, uma espécie de instrumento miscigenado de produto  financeiro com
lastro imobiliário com estruturação jurídica própria.
 
1
 Grossi (2006, p. 6) destaca que o universo proprietário representa sempre um mínimo de pertencimento, de
poderes exclusivos e dispositivos conferidos a determinado sujeito pela ordem jurídica. Falar de propriedade
significa restringir-se ao nicho de uma cultura do pertencimento individual.




11

Dos antigos sobrados para locação residencial administrada por seus proprietários
para a unidade hoteleira administrada por redes internacionais foi um salto gigantesco. Os
efeitos dessas transformações nas propriedades imobiliárias se refletiram na dinâmica do
mercado e alteraram as relações sociais.
O passado do Direito é um referencial fundamental para conhecer, operar e criticar
o  Direito  e  a  história  do  Direito  e  as  relações  sociais  que  envolvem  a  propriedade
imobiliária.
Os sistemas de leis e regulamentos evoluíram e se tornaram complexos e, ao longo
de toda a história da cidade, tentaram, e tentam, acompanhar o crescimento acelerado da
urbanização e dos novos produtos imobiliários, em especial no cenário da cidade de São
Paulo,  na  qual  podemos  notar  que  foi  introduzida  uma  gama  de  produtos  imobiliários.
Alguns desses produtos se destacam pela sua diversidade e  complexidade, tais  como
Shoppings Centers, Grandes Condomínios Residenciais Verticais, Day-Hospital, Medical
Center, Condomínios-Clube, Galpões Industriais  e Comerciais, Condomínios  Industriais,
Vilas,  Escritórios  Part-Time,  Produtos  Hoteleiros,  Flats,  Lofts,  Edifícios  Inteligentes,
Green Buildings ou Edifícios Ecológicos, Fundos Imobiliários para investimento, Cotas de
Fundos Imobiliários de Locação.
De forma geral, a propriedade imobiliária também representa para o brasileiro uma
de suas mais seguras alternativas de investimento no mercado próprio, o qual tem espaço
para todos os tipos de produtos e categorias de investidores, sejam pequenos proprietários
de imóveis, com um único imóvel para renda, sejam proprietários de unidades hoteleiras,
investidores  de  porte  médio,  sejam  grandes  companhias  nacionais  ou  corporações
internacionais,  únicas  proprietárias  de  um  empreendimento  imobiliário.  O  mercado
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imobiliário,  portanto,  congrega  diversas  categorias  de  investidores  e  faixas  de  renda
variadas.
Assim,  de  natureza  conservadora  ou  arrojada,  a  propriedade  imobiliária  é
considerada uma espécie de “cultura” brasileira, além de ser uma opção de investimento. A
locação imobiliária representa uma das formas de utilização dessa propriedade.
A cada alteração na lei ou a cada legislação de locação foi identificado o contexto
histórico-econômico  e  social  vigente,  refletindo-se  no  movimento  e  induzindo  às
transformações de cada época.
O  assunto  locação  imobiliária  merece  uma abordagem  sob  a  lente ampliada  de
enfoque multidisciplinar. As relações que  se  estabelecem  decorrentes desse contrato  são
assuntos que pretendemos enfatizar, pois o pagamento de aluguel sempre representou uma
parcela significativa da renda de uma família e desperta indagações do tipo: Quem não foi
locador  ou  locatário  uma  vez na  vida?  Imóvel:  aquisição  ou aluguel?  Pagamento de
aluguel, dinheiro jogado fora?
Os  vínculos  que  se  estabelecem  nessa  relação  contratual  estruturam-se
juridicamente onde os interesses de locador e locatário são simultaneamente divergentes e
convergentes. Num determinado momento, parecem encontrar um equilíbrio.
E como o mercado se comporta? Ao atingir a maturidade, a Legislação encontra e
consolida  o  equilíbrio  entre  as  partes,  levando  à  diminuição  da  oferta  de  propriedades
residenciais para locação.
Num  período  mais  recente,  vários  foram  os  fatores  que  possibilitaram  a
diversificação dos produtos imobiliários. Embora entendamos que a produção de “produtos
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imobiliários” diferenciados se fundamente originalmente nos princípios do marketing, há
indícios  de  que  essa  diversificação  ocorreu  também  por  outros fatores,  os quais  serão
fundamentados  na  legislação,  na  rede  dos  mercados  internacionais  e  na  similaridade  de
produtos imobiliários.
O objetivo desta pesquisa é  apontar a entrada desses novos produtos imobiliários
para  investimento  e  destacar  o  papel  da  legislação  e  a  dinâmica  que  se  produziu  nesse
mercado.
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PREFÁCIO
De início, é importante esclarecer os diversos campos de atuação do Direito e  as
interfaces que se estabelecem entre eles.
A centralidade do problema do Direito, no que diz respeito à discussão mais ampla
sobre a cidade e sobre o planejamento e gestão urbanas, como salienta Fernandes (2006, p.
125),  é  cada  vez  mais  reconhecida  no  Brasil  e  internacionalmente.  Porém,  reconhece  o
urbanista-jurista que existe ainda um grande vazio acadêmico que dificulta a compreensão
do  Direito  no  processo  de  urbanização  e  que  “pontes  teóricas  sólidas  precisam  ser
construídas  com  urgência  entre  os  estudos  urbanos  e  os  estudos  jurídicos,  visando
desenvolver uma linguagem interdisciplinar.
A  necessidade  de  normatizar  os  comportamentos  surge  das  dificuldades  de
gerenciar a coletividade urbana, pois ocupar o mesmo espaço social pressupõe seguir um
regramento  que  ordene  a  convivência  dessa  coletividade.  O  objetivo-fim  das  regras
jurídicas, ao regulamentar os vários aspectos da conduta humana, além de sistematizar a
maneira  de  ser,  comportar-se  e  viver  dos  homens,  pressupõe  um  processo  de
aprimoramento  crescente,  que  ocorre  simultaneamente  ao  processo  evolutivo  da
civilização.
A regulamentação das relações sociais por meio da legislação  torna obrigatória a
conduta,  de  uma  forma  geral,  para  todos.  Daí  concluirmos  que  a  existência  da  lei  não
ocorre em um vazio, uma vez que exprime o resultado da realidade social. Lança o Estado,
dessa forma, os regulamentos para a sociedade, sendo esses comandos as normas jurídicas.
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Em  maior  ou  menor  grau  de  complexidade,  os  vários  códigos  que  organizam  a
conduta humana convivem simultaneamente e acompanham as transformações sociais. A
legislação  desenha  uma  teia  invisível  e  silenciosa  que  se  estende  sobre  o  território  da
cidade  e,  tal  como  uma  trama,  traça  um  delineado  que  define  e  regulamenta  o  uso  e  a
ocupação da terra urbana.
Dessa  forma,  concluímos  que,  apesar  de  terem  sido  promovidos  avanços
significativos nos últimos anos, é preciso reconhecer o lugar que o Direito tem ocupado no
processo de urbanização e a necessidade de estabelecer uma ponte interdisciplinar.
Ao considerarmos que a legalidade  urbana organiza, normatiza e  classifica  os
territórios da cidade, entendemos que, de certa forma, confere significados e legitimidade,
sob diversos aspectos que serão adiante abordados.
O Direito como Tronco
Tronco é a base de sustentação que mantém e estrutura as relações jurídicas. Como
entende Meirelles (2006, p. 16), há de se partir da noção geral do Direito – “tronco de onde
se esgalham todos os ramos da Ciência Jurídica”. Assim, o Direito advém de um tronco
único, que  fundamenta e  mantém a estruturação jurídica dos  institutos e das relações
sociais.
Embora seja um ramo único, cada uma das áreas possui seu campo de atuação e
objetivos  próprios.  Os  objetivos  da  regulamentação  do  solo  pelo  Estado  e  das  relações
sociais que nele se processam buscam, por meio do sistema jurídico, preservar o equilíbrio
social. Verificamos,  porém,  que  esse  é  apenas um dos  pontos  convergentes,  em  que
convivem a ciência jurídica e o urbanismo.
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A  sofisticação  do  Direito  atual  e  a  necessidade  de  especialização  são  caminhos
ainda pouco trilhados. Por um lado, se descortina um leque de opções, com novos campos
originários  do  mesmo  ramo,  e,  por  outro,  se  imprime  um  desafio  aos  profissionais  que
tramitam pelos campos de atuação em comum. O Direito Imobiliário, a nosso ver, abre um
campo  quase  autônomo  do  Direito  Civil,  embora  sua  origem  seja  a  mesma,  e  exija  do
profissional  atual  um  perfil  e  conhecimentos  específicos,  mormente  para  o  deslinde  de
novos conceitos e possibilidades de formatação de negócios imobiliários complexos.
Como já mencionado,  o Direito como Ciência  Social exprime e expressa essa
realidade.  Existe,  entretanto,  uma  variedade  de  definições,  que  indicam  diversos  ramos
doutrinários,  conforme  a  escola  adotada.  Sendo assim,  abordaremos,  de  forma  breve,  as
seguintes  disciplinas:  Direito  Administrativo
2
,  Direito  Constitucional
3
,  Direito
Urbanístico
4
, procurando estabelecer o âmbito de atuação de cada um e as relações que se
estabelecem  entre  si,  e,  por  fim,  o  Direito  Imobiliário,  analisando  seu  estágio  de
desenvolvimento e suas respectivas relações com a cidade.
Identificaremos,  a  seguir,  os  ramos  do  Direito  que  nos  interessa  esclarecer  para,
depois, delimitarmos a atuação do Direito Imobiliário e sua inter-relação com o urbanismo.
 
2
  O  impulso  decisivo  para  a  formação  do  Direito Administrativo foi  dado  pela teoria  da  separação  dos
poderes,  desenvolvida  por  Montesquieu  e  acolhida  universalmente  pelos  Estados  de  Direito.  Após  a
Revolução Francesa (1789), a tripartição das funções do Estado em executivas, legislativas e judiciais
ensejou  a  especialização  das  atividades  governamentais  e  concedeu  independência  aos  órgãos.
Posteriormente,  com  a  criação  dos  tribunais  judiciais  e  administrativos  deu-se  o  advento  do  Direito
Administrativo.  MEIRELLES,  Hely  Lopes.  Direito  Administrativo  Brasileiro.  32.  ed.  São  Paulo:
Malheiros, 2006.
3
 É a disciplina básica do Direito Público interno que fixa as normas fundamentais da organização jurídica e
condiciona, segundo os seus princípios, os demais ramos do Direito Público, com os quais se relaciona.
4
  A  formulação  de  um  Direito  do  Urbanismo  no  Brasil  é  um  fato  recente,  tendo  sido  introduzida  com  a
criação da disciplina Direito Urbanístico no curso de Pós-Graduação da Faculdade de  Direito da USP, em
1976, sob a regência do Professor José Afonso da Silva. As origens remotas do Direito Urbanístico aparecem
nas Ordenações Filipinas, com a preocupação acentuada pela estética das cidades.
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A inter-relação entre os Ramos do Direito e o Urbanismo
O tronco do Direito, ponto de partida, como já mencionado, possui diversos ramos,
de espécies e naturezas diversas, porém destacamos o Direito como  ciência das relações
sociais. Salienta o jurista Venosa
5
 que o estudo do Direito ensina a compreender a vida e a
sociedade.
Assim, ao vislumbrarmos que,  de  um  mesmo ramo, é  possível originar  novas
perspectivas e abandonar, por fim, a idéia única de que o papel principal do advogado é
litigar em juízo, propiciamos novas formas de abordagem e enfrentamento da questão que
se  constrói  na relação  que  se estabelece  entre  o Direito  e  o Urbanismo.  É  necessário
propiciar novas formas de abordagem e enfrentamento da questão que se constrói, como,
por exemplo, entender que é possível transformar a  atuação  do  profissional de Direito e
fazê-lo atuar de forma pró-ativa, não somente com o intuito de prevenir os problemas, mas
em  áreas  diversas  de  atuação,  onde  o  espaço  social  ainda  carece  da  atuação  desse
profissional.
 Dessa forma, a prevenção dos problemas sociais, ainda que sob determinada ótica
seja um avanço, ainda é pouco em comparação a tudo o que pode ser feito. As questões
urbanas e relativas à propriedade imobiliária e  com  às formas  de  relacionar-se a ela
também passam pelo campo de atuação desse novo profissional do Direito.
Por  outro  lado,  entendemos  que  essas  interfaces  se  impõem  como  resultado  das
transformações sociais e urbanas,  que  acabarão por demonstrar,  em  um  futuro próximo,
nossa  afirmação  da  necessidade  de  compreender  em  maior  profundidade  essa  interação
entre a lei, os profissionais do Direito e a cidade como espaço de produção social. O tema,
portanto,  imprime  uma  reflexão  sobre  as  transformações  nas  recentes  formas  de
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propriedade  imobiliária  e  nas  relações  delas  decorrentes,  como  a  multipropriedade
imobiliária,  o  time-sharing,  ou  as  formas  progressistas  de  propriedade
6
,  assim
denominadas pela urbanista Fix (2004,  p. 185).  Essa  afirmação  por  si  só  serve  para
estabelecer as relações sobre as quais pretendemos abordar em nossa pesquisa e a relação
que se estabelece entre o Direito e a forma como ele é percebido pelos urbanistas.
Assim, para deixar claro o caminho que vamos trilhar, discorreremos a seguir, em
breves  linhas,  sobre  as  disciplinas  mais  conhecidas  e  utilizadas  pelos  arquitetos  e
urbanistas, identificando suas esferas e respectivos campos de atuação, e a partir daí, a
Relembramos que a Ciência Social provém de um  mesmo ramo, donde o  Direito
Administrativo
7
, na definição do mestre Hely Lopes Meirelles, é o conjunto harmônico de
princípios jurídicos que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas, tendentes a
realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo Estado
8
.
O  Direito  Constitucional  e  o  Administrativo  mantêm  estreita  afinidade  e  íntimas
relações,  visto  que  ambos  cuidam  da  mesma  entidade:  o  Estado.  Segundo  o  professor
Meirelles,  o  Direito  Constitucional
9
  cuida  do  aspecto  estático,  ou  seja,  das  formas,  da
estrutura e da substância da anatomia do Estado enquanto o Direito Administrativo atua na
organização interna dos órgãos da Administração Pública, isto é, nos aspectos dinâmicos.
Essas disciplinas não se confundem, ainda que, muitas vezes, abordem setores comuns, o
que as leva ao entrosamento de seus princípios.
  
5
 Reportagem do Jornal Carta Forense, ano V, n. 44, jan. 2007, p. 35.
6
 Destaca a Urbanista, Mariana Fix que, o Estatuto da Cidade ( Lei  nº 10.257/2001) referendou as operações
ao incluí-las entre as formas supostamente progressistas de tratamento da propriedade urbana.
7
  O Direito  Administrativo  no  Brasil  como  disciplina  surgiu  em  1851.  Já  a  primeira  obra  sistematizada  -
Elementos  de  Direito  Administrativo  Brasileiro,  de  Vicente  Pereira  do  Rego,  professor  da  Academia  de
Direito de Recife, surgiu em 1857. A partir daí, a disciplina evoluiu historicamente.
8
 Os poderes e deveres do administrador público são expressos em lei.
9
 A Constituição Federal traz os princípios básicos do Direito Administrativo.
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O Direito Civil é o ramo do Direito  que mantém  relações “intensíssimas” com o
Administrativo
10
, afirma Meirelles. A influência civilista chega a motivar os institutos e as
regras do Direito Administrativo, fornecendo inclusive os conceitos e os princípios dessa
disciplina.  Constatamos  que  essa  relação  se  dá  em  maior  intensidade  no  âmbito  da
propriedade imobiliária, como veremos mais adiante.
O Direito Urbanístico
11
, por fim, como afirma José Afonso da Silva, forma-se de
um conjunto de normas que ainda pertencem a várias instituições jurídicas. Toshio Mukai
(2002, p. 21), embora admita o posicionamento  de José Afonso da Silva, concebe  ser  o
Direito  Urbanístico  uma  disciplina  de  síntese,  sem  autonomia  própria,  com  estreita
vinculação  e  dependência  do  Direito  Administrativo.  Dessa  forma,  parece  ser  mais
adequado  considerá-lo,  em  seu  estágio  atual,  como  “uma  disciplina  de  síntese  ou  ramo
multidisciplinar do Direito”, que aos poucos vai configurando suas próprias instituições.
Sob  o  enfoque  jurídico,  segundo  Machado,  vislumbramos  o  conceito  de  Direito
Urbanístico extraído da Revista dos Tribunais:
O  direito urbanístico  preocupa-se  com  o desenvolvimento  da  cidade,  para
assegurar, através do emprego de todos os recursos técnicos disponíveis,
vida  condigna  para  toda  a  população.  Não  se  trata  somente  do
melhoramento viário  e  higiênico, como  em outros  tempos.  A legislação
urbanística deve cogitar das exigências globais da comunidade, procurando
impedir  a  criação  de  áreas  de  sub-habitação  (Urbanismo  e  Poluição  -
Aspectos Jurídicos, Revista dos Tribunais, nº 469, p. 34)
Fernandes  (2006,  p.  71)  manifesta  que,  embora  o  Direito  Urbanístico  tenha
avançado  como  disciplina,  poucos  são  os  juristas  que  se  ocupam  da  questão  urbana
 
10
 Os Estados sociais liberais reconhecem e asseguram a propriedade privada e condicionam seu uso ao bem-
estar social, podendo intervir na propriedade por necessidade, utilidade pública ou interesse social.
11
 Afirma Meirelles que Anhaia Melo se destacou como o primeiro sistematizador do urbanismo no Brasil.
Em 1952, Anhaia Melo escrevia “o urbanismo... esse desconhecido”.
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considerando-a como disciplina autônoma. De modo  geral,  “tem  sido  a  disciplina aceita
como um sub-ramo do Direito Administrativo, ou em alguns casos, do Direito Ambiental”.
Essa resistência,  segundo critica o  jurista, ocorre e se estrutura a partir dos conflitos
político-sociais  e  jurídicos  em  torno  da  terra  e  das  relações  de  propriedade.  Ainda  que
tenhamos  verificado  avanços,  concordamos  com o  urbanista  que não  é  possível  negar  a
autonomia da disciplina, pois, como vimos, possui objeto, princípios e leis próprios
12
.
Portanto, é do âmbito de abrangência do Direito Urbanístico disciplinar e controlar
o desenvolvimento urbano e os vários processos de uso, ocupação, parcelamento e gestão
do solo nas cidades.
Contudo, ao vislumbrarmos os diversos ramos do Direito e a inter-relação que se
estabelece com a produção do espaço social, compreendemos que essa não é a única forma
de entender a relação fundamental entre a lei e a cidade.
Ampliando as Perspectivas
Para ampliar as perspectivas e compreender melhor o papel que se estabelece entre
o Direito e a cidade, convém enfatizar as áreas do Direito envolvidas.
Assim,  com  a  ilustração  de  três  círculos  paralelos,  cuja  representação  pode  ser
abaixo visualizada, iniciamos um estudo detalhado (RIOS, 2006, p. 63):
 
12
  O  objeto  do  Direito  Urbanístico  é  a  promoção  do  controle  jurídico  e  o  desenvolvimento  urbano.
Destacamos  que são  os institutos  típicos do  Direito  Urbanístico os  planos (Plano  Diretor,  Plano  de  Ação,
Plano  Estratégico  etc.);  o  parcelamento  do  solo  urbano  (arruamento,  loteamento,  desmembramento);  o
zoneamento  (incluindo  os  índices  urbanísticos  como  a  taxa  de  ocupação, coeficiente  de  aproveitamento,
modelos de assentamento, recuos, gabaritos etc.). O conjunto de leis próprias e específicas inclui o capítulo
constitucional sobre política  urbana  e  o  Estatuto  da  Cidade,  a  lei federal de  parcelamento  do solo,  leis
estaduais  e  municipais e  ainda,  diversas  leis  federais ambientais (que  consideram  também o  patrimônio
histórico-cultural).
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Embora  seja  possível  identificar  que  os  círculos  são  independentes,  em
determinados  momentos,  o  campo  de  atuação  das  disciplinas,  ao  transitar  por  diversas
áreas, pode ser complementar, como veremos no exemplo da promessa de venda e compra,
a seguir.
A promessa de venda  e compra de um imóvel passa por diversas e diferenciadas
etapas. Ao nascer, está no campo do direito das obrigações, representado pelo item 1. Para
que  possa  ser  oponível  perante  terceiros,  necessita  do  registro  imobiliário,  que  dá
publicidade ao ato e é representado pelo item 2. Verifica-se que a união dos itens 1 e 2
13
 os
consolida  e  faz  com  que  ingressem  por  fim  no  círculo  3,  representado  pelo  âmbito  de
estudo do Direito Real, nosso objeto de pesquisa.
 
13
 É possível identificar que uma relação nascida no primeiro estágio representada pelo item 1, que era uma
simples relação de natureza obrigacional, de pessoa  com pessoa, após  consolidar-se e  adentrar no  terceiro
estágio (item 3), consolida-se nos itens anteriores e transforma o vínculo de pessoa com coisa, atribuindo-lhe
um valor de natureza econômica.
Direito das
Obrigações
ou direitos
pessoais
vincula as
pessoas entre
si.
Item 1
Registro
Imobiliário
Direito Real
ou Direito
das Coisas:
tem por
objeto bens
apropriáveis,
de valor ou
de interesse .
econômico.
Item 3

Item 2
Figura 1: Círculos comunicantes.




[image: alt]22

Pelo  exemplo  citado,  uma relação  nascida  no  primeiro  estágio  é  uma  relação  de
pessoa com  pessoa e no  terceiro transforma-se em um vínculo de pessoa com coisa,
conforme destaca Rios.
Ao estudarmos as normas que regulam as relações referentes aos bens,  objeto  de
nosso estudo, adentramos no assunto da propriedade e na posse, na  propriedade  plena e
limitada  quanto  à  fruição,  garantia  ou  disposição  e  abordamos  o  campo  delimitado  do
Direito das Coisas.
Cabe ainda conceituar Direito Real
14
 ou Direito das Coisas como uma continuidade
do  Direito  das  Obrigações,  fazendo  com  que  em  determinado  momento  a  obrigação
assumida possa ser dirigida para o “Direito das Coisas”. Esses direitos são os que afetam a
coisa alheia, seguindo-a por onde for e buscando-a com quem se encontrar. Traduz-se a
propriedade  no  direito  de  usar,  fruir,  dispor  e  reivindicar  e  na  obrigação  de  dar  função
social  ao  objeto  do  domínio.  Como  direitos  do  domínio,  destacamos  os  direitos  de
terceiros:  uso,  habitação,  locação,  hipoteca,  penhor,  anticrese,  compromisso  de  venda  e
compra etc. Esse estudo será aprofundado no subitem 1.1  ao abordarmos a propriedade
imobiliária no Código Civil e seus elementos constitutivos.
Manifesta Fernandes (1998, p. 204) que a maioria dos estudos jurídicos analisa a
legislação  urbana  tão-somente  a  partir  das  perspectivas  limitadas  do  Direito  Civil  e/ou
Administrativo
15
.
Entendemos que a ilustração anterior serve para demonstrar as áreas de atuação do
Direito e que o fato de se considerar as disciplinas jurídicas como ramos estanques, que
 
14
 Direito Real é o direito que tem como objeto bens apropriáveis, de valor ou de interesse econômico. Dessa
forma, tudo que tem valor econômico é entregue e subordinado ao Direito das Coisas: móveis, imóveis ou
créditos.
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não  se  comunicam,  tem  sido  um  dos  maiores  problemas  para  se  estabelecer  uma  ponte
entre  a  ciência  jurídica  e  a  produção  social  do  espaço  na  cidade,  numa  abordagem
complexa.
Nesse  sentido,  destacamos  a  passagem  do  jurista  e  advogado  especialista  em
Direito  Imobiliário  Marcelo  Terra
16
  (1991,  p.  26),  ao  enfatizar  que  a  análise  da
documentação  imobiliária  exige  do  profissional  conhecimento  específico  sobre  os  mais
variados  ramos da  ciência  jurídica: Direito  Civil, Tributário, Empresarial  e  Processual
Civil, entre outros. Conclui o jurista, dessa forma, que a integração de conhecimentos se dá
pelo fato de os ramos do  Direito  se  constituírem em vasos comunicantes,  e  não  em
estanques departamentos.
O  exemplo  dos  círculos,  que  também poderia ter  sido denominado de círculos
comunicantes, serve para ilustrar os dois exemplos.
A  essa  enumeração  complexa  do  conhecimento  e  inter-relação  das  disciplinas
jurídicas citadas por Terra, acrescentamos os atuais Direito Urbanístico e Ambiental, que
se inter-relacionam com a propriedade imobiliária, influenciam sua aquisição
17
 e integram
o  corpo  das  cláusulas  contratuais.  Sob  essa  perspectiva complexa,  porém  comunicante
entre as disciplinas, pretendemos considerar a propriedade imobiliária como um direito da
coisa em movimento, em interação efetiva.
É  nesse contexto  que  pretendemos  ampliar os campos  de  abrangência  do  Direito
Imobiliário e do urbanismo, e, ainda que essas disciplinas sejam tratadas como autônomas
  
15
 “Este é, por exemplo, o caso de vários estudos dos influentes juristas Hely Lopes Meirelles e José Afonso
da Silva”, destaca Fernandes (1998, p. 204).
16
 O jurista cita o extinto Direito Comercial, que, com a promulgação do Código Civil de 2002, passou a ser
denominado de Direito Empresarial.
17
 De forma prática, os relatórios ambientais que especificam o laudo do solo e as cláusulas ambientais e de
restrições urbanísticas que integram os atuais contratos de aquisição de propriedade imobiliária.
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e independentes, destacamos que tanto o Direito Imobiliário quanto o Direito Urbanístico
derivam  do  mesmo  ramo  do  Direito  e  atuam  sobre  objeto  de  interesse  comum.
Ressaltamos, porém, que o Direito Urbanístico não será nosso objeto de estudo.
Buscaremos, por fim, estabelecer uma ponte entre o Direito, como Ciência Social
que  é,  e  os  seus  diversos  ramos  envolvidos,  os  denominados  vasos  comunicantes,
especialmente no que se refere aos aspectos do condomínio edilício, da multipropriedade,
da  locação  e  dos  fundos  de  locação  como  investimento,  da  estruturação  jurídica
diferenciada  para  produtos  e  enfoques  novos,  que,  entre  tantos  outros,  merecem  ser
abordados sob a lente da produção do espaço social da cidade.  
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INTRODUÇÃO
O MERCADO IMOBILIÁRIO DE LOCAÇÃO COMO CENÁRIO DE
TRANSFORMAÇÕES DA CIDADE DE SÃO PAULO
Cidade  nem  bonita  nem  feia,  gigante,  contraditória,  misturada.  Essa  é  a
imagem que São Paulo oferece: imagem que se esconde, se reserva, não
se entrega; para essa cidade todos os olhos são estranhos, estrangeiros [...]
(FERRARA, 2000, p. 56).
Vivenciamos a propriedade imobiliária e acompanhamos a sua constante evolução.
Nesse processo, o espaço de vida coletiva e o território de produção industrial convergem
para  o  mesmo  fim,  onde  produção e  consumo  tornam  o espaço  um  produto  industrial
regido pelo valor de troca mais do que pelo de uso, pela lógica do privado mais do que
pelo  bem  coletivo.  Essa  cidade,  que  implode,  explode  e  se  expande,  redefine  o  espaço
urbano  (BRANDÃO,  2006,  p.  19).  É  nessa  chave  do  urbano  que  se  faz  necessário
compreender uma lógica contemporânea, por meio da compreensão da natureza do espaço
social, e não mais da cidade.
Verificamos  que  essas  transformações  na  propriedade  imobiliária  causaram
diversos efeitos no mercado, num curto espaço de tempo e, de alguma forma, se refletem
na  dinâmica  desse  mercado.  Seja  pela  similaridade  dos empreendimentos  imobiliários,
conforme  pode ser  observado na  foto  acima  seja pela  globalização  dos  hábitos e  dos
costumes,  os  empreendimentos  imobiliários  contemporâneos  na  cidade  de  São  Paulo
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assemelham-se com os de outras cidades do mundo. Essa espécie de padronização faz com
que se perca ou se dissipe a identidade própria.
Pela abrangência do tema e multiplicidade de visões que se requer sobre o assunto,
buscamos demonstrar que a regulamentação através da intervenção exacerbada, como a do
congelamento de  aluguéis no  período Vargas, acabou por interferir em um mercado que
possuía sua lógica propriamente estabelecida.
Se, por um lado, a  produção em série de imóveis  buscou  atender  à demanda das
habitações nas cidades, por outro, apresentou também um novo modo de vida, uma forma
mais socializada. Essa abordagem impôs à habitação uma nova perspectiva, não apenas de
um bem apropriado, mas, segundo Bonduki (2004, p. 15), uma espécie de serviço social,
como veremos adiante.
Destaca Schiffer (2004, p. 166), ao avaliar as transformações urbanas da metrópole
paulista, que as principais condicionantes decorrem de políticas macroeconômicas, as quais
afetam o desempenho da economia e também as condições socioeconômicas da população.
Tais condicionantes,  somadas  às políticas locais, produzem  ou  provocam importantes
impactos.
Lencioni (2004,  p.  154)  ao  discorrer  sobre “o  processo  de  metropolização do
espaço:  uma  nova  maneira  de  falar  da  relação  entre  metropolização  e  regionalização”,
procura  demonstrar  que  as  profundas  transformações  decorrem  da  reestruturação  do
capitalismo. Embora essa afirmação não constitua uma novidade, o fato de a cidade de São
Paulo  ser  considerada  como  a  mais  adequada  para  capitanear  a  função  de  cidade
globalizada na reestruturação capitalista altera e polariza sua posição como cidade nesse
novo contexto.
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O Brasil chega ao século XXI superando os 80% da população urbana, a qual vive
em mais de 5.500 cidades, segundo dados do Censo do IBGE. A expressividade da cidade
de  São  Paulo  justifica-se  pelo  percentual  de  ocupação  de  domicílios,  que  representa  no
município, 21,6% do total de residências alugadas
18
.
Para  acompanhar  essas  transformações,  entendemos  que  se  torna  necessário
construir  uma nova  maneira  de  pensar,  o que  implica também  novas relações  entre  o
espaço e o tempo, como pode ser identificado na foto Esse processo em que a metrópole de
São  Paulo  conhece  uma  desindustrialização  relativa  e  se  afirma, cada  vez  mais,  como
centro de serviços, informação, gestão, coordenação e controle de capital representa, como
afirma Lencioni, uma espécie de redefinição como centro dinâmico que se realiza por meio
da concentração de trabalho imaterial.
Nesse  cenário  de  reconfiguração  espacial  de  atividades,  o  produto  locação
imobiliária  residencial  é  uma  das  etapas  finais  da  cadeia  produtiva  imobiliária,  na  qual
atuam  diversos agentes, conforme será demonstrado. Nessa etapa, em que o mercado
privado  de  administração  de  locações  realiza  a  aproximação  entre  o  bem  imóvel  como
produto ofertado e o consumidor final, o pretenso locatário, verificamos que a redefinição
do centro dinâmico faz com que o número de ofertas de imóveis para residência diminua e
que a demanda seja retraída. Por se tratar de um mercado com características peculiares e
muito específicas, em que cada imóvel também possui características próprias e inerentes,
a locação imobiliária residencial na cidade de São Paulo ocorre, em geral, de  forma
concentrada em bairros.
 
18
    O  Censo  foi  realizado  em  2000  dados  foram  fornecidos  pelo  Departamento  de  Economia  do  Secovi-
Sindicato de  Empresas do Mercado Imobiliário.  No Estado de  São Paulo,  representa 18,3% de  domicílios
alugados.
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A negociação da  locação  pode ser feita das mais diversas formas, pelos próprios
proprietários, pelas empresas imobiliárias
19
, por corretores autônomos, pela Internet e mais
recentemente por redes imobiliárias. A forma de  divulgação do produto pode ser  um
simples anúncio, com a  colocação  de placas  no  próprio  imóvel,  ou  anúncios  em  postes,
revistas especializadas de mercado de imóveis, jornais de grande circulação ou nas redes
imobiliárias.
Por  essas  especificidades,  o mercado  privado  de locação  residencial é  conhecido
pela designação de imóveis  de  terceiros  ou revenda. Assim,  esse  mercado,  além de  não
possuir  dados  sistematizados,  se  concentra  em  bairros  e  empresas  regionalizadas,  de
diferentes portes, e próximo à área de abrangência do imóvel, conforme demonstraremos.
Essa informalidade contribui para intensificar e pulverizar esse mercado específico.
Verificamos  que,  apesar  de  o  mercado  de terras  ter  sido  considerado  o  principal
gerador  de  problemas  urbanos,  como  já  visto  e  estudado  pelos  urbanistas  sob  diversos
ângulos, a questão da moradia por locação não foi abordada em sua essência, por diversos
motivos, talvez  o  mais  significativo  deles  seja  o  fato  de a  locação  ter  ficado  a  cargo
exclusivo  da  iniciativa  privada.  Como  veremos,  o  Estado,  ao  perder  a  oportunidade  de
abordar a locação  imobiliária  como  política  habitacional  pública, queimou,  a nosso  ver,
uma das mais importantes etapas de ruptura e da dinâmica da propriedade imobiliária.
A locação imobiliária residencial, ainda que, como mercado, tenha sido considerada
expressiva  em  diversos  momentos,  não  foi  incluída,  de  forma  geral,  nos  programas
públicos de  governo, sendo  deslocada a atenção  para outras políticas governamentais,
como,  por  exemplo,  a  do  financiamento  imobiliário  para  a  casa  própria.  Ao  serem
 
19
 
Expressão usual para denominar este tipo de empresa de venda,  locação e administração de imóveis de
terceiros.
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desconsideradas  a  existência  e  a  necessidade  de  incentivos  à  política  de  locação  social,
relegou-se, num primeiro momento, a questão da moradia por locação a um segundo plano,
ficando esta a cargo somente da iniciativa privada.
O objeto deste estudo é a transformação da propriedade imobiliária para locação, na
cidade  de  São  Paulo, no  período de 1980  a 2005, em  que constatamos alterações na
dinâmica  do  mercado  de  locação  residencial.  A  chegada  de  produtos  imobiliários
exclusivamente  categorizados  para  renda  rompeu  definitivamente  a antiga  dinâmica  de
mercado  estabelecida.  A  legislação,  inicialmente,  atuou  como  um  dos  fatores  que
interagiam com essa dinâmica.
Num segundo aspecto, ao se considerar a questão da moradia por locação no País
como um problema menor e de caráter privado, que diz respeito somente aos atores
envolvidos, acabou-se não só retirando toda a importância que ela merecia como também
deixando de estudar a riquíssima rede de relações que se estabelece entre a produção social
e o Direito que regulamenta essas relações.
É  possível  identificar,  pela  foto,  a
convivência de propriedades imobiliárias
antigas  e  novas:  um  hotel  de  uma  rede,
uma agência  bancária,  à  sua  esquerda,
um  antigo  galpão  utilizado  por  uma
companhia  aérea  e  um  outro  hotel  de
rede,  ao  fundo.  No  entorno,
identificamos uma série de  propriedades
antigas.
Figura 2: Rua Vieira de Morais, região próxima ao Aeroporto de Congonhas, 2007, arquivo pessoal.
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A  forma  de  comercializar  o  produto
para  locação  continua  sendo  a

exposição e colocação de anúncios no
próprio imóvel.
O produto residencial ecológico é
lançado com sucesso. Folder de
vendas.
Figura 3: Bairro de Moema, 2007, arquivo pessoal.
Figura 4:

 Folder publicitário do empreendimento imobiliário, localizado na Rua Sócrates nº 193,
Chácara Flora, denominado: Movimento Residencial Ecológico, arquivo pessoal, 2006.
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Figura 5: Vila Olímpia, arquivo pessoal, 2007.
]
Figura 6: Av. Indianópolis, arquivo pessoal, 2007.
Figura 7:Loft, Vila Olímpia, arquivo pessoal, 2007.
Pela  abrangência  do  tema  e
multiplicidade  de  visões  que  se
requer  sobre  o  assunto,  buscamos
demonstrar  que  a  regulamentação
através  da  intervenção  exacerbada,
como a do congelamento de aluguéis
no  período  Vargas,  acabou  por
interferir em um mercado que possuía

sua lógica propriamente estabelecida,
transformando-o.
Diversos  produtos  com  preços  e
naturezas diferenciadas, categorias de
investidores de portes diversos.
O  mercado  imobiliário  tem  espaço
para todos.
Figura 8: Itaim, arquivo pessoal, 2007.
Figura 9: 

Flat

 

Saint Denis Residencial,

 

Itaim, arquivo pessoal, 2007.
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No período recente, nota-se que foram introduzidos novos produtos imobiliários na
cidade  de  São  Paulo.  De  diversas  naturezas  e  complexidade,  os  seguintes  produtos
inauguram uma nova  fase de produtos específicos para investimento e renda: Shoppings
Centers,  Day-Hospital,  Medical  Center,  Galpões  Industriais  e  Comerciais,  Condomínios
Industriais, Escritórios Part-Time , Produtos Hoteleiros, Flats (figura 9), Lofts (figura 7),
Produtos  Time-Sharing,  Escritórios  em  Edifícios  Inteligentes  (figura8),  Edifícios
Ecológicos, MORE
20
 (Movimento Residencial Ecológico) (figura 4), Fundos Imobiliários
de  Investimento  para Aquisição,  Cotas  de  Fundos  Imobiliários  de  Locação,  entre  tantos
outros.
Para atingir nosso objetivo será necessário pesquisar esta relação desde o início do
século XX, momento em que a locação residencial passou a ter uma importância destacada
pela industrialização e adensamento das cidades. A moradia que se faz necessária para
abrigar a população de uma cidade é um produto imobiliário específico e transcultural,
produzido das mais diversas formas.
Constitui  a  produção  imobiliária  privada  uma  faceta  importante  para  se
compreender  o  processo  de  produção  da  cidade  e  identificar  como  as  propriedades
imobiliárias  para locação  na  cidade  de  São  Paulo  assumem  novas  formas  jurídicas  e  de
utilização de uso residencial no período de 1980 a 2005.
Dessa  forma,  pretendemos  discorrer  sobre  as  propriedades  imobiliárias,  suas
respectivas  transformações  e  como  as  relações  se  estabelecem  entre  a  legislação,  a
estruturação jurídica dos produtos e a produção social do espaço.
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Vários foram os fatores que, individualmente ou em conjunto, num período recente
possibilitaram  a  diversificação  desses  produtos  imobiliários.  Pretendemos,  portanto,
apontar a entrada dos novos produtos imobiliários para investimento e destacar o papel da
legislação e a dinâmica que se produziu nesse mercado.
Por fim, foi possível identificar que há no mercado imobiliário espaço para todos os
tipos de produtos imobiliários e  categorias de investidores, como  já  mencionado. Do
proprietário do sobrado para locação ao investidor imobiliário corporativo, especialista em
investir em determinados produtos, o mercado recente denota uma complexidade de fatores
que se inter-relacionam, como veremos.
A propriedade imobiliária é considerada, entre tantas opções de investimento, uma
opção segura, sendo a locação imobiliária um direito real, que decorre de uma das formas
de usar a propriedade imobiliária. Uma vez estabelecida essa relação contratual, as partes,
locador e locatário, assumem, por meio de um contrato com finalidade específica, regras e
  
20
  Movimento  pelos  Direitos  Humanos  de  morar  bem  em  São  Paulo;  propaganda  publicitária  de
empreendimento  imobiliário  na  Rua  Sócrates  nº  193,  Chácara  Flora.  Disponível  em:
www.morechacaraflora.com.br . Acesso em:13/10/2006.
Nessa cidade, novas  formas  de  propriedade imobiliária

surgem  a  cada  dia;  tais  como  flats  e  leasings
imobiliários.  Hotéis  de  grandes  redes  internacionais  se
instalam  para  usufruir  do  desenvolvimento  do  turismo
de negócios (LENCIONI, 2004, p. 162).
Figura 10: Flat da Rede Accor, Rua Lavandisca, Moema, arquivo pessoal,
2007.
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obrigações que regem essa relação bipolar, em que de um lado está o direito de uso e de
outro, o dever de pagamento.
Como nos ensina Reale (1994, p. 142), essa relação é sempre bipolar, porque a um
valor se  sobrepõe  um  desvalor.  Assim  considerado,  a dinâmica  do  Direito  resulta  dessa
polaridade  estimativa,  onde  o  valor  é  algo  que  possa  ser  relativizado.  Dessa  forma,
buscaremos  identificar  como  o  valor  atribuído  à  propriedade imobiliária  e a  forma  de
relacionar-se com ela se alteraram ao longo dos tempos.
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CAPÍTULO 1
 A PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA NO BRASIL E SUA LOCAÇÃO NA CIDADE
DE SÃO PAULO NO PERÍODO CONTEMPORÂNEO
No  decorrer  da história,  a  propriedade assumiu  várias funções, entre elas  a de
investimento imobiliário,  de  reserva  de  valor, de  pecúlio e,  talvez a mais  importante,
conforme pretendemos demonstrar, a de moradia. Concedeu-se à propriedade imobiliária
com  a  finalidade  de  moradia  um  status  diferenciado  dos demais  direitos  constitucionais
brasileiros. Contudo, salientamos que o exercício do direito à moradia não se dá somente
por intermédio da propriedade, que é apenas uma de suas formas de manifestação, como
veremos.
Ressaltamos  que  não  é  fácil  discorrer  sobre  o  novo,  que  está  em  fase  de
consolidação,  pois  ainda  estamos  assimilando  os  novos  conceitos  e  princípios,  fase,
portanto, de aprendizado e interpretação.
Neste primeiro capítulo temos como objetivo estabelecer referências conceituais e
destacar a importância da regularização jurídica da propriedade imobiliária, que é o nosso
objeto de estudo.
Apresentamos  a  distinção  entre  propriedade  pública  e  privada,  a  delimitação  de
conceitos de locação predial urbana, locação formal e informal, as espécies de locação, as
interfaces existentes entre a Legislação e o mercado de locação residencial, explicitando os
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antecedentes  históricos  e  o  contexto  em  que  surgiu  cada  legislação  do  inquilinato,  bem
como a delimitação desse mercado de locação imobiliária com finalidade residencial, que
será nosso alvo de análise.
1.1 Conceito de Propriedade Imobiliária
Vivemos  a  propriedade  imobiliária  cotidianamente  e  acompanhamos  a  sua
constante  evolução.  Sua  importância  é  facilmente  perceptível  pela  quantidade  de  leis  e
regulamentos que se editam nessa área, revelando, no período recente, certa flexibilidade
que se impôs, uma forma progressista, como a denomina Fix (2004, p. 185).
Entendemos  que  essa  flexibilidade  é  inevitável  em  face  da  dinâmica  que lhe  é
própria e dos interesses que envolvem o tema. As formas progressistas ou novas formas de
propriedade  só  são  possíveis  porque  a  propriedade  assume  nova  feição  na  dinâmica  do
mercado.
O  termo  “propriedade”  expressa  diversos  significados,  porém  aquele  que  nos
interessa  para  delimitar  nosso  objeto  de  estudo  refere-se  àquilo  que  pertence  a  um
indivíduo ou está sob sua titularidade, ou seja, uma característica do que é próprio.
A  propriedade  imobiliária,  como  é  conhecida  hoje,  resultou  de  um  processo
evolutivo. A terra assumiu, no decorrer dessa evolução, diversos enfoques, dos quais
destacamos o jurídico,  o  econômico  e  o  social.  Segundo  o  jurista  Plácido e Silva  (apud
VIAL, 2003, p. 52), a terra adquire um novo sentido quando se torna terra para o Direito,
isto é, quando passa a ter fundamentação jurídica.
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A propriedade imobiliária pode ser considerada também como um direito subjetivo,
como reserva de valor ou como um bem que propicia desenvolvimento econômico. Dessa
forma, a propriedade interfere na estrutura do Estado.
É através da fundamentação jurídica que a propriedade é assegurada como direito,
representado, nesse caso, pela Legislação vigente prevista no Código Civil Brasileiro e na
Constituição Federal da República.
Nesse sentido, exprime o termo  “propriedade” para  a ciência jurídica um sentido
diverso dos demais, como visto. Representa o direito
21
 de usar, gozar e dispor de um bem,
e de reavê-lo do poder de quem ilegalmente o possua, conceito esse definido no Código
Civil Brasileiro. Isto significa dizer que a propriedade pode ser usada da forma que melhor
convenha ao proprietário, desde que respeitado o ordenamento legal.
O artigo que assegura o direito de propriedade no  ordenamento legal brasileiro  e
que integra a  Constituição  Federal  Brasileira
22
,  reconhecido como  Direito  e  Garantia
Fundamental
23 
no território brasileiro, dispõe o seguinte:
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a
inviolabilidade do direito à vida,  à liberdade, à igualdade, à segurança e  à
propriedade, nos termos seguintes:
[...]
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
 
21
Lei  n◦  10.406,  de  10/02/2002.  Disponível  em:
<http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/2002/L10406.htm>. Acesso em: 17/mar. 2006.
22
 Disponível em: http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm./Acesso  em: 17/
mar. 2006.
23
 
TÍTULO II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais, Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e
Coletivos. Acesso em: 17/mar.2006
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Conforme será abordado no Capítulo II, a legislação brasileira vigente submete-se a
uma hierarquia. Daí  conclui-se que  a  garantia  constitucional  assegurada  à  propriedade  é
um  direito  hierarquicamente  superior  aos  demais  direitos  previstos  no  ordenamento
brasileiro.
Destaca Di Pietro (1994, p. 101) que:
A propriedade, como o mais amplo direito real, que congrega os poderes de
usar, gozar e dispor da coisa, de forma absoluta, exclusiva e perpétua, bem
como o de persegui-la nas mãos de quem quer que injustamente a detenha,
e  cujo  desmembramento  implica  a  constituição  de  direitos  reais  parciais,
evoluiu do sentido individual para o social.
A manifestação da propriedade urbanística, que anteriormente permitia, segundo o
citado jurista, que a propriedade fosse aproveitada da forma que melhor conviesse ao seu
titular e que exigia apenas o cumprimento, pelo proprietário particular, de normas públicas
de alinhamentos,  servidões  ou  relações  de  vizinhança  esgota-se.  Assim,  os  proprietários
deixam de ser os verdadeiros protagonistas do processo urbanístico.
O  jurista  Lira  (1967,  p.  160)  manifesta  que,  contemporaneamente,  “o  direito  de
propriedade parece ter perdido as suas características de uma instituição única, uniforme
em  seu  conteúdo”.  Isto  nos conduz  ao  raciocínio  de  que,  como  instituição  diferenciada,
pode variar de conteúdo conforme o tipo de bem que lhe serve de objeto e a natureza do
titular, por representar uma função social e instrumento da denominada Justiça Social.
Ao  identificar  a  propriedade  como  um  direito  individual  assegurado  pela
Constituição  e  que  garante  a  seu  titular  uma  série  de  poderes,  cujo  conteúdo  constitui
objeto do Direito Civil, os poderes individuais do titular de usar, gozar e dispor da coisa,
de modo absoluto, exclusivo e perpétuo, como esclarece a jurista, passam a sofrer algumas
restrições.
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A  propriedade,  antes  direito  individual  exclusivo,  tem  seu  âmbito  de  atuação
ampliado em face do  bem-estar comum. Prevalece no período recente o princípio da
função social da propriedade
24
, o qual destaca obrigações de não fazer e expressa também
o adequado aproveitamento do solo urbano, impondo, segundo a autora citada, o dever de
utilizar o bem.
A  coexistência  dos  direitos  individuais  com  os  direitos  alheios,  pela  mesma
natureza que possuem, adquire uma outra dimensão nos tempos atuais, fruto do processo
evolutivo.  Nesse  sentido,  cabe  ao  Estado  a  tutela  de  exercer,  ainda  que  em  prejuízo  de
interesses individuais do titular da propriedade, o interesse social da coletividade.
Nesse mesmo sentido, Silva (apud DI PIETRO, 1994, p. 106)
 
entende que a função
social  da  propriedade  se  manifesta  “conforme  as  hipóteses,  seja  como  condição  de
exercício  das  faculdades  atribuídas,  seja  com  obrigação  de  executar  determinadas
faculdades de acordo com modalidades preestabelecidas”.
No momento,  não  nos  cabe discutir exaustivamente a  questão  conceitual  e  as
repercussões  jurídicas  da  propriedade  imobiliária,  em  razão  do  tema  abordado.  Porém,
cumpre-nos ressaltar que as formas de morar são respaldadas pelo direito de propriedade
(BASTOS apud SOUZA, 2004, p. 227)
25
.
Isso significa dizer que o proprietário deve usar seu imóvel dentro das condições
previstas, no caso  da  cidade de São Paulo, segundo o Plano-diretor.  O  não-exercício  do
 
24
 "Função Social da Cidade e da Propriedade,  entendida  como a prevalência  do interesse comum  sobre o
direito  individual  de  propriedade,  o  que  implica  uso  socialmente  justo  e  ambientalmente  equilibrado do
espaço urbano."
25
 Bastos entende que, nesse sentido, tem a propriedade dois enfoques: o primeiro, como direito subjetivo que
é,  assegura  a  exploração  do  bem;  o  segundo,  ao  considerar  a  propriedade  em  relação  ao  poder  público,
significa que a propriedade, como bem, interfere na relação do Estado.
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direito,  dentro  dos  limites  impostos,  sujeita  o  proprietário  à  desapropriação
26
.  Contudo,
essa  superposição  do  bem  comum  ao  bem  individual  está  relacionada  à  utilidade
empregada pelo proprietário.
1.2  A Propriedade Imobiliária no Código Civil - Elementos Constitutivos
O exercício do direito de propriedade, direito real por excelência, sofre limitações
em prol do interesse coletivo. Quando nos referimos ao instituto jurídico da “propriedade
imobiliária”, destacamos que está regulamentado pela Constituição Federal e também por
outras legislações pertinentes
27
 que estruturam e regem o ordenamento jurídico brasileiro.
Sobre a propriedade imobiliária, dispõe o art. 1.228, caput e parágrafos seguintes,
do Código Civil Brasileiro
28
 que “o proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da
coisa, e o  direito  de reavê-la do  poder de quem quer que injustamente a  possua ou
detenha”.
Dessa forma, estabelece esse artigo que o desfrute de bens, o exercício do direito e
o desempenho da atividade particular conformam-se com os limites impostos pela ordem
jurídica vigente, como já abordado.
De  maneira geral,  essa  limitação  ao  direito  de  propriedade  ocorre  em  todos  os
Estados, notadamente nos que reconhecem a propriedade privada e garantem os regimes da
livre  competição  e  da  liberdade  de  iniciativa,  como  é  o caso  da  República  Federativa
 
26
 A desapropriação apresenta-se como instrumento de que se utiliza o poder público para assegurar o acesso
à propriedade. É uma limitação ao instituto da propriedade imobiliária, inerente à soberania
27
  Não  pretendemos  esgotar  os  exemplos,  apenas  enumeramos  outras  leis  que  tratam,  também  na  esfera
federal, da  propriedade imobiliária brasileira: Lei  n◦ 4.504/64 (Estatuto  da Terra); Lei  n◦ 4.771/65 c.c.
9.985/2000  (Código  Florestal);  Lei  n◦  9605/98  (condutas  nocivas  ao  meio-ambiente);  Lei  n◦6.766/79
(Loteamento), entre outras.
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brasileira.  Nesse  sentido,  o  Estado,  quando  impõe  limites  e  prescreve  regras,  “visa
dificultar qualquer comportamento anti-social do administrador e satisfazer as exigências
da comunidade” (GASPARINI, 1995, p. 420).
Segundo Diniz  (2003a,  p. 784),  a propriedade  é  o direito  que  a pessoa  física  ou
jurídica tem dentro dos limites normativos de usar, gozar e dispor de um bem corpóreo ou
incorpóreo.
São quatro ( usar, fruir, dispor e reivindicar) os elementos constitutivos do direito
de propriedade fundamentados no direito romano (Jus utendi, Jus fruendi, Jus disponendi ,
Rei vindicato) e a seguir descritos:
Jus utendi: que é o direito de usar da coisa e o de tirar dela todos os serviços que pode
prestar, dentro das restrições legais, sem que haja modificação em sua substância.
Jus fruendi: o direito de gozar da coisa exterioriza-se na preocupação dos seus frutos e na
utilização de seus produtos. Portanto, caracteriza-se no direito de exploração econômica.
 Jus  disponendi:  o direito de dispor da coisa é o poder de  aliená-la  a  título  gratuito  ou
oneroso. Abrange o poder de consumi-la e o de gravá-la de ônus reais ou de submetê-la a
serviço de outrem.
Rei vindicato: é o direito de reivindicar a coisa. É o poder que tem o proprietário de mover
ação para obter o bem de quem injusta ou ilegitimamente o possua ou detenha.
  
28
  Lei  n◦  10.406,  de  10/02/2002.  Disponível  em:
<http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/2002/L10406.htm>. Acesso em:17/ mar. 2006.
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Segundo o jurista  Lira, o direito de propriedade apresenta-se em dois aspectos:  o
interno e o externo. No seu aspecto interno, que é o econômico, a propriedade se compõe
de direitos elementares ou faculdades jurídicas
29
, que estão acima elencadas. No aspecto
externo ou jurídico, a propriedade configura-se no “direito de exclusão que tem o titular de
afastar todos e qualquer um do campo em que se exercita a sua senhoria, manifestando-se
inclusive  no  direito  de  reaver  a  coisa  de  quem  injustamente  a  possua  ou detenha”.  Esta
concepção nos leva a inferir que o conceito de propriedade é o direito que tem o titular de
usar, gozar e dispor de seus bens (no aspecto interno) e de reavê-los de quem injustamente
os possua (aspecto externo).
Este  raciocínio  nos  leva  a  concluir  que  o  direito  de  propriedade  é  o  direito  real
matriz, do qual emanam todas as demais relações de direito real, quer sejam de fruição,
quer sejam de garantia.
Dispõe o parágrafo primeiro do artigo 1.228 do referido Código que:
O  direito de  propriedade deve ser exercido  em  consonância  com  as  suas
finalidades  econômicas  e  sociais  e  de  modo  que  sejam  preservados,  de
conformidade com  o estabelecido  em lei  especial, a  flora,  a  fauna,  as
belezas naturais,  o equilíbrio  ecológico  e o patrimônio histórico e  artístico,
bem como evitada a poluição do ar e das águas.
Conforme já anteriormente identificado, a limitação ao direito de propriedade tem o
princípio  de  impedir  o  exercício  do  bem-estar  social  e  coibir  abusos.  Esse  princípio
possibilitou, segundo Diniz (2003a, p. 785), o desempenho da função econômico-social da
propriedade, já preconizada na Constituição Federal. Ele também pressupõe que o direito
de propriedade deve, “ao ser exercido, conjugar os interesses do proprietário, da sociedade
e do Estado, afastando o individualismo e o uso abusivo do domínio”.
 
29
 Jus utendi, Jus fruendi, Jus disponendi, Rei vindicato.
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No parágrafo segundo do mesmo artigo, está transcrito que: “São defesos os atos
que não trazem ao proprietário qualquer comodidade, ou utilidade, e sejam animados pela
intenção  de  prejudicar  outrem”.  Esse  parágrafo  prescreve  quais  atos  o  proprietário  não
pode praticar em relação a sua propriedade imobiliária. Citamos os atos dolosos, em que há
a intenção de causar dano a outrem, e não de satisfazer uma necessidade sua ou interesse
seu, como, por exemplo, a construção de uma chaminé falsa para retirar luz do vizinho.
No  parágrafo terceiro,  encontramos  o  seguinte registro:  “O  proprietário  de  coisa,
nos casos de desapropriação, por necessidade ou utilidade pública ou interesse social, bem
como  no  de  requisição,  em  caso  de  perigo  público  iminente”.  Destacamos  que  a
necessidade, utilidade  pública  ou  interesse  social,  nesse caso, se  sobrepõem  aos  direitos
individuais do proprietário. Por isso, concluímos que a desapropriação é uma modalidade
especial de perda da propriedade imobiliária.
Segundo  Mello  (apud  DINIZ,  2003a,  p.  786),  “desapropriação  vem  a  ser  o
procedimento administrativo através do qual o Poder Público, compulsoriamente, por ato
unilateral, despoja alguém de um certo bem”, fundado em necessidade e utilidade públicas
ou interesse social. A propriedade é adquirida mediante indenização prévia e justa
30
.
No parágrafo quarto do artigo 1.128 do Código Civil Brasileiro, está transcrito:
O proprietário também pode ser privado da coisa se o  imóvel reivindicado
consistir em extensa área,  na posse  ininterrupta  e  de boa-fé,  por mais  de
cinco  anos,  de  considerável  número  de  pessoas,  e  estas  nela  houverem
realizado,  em  conjunto  ou  separadamente,  obras  e  serviços  considerados
pelo juiz de interesse social e econômico relevante.
 
30
 Destacamos ainda, que o instituto da desapropriação foi muito utilizado com a finalidade de ampliação de
ruas,  avenidas,  Planos  de  Melhoramentos  Viários,  entre  outros.  Atualmente,  existe uma  quantidade bem
maior de institutos que possibilitam o desenvolvimento e crescimento das cidades.
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O parágrafo quinto diz que: “No caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa
indenização  devida  ao  proprietário;  pago  o  preço,  valerá  a  sentença  como  título  para  o
registro do imóvel em nome dos possuidores”.
Muito  mais  poderia  ser  explicitado  ou  esclarecido  a  respeito  da  propriedade
imobiliária, porém, dentro do assunto abordado pela pesquisa, entendemos ter abrangido o
necessário para a fundamentação. O estabelecimento do direito de propriedade, no entanto,
é complexo e necessita de uma regularização jurídica específica.
A Regularização Jurídica da Propriedade Imobiliária
A máxima “quem não registra não é dono”
31
 exprime um princípio de conduta que
enuncia a forma de assegurar o “registro” do título de propriedade imobiliária, segundo os
princípios norteadores do  sistema registral brasileiro. Através do  Cartório de  Registro
Imobiliário
32
,  a  propriedade  imobiliária,  devidamente  registrada
33
,  assegura  ao  titular  da
propriedade  a  proteção  de  seus  direitos  contra  terceiros,  por  meio  da  denominada
segurança jurídica.
 
31
  Termo  utilizado  pelos  Registradores  do  Cartório  de  Registro  de  Imóvel  para  incentivar  o  registro
imobiliário das propriedades.
32
 Que expressa a fé pública.
33
 A estrutura paroquial da cidade, primeiro parcelamento que reverenciou oficialmente os pedaços da cidade,
tem em sua divisão uma malha territorial 50% mais detalhada  do que os setores  fiscais ( PMSP). Destaca
Sposati que é bom recordar que a vida das pessoas (nascimento, morte, casamento) era regulada pela Igreja
Católica e era assentada nos livros da Santa Sé. Assim, os vigários das freguesias eram os encarregados de
receber as declarações para o registro de terras e de proceder a esse registro dentro de suas freguesias. Essas
foram disposições da Lei de Terras, a Lei nº 601, de 1850, regulamentada pelo Decreto nº 1.318, de 1854. É
interessante  ainda  notar  que o  Metrô  reconhece  na  cidade  de  São  Paulo  270  unidades  de  análise  de
origem/destino; a  Igreja Católica,  461 paróquias.  Portanto, conclui  Sposati que  a convergência entre  as
unidades do Metrô e do sistema territorial paroquial e setores fiscais da prefeitura nos leva a reafirmar que há
uma  tendência  a  que  a  realidade  da  cidade  aponte  para  cerca  de  300  a  350  unidades  de  planejamento  e
decisão  sobre  seu  território,  concluindo  que  seriam  esses  os  pedaços  de  organização  de  vida  coletiva  na
cidade. SPOSATI, Aldaíza. Cidade em pedaços, São Paulo: Brasiliense, 2001. p. 42-45
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A forma que permite a regularização jurídica da propriedade imobiliária privada
34
brasileira  é um  procedimento regulamentado  pela Lei  de  Registros Públicos,  a Lei  n◦
6.015/73, Título V. Esta lei reconhece a autenticidade, a segurança e a eficácia dos atos
jurídicos,  dos  atos  relativos  ao  registro  de  imóveis
35
.  Os  atos  atendem  ao  princípio  da
escrituração
36
, da  publicidade, e  da  continuidade  e  obedecem  aos  princípios  próprios
regulamentados pela lei.
O  registro  imobiliário  é  o  direito  subjetivo  da  propriedade  que  passa  a  ser
caracterizado  e  individualizado  através  do  “registro”
37
.  Numa  determinada  área  de
circunscrição  territorial
38
  é  possível  efetuar  o  registro  da  propriedade  imobiliária,
preservando-se, assim, todos os direitos inerentes e assegurados pela Constituição Federal
e pelo Código Civil Brasileiro e demais legislações pertinentes.
Nesse  sentido,  salienta  Diniz  (2003a,  p.  786)  que:  “Sem  o  registro  não  se  terá
qualquer direito real sobre imóveis, nem mesmo transferência de propriedade imobiliária”.
Para o  sistema legal brasileiro  a propriedade  imobiliária apresenta  segurança  jurídica
quando efetivamente registrada e com sua matrícula
39 
individualizada.
 
34
 O ato do registro imobiliário é exclusivo da propriedade imobiliária privada.
35
 Artigo 1º, IV, da Lei nº 6.015/73.
36
 Todos os atos são registrados em livros próprios, os livros notariais, com matrícula individualizada, bem
como as respectivas averbações.
37
 É o termo que garante a publicidade do título. É realizado pelo Cartório através do ato de registro da
propriedade imobiliária, segundo a Lei n
◦
 6.015/73.
38
 O Cartório de Registro Imobiliário possui um cadastro com todas as propriedades imobiliárias pertencentes
à sua circunscrição, isto significa dizer que cada Cartório de Registro de Imóveis está delimitado a uma zona
geográfica.
39
 Matrícula  é o  número  individualizado  que  cada  propriedade  imobiliária  recebe  no  Cartório  de  Registro
Imobiliário, a fim de que sua identificação possa ser feita com facilidade.
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Sob  esse  aspecto,  destacamos  que  o  Direito  Registral  e  Notarial  é  o  que  detém
maiores condições de especificar o conteúdo dessa disciplina e das exceções
40
 que podem
suscitar dúvidas
41
, cujo objeto não será abrangido nessa pesquisa.
A entrada em vigor do Estatuto da Cidade, segundo o jurista e urbanista Fernandes
(2002, p. 7), enfrentou “graves questões urbanas, sociais e ambientais que têm diretamente
afetado a vida da enorme parcela de brasileiros que vivem em cidades” e demonstrou que
novas transformações sob a dimensão urbanística estavam a caminho.
A  dimensão  jurídica  do  registro  imobiliário  sob  o  enfoque  urbanístico  teve  com
essa  legislação,  sua  área  de  atuação  ampliada,  ao  abranger  o  registro  do  título  da
propriedade e reconhecer o  direito  à  moradia,  e  conferiu,  ainda, a segurança jurídica da
posse no Cartório de Registro de Imóveis. O assunto ainda suscita muitas controvérsias e
ambigüidades.
Porém, essa discussão condiciona a propriedade imobiliária a um novo marco legal
a ser observado. A  concepção proposta  pela  Constituição Federal e  consolidada pelo
Estatuto da Cidade refere-se ao direito de propriedade imobiliária urbana, destacada pelo
urbanista citado, “[...] qual seja, o princípio constitucional da função social da propriedade
e da cidade” (FERNANDES, 2002, p. 8).
 
40
 Há casos específicos, também considerados como exceções, em que não é possível que a propriedade seja
registrada  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis.  Dessa  forma,  a  propriedade  ficará  sem  sua  matrícula
individualizada, devendo ser intentada uma ação judicial específica para suprir a falta do registro imobiliário.
41
 Se houver dois compromissos particulares de venda e compra, com datas de assinatura diferentes, ainda
que  um  deles  seja  posterior  ao  outro,  importará,  nesse  caso,  quem  primeiro  levar  o  título  ao  Cartório  de
Registro Imobiliário. Nessa situação, a data e o horário da entrada do título são os critérios observados. O
termo jurídico correto é “prenotação”. Nesse exemplo, ressaltamos que não excluímos o direito de regressão
que o primeiro adquirente possui em relação aos vendedores para resguardar seus direitos e que somente nos
detivemos nesta explicação para enfatizar a importância do registro imobiliário da propriedade e sua forma
de validade.
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Embora o princípio da função social tenha sido repetido nominalmente por todas as
constituições  brasileiras,  desde  a  de  1934,  somente  em  1988  encontra  uma  fórmula,
indicando que a função social será regida pela legislação urbanística
42
.
Para atender à função social da propriedade e às funções sociais da cidade previstas
no  Estatuto  da  Cidade,  por  meio  da  Lei  Federal  nº  10.257,  de  10  de  julho  de  2001,  o
Registro Imobiliário necessita adequar-se aos novos institutos com função social para sua
regularização  e  implementação  do  registro  desses  instrumentos  jurídicos.  Dessa  forma,
como já citado, o exercício do direito de propriedade do particular, a partir da Constituição
Federal de 1988, regido pelas normas de ordem pública e de interesse social, passa a ter
como princípio norteador sua função social.
Como já mencionado, esse enfoque, que é  novo  e está  em  fase de  estudos  e
consolidação, afetará também o Sistema Registral Brasileiro, por introduzir uma mudança
paradigmática.  Entretanto,  a  dimensão  urbanística  ampliada  e  sua  respectiva  área  de
atuação,  que  abrange  a  regularização  do  parcelamento  do  uso  e  ocupação  do  solo  e  o
regulamento de solo, necessitam de implementação.
1.3 A Propriedade Pública e a Privada
No estudo do Direito, existem dois grandes âmbitos de atuação: o Direito Público e
o Direito Privado. Em sentido lato, significa que a propriedade pode abranger as formas de
 
42
 "… somente na de 1988 encontrou uma fórmula consistente, que pode ser assim sintetizada: o direito de
propriedade imobiliária urbana é assegurado desde que cumprida sua função social, que por sua vez é aquela
determinada pela legislação urbanística, sobretudo no contexto municipal." FERNANDES, Edésio. Um novo
estatuto  para  as  cidades  brasileiras.  In  OSÒRIO  Letícia  Marques  (Org).  Estatuto  da  Cidade  e  Reforma
Urbana, Porto Alegre:Sergio Antonio Fabris Editor, 2002, p. 8.




[image: alt]48

propriedade pública e privada. Significa ainda, num sentido mais amplo, que há dois tipos
de propriedade imobiliária, a de caráter público e a de caráter privado.
A  propriedade  que  exprime  o  caráter  público  é  denominada  de Bem  Público
43
,
sendo  a  Administração  Pública  a  responsável por  gerir  os  bens  públicos.  Destaca  Diniz
(2003a, p. 786) que os bens públicos são os que pertencem ao domínio nacional, ou seja, à
União, aos Estados ou aos Municípios. Dessa forma, os bens serão federais, estaduais ou
municipais, conforme a pessoa jurídica de Direito Público interno a que pertencerem.
Como exemplos de bens públicos citamos os  seguintes: praças, ruas, museus etc.
Destacamos que há diversas categorias de bens públicos
44
: os de uso comum do povo, os
de uso especial e os dominiais, que não serão objeto de nosso estudo. Com a finalidade de
concluir esse assunto, convém somente enfatizar que os bens públicos de uso comum e de
uso especial são inalienáveis;  logo, não podem  ser  vendidos, comprados ou doados. Há,
porém, exceções que devem ser tratadas sob o âmbito da lei e nos casos específicos.
Essa  característica  da  inalienabilidade  dos  bens  públicos  constitui  a  principal
diferença entre os bens públicos e os bens privados. O assunto será detidamente abordado
no subitem abaixo.
Pretendemos apresentar uma abordagem através da expressão do direito individual
da propriedade privada, assegurado pela Constituição Federal, no artigo 5º, e pelo Código
Civil vigente (Lei n° 10.406/02).
 
43
 São públicos os bens de domínio nacional que pertencem às pessoas jurídicas de Direito Público interno;
todos  os  outros  são  particulares, seja qual  for  a  pessoa  a  que  pertencem.  Art.  98,  Lei  nº  10.406,  de
10/01/2002, Código Civil Brasileiro.
44
 Os bens públicos de uso comum (rios, mares, estradas, ruas e praças - não há necessidade especial para seu
uso); uso especial (edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da Administração Federal,
Estadual e Municipal - são  os bens que têm destinação especial) e os bens dominicais  (constituem o
patrimônio da  pessoa jurídica  de Direito Público, como objeto de direito pessoal  ou real  - abrangem bens
móveis ou imóveis, como títulos da dívida pública, estradas de ferro, oficinas, telégrafos etc.).
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1.4 Características da Propriedade Imobiliária
Conforme já  visto,  o  tema propriedade  imobiliária  no âmbito  do  Direito  Privado
preocupa a sociedade há muito e atravessa os séculos, quiçá milênios. Com as mudanças
decorrentes da transformação da sociedade industrial para a pós-industrial, ou terciária
45
,
em nossa sociedade atual, é possível identificar novas nuances. Esse movimento que, de
início, parecia sutil ou tímido, com o passar do tempo, adquire novas formas de expressão
de propriedades imobiliárias, como veremos.
A  legislação  vigente  que  rege  o  instituto  da  propriedade  imobiliária  enquadra-a
como um direito real
46
, como já abordado. Os direitos reais são representados pela natureza
econômica que representam e são constituídos por atos negociais inter vivos, podendo ser
adquiridos pelo assento no Registro Imobiliário.
Várias  são  as  características  da  propriedade  imobiliária,  porém  adotamos  as
especificadas pela sistematização do português Carvalho (2005, p. 41), que, além de atual,
se  ajusta  aos princípios  de  valor  com  os  quais  mais  nos  identificamos  e  sobre  os  quais
passaremos a discorrer.
 1.4.1 Bem Imóvel e Propriedade Imobiliária
Manifesta-se o autor português com relação à indissociabilidade que há entre bem
imóvel e direito subjetivo da propriedade. A propriedade imobiliária, como já visto, pode
ser representada por um bem imóvel e possui um valor intrínseco, suscetível de exploração
 
45
 A sociedade de serviços é considerada uma sociedade ainda muito recente.
46
 Direito Real é um direito expressamente regulado pela norma jurídica, que limita o gozo e a fruição. Não
tem  por  objeto  a  livre  convenção  das  partes,  cujos  direitos  são  limitados  e  regulados  expressamente  por
normas jurídicas.
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econômica. Aliás, constitui essa especificidade uma regra básica relativa ao mercado dos
bens imóveis. Nesse sentido, a propriedade imobiliária é um bem fungível
47
.
A  noção  de  bem  imóvel  prende-se à  de  propriedade imobiliária,  sendo  esta  uma
abordagem  com  mais  conteúdo  jurídico  do  que  a  primeira.  Determinar  o  valor  do  bem
imóvel é fazê-lo para a propriedade imobiliária, sendo impossível dissociar-se do valor o
regime  de  direitos  associados  ao  bem  imóvel  dos  quais  fazem  parte  aqueles  que  o
planejamento urbanístico gera (CARVALHO, 2005, p. 41).
O  filósofo  Voltaire
48
  (apud  HALFELD  2002  p.59)  já  dizia  “o  espírito  da
propriedade dobra a força de um homem”, demonstrando complexidade que se estabelece
nessa relação de pertencimento dos bens  aos homens.  Há uma simbologia complexa em
relação ao assunto, que não será possível abordá-la, face ao nosso objeto.
O  valor  dos  bens  ou  propriedade  imobiliária  depende  das  deliberações
administrativas do Estado. Nesse sentido, destacamos a afirmativa de Kahtouni (2004, p.
29):
A partir de 1872, quando São Paulo passa a crescer assustadoramente, já estavam
em vigor a Lei de Terras e suas regulamentações. Eram fundamentais a garantia de posse
das terras e a ocupação de tudo que pudesse se tornar mercadoria com valor de troca no
novo sistema capitalista, que se implantava internacionalmente.
49
Proudhon (apud CARVALHO, 2005, p. 41) coloca essa questão de forma inversa
na sua célebre afirmação: “la propriété c’est lê vol”.
50
 
47
 Fungível é um bem que pode ser tocado.
48
 HALFELD, Mauro. Seu imóvel, como comprar bem, São Paulo: Fundamento, 2002.
49
 KAHTOUNI, Saide. Cidade das águas. São Carlos: RiMa, 2004 p. 29.
50
 A propriedade faz o vôo, tradução livre.
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Entendendo-se que o bem imóvel representa os direitos da propriedade imobiliária,
determina-se indiretamente seu valor, como veremos. (Foto nº 7 – Foto 336)
Figura 11: Placa “É prohibido affixar annuncios n´esta propriedade”, Lisboa, Portugal, arquivo pessoal,
2006.
1.4.2 Localização
Uma  segunda  característica  específica  da propriedade  imobiliária apontada  pelo
autor refere-se à importância da localização para determinar o valor da propriedade.
Segundo  a  gíria  do  mercado  imobiliário  anglo-saxônico,  os  três  principais
determinantes do valor imobiliário são: location, location, location (CARVALHO, 2005,
p. 41).
Verifica-se, historicamente, que os fatores que influenciavam o preço da terra e a
renda que ela poderia proporcionar estavam ligados à proximidade de rios ou nascentes de
água,  capacidade  de  abrigo  e  proteção.  Com  o  desenvolvimento  das  propriedades
imobiliárias, novos fatores, como a segurança, equipamentos instalados, estado do imóvel
e conservação, passaram a influenciar o preço do bem e a renda que ele pode proporcionar.
Porém,  o  fator  localização  continua  representando  algo  em  torno  de  80%  do  valor  do
imóvel, conforme destaca o consultor Yagi, na entrevista concedida.
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Destaca RIBEIRO (1997, p. 81) que: “O que há de particular no setor imobiliário é
a  enorme  importância  assumida  pela  localização  no  espaço  urbano  como  fator  de
diferenciação do valor de uso das mercadorias produzidas”. Assim, a utilidade da moradia
é definida  tanto pelas suas características internas quanto pela sua articulação com o
sistema  espacial  de  objetos  imobiliários  que  compõem  o  valor  de  uso  complexo
representado pelo espaço urbano, conforme será adiante abordado.
É  certo  que,  nesse  avanço  social,  a  localização  depende  de  características
intrínsecas  a  produtos  imobiliários  e  seus  respectivos  nichos  de  mercado,  conforme
veremos adiante.
1.4.3 Durabilidade
A terceira especificidade adotada pela corrente portuguesa refere-se à durabilidade,
que é uma característica de um bem resistente, estável, que não altera sua forma.
Esta talvez, depois da localização, quando consideramos o  fator valor, seja  a que
mais  denote  importância.  O  imóvel  é  bem  durável  e  representa  sempre  um  lastro
imobiliário ou a denominada reserva de valor.
Ainda na concepção de Carvalho (2005, p. 41), “a esta característica associa-se o
caráter de longo prazo normalmente atribuído ao investimento imobiliário” , e “o elevado
valor individual do bem imóvel constitui também uma especificidade em relação a muitos
outros  bens,  decorrendo-se  de  um  preço  unitário  relativamente  alto  e  da  sua  pouca
divisibilidade”.
O que distingue a propriedade imobiliária dos demais bens é a incidência dos custos
de  produção  e  dos  custos  administrativos,  que  recaem,  em  especial,  no  que  se  refere  a
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taxas, tributação fiscal e tempos de processamento, impostos pela administração pública,
segundo o autor, que destaca: “[…] é também característica específica dos bens imóveis,
associar-se a cada vez maior regulamentação da utilização do solo”.
Entre as características enumeradas, vários são os fatores que compõem o preço da
propriedade imobiliária  e que estão assim compreendidos:  o  custo  do terreno, custos
administrativos  no  desenvolvimento  do  produto  imobiliário,  tributação  excessiva
encontrada no Brasil, custos de aprovação do projeto, despesas de manutenção do imóvel,
intermediação,  publicidade,  propaganda.  Isto  serve  para  esclarecer  que  o  alto  custo  de
formatação  do  produto  imobiliário  alçou  a  propriedade  imobiliária  a  uma  categoria
exclusiva  de  classes  no  Brasil,  denominada de  privilegiada.  Um  outro  aspecto  a  ser
destacado refere-se à importância dos aspectos ambientais e de similaridade entre produtos
imobiliários, que tendem a globalizar-se.
Conclui-se, por fim, que este conjunto de características específicas do bem imóvel
impossibilita que referências seguras norteiem o preço para determinado imóvel, pela
singularidade  que  cada  imóvel  possui.  Contudo,  “a  dificuldade  em  ‘produtizar’  o bem
imóvel […]” (CARVALHO, 2005, p. 42), segundo esse entendimento, está sim em definir
preços e condições para um produto customizado
51
, assim conhecido pelo marketing.
Entendemos que, como cada produto imobiliário possui características intrínsecas e
individuais,  acaba  sendo  “produtivizado”
52
  tal  como  uma  roupa  sob  medida,  feita  com
exclusividade para uma pessoa. Dessa mesma forma se processa a propriedade imobiliária,
quando há de ser  empreendida.  A  cada  terreno  a  ser  incorporado é  preciso  montar  uma
estruturação  de negócio  individualizada,  uma  análise jurídica  própria  dos proprietários
 
51
 Montado segundo as características e interesses do comprador;
52
 Transformado em um produto.
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atuais  e  antecessores,  uma  análise  registrária,  projeto  e  plantas  específicos,  segundo  as
características intrínsecas daquele terreno, declives e aclives, entre tantas outras questões a
serem observadas.
[…]  enquanto  produto transaccionável
53
  num  mercado  onde  há  produtos
concorrentes  –  pode ser  encarada como  mais uma  especificidade deste
bem,  traduzindo  uma  heterogeneidade  da  propriedade  imobiliária  que
decorre de diferenças várias, entre as quais sobressai a localização. Torna-
se  difícil  definir  o  produto  imobiliário,  já  que,  no  limite,  não  há  dois  bens
imóveis idênticos (CARVALHO, 2005, p. 42).
Vale  destacar que,  ao  adotarmos  a  escola  de  Portugal  para  referenciarmos  as
características  da  propriedade,  buscamos,  de  certa  forma,  identificar  as  origens
patrimoniais,  características  desde  os  primórdios  da  população  brasileira,  quer  seja  por
meio  da  exploração  pelas  ordens  religiosas,  quer  seja  pelo  investidor  imobiliário  de
diferentes categorias. A preferência pelo investimento imobiliário indica, ainda no período
recente,  que  essa  é  uma  forma  de  investimento  segura  e  com  características  duráveis  e
específicas, mercado esse que busca novos e diferenciados produtos.
Como visto, tal qual uma roupa sob medida, não há dois bens imóveis idênticos,
talvez  sejam  semelhantes  ou muito  parecidos.  Neste  sentido,  cada produto imobiliário
também  é  único,  pois  representa,  através  da  união  de  diversos  atores  que  atuam  na
produção  da  propriedade  imobiliária,  a  união  dos  valores  que  cada  um  deles  atribui  ao
empreendimento a ser produzido.
 
53
 Transcrito conforme o original, Lisboa, Portugal.
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1.5 A Valoração da Propriedade e a Locação Imobiliária
A  propriedade  imobiliária  poderá  ter  diversos  enfoques,  porém  as  características
anteriormente enumeradas  conduzem nosso  raciocínio  para a  estruturação do valor  da
propriedade imobiliária e sua respectiva exploração ou uso. A  exploração comercial que
pode proporcionar  renda,  como,  por  exemplo,  a  locação  imobiliária,  advém  de  uma  das
formas  de  uso  do  bem.  Morar  no  imóvel  próprio  é freqüente  e  representa  também uma
forma de uso.
Quando  há  carência  de  propriedades  para  moradias,  a  demanda  do  mercado
necessita  ser suprida, pois  as pessoas precisam  de segurança e abrigo. Assim, com  o
processo  de  industrialização  das  cidades,  a  propriedade  assume  uma  importância  e
valorização.
Nos  primórdios  da  colonização  brasileira,  foram  as  ordens  religiosas  que
primeiramente se apropriaram da terra e da renda que esta poderia proporcionar:
Herança do feudalismo, como era comum na época. Um arrendamento, um
contrato  de  locação  por  tempo  determinado,  deixava  intacto  o  patrimônio
territorial.  Com  o  acúmulo  de  propriedades  territoriais  pelas  classes  mais
ricas  os  aluguéis  constituíram-se  em  importantes  fontes  de  renda.
Além  da  propriedade  da  terra  e  das  moradias,  as  ordens  religiosas  eram
responsáveis  pelos melhoramentos  urbanos. Abriram  ruas e caminhos em
troca de  datas. Forneceram  água em  suas carroças  quando das  invasões
estrangeiras,  foram  responsáveis  pela  educação,  pela  saúde,  pela
hospedagem  e  pela  proteção  dos  fugitivos.  Construíam  obras  que
valorizavam seus domínios. Seu patrimônio fundiário e imobiliário induziu os
caminhos da expansão da cidade.




[image: alt]56

1994,  p.  11)
54
.
 
54
 Reprodução idêntica.




[image: alt]Os religiosos dominavam o mercado de terras e de habitações não nobre. A
atividade  urbana  desses  religiosos  eram  lucrativa  através  da  obtenção  de
uma  renda  fundiária,  tanto  pela  terra  quantos  pelos  aluguéis  (FRIDMAN,
1994, p. 11)
55
.
No sentido  que  se  pretende abordar, a  propriedade imobiliária  representa uma
expressão monetária ou valor em dinheiro. Apesar de a propriedade imobiliária ter servido
como eixo da economia produtiva através do uso da terra, nem sempre foi assim.
Em momentos anteriores de nossa história, conforme identificamos, a propriedade
não representava a expressão monetária, característica dos séculos XIX e XX; ao contrário,
expressava o poder vigente e o prestígio  da  classe social dominante. Somente os  nobres
eram possuidores  de  terras,  que  eram  concedidas  pelo  rei  ou  soberano,  portanto  um
privilégio exclusivo de poucos.
O caráter  da exclusividade e  do privilégio da propriedade perdurou por muito
tempo e influenciou outras épocas e costumes.
Em  momentos  não  muito  distantes  de  nossa  história  encontramos  o  termo
“senhorio” para designar o proprietário imobiliário
56
. Convém lembrar que esse termo nos
remete ao senhor feudal, ou seja, a uma época histórica.
A evolução da propriedade da terra, como vimos, acompanha a evolução histórica e
social  da  humanidade.  Fundamenta-se  no  contexto  econômico,  político  e  social  de  cada
época.  Aliás,  esses  três  elementos  funcionam  como  um  tripé  elementar  para  o
estabelecimento do direito de propriedade.
 
55
 Reprodução idêntica.
56
 Figura utilizada no contrato de locação residencial.
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Não é possível falar de propriedade imobiliária privada sem esses três elementos.
Sob  esse  enfoque,  a  propriedade  imobiliária  representa  acumulação  de  riquezas,  mas
entendemos  que  antes  disso  representa  um  pressuposto  para  o  desenvolvimento
econômico.
Dessa  forma,  através  da sistematização  dos fatores  que influenciam o  valor da
propriedade imobiliária, é possível formatar o preço do solo urbano agregado ao imóvel.
As características globais da cidade, a conjuntura econômica, o estado de conservação de
um imóvel, sua localização, os equipamentos instalados e sua conservação, entre outros,
tornam-se fatores relevantes nessa formatação do preço individualizado do imóvel.
Contudo,  são  as  características  individuais  de  cada  imóvel  que,  em  conjunto,
permitem  que  o imóvel  componha  o preço  do produto imobiliário.  Esses  fatores,  que
funcionam como referência, poderão trazer vantagens ou desvantagens.
Nesse sentido, se a propriedade imobiliária possui uma valoração, como podemos
nos apropriar desses valores?
Fridman  (1991)
 
entende  que  a  questão  da  propriedade  da  terra  preocupa  os
economistas  há  muito  e,  no  mesmo  sentido,  Karl  Marx  se  questionava  por  que  os
proprietários  territoriais tinham  o  poder  de  se apropriar de  valores  criados  sem a  sua
intervenção.  Essa  relação  é  fundamental  no  sistema  capitalista,  mas  possui  natureza
controversa. A pesquisa não pretende abranger esta discussão, mas somente inseri-la para
demonstrar que a apropriação de valores abrange as formas de produção e atinge formas
diversas e complexas.
Uma das formas de apropriação do valor do bem imóvel é a renda proporcionada
pela  terra.  Assim,  numa  visão  avançada,  consideramos  que  a  renda  proporcionada  pela
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locação  imobiliária,  isto  é,  terra  +  bem,  pode  ser  considerada  uma  das  formas  de
apropriação da renda da terra.
Interesse  é  a  relação  entre  o  indivíduo  e  o  bem  que  vai  satisfazer  a  sua
necessidade. Por exemplo, o interesse do inquilino está na sua relação com
o bem (o imóvel locado) que vai suprir sua necessidade de abrigo, enquanto
o interesse  do  locador  está  em  alcançar,  com  a  locação,  a  satisfação
econômica pelo gozo do bem (aluguel) cujo uso e gozo está cedendo.
Bem é, assim, tudo aquilo que possa suprir uma necessidade.
Interesse é a exigência que o individuo faz de determinado bem; a relação
do individuo com o bem específico. ( SLAIBI, 1992, p1).
Esse interesse que os indivíduos  têm na utilização da coisa,  para  auferir suas
utilidades visando a satisfazer suas necessidades, é assegurado pelo direito da propriedade,
que dá ao titular da coisa o direito de obter suas utilidades
57
.
Portanto,  entre  tantas  opções  de  investimento,  a  propriedade  imobiliária  é
considerada uma opção segura, sendo a locação imobiliária uma das formas de uso dessa
 
57
 Já a posse é uma de fato cujos efeitos são previstos e protegidos pelo Direito ( SLAIBI, 1992, p5).
Figura 12: Reportagem da Revista Veja, Viver de Aluguéis, 26
de novembro, 2003, p. 30.
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propriedade. Nessa relação contratual, as partes, locador e locatário, assumem, por meio de
um contrato com finalidade específica, direitos e deveres que regem essa relação bipolar de
obrigações, em que de um lado, está o uso do imóvel pelo locatário (onde a posse é cedida
ao locatário) e de outro, o pagamento ao locador (direito do locador e dever do locatário).
Destaca  Slaibi  (1992,  p.2)  que,  quanto  mais  complexas  e  sofisticadas  são  as
necessidades dos indivíduos, mais complexos  se  tornam  os  bens  que  possam  supri-las e
mais intensas as relações sociais.
Como nos ensina Reale (1994, p. 142), essa relação é sempre bipolar, porque a um
valor se  sobrepõe  um  desvalor.  Assim  considerado,  a dinâmica  do  Direito  resulta  dessa
polaridade  estimada,  onde  o  valor  é  algo  que  possa  ser  relativizado.  Dessa  forma,
buscaremos  identificar  como o  valor  atribuído  à  propriedade imobiliária  se  alterou ao
longo dos tempos.
A locação, embora reflita um dos aspectos referentes à moradia e seja um direito
assegurado pela Constituição Federal, não denota a importância e o destaque que merece.
Em épocas anteriores, verificamos que houve produção privada para locação residencial;
em contrapartida, no período  recente em estudo, houve diminuição na oferta  de imóveis
para locação. Vários são os motivos que causaram essa transformação do mercado.
1.5.1 Espécies de Locação Imobiliária
“Através  de  duas  ou  mais  declarações  de  vontade,  coincidentes  ou  concordantes
nasce a norma convencional” (DINIZ, 2002, p. 41), que é o contrato. Portanto, conclui-se
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que  o  contrato  é  o  instrumento  jurídico  em  que  as  partes,  locador  e  locatário  (DINIZ,
2002)
58
, assumem obrigações e deveres de natureza recíprocos.
Conforme  explica  Paulo  Dourado  Gusmão  (1984,  p.  299),  a  relação  jurídica
estabelecida pelo contrato “[...] é o vínculo que une duas ou mais pessoas, decorrente de
um fato, de um  ato ou  de uma  conduta, previsto  pela norma jurídica que produz  efeitos
jurídicos”
59
.
Segundo o jurista  Beviláqua  (apud  DINIZ, 2002, p. 281),  a  locação  é  o  contrato
pelo  qual  uma  das  partes,  mediante  remuneração  paga  pela  outra,  se  compromete  a
fornecer-lhe,  durante  certo  tempo,  o  uso  e  o gozo  de  uma  coisa  fungível,  no  caso  da
locação imobiliária, o uso da propriedade.
Destacamos que o termo “locação” é um termo jurídico que significa que as partes,
de  comum  acordo,  elaboram  um  contrato.  O  contrato  é  um  instrumento  legal  que
estabelece regras e procedimentos entre as partes. Neste contrato, uma das partes cede à
outra  o  uso
60
  e  gozo  de  bem  imóvel,  mediante  pagamento  de  certa  quantia  (preço),
estipulação do prazo de vigência, garantias, bem como outros critérios.
O contrato pressupõe a existência de duas partes,  usualmente denominadas de
locador, que é o termo utilizado para denominar o proprietário, e locatário, que é o termo
utilizado para conceituar o inquilino.
 
58
 A doutrina das obrigações contratuais tem por escopo caracterizar o contrato, abrangendo nesse conceito
todos os negócios jurídicos resultantes de acordo de vontades, de modo a uniformizar sua feição e excluir,
assim,  quaisquer  controvérsias,  seja qual  for  o  tipo de  contrato,  desde  que  se  tenha  acordo  bilateral ou
plurilateral de vontades. Os negócios jurídicos bilaterais ou plurilaterais constituem objeto de estudo da teoria
das obrigações contratuais.
59
 Define o autor: "vínculo jurídico entre as pessoas, que atribui a uma delas o poder de exigir uma obrigação
de outra".
60
 Decorre  o direito  de locação  do direito  real de  uso,  gozo  ou  fruição. Destacamos  que a  delimitação  do
objeto do Direito Real foi abordada na introdução.
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Atualmente, a  locação  imobiliária é  disciplinada,  de forma  geral,  pela  Lei  do
Inquilinato n° 8.245/91, após vários diplomas legais que regularam a matéria.
As espécies de locação vigentes aparecem a seguir explicadas e exemplificadas na
Tabela abaixo. Convém lembrar que, conforme a legislação brasileira, o critério que define
a modalidade de locação é seu uso. São elas:
Locação residencial: atende à finalidade residencial (regida pela Lei n° 8.245/91, atual lei
vigente). É o caso, por exemplo, da locação de apartamento residencial para uso de uma
família.
Locação  não  residencial:  atende  à  finalidade  não  residencial,  destacando-se  atividades
comerciais (regida pela Lei n° 8.245/91, atual lei vigente). Citamos o exemplo da locação
de um imóvel para consultório médico.
Locação para temporada: com prazo máximo de 90 dias.
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Locação de
imóvel urbano
de saúde.
Residencial
Não-Residencial

COMERCIAL – locatários comerciantes ou
industriais ou empresários (denúncia vazia,
direito à renovatória)
 
CIVIL – locatários civis (denúncia vazia,
renovatória só para sociedade civis com fins
lucrativos)
 
ESPECIAL – escolas, hospitais, asilos, etc.
(denúncia motivada)
 
DE BENEFÍCIO OU VANTAGEM
PROFISSIONAL INDIRETA
(denúncia vazia)
Comum Prazo de 30 meses ou
mais (denúncia vazia)
Menos de 30 meses  (só denúncia motivada,
salvo se o contrato
tiver mais de 5 anos)
Livre negociação
 
 Por temporada Prazo de 90 dias
(denúncia vazia)
Figura 13: Quadro Geral da Locação do Imóvel Urbano regulamentado pela Lei nº 8.245/91.
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Por fim, após enumerarmos todas as espécies de locação, não podemos deixar de
abordar  o  contrato  denominado  de  built to  suit
61
,  que  possui  características  próprias  e
apesar  de  disciplinar  uma  locação  imobiliária  é  uma  espécie  de  contrato  diferenciado  e
merece estudo e abordagem própria
62
. Mencionamos ainda, os recentes fundos imobiliários
de locação, considerados como novidades no mercado de locação residencial e citamos o
caso  da  Lei  nº  11.196,  de  21/11/2005,  em  seu  artigo  88,  que  trouxe  os  fundos  de
investimento para garantia de locação imobiliária.
Os fundos imobiliários de locação são um misto de produto financeiro com lastro
imobiliário e permitem a emissão de cotas, que poderão pertencer inclusive a estranho à
relação locatícia, que assegurem a liquidação dos aluguéis. A financeirização dá indícios
de chegar ao mercado de locação residencial, pois as cotas poderão pertencer inclusive a
estranhos  à  relação  locatícia,  que  assegurem  a  liquidação  dos  aluguéis.
1.6 – Locação Residencial – Nosso Objeto de Pesquisa
O  objeto  desta  pesquisa  concentra-se  na  locação  residencial,  pela  maior
expressividade que representa no aspecto social da história.
 
61
 É uma operação estruturada de forma diferenciada dos moldes previstos pela legislação locatícia.  Não há
previsão dessa  espécie de  locação  na  Lei nº  8.245/91.  Têm sido  utilizada pelo  mercado  para disciplinar a
locação  de  imóveis  corporativos  (de  grandes  empresas),  as  denominadas  grandes  lajes  e  os  imóveis
caracterizados de triples A, além de todo o tipo de imóvel e onde o valor da locação não pode ficar sujeito às
regras  previstas pela  legislação  comum, pois  envolvem  valores significativos e  investimentos  nos imóveis
locados em valores substanciais. É uma espécie de “locação” que pressupõe que o locador ceda ao agente
securitizador os créditos do contrato de locação, ou em que seja estruturada de outra forma, a securitizadora é
a própria originadora dos créditos de aluguéis, multas e indenizações. É uma operação financeira com lastro
imobiliário. Dados da Palestra sobre Locação Built to Suit na Convenção Secovi, agosto de 2005.
62
  Geralmente  abrange  investimentos  vultosos  realizados  no  imóvel,  objeto  do  contrato.  Os  locadores
investem no imóvel, segundo as solicitações de projetos dos locatários, adaptando seus imóveis e preparando-
os  segundo  especificações.  Esse  tipo  de  contrato  regulamenta  os  contratos  onde  além  dos  imóveis  serem
customizados para seus locatários, abrange contratos de longa duração. Dessa forma, revestem-se de forma
diferenciada e não podem estar submissos à Legislação Locatícia que regulamenta as locações em geral.Por
fim, há projetos de lei em elaboração para que essa espécie de locação seja regulamentada por lei especifica.
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Se a lei tem como laboratório o passado, ou seja, os fatos que já se sucederam no
tempo  neste  momento,  quando  a  lei  congela  os  fatos,  transformando-os  em  lei,  olhar  a
cidade passa a ter um significado social, pois “a cidade, entendida como utilidade pública
para além do conjunto de serviços, vai subordinar o cidadão a ter um alvará para construir,
usar e ocupar seu território” (SPOSATTI, 2001, p. 24). 
A relação triangular que se estabelece na locação imobiliária tradicional  pode ser
representada  pela figura 2  abaixo. Ela se  estabelece em função  das partes envolvidas
desenvolverem uma espécie de relação, na qual, cada uma das partes possui interesses de
naturezas distintas e, por vezes, conflitantes.
ADMINISTRADORA
A figura do locador pressupõe a expectativa de uma renda (a mais alta possível) e a
garantia da percepção dos aluguéis, como retorno ao investimento efetuado na propriedade
imobiliária para locação;  Para o locador, qualquer gasto  relativo ao  imóvel  pode  ser
considerado como uma despesa (e, não como um investimento).
 IMÓVEL
LOCADOR
LOCATÁRIO
Figura 14: Representação da relação locatícia.
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A figura do locatário pressupõe a conjugação dos interesses: pagamento do preço e
uso do imóvel. A expectativa é de uma locação com  preço justo  e  obtenção de um
equilíbrio  entre  o  preço  pago  (do  aluguel)  com  a  melhor  utilização  do  imóvel  (uso  do
mesmo). Assim, verificamos que,  o  binômino  investimento  X  benefício  esperado  possui
enfoque diverso do locador, que é o proprietário do imóvel.
A administradora entra nessa relação, como uma figura, que prestando um serviço
tanto ao  locador, quanto ao locatário, procura estabelecer nessa relação um ponto de
equilíbrio entre os interesses acima mencionados.
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CAPÍTULO 2
EVOLUÇÃO E AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E A DIVERSIFICAÇÃO DE
PRODUTOS IMOBILIÁRIOS EM SÃO PAULO
A vida jurídica do indivíduo se desenvolve num certo limite de tempo e se
circunscreve a um determinado espaço limitado. A necessidade  de  fixar  o
lugar ao qual a pessoa se vincula, principalmente para haver a possibilidade
de ser encontrada, é essencial ao exercício dos direitos (SOUZA, 2004, p.
28).
A  transformação  e  o  desenvolvimento  gradual  das  condições  de  sociabilidade do
ser humano foram reconhecidos por Souza (2004) como uma  progressão  correspondente
das  relações  sociais  do  ser  humano.  Nesse  processo  de  evolução,  o  indivíduo  adquire,
pouco a pouco,  certa mobilidade, que  lhe  permite  ora  estar  em  um  lugar, ora  em  outro.
Mover-se  com  facilidade  por  diversos  lugares  abre  novas  possibilidades  para  o  homem,
porém,  sob  o enfoque  jurídico,  é  necessário  estabelecer  características  de  estabilidade  e
permanência.  Essas  características  estabelecidas  como  a  habitação  permanente
representam, como pretendido pelo Direito, o domicílio (SAVIGNY apud SOUZA, 2004,
p. 33)
63
.
Assim,  o  indivíduo,  ao demonstrar intenção de fixar  sua  morada,  fazendo  dela  o
centro  de  seus  interesses,  de  sua  atividade  e  de  sua  relação  jurídica,  estabelece  seu
domicílio. Isso ocorre porque, como a vida jurídica se desenvolve e se circunscreve a um
espaço limitado, o lugar, a vida humana e sua atividade também se desenvolvem. Segundo
o jurista Espínola, isso não pode ser indiferente ao Direito.
 
63
 Savigny, memorável jurista francês, definiu o domicílio de um indivíduo como o lugar que ele escolheu
livremente para residência constante e centro de seus negócios e das suas relações de direito.
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A Legislação desempenhou um  papel decisivo ao regulamentar as questões de
moradia, ao definir precisamente usos e formas de ocupação, ao regulamentar o mercado
de locação imobiliária.
A  Legislação  de  Inquilinato  regulamenta  as  relações  locatícias  decorrentes  do
contrato  de  locação.  O  contrato  de  locação,  instrumento  de  natureza  privada,
experimentou, desde sua introdução na legislação federal brasileira, em 1921, até os dias
de hoje, modificações em sua natureza.
Do individualismo predominante nos primeiros tempos, passa o Direito por estágios
diversos,  até  que  culmina  no  processo  evolutivo  de  direitos  sociais  atuais.  Assim,
atualmente existe a prevalência do interesse social sobre o particular.
No  contexto  geral  da  legislação,  alguns  fatores  provocaram  profundo
desencorajamento  no  investimento  de  novas  unidades  residenciais  para  locação,  em
determinados períodos históricos, em especial, no período pesquisado. Em contrapartida,
vislumbramos que a capacidade produtiva do mercado privado e a especulação imobiliária
identificaram oportunidades e nichos de mercado como saídas e alternativas para produtos
imobiliários.
Algumas vezes,  os  novos  produtos  imobiliários  representam saídas,  formas de
“driblar”  as  objeções  encontradas;  outras  vezes,  representam  justamente  a  falta  de
alternativas. Sob este aspecto, é possível verificar que novos e diferenciados produtos são
lançados no período em estudo e serão aqui descritos.
Se, por um lado, o mercado imobiliário de produção privada expandiu-se, por outro,
modificou-se  com  várias  transformações,  sobretudo  as  identificadas  nas  relações
econômicas que se estabeleceram em decorrência dessa nova realidade.
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As datas abaixo representam, na linha do tempo, marcos para o mercado imobiliário da
locação (em sentido geral: residencial, não residencial e comercial).
Decreto nº 4.403
Decreto nº 5.617
Decreto nº 24.150
Decreto-Lei nº4.595
Decreto-Lei nº 6.739
Lei nº 1.300
Lei nº 2.699
...1921 1928 1934 1942 1944 1950 1955...
Lei nº 4.494
Lei nº 4.864
Decreto-Lei nº 4
Lei nº 6.649
Lei nº 8.245
Lei nº 10.267
Lei nº 10.406
...1964 1965 1966 1979 1991 2001 2002...
Figura 15: Linha do Tempo, demonstrando as leis de locação imobiliária no Brasil.
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2.1 Uma Breve Abordagem Histórica e a Sucessão das Leis
Através dessa breve abordagem, pretendemos demonstrar como  se  instaurou  e  se
desenvolveu  a  Lei  do  Inquilinato  brasileira.  Com  a  enumeração  da  legislação  mais
representativa que disciplinou a matéria locatícia, procurar-se-á estabelecer uma correlação
da lei com o contexto vigente na época de sua promulgação.
Cada lei representa os interesses de uma época; seu contexto social está sob a égide
de  uma  Constituição Federal,  com  princípios fundamentados  em usos  e costumes  dos
grupos sociais e de diversas naturezas do período em  estudo.  Vários  foram os  diplomas
legais que regularam a locação imobiliária, que exige obrigações recíprocas para ambas as
partes e constitui, por fim, uma relação duradoura, pois o decurso de tempo é essencial,
como destaca o jurista Venosa (2002, p. 139).
Alguns  desses  instrumentos  legais  ocorreram  sob  a  forma  de  decreto,  isto  é,
institucionalizados sem  que  houvesse  o processo  de aprovação  de  uma  lei, tal  qual o
conhecemos nos dias atuais. Nesse sentido, algumas leis foram de caráter temporário, ou
promulgadas em períodos de exceção e de regime ditatorial, conforme descrito a seguir.
Inicialmente, o trabalho busca apresentar o contexto em que a lei surgiu, para, em
seguida,  descrever  quais  as  principais  alterações  que  pretendia  instituir  no  mercado  de
locação.  Dessa  forma,  será  possível  identificar,  através  dos  antecedentes  da  Lei  do
Inquilinato, os principais fatos que levaram a uma nova lei que substituísse a anterior.
Por fim, uma lei é substituída quando uma nova lei sobre a mesma matéria entra em
vigor  ou  por  uma  lei  que  dispõe  exatamente  o  contrário.  Assim,  quanto  ao  aspecto  da
substituição de uma lei, destaca-se que as leis não têm um prazo de validade no início de
sua vigência, salvo as de caráter temporário, que podem ser prorrogadas. No período em
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estudo, é a Lei de Introdução do Código Civil que rege a matéria relacionada ao caráter de
temporalidade espacial de aplicação da lei, isto é, que disciplina qual lei será aplicada ou
está vigente, naquele período de tempo, limitando, dessa forma, o seu período de aplicação.
Por  analogia,  pode-se  entender  que  as  leis  nascem  quando  são  promulgadas,
existem quando vigem e morrem quando são revogadas, isto é, quando são substituídas por
uma nova lei.
Há mecanismos que, instituídos na própria lei, informam quando a lei é substituída
por  uma  nova. Nesse  caso,  a  lei  anterior  deixa  de  existir  ou,  nos  casos  em  que  não  há
previsão legal, continua vigente e aplicável.
Na abordagem das leis existem casos na Lei do Inquilinato em que uma nova lei
surge e substitui somente alguns artigos da lei anterior. Assim, verificamos que a nova lei
dispõe  sobre  alguns  assuntos,  enquanto  a  lei  que  deveria  ter  sido  revogada  continua  a
disciplinar outros. Porém, nesse período há a convivência da lei nova e da lei antiga, cada
uma abordando e disciplinando uma área de atuação
64
.
2.2 Os Antecedentes da Legislação Locatícia Imobiliária na Cidade de São Paulo
A primeira lei que regulamentou o mercado de locação imobiliária surgiu para dar
resposta  a  uma  situação  social  grave.  O  contexto  político-econômico-social  que  se
desenhara era o descrito conforme a seguir.
 
64
  Vale a  pena mencionar como exemplo o Código Civil Brasileiro, conhecido como  a Lei nº  10.406,
promulgado em 2002. O Código dispõe sobre o Condomínio Edilício, porém convive com a Lei nº 4.591/64,
que  dispõe  sobre  o  condomínio  em  edificações  e  incorporações  imobiliárias.  No  que  se  refere  aos
condomínios, eles são regulamentados pelo Código Civil vigente, porém a Lei nº 4.591 continua vigente e
efetivamente aplicada no que se refere às incorporações imobiliárias. Vemos, nesse caso, que a lei nova altera
e introduz novos institutos, porém a lei antiga, enquanto não houver uma nova lei que discipline a matéria,
permanece vigente.
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Holanda  (1997,  p.  90)  destaca  que,  desde  meados  do  século  XIX,  vários  fatores
contribuíram  para  uma  nova  fase  na  cidade  de  São  Paulo:  a  constituição  de  sociedades
anônimas, a fundação do Banco do Brasil, a primeira linha telegráfica, a organização do
Banco Rural e Hipotecário, a primeira estrada de ferro do país e a ligação com o porto de
Santos, que alavancaram o desenvolvimento da cidade.
O caminho  de ferro,  segundo o historiador, que atuou como  pivô de todas as
ligações, foi defendido pela cidade, e o café
65
 - outro condicionante do desenvolvimento
econômico da província - propiciou, inicialmente, a entrada da mão-de-obra do imigrante
na  produção cafeeira  e,  posteriormente,  essa  mão-de-obra  foi  absorvida pela  produção
industrial (BRUNO, 1984, p. 904).
A  circulação  de  dinheiro,  segundo  Rolnik  (2003),  os  novos  luxos,  confortos  e  o
grande  afluxo
66 
de  imigrantes  influíram  decisivamente  na  aquisição  de  imóveis  urbanos
como estratégia para a diversificação de investimentos, conforme se vê:
Os  altos  e  baixos  da  economia  cafeeira  influíram  decisivamente  na
aquisição  de imóveis urbanos como estratégia para  a  diversificação  de
investimentos. Em 1902, uma política de contenção da expansão da lavoura
do café, estimulou o investimento de imóveis urbanos, cuja hipoteca passou
a ser aceita por parte dos bancos a fazendeiros de café (ROLNIK, 2003, p.
25).
O historiador Bruno (1984, p. 956)
67
 destaca que a cidade, por um lado, tinha, como
característica,  a  feição  de  uma  cidade  próspera  e  moderna
68
  e,  por  outro, tinha,  como
 
65
 O café  se tornara  coisa de  tamanha  significação na  existência  da população  de São  Paulo  que  a "saca"
passou a ser considerada unidade métrica.
66
 Nos anos de 1900, a cidade tinha vinte e um mil prédios, em 1905 tinha vinte e cinco mil e em 1910 tinha
trinta e dois mil prédios.
67
 Ao  lado  das construções  suntuosas,  de  gosto duvidoso,  e  dos primeiros ensaios  de crescimento  vertical
convivem as edificações modestas e até mesmo miseráveis nos bairros proletários. Havia ainda casas infectas
nas  ruas  pobres  do  Brás,  do  Bom  Retiro,  da  Água  Branca,  da  Lapa,  do  Ipiranga.  Casinhas  e cortiços  -
sobretudo os do Brás, do Bexiga e do Cambuci - sofreram em 1910 várias críticas, a expansão da vivenda das
classes superiores que era levada a cabo a expensas das classes humildes. Se uma dilatava, a outra só podia
reduzir.




[image: alt]74

contradição,  a  feição de provisória,  em  que tudo  parecia estar  incompleto e sujeito  a
remodelações contínuas.
Costa (2003, p. 58) destaca um fato interessante que demonstra que as formas de
vida  e  escala  de  valores  dos  paulistanos  mudaram  a  cada  novo  ciclo  da  cidade
69
.  Este
aspecto merece ser ressaltado tendo em vista que a acumulação de capital foi aumentando e
possibilitando  novas  idéias  urbanísticas  e  intervenções  pontuais.  Nesse  contexto,  as
iniciativas  tanto  de  empreendedores  imobiliários  quanto  do  poder  público  geraram
profundas contradições. Na grande maioria, as ações dos particulares eram independentes
do poder público e, portanto, quase sempre desconexas entre si.
A  infra-estrutura  que,  de  início,  permitiu  o  crescimento  de  São  Paulo  como  um
ambiente receptivo, num segundo momento, retroalimentou a mesma urbanização em que
foi  criada.  Ou  seja,  “a  industrialização  de  São  Paulo  foi  efeito  e  causa  do  processo  de
urbanização da capital e do Estado” (COSTA, 2002, p. 57).
A propriedade imobiliária nesse período apresentou sinais de que se tornava uma
nova forma de diferenciação social.
[...] Tanto  o palacete  distinguia  o morador,  como  a propriedade imobiliária
em geral começava a  significar  "bons  aluguéis", renda e riqueza  para seu
proprietário,  da  mesma  maneira  como  o  havia  significado,  no  passado,  a
propriedade de escravos. O pagamento do aluguel como condição de
acesso  oneroso  à  propriedade  imobiliária  se  colocava  como  necessidade
prévia  para  a  economia  fundada  no  trabalho  livre,  fazendo  a  propriedade
funcionar como capital [...](PEREIRA, 2005, p. 162, grifo nosso).
  
68
  O  prefeito  Antonio  Prado,  ao  deixar  a  prefeitura,  encaminha  ao  governo  do  Estado  um  plano  de
melhoramentos para o centro da cidade, escrevendo em seu plano: o aspecto de cidade moderna, próspera e
civilizada, conferindo-lhe um dos primeiros lugares entre as melhores cidades do continente. SÃO PAULO
(Município).  Prefeitura  de  São  Paulo.  Melhoramentos  do  centro  da  cidade  de  São  Paulo.  Projeto
apresentado pela Prefeitura. São Paulo, 1911. p. 3 e segs. In: BRUNO, Ernani Silva. História e tradições da
cidade de São Paulo: 1872-1954. São Paulo, v III, 1984, p. 912.
69
 
A  vinda  de  imigrantes  e a  abertura  de várias  indústrias  levaram  a  capital a  um  período de  intensas
transformações e crescimento, tornando-se reduto de  grande concentração populacional e de atividades
econômicas,  isto  é,  transformando-se  em  um  centro  urbano  consolidado,  com  importância  nacional  e
internacional.
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Na fase  de  progresso material  incontrolado,  sem  coordenação  e  planejamento,
salienta Toledo (2001, s.p.) que o crescimento rápido da cidade a sujeitou a um trabalho de
contínua demolição e transformação que não podia ser completado logo, “[...] uma cidade
nova tende a substituir a antiga”.
Destaca-se a história da locação imobiliária residencial, com maior expressividade,
a partir do século  XIX. Segundo Rolnik  (2003), a década de 1920 foi  a época de maior
produção de casas de aluguel
70
. Nos anos seguintes, marcados como a época de expansão
da  urbanização  paulistana  e  industrial,  verificamos  que  persistem  as  casas  para  locação
residencial como alternativa para investimento:
Uma  espécie  de  crença  comum  atravessa  períodos  da  história  e  grupos
sociais:  investir  em  imóveis  neste  país  é  o  único  investimento
verdadeiramente seguro, que jamais com crise ou plano econômico, vira pó
(ROLNIK, 2003, p. 130).
Salienta  a  autora  que,  a  partir  de  1920,  enquanto  a  cidade  se  expandia  e  se
densificava, o número de bondes era reduzido em virtude do desenvolvimento da indústria,
que consumia a maior parte da energia elétrica. Havia ainda a circulação de ônibus pela
cidade, em número aproximado de 40, e crescia o número de veículos na cidade.
Esses fatores propiciaram o incentivo para a expansão da cidade e dos bairros de
periferia.
 
70
  
No período de 1890, 1916 destacamos: "Na cidade de São Paulo, as únicas vilas-cidadelas de que temos
notícias são a Maria Zélia da Cia. Nacional de Tecidos, de Jorge Street, inaugurada em 1916, e a Vila Clark,
da  Cia.  De  Calçados  Clark, edificada  na Mooca  em 1904.  No  interior do  Estado poderíamos citar  a
Votorantim, Santa Rosália, Rodovalho, entre outras. Vilas sem equipamentos coletivos foram mais comuns -
desde 1890, como a Vila Falchi na Vila Prudente. Vários industriais edificaram casas de aluguel para seus
operários". ROLNIK, Raquel, São Paulo, início da industrialização. In
 
KOWARICK, Lúcio (Org), As Lutas
Sociais e a Cidade: São Paulo, passado e presente, 2ed., Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1994, p. 108.
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1921: A Primeira Lei de Locação Imobiliária
Em  1921  foi  promulgada  a  primeira  Lei  do  Inquilinato  no  Brasil,  através  do
Decreto n°  4.403.  Esse  decreto  inaugurou a primeira  fase  da  legislação  específica sobre
locação  imobiliária,  sob  o  impacto  de  uma  crise  de  moradias  nos  centros  urbanos,  das
agitações operárias que se manifestavam nas cidades do Rio de Janeiro e de São Paulo, e
até mesmo com propostas de greves de aluguel, conforme destaca Bonduki (2004). Esse
movimento dos inquilinos, de forte inspiração anarquista, fez parte, segundo o  autor,  de
uma  onda  internacional  de  protesto  contra  as  condições  habitacionais  e  o  valor  dos
aluguéis, como se segue:
A experiência das Ligas de Inquilinos no  Brasil inspirou-se  no exemplo
argentino, de 1907, quando anarquistas lideraram a "greve dos inquilinos",
interrupção do pagamento do aluguel aos senhorios. No Rio de Janeiro, no
mesmo ano, o grupo anarco-sindicalista de Neno Vasco ( que se articulava
em  torno  dos  jornais  A  Terra  Livre  e  O  Amigo  do  Povo)  propunha
associações livres de inquilino, organizadas por bairro ou quarteirão com o
objetivo de mobilizar a população para as manifestações de rua, disseminar
a idéia de um boicote ao pagamento de aluguéis e apoiar inquilinos contra
eventuais ações de  despejo. Em São Paulo,  esta  proposta,  endossada
pelas demais correntes anarquistas, novamente foi lançada e o movimento
deflagrado em 1913-14 e 1919-20. A Terra Livre, 1907, La Barricata,1913,
La Bataglia, 1913, e A Plebe, 1919 (ROLNIK, 1994, p. 109)
71
.
O movimento atingiu também outros países. A legislação argentina inspirou  a
primeira legislação brasileira. Segundo Bonduki, a intenção com a qual o decreto foi criado
visava à preservação dos interesses dos locadores, regulamentando-se apenas os casos de
locação verbal. Os contratos escritos eram respeitados.
Conclui,  por  fim,  o  autor:  “[...]  ao  que  tudo  indica,  o  decreto  teve  poucas
conseqüências no que se refere à defesa do inquilino, não tendo alterado o funcionamento
 
71
 ROLNIK, Raquel, São Paulo, início da industrialização. In KOWARICK, Lúcio (Org), As Lutas Sociais e
a Cidade: São Paulo, passado e presente, 2ed., Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1994, p. 108.
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do mercado de casas para aluguel” (Bonduki, 2004, p. 212). Essa legislação marcou um
tímido início nas restrições ao direito absoluto da propriedade imobiliária.
Essa  legislação  foi  revogada  pela  legislação  sucessiva,  que  ocorreu  somente  em
1928, através do Decreto n° 5.617.
1928: Aglomerações Urbanas Aumentam
Em dezembro de 1928, ocasião da promulgação do Decreto n° 5.617, destaca
Rolnik (2004) que já haviam sido promulgados o Código de Posturas, que regulamentava
os usos dos imóveis, e, em 1894, o Código Sanitário, que dispunha acerca das condições
higienistas  sobre  as  aglomerações  urbanas,  uma  vez  que  as  condições  eram  precárias  e
sujeitavam a população à exposição de inúmeras doenças.
A produção imobiliária na cidade de São Paulo, segundo a autora, desenvolvia-se
de diversas maneiras, a seguir exemplificadas.
As  vilas  operárias  de  propriedade  das fábricas  contavam  com  escolas, creches,
biblioteca  e  igreja,  destinadas,  via  de  regra,  aos  operários-moradores.  Os  industriais
edificavam  vilas com  o objetivo  de obter  renda  do  capital  empregado  na compra  dos
terrenos e diversificar seus investimentos na cidade.
Outro fato usual naquela época, destaca  a  autora, referia-se aos  moradores de
cortiços,  que  compravam  terrenos  em  prestações  e,  depois  de  pagos  e  hipotecados,
construíam pequenas casas para locação. Cada casa, depois de paga e hipotecada, formava
o  capital  próprio  para  iniciar  um  negócio.  Dessa  forma,  o  investimento  imobiliário
contribuiu para proporcionar ascensão social, mais do que a sobrevivência.
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“O  instituto  da  promessa  de  compra  e  venda  foi  uma  primeira  tentativa  para  o
acesso do homem urbano à propriedade, cuja problemática iniciou  a  aparecer com o
aumento da industrialização e o fenômeno da concentração de levas de trabalhadores nas
cidades”
72
.
Em parte, essa solução funcionou como o único meio de transformar o operário ou
o homem de pequenos rendimentos em proprietário. Especialmente depois da Revolução
de 1930, em que as cidades começaram a ter um impulso considerável em seu crescimento,
as promessas de compra e venda apareceram, segundo o desembargador Rizzardo, como
conseqüência natural,  adequando-se  a  aquisição  da  propriedade  à capacidade  econômica
das classes operárias.
 
72
 RIZZARDO, Arnaldo. Promessa de compra e venda e parcelamento do solo urbano: Lei nº 6.766/79 e
9.785/99. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 13.
Figura 16: A crise da locação em anúncios da época.
 Fonte: BONDUKI, Nabil. As Origens da Habitação Social, p. 268.
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As  perspectivas  de  condições  de  vida  melhores  na  cidade  e  a  ineficácia  dos
governos em acomodar essa população expandiram a ocupação das áreas periféricas, que
passaram a ser habitadas por pessoas com menores recursos.
Salienta Rolnik (2003, p. 160-164) que a cidade era dividida nas cidades dos
pobres, conhecida como a  cidade  popular, e na  cidade da  classe trabalhadora. Nesse
sentido, destaca que os trabalhadores já haviam acumulado investimentos familiares, o que
gerava  valorização  e  mobilidade  social.  A  distância  de  mundos  distintos  (a  cidade  dos
pobres  e  a  dos trabalhadores)  e a  falta de emprego  fez com que  anos turbulentos  se
passassem (ROLNIK, 2003, p. 165)
73
.
 
O  modelo  das  casas  autoconstruídas  na  periferia  desequipada  evitava  a
desvalorização das regiões centrais, ao mesmo tempo em que tirava o peso
do  pagamento  do  aluguel  do  custo  de vida  dos  trabalhadores  (ROLNIK,
2003, p. 162).
Uma correlação que  merece  destaque é a da intervenção estatal sobre  o  mercado
imobiliário  de  produção  privada  através  da  promulgação  da  nova  lei.  Cada  legislação,
como já abordado, quando é promulgada, é fruto de um contexto social que representa os
valores e a cultura daquela época. Verifica-se, assim, que a primeira legislação surge ou
nasce  nesse contexto. Havia  uma  extrema  conturbação  social,  com falta  de empregos,
pressões pela moradia, condições de higiene precárias e uma profunda insegurança social.
Nesse contexto, a pressão popular provocada pela alta de aluguéis e os demais fatores já
enumerados exerceram um impacto significativo no mercado imobiliário de locação.
 
73
 Em 1931, o prefeito Anhaia Mello reconhece que a cidade clandestina era maior do que a oficial. Ressalte-
se que esta cidade se encontrava à margem da lei.
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Nessa  época,  identificamos  que  as  relações  locatícias  entre  senhorio  e  inquilino
eram  quase  de  natureza  espoliatória,  o  que  levou  à  promulgação  da  lei  (RODRIGUES,
1979, p. 18) de caráter protecionista, acentuando as posições já antagônicas por natureza: a
do  proprietário,  que  é  o  dono  do  imóvel,  e  a  do  inquilino,  que  não  tem  condições  de
adquirir um imóvel e, portanto, necessita pagar aluguel para ter sua moradia assegurada.
Segundo Rolnik  (2003), em  1929, o  país  experimentou  uma das  piores crises
econômicas na sua  história.  O  consumo mundial  e  a  participação  do  Brasil  no  mercado
internacional entraram em declínio.
Destaca a autora que:
Se a Revolução de 1930 foi levada a cabo em nome dos consumidores e
produtores  da  cidade  irregular  -  as  classes  médias,  os  pequenos
investidores  e  trabalhadores  -,  era  necessário  incorporá-los  de  alguma
forma  à  administração  urbana  e  provisão  de  serviços  (ROLNIK,  2003,  p.
167).
A Revolução de  1930 obrigou o Estado a incorporar e absorver em suas cidades
uma nova classe operária urbana, em especial na cidade de São Paulo, onde se processava
o  pólo  de  desenvolvimento  e  crescia  o  eixo  da  industrialização.  Mais  importante  que  a
produção  estatal  de  moradias,  ressalta  Bonduki  (2002,  p.  220),  foi  “[...]  a  difusão  e  a
aceitação  da idéia  de que  o  Estado  deveria  se responsabilizar  por garantir  um  padrão
habitacional para os trabalhadores urbanos, a custos compatíveis com seus salários”. Nessa
revolução que conduziu à mudança, torna-se necessário detectar, através do complexo jogo
de interesses associados à questão da habitação, mais precisamente da locação imobiliária
residencial,  os  que  determinaram  uma  política  de  proteção  ao  inquilinato,  o
redirecionamento dessa política, o investimento em outros setores em expansão e o papel
de “pai dos pobres” desempenhado por Vargas.
A variedade de classes e camadas sociais que deram origem à Revolução
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de  1930  implicou,  por  outro  lado,  na  necessidade  de  o  Governo  alternar
períodos  de  favorecimento  de  uma  classe  ou  grupo  com  épocas  em  que
privilegiava  as  demandas  de  outros  setores  sociais.  Assim,  se  as  classes
proletárias  foram  gradualmente  favorecidas  por  uma  série  de  leis  sociais
trabalhistas  (salário  mínimo,  jornada  de  8  horas,  lei  2/3,  proibição  de
trabalho  a  menores  de  14  anos,  repouso  semanal  obrigatório,  férias
remuneradas, indenização  por  dispensa sem  justa  causa,  assistência  e
licença  remunerada  à  gestante),  por  outro  lado,  o  Governo  passou  a
interferir direta e indiretamente na sua organização, cerceando a liberdade
sindical  (através  do  Ministério  do  Trabalho)  e  adotando  uma  política
paternalista  e distributivista, que iria perdurar até 1964. Da mesma forma, a
burguesia industrial – se agora participava do poder e era beneficiada pelo
Governo – não tinha, entretanto, força suficiente para impedir a adoção de
medidas  que  favoreciam  o  câmbio  baixo  e  que,  se  estimulavam  a
exportação do café, aumentavam sobremaneira o preço das importações e
elevavam o custo de vida( ABREU, 2006, p. 94).
1934: Ação Renovatória de Locação
Em  20  de  abril  de  1934,  a  denominada  Lei de  Luvas  foi  estabelecida através  de
decreto. Esta lei visava à locação de prédios para fins comerciais e industriais.
A grande inovação dessa lei foi a ação renovatória de locação
74
. Por atender a esta
finalidade de locação comercial, esta lei permaneceu mais estável e vigorou por um longo
período, tendo sido substituída somente pela Lei n° 8.245, de 1991, que passou a legislar
sobre  imóveis  comerciais  e  industriais,  porém  permanece  amparada  pelo  Código  Civil
naquilo que não dispõe a Lei de 1991. Não nos deteremos em um exame profundo desta lei
por reger a locação comercial, assunto que não será abordado em razão da delimitação de
nosso objeto.
Em 1940, destaca Bonduki (2004, p. 218), quase 70% da população de São Paulo
residia em  moradias  alugadas,  apesar  de,  na  época,  já  haver  diversas  alternativas  de
moradia.  Como já  vimos, existiam os  loteamentos de  periferia, em que o  trabalhador
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poderia adquirir um lote e edificar uma casa. Destaca o autor que o valor do aluguel era
utilizado como base para determinar o gasto ou o orçamento familiar.
O aluguel de imóveis era prática generalizada e muito comum no Brasil até
a década de 1940, a tal ponto que o valor locativo era usado como base de
cálculo  para  definir  o preço  dos  imóveis,  o  imposto predial  e  a taxa de
esgoto. Quando um prédio era posto à venda, dava-se grande importância
ao seu valor locativo (BONDUKI, 2004, p. 218).
Esse  fato  demonstra  a  importância  da  locação  como  expressão  do  valor  da
habitação.
1942: A Defesa dos Inquilinos
Durante  o  Estado  Novo,  com  o  Decreto-Lei  n°  4.598,  de  20  de  agosto  de  1942,
inicia-se uma segunda fase da Legislação do Inquilinato, fase esta em que uma seqüência
de leis aprovadas objetivava uma aparente defesa dos inquilinos.
A  industrialização  no  Brasil,  no  período  entre  1930  e  1945,  enfrentou  uma  forte
política de incentivo ao plantio do café. O governo Vargas, em suas bandeiras  políticas,
manteve esse incentivo e pagou caro por isto, conforme veremos no contexto histórico.
Como  se  não  houvesse  fatos  sociais  extremamente  significativos  na  época,  para
complicar o ainda mais conturbado mercado de locação e sua política intervencionista, em
1942, Getúlio Vargas, em meio a uma ditadura, baixa o decreto de caráter temporário que
congela  os  aluguéis.  Esse  caráter  temporário  vigora  por  20  anos.  O  período  ficou
definitivamente marcado, como mostrado adiante.
Se no primeiro período identificamos que  a  situação social quase rompeu seu
limite, no período que antecedeu a promulgação da nova legislação, ou seja, na vigência do
  
permite  aos  locatários  a  preservação do  fundo  de  comércio,  o denominado  ponto comercial,  assunto  de
relevância até os dias de hoje.
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Decreto-Lei n° 4.598, de  20  de  agosto de 1942, o  contexto político  e  social  estava,  sob
determinados aspectos, pior do que o anterior. Durante o Estado Novo, o lema adotado que
representava a época era “O Brasil de hoje, de ontem e de amanhã”.
Assim, durante esse período, a seqüência de leis aprovadas visava a uma aparente
defesa  dos  inquilinos  e  do  regime  de  governo.  A  lei  acabou  estabelecendo  certo
intervencionismo  estatal,  conforme  destaca  Bonduki  (2004,  p.  210): “A  lei expressa  o
grande apoio que a tendência intervencionista do Estado havia conquistado [...]”.
Este foi somente  o primeiro grande  impacto sentido através  da intervenção do
Estado  no  mercado  de  locação  imobiliária  residencial  na  cidade  de  São  Paulo.  Essa  lei
demonstrou ser necessária, em razão dos confrontos sociais que se processavam no Brasil e
em outros países, em relação à moradia de aluguel. A situação mundial complexa exigia
cuidados similares em diversos países e atenção a setores e categorias antes inexistentes,
como  a  nova  classe  média  urbana  que  surgia  e  necessitava  de  habitações  higiênicas  e
compatíveis com suas necessidades.
Entre as várias facetas da Lei do Inquilinato, destaca Bonduki (2004, p. 245) que
serviu a lei como:
Instrumento  de  defesa  da  economia  popular,  estratégia  de  destruição  da
classe improdutiva dos rentistas, medida para reduzir o custo de reprodução
da força  de trabalho,  instrumento  da política  econômica para  aceitar  o
crescimento do setor industrial, forma de legitimação do Estado populista -
tudo isso explica a emergência e a permanência do congelamento dos
aluguéis.
Identifica-se,  porém,  que  o  caráter  que  prolongou  o  período  de  tempo  de
congelamento  dos aluguéis caracterizou uma  intervenção  desmedida, como expressa o
autor,  instituindo  uma  forma  de  intervenção  estatal  na  propriedade  privada  imobiliária.
Como salienta Bonduki (2004), a intervenção no mercado de locação residencial modificou
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por  completo  não  só  o  relacionamento  entre  proprietários  e  inquilinos  como  também  a
própria produção de moradias para os segmentos de baixa e média renda.
Essa regulamentação, continua o autor, constitui uma das principais causas  da
transformação  das  formas  de  provisão  habitacional  no  Brasil  e  em  São  Paulo,
desestimulando  a  produção  rentista  e  transferindo  para  o  Estado  e  para  os  próprios
trabalhadores o encargo de produzir suas moradias. Identificamos, assim, que o peso dessa
política não ficou restrito em seu tempo, também marcou, por definitivo, a relação com a
propriedade para locação imobiliária na cidade de São Paulo.
Pelo caráter  multidisciplinar, abrangência e  multiplicidade de visões,  buscamos
demonstrar  que  a  regulamentação  através  da  intervenção  exacerbada,  como  ao  do
congelamento de aluguéis, acabou  por interferir em um mercado que possuía sua lógica
propriamente estabelecida. Se, por um lado, a produção em série de imóveis, nas décadas
de 30 e 40, buscou atender à demanda das habitações nas cidades, por outro, apresentou
também  um  novo  modo  de  vida, uma forma mais socializada.  Essa  abordagem impôs  à
habitação  uma  nova  perspectiva,  não  apenas  de  um  bem  apropriado,  mas,  segundo
Bonduki (2004, p. 15), um verdadeiro serviço social.
Nesta  época,  a  intervenção  estatal  se  fez  de  forma  direta  ou  indireta.  Essa  nova
política de industrialização foi uma política imposta do alto, em especial durante o período
da ditadura. Não foi vitória de um dinâmico setor urbano.
1944: Aperfeiçoamento da Lei anterior
O Decreto-Lei n°  6.739, de 26 de julho de 1944,  veio  para  aperfeiçoar o  regime
instalado pela Legislação de 1942. Foram mantidas as restrições anteriores e novas foram
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incorporadas, revelando-se  o  legislador  mais  rigoroso  do  que  em  1942.  Embora  esta  lei
tivesse caráter temporário, foi prorrogada, segundo Rodrigues (1979a), por duas vezes.
Através de uma  complexa  composição  política do Estado Novo  e  da  democracia
liberal  pós-1945, baseada em um  pacto de classes, cada  medida permitiu que  fossem
atendidos interesses diferentes e contraditórios. Os mais prejudicados, como vimos, foram
os proprietários de imóveis para locação e os mais beneficiados parecem ter sido, segundo
o autor, os empresários urbanos vinculados ao setor industrial.
Essa legislação, ao longo de sua existência de 22 anos, atendeu a diversos jogos de
interesses, que asseguraram sua sobrevivência. Esse fato fez com que fossem ultrapassadas
as barreiras do tempo e, muitos e muitos anos depois, é comum referir-se à Lei de 1942
como a lei do congelamento de Vargas.
Se a saída de Vargas do poder, em 1945, teve conseqüências profundas e imediatas
para a política brasileira, em especial, significava uma nova estrutura legal, necessária para
acompanhar  a  era  democrática.  Embora  a  volta  da  política  democrática  oferecesse
possibilidades de grandes acordos, por contradição, poderia iniciar novos conflitos.
Em 1945, assume o  Presidente Dutra e tem-se  um  período  de  aparente retorno  à
tranqüilidade. Porém, os comunistas, com uma votação expressiva, asseguraram uma base
de  massas.  Com  o  crescimento  do  partido  comunista,  sua  infiltração  nas  lideranças  de
muitos sindicatos se fez de forma ampla. Dutra, então, passou a fazer uso da repressão para
conter o movimento.
Se, como vimos, o processo acelerado de urbanização/industrialização provocou a
criação de um eleitorado de massas, criou, em contrapartida, uma necessidade de moradias
em massa, decorrendo daí vários dos problemas  urbanos.  Os  anos do  governo Dutra
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haviam testemunhado uma perda da renda real no setor assalariado. Os protestos operários
contra o custo de vida eram freqüentes. Houve intervenção nos sindicatos e as lideranças
foram expurgadas. A situação financeira e social revelava-se instável.
Em  fins  da  década  de  40,  um  debate  de  amplas  proporções  sobre  a  posição
estratégica do Brasil estava instaurado com relação ao desenvolvimento econômico. Houve
uma comissão Mista  - Brasil-Estados Unidos - que  objetivava reestruturar o mercado
brasileiro.  Esse  fato  merece  destaque,  pois  dois  fatores  influenciaram  diretamente  os
estudos  da  comissão:  a  rápida  inflação  no  período  de  1941  a  1946  e  o  efeito  distorsivo
causado  pelo  surto de  especulação  imobiliária urbana, que  deveria restringir-se. Esses
efeitos eram percebidos de forma mais abrangente, dentro e fora do Brasil.
Destaca Ribeiro que pequenos investidores também participam do processo  de
expansão  da  produção  de  moradias  através  do  processo  de  construção  “de  vilas,  de
avenidas e corrers de casas” para aluguel,  classificando essa “[...] pequena forma de
produção mercantil  de  transição  para  a  produção  capitalista  [...]”, como uma  espécie  de
transição para a incorporação imobiliária.
Dessa forma, destaca o professor os fatores que atuaram como condicionantes para
o surgimento da incorporação imobiliária e seu respectivo investimento. A partir dos anos
40  e  somada as  condições  favoráveis  a  esse  investimento,  o  setor  imobiliário  ganha
destaque e o “Estado tem um papel fundamental no parto dessa nova forma de produção
residencial destinada às classes médias”.
Conclui o autor:
[...] se antes o Estado viabilizou a pequena produção mercantil, através da
regulação  urbanística,  agora  novas  ações  reguladoras  garantem  a
expansão das relações capitalistas sobre o espaço através  da viabilização
do  capital  da  incorporação:  promulga  a  lei  do  inquilinato  golpeando  a
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produção  rentista,  regula  o  crédito  hipotecário  favorecendo  o
desenvolvimento  do  crédito  imobiliário,  bem  como  cria  o  regime  da
propriedade imobiliária de condomínio
75
.
A incorporação imobiliária não promove apenas a construção de apartamentos, mas
vende  um  “novo  estilo  de  vida”.  O  “apartamento  na  zona  sul”,  com  sua  carga  de
significados  conferidores  de  distinção,  está  diretamente  relacionado  com  os ganhos  da
localização, que, por sua vez, têm forte impacto sobre os preços fundiários”
76
.
Observou-se no  campo  legislativo  que  as  leis  promulgadas  até  1950  eram  de
severidade crescente para com os senhorios e somente através das legislações seguintes é
que esse rigor é abrandado.
Embora sempre se alternem como propulsores de uma nova lei, a alta do custo de
vida  provocada  pelo  aumento  dos  aluguéis, as  situações sociais  acirradas,  o receio  do
aumento da intranqüilidade social, entre outros, eram fatores que se repetiam a cada nova
lei.
Identifica-se que a falta de política de locação social patrocinada pelo Estado e, em
contrapartida, a renda  imobiliária  decrescente  imposta  aos  proprietários  de  imóveis  para
locação esmaeceram esse mercado. Se em alguma época houve  produção exclusiva para
locação, esse produto  deixou  de existir  ou, na busca por  nova  roupagem e acomodação,
transformou-se.
Na Nova  Era  Vargas, de 1951  a  1954,  destaca  Skidmore  (1969)  que  Getúlio
encontrou  um  país  muito  diferente  daquele  que  havia  governado  como  presidente
autoritário.  A  sociedade  brasileira  apresentava  uma  estrutura  de  classes  diferenciada.  O
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duplo processo de industrialização e urbanização se fortalecera, resultando em três setores:
os industriais, a classe operária urbana e a classe média urbana consolidada.
Embora nenhuma das classes alcançasse uma fase de política aguda, isto não será
ignorado por muito tempo. A classe operária foi alimentada por políticos populistas, que,
em vez de lançar seus antagonismos, prometiam garantias e benefícios e mais benefícios.
A posição da classe média é difícil de ser analisada. Embora a classe não existisse
nas regiões mais atrasadas, os grupos urbanos estavam comprometidos através de ligações
familiares  e financeiras  com  a  estrutura agrária  tradicional.  Havia,  ainda,  dentro  dessa
classe uma parcela emergente de profissionais liberais, burocratas e novos executivos da
sociedade  industrializada  que  encaravam  a  industrialização  como  um  processo
indispensável. Porém, politicamente, representava a classe um enigma.
Desde 1930, destaca o autor, cresceram significativamente os setores industriais, a
classe operária urbana e a classe média urbana
77
. Em 1950, decrescera a participação dos
fazendeiros de café, dos comerciantes de exportação e dos produtores nacionais de artigos
alimentícios, embora ainda fossem representativos.
O  impulso  do  Brasil  para  a  industrialização  despertou  novas  tensões  sociais.  A
classe média se beneficiou dos postos administrativos e técnicos que o desenvolvimento
econômico exigia e criava, como o surgimento da Petrobrás. O nacionalismo econômico
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 Com o crescimento da industrialização, a partir da década de 40, e sua intensificação, nos meados dos anos
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pouco planejada(SPOSATI, 2001, p. 68).
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foi utilizado como meio de edificar um consenso popular. A união  de brasileiros de
diversas classes e setores dava-lhes o senso de uma comunidade, superando as tensões em
desenvolvimento.
O cenário  econômico era  de inflação que agravava as tensões sociais, criando
incertezas na distribuição da renda. Os constantes aumentos de preços  e os  reajustes
freqüentes para  pagamentos  e salários  significavam  sacrifícios para  toda  a sociedade.  O
grupo que mais sofria com o aumento do custo de vida era a classe operária urbana, que
voltou às lideranças  sindicais  na  segunda época  de  Vargas.  A  classe  média se mostrava
apreensiva com o custo de vida.
Com o prestígio em  declínio, Getúlio reorganiza o seu  Ministério  e  nomeia  João
Goulart como novo Ministro do Trabalho. Goulart estava ligado ao regime sindicalista e,
assim, foi  considerado sob  suspeita pela classe média. Essa  nomeação  demonstrou o
enfraquecimento político de Vargas, que passa a ter em seu próprio Ministério um político
de futuro e de destaque.
O descontentamento da classe média, cuja importância Vargas subestimou, custou a
vitória  eleitoral  da Prefeitura de  São  Paulo.  A  classe,  esmagada  pelo  custo  de  vida,
mostrava-se confusa quanto ao desenvolvimento brasileiro e encontrou em Jânio Quadros
seu protesto.
No começo da década de 50, a classe média brasileira era politicamente órfã por
não ter expressão partidária, porém demonstrou que era devota do princípio do legalismo,
que preceitua que as modificações econômicas e sociais devem ser encaminhadas dentro
dos processos  constitucionais vigentes, através  da clássica divisão de poderes entre o
Executivo, o Legislativo e o Judiciário (SKIDMORE, 1969, p. 156).
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Esse talvez tenha sido o maior legado da classe média, segundo o autor, resultante
de  uma  época  política  conturbada,  ou  seja,  o  respeito  às  leis,  aos  Poderes  e  sua
organização.  Os  esforços  de  estabilização  de  Getúlio  não  obtiveram  sucesso,  pelo
contrário,  houve  aumento  do  custo  de  vida,  que  não  poderia  ser  absorvido  pelos
empregadores.
Como presidente, Getúlio enfrenta as situações mais  difíceis, dentro e  fora do
Brasil. As prometidas reduções dos gastos públicos não se concretizaram em seu governo.
Em 1954, ocorre, entre o Ministro do Trabalho, o jovem Goulart, e o Presidente da
República,  um  conflito  relacionado  ao  aumento  do  salário  mínimo.  Goulart  poderia  ter
apoiado o presidente, mas insistiu  em ser o porta-voz da impaciente classe trabalhadora,
envolvida em  greves,  cujo  número aumentara  sensivelmente. Com  esse  aumento,  um
trabalhador não qualificado passaria a ganhar praticamente o mesmo  que um cidadão de
nível universitário. Comerciantes, empresários, militares, todos estavam insatisfeitos.
Getúlio  concedeu  um  aumento  inflacionário  de  100%  através  de  decreto,  em
dezembro de 1951. A pressão sobre o custo de vida alarma a classe empresarial, que não
sabe o que fazer. Com este ato, Getúlio demonstra a perda do equilíbrio, uma vez que a
recomendação do Conselho Nacional de Economia era de reajuste em torno de 40%.
A expressão do descontentamento popular deu-se através de protestos. Em meio a
embates políticos internos, destaca Skidmore (1969) que o jornalista Carlos Lacerda insiste
em  divulgar,  nos  meios  de  comunicação,  que  a  máquina  eleitoral  era  passível  de
manipulação.
A situação econômica só piorava a posição vulnerável de Getúlio. Uma oposição
maciça se instala contra o talento pessoal de persuasão e poder de manipulação do político
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Vargas. Cansado, envelhecido, com 72  anos  de idade, moroso para  resolver  as  questões
que afligiam o país, decide seu grupo de amigos, segundo o autor, por ato próprio, liquidar
seu maior opositor, o então jornalista Carlos Lacerda.
Houve um atentado  no qual  Lacerda sofreu um tiro  de  raspão  e  o  Major Rubem
Vaz, que o acompanhava, veio a falecer. O estrago estava feito. A voz de Lacerda ganhou
eco; os  editoriais  da  Tribuna  da  Imprensa  proclamavam  que  Getúlio  era  o  mandante  do
crime.
A  crise  se  agudiza,  levando  ao  rompimento  político  público  do  Vice-Presidente
Café  Filho  com  o  Presidente  Getúlio  Vargas.  Café  Filho  insistia  para  que  o  Congresso
elegesse  um  sucessor  interino  para  o  restante  do  mandato.  Getúlio  recusava-se,
veementemente. Sem apoio político, com a  pressão  dos militares,  concorda  o  presidente
em  tirar  uma  licença,  e  não  um  pedido  de  renúncia  formal.  E  não  havendo  mais  o  que
fazer, salienta o autor, Vargas encerra seu mandato à sua própria forma, dando fim a sua
vida. O desenlace político produziu um trauma psicológico na população com a morte de
Vargas.
1950: Livre Convenção dos Aluguéis dos Imóveis Vagos
A Lei n° 1.300, de 28 de dezembro de 1950, veio para substituir o decreto anterior
que, com  alguns temperamentos, conforme o jurista Silvio Rodrigues (1979b, p. 18),
manteve as regras básicas constantes nas leis subseqüentes.
Essa lei buscou introduzir certa flexibilidade
78
, ao permitir que fosse estipulada a
livre convenção dos aluguéis dos prédios vagos, isto é, os prédios não alugados ou os que
 
78
 Liberara os aluguéis de prédios de propriedades de associações assistenciais.
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viessem a ser construídos
79
, com a ressalva de que, se houvesse um acordo entre as partes,
locador  e  locatário,  seria  permitido  o  reajuste  dos  aluguéis  e  de  algumas  despesas.
Anteriormente, essas despesas não eram e nem poderiam ser cobradas.
Essa  lei  impõe  ainda  a cláusula  de aumento  periódico  de  aluguel  nas locações
novas.  Uma  grande  inovação  para  a  época  foi  a  multiplicação  do  número  de  ações  de
despejo por falta de pagamento. A lei anterior, de 1942, segundo o autor, previa o número
de 4 despejos por ano, enquanto a lei atual multiplicou para 12 ações, demonstrando uma
inovação de peso.
Com esse conjunto de medidas, assume o legislador uma posição atenuante em face
da figura do proprietário ou senhorio. Convém ressaltar que as leis promulgadas até 1950
eram de severidade crescente para com os senhorios; já as seguintes procuraram diminuir o
rigor, refletindo uma vocação nítida na jurisprudência.
Verifica-se, por fim, que sucessivas leis prorrogam a vigência do Estatuto de 1950.
Sob o Governo Vargas, como já demonstrado, a Legislação de Inquilinato no Brasil
impactou o mercado e alterou seus rumos. O político populista, reconhecido como o “pai
dos pobres”, ao congelar os aluguéis, impôs uma política austera ao mercado.
O período  de  1954  a  1956  foi  marcado  por  um  governo  repleto  de  conflitos
políticos  e  institucionais,  que  findaram  após  uma  eleição  que  proclamou  a  vitória,  por
minoria,  de  Juscelino  Kubistcheck  e  João  Goulart.  Foi  uma  época  em  que  conflitos
acirrados e essa vitória minoritária fizeram surgir novas crises políticas. Café Filho assume
 
79
 Na ocasião da publicação de seu texto. Abrange, ainda, os que estivessem sendo ou viessem a ser
construídos – os que vagassem a partir dessa data.
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como  um  governo  transitório.  O  saldo  de  sua gestão  provisória  não foi  positivo, pois
muitas amarras foram deixadas por Getúlio.
1955: Locação por Tempo Indeterminado
A Lei n° 2.699, de 28 de dezembro de 1955, pretendia ser de caráter provisório. A
situação social que se desenhava era de inflação desvairada e de alta no custo de vida. O
receio  de uma intranqüilidade social  profunda  levou o  legislador  a  manter, em  linhas
gerais, a lei anterior.
Havia o receio de que a absoluta liberação dos aluguéis poderia atingir proporções
consideráveis. Através  da política  instaurada,  busca-se prolongar a locação  por tempo
indeterminado, mediante o mesmo aluguel, e impossibilitar a retomada do imóvel, a não
ser naqueles casos já previstos na lei.
Em  contrapartida,  fatos  sociais  relevantes  assumiam  destaque,  como  a  renda
imobiliária decrescente, imposta aos proprietários de imóveis com o congelamento; a falta
de  política  de  locação  social  pelo  Estado,  que  provocou  reflexos  para  o  futuro; e,  em
princípio o mais importante, o desencorajamento de novas unidades residenciais.
Juscelino  Kubistcheck,  presidente  jovem,  transmite  aos  brasileiros  uma  nova
imagem:  “Os  anos  da  Confiança”,  que  gerou  um  senso  de  confiança  nacional,  pela
primeira  vez  na  história  brasileira,  como  salientado  por  Skidmore  (1969).  Seu  governo
durou de 1956 a 1960. Foi um presidente legalmente eleito, e, cumprindo os princípios da
legalidade, sua posse teve de ser garantida por um golpe preventivo. As divisões políticas
deixadas pela Era Vargas ultrapassaram seu tempo e ameaçavam esse mandato.
As realizações  econômicas do novo presidente, que  prometeu “cinqüenta anos de
progresso em cinco anos de governo”, fundamentaram-se, de acordo com o historiador, na
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expansão  da  produção  industrial,  pela  política  do  “nacionalismo  desenvolvimentista”
(SKIDMORE, 1969, p. 20) projetada para dirigir e guiar a industrialização suplementar.
O  sucesso  da  política  econômica  resultou  diretamente  da  estabilidade  política.  É
possível conferir nesse período  que a taxa de crescimento real  foi de 7% ao ano.  Sob  o
aspecto  político,  a  atuação  do  presidente  não  envolvia  mudanças  fundamentais  na
estrutura. Com a finalidade de desviar o foco de atenção, tratou o presidente de construir a
capital do Brasil, Brasília.
Salienta o historiador que o processo político leva à eleição, em 1960, do Presidente
Jânio Quadros. Em breve passagem pela presidência e sem apoio político para governar,
apresenta sua renúncia em 25 de agosto, de caráter irrevogável.
Ninguém entendeu o que ocorrera; foi o resultado de uma eleição para o governo
sem  base  política.  Manifestações  populares  duraram  três  dias seguidos  à renúncia. Há
indícios  de  que  a  chave  para  a  compreensão  da  luta  que  se  seguiu  está  na  análise  dos
sentimentos  políticos  dentro  do  Exército
80
.  Antes  de  sua  morte,  em  1992,  admite  o  ex-
presidente que sua renúncia era apenas um blefe, pois esperava que não o deixassem sair.
Acabou por resultar em um desastre, como será abordado.
O  Vice-Presidente,  João  Goulart,  popularmente  conhecido  como “Jango”, foi o
sucessor legal de Jânio Quadros. A intranqüilidade política, que foi o cenário anterior ao
suicídio de Vargas, persistiu nesta época.
 
80
 A crise da sucessão demonstrou que, nos momentos em que o processo político civil é abalado, a opinião
dos militares se torna decisiva.
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Com  a  finalidade  de  se  evitar  uma  crise  política  de  maiores  proporções  e  para
garantir a sucessão de “Jango”, instaura-se no país o regime parlamentarista. Os poderes do
presidente passaram a ser limitados. Tancredo Neves foi o Primeiro Ministro nomeado.
Em  janeiro  de  1963,  um  plebiscito  deu  ampla  vitória  ao  presidencialismo,
devolvendo  a  João  Goulart  as  prerrogativas  do  poder  executivo.  Só  então  Goulart  teve
plenos poderes como Presidente. O país estava cada vez mais polarizado, volátil e inquieto;
a direita não queria mudanças, enquanto a esquerda queria reformas claras.
Havia 20 anos de estado democrático e a sociedade se encontrava dividida, porém
mais organizada, como é possível observar: os estudantes organizados na União Nacional
dos Estudantes (UNE), os trabalhadores, no Comando Geral dos Trabalhadores (CGT), e
os  empresários,  no  Instituto  de  Pesquisas  e  Estudos  Sociais  (Ipes),  entre  várias
representações.
1964: Fim do Regime de Exceção nas Relações de Inquilinato
A  Lei  n°  4.494,  de  25  de  novembro de 1964,  surge  com o  intuito  de  atenuar  os
excessos cometidos pelos legisladores anteriores.
Merece  destaque,  segundo  o  jurista  Silvio  Rodrigues  (1979a),  a  intenção  do
legislador, no longo prazo, de acabar com o regime de exceção nas relações de inquilinato,
em especial nas locações não residenciais. Essa espécie de locação não residencial causava
distorções e possibilitava que os locatários exercessem atividades lucrativas, que estavam
fora da Lei de Luvas
81
.
 
81
 Em 20 de abril de 1934, a denominada Lei de Luvas foi estabelecida através de Decreto. Esta lei visava à
locação de prédios para fins comerciais e industriais.
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Os  benefícios  decorriam  da  restrição,  imposta  aos  locadores,  de  elevarem  os
aluguéis,  embora  houvesse  desvalorização  monetária.  Porém,  a  principal  inovação  foi  a
permissão  de  reajuste  do  aluguel  contratual  de  acordo  com  os  índices  da  correção
monetária.
Com  o  intuito  de  evitar um  maciço  aumento  dos  aluguéis,  em  todas  as  locações
existentes,  criou  a  lei  um  sistema  de  aumentos  graduais  e  progressivos,  que  seriam
processados durante um período de 10 anos.
Segundo o jurista, a legislação imobiliária não apresentava lógica (RODRIGUES,
1979a).
Em 1964,  houve  um  fato marcante na  história  do  país,  que  altera o  mercado
imobiliário nacional e instaura, ainda, uma nova política - a política da casa própria.
Destaca Maricato (2001, p. 85) que:
Quando  da  criação  do  BNH  -  Banco  Nacional  de  Habitação,  em  1964,  o
Brasil perdeu uma grande chance de fazer uma reforma fundiária. A lei que
criou  o  BNH  [...]  e  o  SERFHAU  -  Serviço  Federal  de  Habitação  e
Urbanismo. Alimentado  pelo fluxo  intenso  de financiamento,  o  país  viveria
seu  movimento  mais  forte  de  produção  imobiliária  entre  1967  e  1982,
atendendo  aos  interesses  dos  setores  imobiliários  e  de  construção,  sem
transformar, entretanto, a situação fundiária. Os conjuntos habitacionais de
promoção  pública  foram  localizados  em  áreas  desvalorizadas,  em  zonas
rurais  ou  periféricas,  alimentando  a  manutenção  de  vazios  e  a  expansão
horizontal urbana. Dessa forma a política pública preservava as áreas mais
valorizadas para o mercado privado e alimentava a especulação imobiliária.
Nos anos 60 e 70 quando,  ocorreu a urbanização sob o patrocínio do BNH
(Banco Nacional da Habitação), construiu-se em larga escala nas periferias
urbanas  conforme  menciona  a  reportagem.  Essa  tendência  de  ocupação,
característica  da  época,  desconsiderou  as  “condições  de  acessibilidade  e
centralidade  na  implementação  da  habitação  de  caráter  social,  em
particular, e de ambientes urbanos saudáveis em geral”
82
.
 
82
 Reportagem não identificada, Guetos urbanos, Douglas Vieira de Aguiar.
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Frisamos  que  a  lógica  não  encontrada  na  legislação  refletia  as  turbulências
políticas, econômicas e sociais que há muito vivia o país.
1965: Admissão da Correção Monetária dos Aluguéis
Surge a Lei n° 4.864, em 29 de novembro de 1965, para remediar o inconveniente
apontado, uma vez que visava à criação de estímulos à indústria da construção civil. Essa
lei trouxe, em seu artigo 28, duas importantes inovações, segundo Rodrigues (1979a):
1)  excluiu  da  incidência  da  Lei  do  Inquilinato  as  locações  não  residenciais,
sujeitando-as ao regime do  Código Civil,  ou  da Lei de  Luvas, e  admitiu a correção
monetária dos aluguéis; e
2) determinou que as locações comerciais ou industriais saíssem do regime da Lei
de Luvas, pela não-propositura tempestiva de ação renovatória, passando a ser regidas pelo
Código Civil, caso o locador não pretendesse a retomada do imóvel.
Com a introdução das inovações na locação não residencial, a legislação finalmente
pôs  termo  ao  regime  de  exceção,  trazido  pelas leis  do  inquilinato  à locação  predial  não
residencial.
No campo das locações para fins residenciais, a Lei n° 4.864, de 1965, também teve
grande repercussão por haver criado aquilo que se passou a denominar denúncia vazia
83
,
que é mantido nas leis subseqüentes.
 
83
 Denúncia  vazia  nada  mais é do que a prerrogativa concedida  ao locador  de  rescindir, livremente  e sem
nenhuma  justificativa,  a  relação  ex  locato,  nas  locações  a  prazo  indeterminado, ou  naquelas  cujo  prazo
contratual haja findado.
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Convém ressaltar, contudo,  que  a possibilidade da denúncia vazia  ocorreu  ante  à
retração do investimento imobiliário no Brasil, que agravou a questão da moradia. Através
da utilização desse mecanismo procurou-se diminuir a crise habitacional.
Como se não bastasse o cenário político, em outubro de 1965, o Presidente Castelo
Branco, coordenador da ação militar que depôs “Jango”, suspende a Constituição Federal e
mergulha o país numa genuína ditadura militar, com a instituição do Ato Institucional n° 5.
O regime de exceção perdura por 20 anos no poder, sob o comando dos militares.
1966: Inovações na Locação Não Residencial
O  Decreto-Lei  n°  4, de  7  de  fevereiro de 1966,  dispõe sobre as inovações  na
locação não residencial.
Merece destaque a  que  concede ao locatário, na  retomada,  por  não convir  ao
locador continuar com a locação, três meses de prazo para desocupar o imóvel, se urbano,
ou seis meses, se rústico.
Desde a criação do Banco Nacional de Habitação (BNH), em 1964, o enfoque é a
política habitacional, conforme se vê:
Em 1967, as fontes de financiamento da política habitacional e urbana, em
especial do saneamento básico, passaram a alimentar um forte movimento
de construção nas cidades. Ele se estenderia até a passagem dos anos 70
para  os  80,  quando  a  crise  do  petróleo  e  a  reestruturação  produtiva
internacional  causaram  significativo  impacto  na  economia  brasileira, que,
até então, mantinha forte crescimento (MARICATO, 2001, p. 98).
O  cenário  político  persiste  nas  mãos  dos  militares  e  o  Presidente  Médici,
pressionado  pelas  linhas duras, greves operárias e  manifestações estudantis, em 1968,
decreta  o  Ato  Institucional  n°  5.  Este  ato,  de  acordo  com  o  historiador  Bueno  (2003),
promoveu o fechamento político do país e foi imposto à sociedade civil pelos militares.
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Sob  o  enfoque  jurídico,  o  Ato  Institucional  n°  5  pisoteia,  definitivamente,  a
Constituição  de  1967  e  decreta  o  fechamento  do  Congresso,  autorizando  o  Executivo  a
legislar, o que resultou em uma concentração absurda de poder, tornando o presidente um
ditador. Por 11 anos perdurou o denominado AI5.
Com  o  surto  desenvolvimentista  instaurado  na  economia  e  o  patrocínio,  pelo
Estado, do “milagre econômico brasileiro”, aliado a baixos índices de inflação, o Produto
Interno Bruto (PIB) cresceu na média anual de 11%. Houve uma febre de investimentos,
grandes obras e muito dinheiro vindo do exterior, a juros baixos.
Destaca  o  historiador  citado  que  foi  uma  época  em  que  repressão  e  patriotismo
exagerado ou ufanismo andavam de braços dados. Foi a época do slogan político “Brasil
ame-o ou deixe-o”. A Nação estava em crise; jornais e TVs só podiam transmitir notícias
boas. A censura passou a imperar nas comunicações. Nesse período, ocorreu um processo
de concentração de renda e crescimento desmedido da dívida externa, e um fosso  social
separa ricos e pobres. O axioma era “O país ia bem e o povo, de mal a pior” (BUENO,
2003, p. 376).
Foi uma época repressiva, em que a censura era maior do que no Estado Novo. O
cerceamento às liberdades individuais e de pensamento foi imenso. Nunca se escutaram tão
poucas críticas. Conclui o historiador que o país estava fora da normalidade.
Em 1974, a posse do Presidente Geisel sinaliza boas notícias. O governo militar deu
início  ao  processo  de  abertura  lenta,  gradual  e  de  forma  segura.  O  Presidente  General
Figueiredo, que toma posse em 1978, sucessor de Geisel, acaba por concretizar o processo
de transição política.
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Em meados dos anos 70, iniciaram-se as manifestações sociais por parte daqueles a
quem cabiam apenas as migalhas do “milagre brasileiro”
84
, antes da posse do Presidente
Figueiredo.  A  Igreja  Católica,  movida  pela  Teologia  da  Libertação,  teve  um  papel
fundamental nesse despertar dos chamados “movimentos sociais urbanos”.
Em 1975, a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) aprova e divulga
um documento - Uso do solo e ação pastoral - que inclui críticas à especulação imobiliária
e reivindica a função social da propriedade. Desde 1975, a questão urbana havia surgido
nas manifestações  da  sociedade  civil  -  havia  movimentos  contra  a carestia,  movimentos
pela  regularização  dos  loteamentos  clandestinos,  movimentos  de  mães  por  creches,
movimentos de moradores de favelas por acesso à água e luz e, em especial, no coração da
região onde se instalou a indústria “fordista”,  automobilística, as  greves do  ABCD -
municípios  de  Santo  André,  São  Bernardo,  São  Caetano  e  Diadema,  em  1978  e  1979.
Confirmando os movimentos que se processavam, entende Maricato (2001, p. 98) que “A
correlação de forças políticas começa a mudar”.
Chega  ao poder o  Presidente Figueiredo,  de uma  truculência  quase caricatural,
segundo  Bueno  (2003),  e  enfrenta  uma  das  maiores  crises  da  história  do Brasil,  ainda
herança do “milagre econômico”, como visto. A economia e o povo vão muito mal, graças
ao  modelo  concentrador  de  renda  e  ao  arrocho  salarial;  empresas  e  empresários  lucram
com a inflação e a manipulação das taxas de correção monetária. O presidente enfrentou no
seu governo a crise econômica global e a falência do milagre brasileiro.
Entrou para a história do país, como Presidente, ao decretar a anistia, em agosto de
1979, cumprindo sua promessa de “fazer do país uma democracia”. Enfrentou as bombas
 
84
 
Denominação do período de crescimento brasileiro.
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da linha dura, de janeiro a agosto de 1980; os terroristas explodiram bombas em todo  o
país.
A Anistia foi um momento político histórico, pois finalmente o país sairia dos Anos
de Chumbo, iniciados no período de 1964. Foi uma época de muita insegurança.
2.3 - A Legislação de Locação Imobiliária Recente: 1979/1991/2001/2002
Passaremos a abordar a legislação relativa ao período em estudo.
1979: Tentativa de sistematizar a Legislação de Locação
A Lei n° 6.649, de 16 de maio de 1979, entra em vigor alterada pela Lei n° 6.698 de
15/10/1979. Embora a lei em vigor não diga expressamente, pretendeu revogar o Código
Civil. A matéria locatícia era regida por duas leis: pela lei agora em vigor e pelo Código
Civil, de forma subsidiária
85
.
Tenta a legislação sistematizar as obrigações do locador e do locatário de imóveis
urbanos. Essa tentativa da nova legislação acaba por resultar em vários conflitos de leis.
Esses conflitos  tiveram de ser resolvidos pela jurisprudência dos  tribunais. Ao pretender
revogar o Código Civil, essa lei acabou por incompatibilizar uma série de normas, tendo
como defeito repetir numerosos artigos do Código Civil, copiando-os exaustivamente.
Foi a primeira tentativa para que a próxima lei sistematizasse todas as espécies de
locações na legislação brasileira e passasse a ser chamada de Estatuto da Locação (Lei n°
8.245/1991).
 
85
 Significa que uma complementa a outra, no que não houver controvérsia.
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Como já vimos, ao longo do período que antecedeu a promulgação da Constituição
Federal  de  1988  e  no  decorrer  do  processo  histórico  de  luta  pela  terra  e  pela  moradia,
destaca-se a atuação de diversos atores
86
 da sociedade. Quer seja através de movimentos
sociais, quer seja  através  de setores  governamentais  ou  do  setor  imobiliário,  de  maneira
geral, a união dos movimentos acabou por influenciar o espírito das legislações relativas ao
tema.  Segundo  Maricato,  a  partir  dos  anos  80  é  possível  identificar  o  impacto  da
reestruturação  produtiva,  que  merece  uma  análise  sob  o  enfoque  dos  investimentos
públicos  e  privados  combinados  à  regulação  urbanística,  visando  traçar  alternativas
libertadoras do controle do espaço urbano
87
.
O país vivia uma situação de tranqüilidade política depois de todo o histórico do
período de ditadura, como já identificado. Em certos momentos, tinha-se a impressão de
que, pela primeira vez, estava instaurada a consulta a todos os setores representativos ou
não da sociedade.
Nesse  cenário,  temos  o  histórico  do  movimento  de  habitação  brasileiro  e
enfatizamos que, se não tem relação direta com a locação imobiliária residencial, o tem de
forma indireta. Entendemos, na realidade, que a política habitacional é um pano de fundo
para o mercado imobiliário de locação, uma vez que o assunto moradia pertence aos dois
mercados. É certo que a política habitacional brasileira, fortemente incentivada e adotada
no Brasil, permeia todos os setores da sociedade, como já identificamos e como ressaltado
por Bonduki (2004).
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 "Em 1987, forma-se uma articulação do conjunto dos atores sociais urbanos envolvidos na negociação da
Emenda Popular pela Reforma Urbana, dentro do processo de participação que se deu durante a elaboração
da nova Constituição Brasileira."
 
GRAZIA, Grazia de. Estatuto da Cidade: uma longa história com vitórias e
derrotas. In OSÓRIO, Letícia Marques (Org.). Estatuto da Cidade e reforma urbana. Porto Alegre: Sergio
Antonio Fabris Editor, 2002 p. 15.
87
 RIBEIRO, Luiz César Queiroz. Dos cortiços aos condomínios fechados. Prefácio de Ermíria Maricato. p.
20.




103

Verifica-se  que,  apesar  de  o  mercado  de  terras  ter  sido  considerado  o  principal
gerador de problemas urbanos, como já  visto,  e  também  ter  sido  analisado  sob  diversos
ângulos,  a  questão  da  moradia  por  locação  não  foi  abordada  em  sua  essência,  ficando
exclusivamente a cargo da iniciativa privada. Entendemos que o Estado, ao perder a
oportunidade  de  abordar  a  locação  imobiliária  como,  por  exemplo,  uma  política
habitacional pública, queimou, a nosso ver, uma das mais importantes etapas de ruptura e
transformação.
A locação imobiliária residencial, ainda que, como mercado, tenha sido considerada
expressiva, não foi incluída nos programas públicos de governo, deslocando-se a atenção
para outras  políticas  governamentais  -  como  a  do  financiamento imobiliário  para  a  casa
própria,  fato  já  abordado  e  incentivado  como  política  governamental.  Ao  serem
desconsideradas  a  existência  e  a  necessidade  de  incentivos  à  política  de  locação  social,
relegou-se, num primeiro momento, a questão da moradia por locação a um segundo plano,
até hoje não abordado.
Num segundo aspecto, ao se considerar a questão da moradia por locação no país
como  um  problema  menor,  adequado  somente  aos  atores  envolvidos,  acabou-se
desqualificando-a de toda a importância que merecia.
Em  abril  de  1984,  outro  marco  histórico:  a  emenda  das  “Diretas  - Já”  não  foi
aprovada  pelo  Congresso.  O  Presidente  Figueiredo,  entretanto,  manteve  o  calendário
eleitoral.
As  manifestações  populares  acontecem  em  todo  o  país.  Um  milhão  de pessoas
comparecem, em abril, ao comício na praça da Candelária, no centro do Rio de Janeiro, e
depois em São Paulo, para clamar por eleições diretas para a Presidência da República. A
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maioria  da  população  urbana  participou  de  manifestações  nesse  sentido.  Essas
manifestações marcaram o fim do regime militar. O clamor cívico das Diretas revela um
novo país: o Brasil da força sindical, das multidões atuantes e da imprensa participante.
Em  janeiro  de  1985,  após  vinte  anos,  Tancredo  Neves  é  eleito  como  presidente
civil, pelo Colégio Eleitoral.  O Presidente Figueiredo  deixa o poder com a promessa
cumprida. A redemocratização do país seguiu conduzida pelo sucessor de Tancredo, que
não  chegou  a tomar  posse,  em decorrência  de  problemas  de  saúde  que  o  impediram  de
governar.
Foi muito sofrido para o povo, após 21 anos de arbítrio, pois o Presidente Tancredo
foi o presidente que poderia ter sido. O Vice-Presidente José Sarney conduziu o processo
de  democratização.  Esse  processo  se  configurou  em  uma  nova  Constituição,  que  foi
promulgada em 1988.
Esse  período,  que  deveria  ter  sido  caracterizado  como  um  período  de  transição,
prolongou-se por mais um ano, em decorrência da nova Carta Constitucional vigente
88
. A
ampla participação popular na elaboração da Constituição foi decorrência dos anos negros
de censura.
A herança do regime militar incluía a maior inflação da história, dívida de U$ 100
bilhões e lista de incontáveis escândalos financeiros. O que restou do período Sarney foram
planos econômicos, congelamento de preços, mobilização nacional em torno de um plano
econômico.
O Presidente Sarney lançou o plano Cruzado, na forma de um decreto-lei, impondo-
o à sociedade de cima para baixo, como as medidas do regime militar. Congelou preços,
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câmbios e também os aluguéis, que começaram a sofrer o efeito da deflação pelo meio do
cálculo da “Tablita”. A livre negociação dos salários estava liberada, desde que os valores
de eventuais aumentos  não  fossem  repassados  aos preços.  A  inflação não  foi  derrotada,
embora  o  povo  parecesse  satisfazer  sua  participação  nos  destinos  do  país.  Foi  o  último
presidente a não ser eleito pelo voto direto e não influiu na própria sucessão.
O fato que definitivamente marcou seu governo foi a retomada plena das liberdades
civis, com a nova Constituição.
Em 1990, o sucessor do Presidente Sarney, Fernando Collor de Mello, foi levado ao
poder por 35 milhões de votos diretos e pela soberana e incontestável vontade popular. O
país parecia retomar, definitivamente, seu eixo de liberdade.
Aos  15  de  março  de  1990,  o  denominado  “Plano  Collor”  apoderou-se  de
praticamente todo o dinheiro que estava depositado nos bancos e instituições financeiras do
país.  Essa  espoliação  foi  cometida  com  a  finalidade  de  combater, através  do Plano,  a
inflação. Houve um pacote de medidas provisórias que integravam o plano que bloqueou o
dinheiro existente nas contas e dispôs sobre uma série de outras medidas. Essa foi uma das
mais brutais intervenções nos direitos civis dos brasileiros, tão radical quanto às sofridas
no período militar.
1991: Estatuto da Locação
A Legislação de Locação vigente foi promulgada em 1991. Os amplos debates e a
participação  popular  ativa,  a  exemplo  do  que  ocorreu  no  processo  legislativo  da
Constituinte, possibilitaram o processo de aprovação da lei. Não poderia ter sido diferente.
  
88
 O mandato presidencial prorrogou-se por 1 ano.
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Inicialmente, dada a dimensão social exercida pela locação na economia do  país,
ficam claros, pela primeira vez, para a população, dois fatores importantes: a necessidade e
a pertinência  de  sua  atuação  nos  próprios  destinos.  Houve  a participação  de  Sindicatos,
Proprietários  de  Imóveis,  Locatários,  Associações  Civis,  Associação  de  Inquilinos
Intranqüilos, Câmara do Comércio, Confederação do Comércio, entre outros.
Como  é  possível  identificar,  a  exemplo  do  processo  legislativo  ocorrido  com  a
Constituição  Federal,  pela  primeira  vez  na  história  da  Legislação  do  Inquilinato,  há
expressividade na participação de diferentes setores. Independentemente de representarem
maiorias, minorias ou excluídos, de uma forma geral, todos ganham voz. Essa é a era dos
direitos difusos, das minorias não representativas. Através de amplo processo de debates
com diferentes setores da economia, deu-se a promulgação da nova lei.
O que resultou  desse processo  foi uma vasta rede de corrupção e negociatas que
abrangeu  o  Presidente  Collor  e  sua  equipe,  o  qual  foi  substituído,  após  o  processo  que
levou à  destituição  do  Presidente  por  seu  sucessor  Itamar Franco.  Essas  marcas  não
poderiam passar despercebidas.
Destaca  o  historiador  que  a  população  não  é  mais  a  mesma  pois  o  país  estava
traumatizado; multidões saem às ruas com caras pintadas. O presidente sofre impeachment.
A Era Collor, embora constitua um dos mais negros capítulos da história política do Brasil,
se configura, em contrapartida, no mais amplo exercício de direito civil pelo povo.
Com o intuito de finalizar a análise do  contexto histórico legislativo, concluímos
que o governo  Collor  foi marcado por uma falsa polêmica e neoliberalismo  de  fachada.
Um detalhe que merece destaque: se Collor chegara à Presidência pelos braços do povo, de
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lá também saíra pelos braços do povo, relembrando aqui a expressividade dos 35 milhões
de votos direitos que o elegeram (BUENO, 2003, p. 411).
A promulgação da Lei de 1991 obteve o êxito de reunir em um único corpo legal a
legislação  locatícia  do  imóvel  urbano,  excluindo  as  seguintes  locações  da  Lei  nº
8.245/91(SLAIBI,  1992,  p.19-21):  Locações  de  imóveis  das  pessoas  jurídicas  de  direito
público interno e das fundações; Locações de vagas autônomas de garagem ou de espaços
para estacionamento de veículos; Locações de espaços destinados à publicidade; Locações
em  apart-hotéis,  hotéis-residência  ou  equiparado;  Arrendamento  Mercantil;  O  novo
estatuto de locação de imóvel urbano veio reunir em uma única sistematização, a Lei n°
8.245, de 18/10/1991, todas as espécies de locações vigentes: residencial (arts. 46 e 47),
para temporada (arts. 48 e 50) e locação não-residencial (arts. 51 a 57).
Conforme  já  nos  referimos  na  análise  da  legislação  anterior,  a  Lei  n°  6.649,  de
1979,  deu  os  passos  iniciais  para  que  fosse  promovida,  em  um  corpo  único,  a
sistematização  das  locações  vigentes.  A  locação  no  Brasil  caracterizava-se  pela
multiplicidade de leis, em constantes alterações, que provocavam inúmeras dúvidas.
Dispõe a lei atual sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas
pertinentes:
[...]  inova  profundamente  em  diversos  campos  do  Direito.  Sua  anunciada
vigência  propiciou,  de  um  lado, sensível  mudança  no  mercado imobiliário,
que  se  anquilosava  na  estulta  intervenção  estatal;  por  outro  lado,
entusiasmou  a  todos  os  interessados  pela  superioridade  do  seu  texto  em
face da legislação revogada (SLAIBI, 2001, p. IV).
A jurista Diniz (1992, p. XXV) destaca que a legislação:
[...] apesar de sempre terem por objetivo primordial a proteção do inquilino,
que estava em posição menos privilegiada, vieram, na verdade, lesá-lo, ao
retirarem certos benefícios ou vantagens do locador, gerando um ambiente
de escassez de moradia e crescimento da população urbana sem local para
habitar.
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Dessa  forma,  a promulgação  da legislação  locatícia, como resultado  de amplas
negociações  e  participação  de  diferentes  setores  e  classes,  do  popular  ao  empresariado,
consolida, em um único diploma legal, as normas da locação residencial e não residencial,
empenhando-se em atender as necessidades dos inquilinos e proprietários, na busca de uma
relação mais equilibrada.
A Legislação de n° 8.245, através de mecanismos jurídicos, como a denúncia vazia,
que é o direito de retomada de imóveis e a possibilidade de manter os  valores  locativos
atualizados, resguardava e equilibrava, dessa forma, os  direitos de  ambos: locatário e
locador.
Diniz (1992) destaca que a introdução da lei apresenta mais saldos positivos do que
negativos,  podendo  até  acarretar  um  sensível  aumento  da  oferta  de imóveis  residenciais
para locação.
Em contrapartida, enfatiza a autora que poderia representar uma queda nos preços
dos imóveis, já  que, por  anos a fio, escutou-se dizer a respeito de “[...] um número
expressivo de imóveis vagos fechados” (DINIZ, 1992, p. XXV), isto quer dizer que tanto
as políticas socioeconômicas anteriores como a própria legislação locatícia auxiliaram na
estagnação  do mercado imobiliário  de  locação  residencial.  A autora  aborda  um  ponto
sensível  e  específico  de  nossa  pesquisa,  ao  enfatizar  que  a  própria  legislação  locatícia
contribuiu para estagnar o mercado de locação residencial. A legislação locatícia anterior, a
de 1979 (Lei n° 6.649), foi a responsável por diminuir o número de ofertas de imóveis no
mercado, provocando ora  uma  alta  do  preço dos  aluguéis, ora  uma  carência  de  imóveis
para locação.
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Nessa  época,  muitos  imóveis  permaneciam  fechados,  aguardando  uma  legislação
que proporcionasse equilíbrio.
Com  a  nova  legislação,  previa-se  um  aumento  das  ofertas  no  mercado  e  preços
acessíveis, com o retorno de unidades que estavam fora do mercado. Por outro lado, era
necessária uma nova política habitacional, sob pena de, cada vez mais, diminuir o número
de ofertas, especialmente destinadas às classes médias urbanas.
A  norma  do  inquilinato  demonstrou  em  seu  percurso,  desde  a  primeira  lei  até  a
atual legislação vigente, manter um eixo do instituto da locação de imóveis. Em relação às
cidades, apresentou algumas alterações, procurando adaptar a locação de imóvel urbano às
circunstâncias  atuais  do  mercado  imobiliário  locatício,  atendendo  a  certos  reclamos  de
justiça social.
O jurista Slaibi (2001) destaca que as principais modificações observadas foram: o
estabelecimento de um prazo mínimo para o contrato residencial: o prazo de trinta meses,
findo  o  qual  o  proprietário  poderia  pedir  a  desocupação  do  prédio,  sem  qualquer
justificativa.
Nos contratos novos, com locação inferior a trinta meses, a denúncia vazia não tem
aplicabilidade.  Caso  o  prazo  contratual  pactuado  seja  inferior  a  esse  período,  a  locação
prorroga-se automaticamente.
Ressaltamos que o locador poderá lançar mão da denúncia vazia após cinco anos,
apenas uma vez, contados da assinatura do contrato.
Sob o aspecto legal, houve uma redução do prazo, de 5 para 3 anos, para a  ação
revisional, que atualiza o valor da locação do imóvel .
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Uma importante solicitação das associações de inquilinos refere-se às cobranças das
taxas de  administração  imobiliária,  relativas à  intermediação  do contrato e à  ficha de
aprovação cadastral, que passam a  ser  assumidas  como despesas de  responsabilidade  do
proprietário  de  imóveis.  Embora  houvesse  interesses  divergentes,  a  reivindicação  foi
atendida, o que demonstra o fato ao qual nos referimos: a intensa participação popular e de
agentes antagônicos na mesma mesa de negociação.
Vários  atores  contribuíram  para  a  aprovação  dessa  lei.  Um  fato  que  merece
destaque, por fim, é a impenhorabilidade do bem de família
89
, isto significa que o fiador do
contrato
90
, quando proprietário de um único imóvel, não tem seu imóvel penhorado.
Se, por um lado, o incentivo à política da casa própria contribuiu para diminuir a
oferta do mercado de locação residencial, por outro, identificamos que se trata de assuntos
e mercados distintos que possuem sua própria dinâmica. Seja uma moradia  própria, seja
uma locada, como já  abordado, pretende-se resguardar o mesmo fim,  que  é a segurança
proporcionada pela moradia, fato que confere identidade ao ser humano.
Slaibi (2001) tece o seguinte comentário acerca da promulgação da nova Legislação
do Inquilinato
A profunda  crise  que  abala  as  instituições  de  nosso  país  se  a  alguns
desespera,  a  outros  demonstra  que  contamos  com  os  meios,  capacidade
inventiva  e  pertinácia  para  resolvê-la  -  tal  se  evidencia  pela  nova  Lei  do
Inquilinato.
A Lei nº  8.245,  de  18 de  outubro  de 1991,  dispõe  sobre  as  locações  dos
imóveis  urbanos  e  os  procedimentos  a  elas  pertinentes  e  inova
profundamente em diversos campos do Direito. Sua anunciada vigência
propiciou,  de  um  lado,  sensível  mudança  no  mercado  imobiliario,  que  se
anquilosava  na  estulta  intervenção  estatal;  por  outro  lado,  entusiasmou  a
todos os interessados pela superioridade do seu texto em face da legislação
revogada.
 
89
 Possibilitado pela Lei nº 8.009/1990 e mantido.
90
 Que, através de um contrato  de fiança, apresenta  garantias pessoais para  o cumprimento  do contrato  de
locação.
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Os  aspectos  positivos,  no  entanto,  não  escondem  a  natural  perplexidade
decorrente de profundas transformações nos planos dos direitos material e
formal,  exigindo  a  reflexão  de  todos  os  profissionais  do  Direito  que  são,
justamente,  aqueles que têm a  responsabilidade,  perante  a sociedade,  de
interpretar e aplicar as novas normas.
Apesar de  termos abordado em cada legislação o contexto histórico-econômico e
social,  entendemos  que  não pretendemos esgotar  o  assunto, e  sim citar  os fatos mais
significativos e destacar os que interferiram na relação da legislação, conforme já exposto.
A  seguir,  pretendemos  fechar  o  capítulo  da  legislação  de  locação  imobiliária
residencial brasileira com os aspectos vitais da legislação no período em estudo, ou seja, de
1980  a  2005.  Destacamos  nesse  fechamento  as  legislações  mais  importantes  que
modificaram ou propiciaram o surgimento de novos produtos imobiliários.
2.4 Fechando um Capítulo - a Legislação Locatícia Brasileira
O  tema  em  estudo  -  o  mercado  de  locação  e  a  transformação  dos  produtos
imobiliários na cidade de São Paulo - representa uma análise de como a legislação interfere
na  dinâmica  da  cidade.  Em  muitos  desses  momentos,  as  leis  aparecem  num  instante  de
crise pretendendo regulamentar o mercado. Relembramos que o aluguel é um dos fatores
econômicos  expressivos  na  vida  social,  sobretudo  pelo  peso  considerável  que  seu
pagamento  exerce  no  orçamento  familiar.  Nesse  sentido,  a  legislação  surge  como  uma
imposição social para interromper ou diminuir o agravamento da crise de moradias.
Os  proprietários  de  casas  de  aluguel  foram  os  grandes  prejudicados  pela
Lei do Inquilinato, o que se torna fundamental para entender esse setor. A
construção de casas de aluguel, de diversos tipos e tamanhos, fora, desde a
segunda  metade  do  século  XIX,  excelente  investimento,  com  rendimento
certo e seguro (BONDUKI, 2004, p. 227).
Como vimos, em 1942, Getúlio Vargas, em meio a uma ditadura, baixou o decreto
que congelou os aluguéis, uma legislação de caráter temporário que acabou vigorando por
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22 anos. Esse ato foi  o responsável por provocar o primeiro  grande  impacto  na  locação
imobiliária residencial na cidade de São Paulo.
As  legislações  seguintes  surgiram  com  o  intuito  de  corrigir  os  desvios  e  as
intervenções  anteriormente  cometidos.  Conforme  observamos,  procuram  as  leis
subseqüentes  ora  diminuir  o  rigor  imposto  aos  proprietários  imobiliários,  ora  ajustar  os
excessos cometidos. Rolnik (2003, p. 167) salienta que o fato pode ser verificado através
da análise da jurisprudência das épocas seguintes.
É  possível  identificar  que  a  chegada  da  Lei  n°  8.245  é  precedida  por  profundas
transformações  nos  cenários  político,  social  e  econômico,  as  quais  foram  abordadas  ao
longo desta trajetória histórica, porém as mudanças não param por aqui.
Num curto período  de tempo,  havia muito a se  corrigir. Nos  governos seguintes,
instaurou-se  no  país  uma  política  que  privilegiou  o  crescimento  industrial.  A  legislação
permaneceu  regulamentando  o  mercado  de  locação,  porém  com  uma  política  menos
intervencionista.  Destacamos  no  período  em  estudo,  de  1980  a  2005,  as  legislações  de
1979 e a  legislação atual vigente,  promulgada em 1991, conhecida como Estatuto  da
Locação por reunir em um único corpo todas as locações vigentes.
Em 1988, ocorre a promulgação da Constituição Federal Brasileira e instaura-se um
novo quadro na ordem jurídico-social. Há indícios da produção de produtos imobiliários
diferenciados para renda. A aceleração do mercado de produção se intensifica e privilegia
formas  diferenciadas  de  propriedades  imobiliárias.  O  mercado  de  locação  residencial
enfrenta duas situações: ora parece adquirir certa estabilidade, ora parece estacionado.
Desde  seu  início,  a  legislação  locatícia  brasileira  apresentou  um  caráter
protecionista  e  paternalista.  A  intenção  inicial  era  proteger  os  inquilinos  dos  senhorios,
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pois os proprietários de imóveis eram vistos como grandes exploradores Entretanto, essa
situação perdurou. No processo histórico e evolutivo da legislação, verificamos que a lei de
1991 foi  a  que melhor  buscou,  e  parece ter  conseguido,  através da  convergência  de
diversos atores, equilibrar o mercado, corrigindo esse desequilíbrio histórico.
Afinal,  como  já  mencionado,  o  “[...]  ônus  da  ação  social,  em  demasia”  (DINIZ,
1992, p. XXV), que foi promovido pela Legislação de Locação imobiliária desequilibrada,
espraiou-se  e  influenciou  todo  o  mercado  de  locação  residencial,  como  veremos,
provocando,  em  alguns  momentos, a  saída desses  investimentos  e  a  entrada  de  novos
produtos imobiliários como uma alternativa.
Vale destacar a mensagem deixada por Slaibi (2001, p. IX) de que, no exercício da
magistratura, há mais de uma década, vislumbra com parcimônia a nova lei:
[…] não se vislumbre excesso de otimismo com as mudanças legislativas,
pois o que importa é a transformação social, que só é efetiva quando maior
for  a  conscientização de todos,  e de  cada  um,  sobre a  realidade  que  nos
cerca.
A  política  habitacional  de  locação  até  hoje  não  foi  instaurada  no  país.  A  única
tentativa  realizada  parece  ter  sido  o  Programa  de  Arrendamento  Residencial  (PAR),
estabelecido  em  parceria  com  a  iniciativa  privada  e  o  Estado,  que  privilegia  a  locação
residencial social em áreas reurbanizadas, em especial no centro de São Paulo. Porém, até
a presente data, os resultados estão muito abaixo dos esperados e paralisaram o programa.
A política prevalente no que se refere à moradia é a política de aquisição da casa própria.
Dessa forma, acompanhamos um ciclo completo do processo de desenvolvimento
do produto imobiliário. Se houve em alguma época produção exclusiva para locação, esse
produto imobiliário, assim considerado como forma de auferir renda, deixou de existir ou,
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na  busca  por  nova  roupagem,  transformou-se,  criando  novos  produtos  imobiliários,
estruturados de formas diferenciadas.
Ao prosseguir com o estudo, observa-se que, se a Legislação de 1991 consolida e
proporciona  um  maior  equilíbrio  às  relações  locatícias,  a  entrada  de  novos  produtos
contribui para a evolução e diversificação dos produtos imobiliários. Um outro aspecto é
que, num período recente, o proprietário de imóveis para locação passa a ser denominado
de investidor imobiliário, conforme veremos adiante.
Merecem ainda destaque duas leis que, se não têm relação direta com a legislação
locatícia, influenciam diretamente a propriedade imobiliária.
2001: Estatuto da Cidade
Em 2001, enfrentando “graves questões urbanas, sociais e ambientais que têm
diretamente afetado a vida da enorme parcela de brasileiros que vivem em cidades”,
segundo afirma o jurista e urbanista Fernandes (2002, p. 7), entra em vigor o Estatuto da
Cidade, através da Lei n° 10.267.
Com a finalidade de atender à função social da propriedade e às funções sociais da
cidade previstas no Estatuto das Cidades, sob a Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de
2001,  na  Constituição  de  1988  e  nas  legislações  pertinentes,  o  Registro  Imobiliário
necessita de um período de adaptação para que possa adequar-se aos novos instrumentos
jurídicos  previstos  na  referida  Lei.  Para  a  regularização  e  implementação  desses
instrumentos, o Sistema Registral também deverá criar ou sistematizar os procedimentos
então introduzidos. Dessa forma, como já citado, o exercício do direito de propriedade do
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particular, a partir da Constituição Federal de 1988, regido pelas normas de ordem pública
e de interesse social, passa a ter como princípio norteador sua função social.
O Estatuto da Cidade reconheceu que a crise generalizada de moradia e a
proliferação de formas de ilegalidade urbana - em relação aos processos de
acesso ao solo e à moradia - produzidas pela combinação entre a falta de
políticas  habitacionais  adequadas,  a  ausência  de  opções  suficientes  e
acessíveis  oferecidas  pelo  mercado  imobiliário,  e  pelo  sistema  jurídico
excludente em vigor até a  promulgação  da Constituição  de 1988 - são  ao
mesmo  tempo  resultados  e  causas  de  vários  dos  problemas  urbanos
enfrentados pelos municípios(FERNANDES, 2002, p. 11-12).
Sob o  enfoque urbanístico  proporcionado  pela vigência dessa  lei e seus  novos
institutos,  observa-se  que  a  dimensão  jurídica  do  registro  imobiliário  teve  sua  área  de
atuação  ampliada,  como,  por  exemplo,  os  novos  institutos  jurídicos  que  possibilitam  o
reconhecimento  do  direito  social  à  moradia  e,  com  isso,  garantem,  por  fim,    a  efetiva
segurança jurídica, objetivo-fim de todo o Sistema Registral Brasileiro.
Essa  discussão  e  a  previsão  dos  novos  institutos  condicionam  a  propriedade
imobiliária  a  um  novo  marco  legal  a  ser  observado.  A  concepção  proposta  pela
Constituição  Federal  e  consolidada  pelo  Estatuto  da  Cidade  refere-se  ao  direito  de
propriedade imobiliária urbana, destacada pelo urbanista citado, “[...] qual seja, o princípio
constitucional da função social da propriedade e da cidade” (FERNANDES, 2002, p. 8),
lançando, no entendimento de Silva (2002, p. 8), um novo olhar vinculado ao conceito de
propriedade, vinculado ao seu valor de uso e não ao seu valor de troca. Sob esse aspecto,
identifica-se o valor da propriedade segundo seu uso, e não somente pelo critério de valor.
O  princípio  constitucional  do  direito  social  encontra  aqui  sua  mais  alta  expressão  e
identidade, onde  o uso é condicionado pelo  social e não pelo caráter exclusivamente
privativo.
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2002: Novo Código Civil - Legislação atual
Em  10/01/2002,  através  da  Lei  n°  10.406,  entra  em  vigor  o  denominado  “Novo
Código Civil Brasileiro”.
Ao  abordarmos  o  tema  “A  propriedade  imobiliária  no  Código  Civil  -  elementos
constitutivos” (Capítulo 1 - item 1.2), mencionamos que, com a instituição dessa nova lei,
o exercício do direito de propriedade sofre limitações em prol do interesse coletivo.
A propriedade perdeu o caráter individualista para atender às funções sociais. Esse
princípio já estava  presente na Constituição Federal  de  1934,  porém  somente  com  a
promulgação do Estatuto  da  Cidade  (Lei  n°  10.406,  de 2001)  recebe  o  fundamento  que
faltava para consolidar-se.
Quando  nos  referimos  ao  instituto  jurídico  da  “propriedade  imobiliária”,
relembramos que está disciplinado,  no  Código  Civil,  pelo  art.  1.228,  caput  e  parágrafos
seguintes.
A propriedade, antes um direito individual e exclusivo exercido de modo absoluto,
tem seu âmbito de atuação ampliado em face do bem-estar comum.
Por  fim,  elencamos as  alterações  referentes  ao  novo  condomínio  edilício,  que
afetam o direito de propriedade condominial.
Não  nos  cabe  discutir  exaustivamente  a  questão  conceitual  e  as  repercussões
jurídicas que envolvem  o  condomínio  edilício.  O tema será  abordado  com  profundidade
quando enumerarmos os novos produtos imobiliários. Tomamos esse cuidado porque a lei
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foi promulgada há pouco tempo,  encontrando-se ainda em processo de consolidação nos
tribunais e nas propriedades condominiais.
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Ano
Lei
Comentário Presidente
1921
Decreto nº 4.403
A primeira lei de locação
imobiliária
Epitácio da Silva Pessoa
1928
Decreto nº 5.617
Aglomerações urbanas
aumentam
Washington Luís Pereira de
Souza
1934
Decreto nº24.150
Ação Renovatória de
Locação
Getúlio Dorneles Vargas
1942
Decreto-Lei nº 4.598
A Defesa dos Inquilinos Getúlio Dorneles Vargas
1944
Decreto-Lei nº 6.739
Aperfeiçoamento da Lei
Anterior
Getúlio Dorneles Vargas
1950
Lei nº 1.300
Livre convenção dos
aluguéis dos imóveis vagos
Eurico Gaspar Dutra
1955
Lei nº 2.699
Locação por tempo
indeterminado
João Café Filho
1964
Lei nº 4.494
Fim do Regime de Exceção
nas relações de inquilinato
João Belchior Marques
Goulart
1965
Lei nº 4.864
Admissão da Correção
Monetária dos Aluguéis
Marechal Humberto de
Alencar Castello Branco
1966
Decreto-Lei nº 4
Inovações na Locação Não
Residencial
Marechal Humberto de
Alencar Castello Branco
1967
Lei nº 5.334
Marechal Arthur da Costa e
Silva
1977
Decreto-Lei nº 1.534
General Ernesto Geisel
1979
Lei nº 6.649
Tentativa de Sistematizar a
Legislação de Locação
General João Baptista
Figueiredo
1991
Lei nº 8.245
Estatuto da Locação
Fernando Afonso Collor de
Mello
2001
Lei nº 10.267
Estatuto da Cidade Fernando Henrique Cardoso
2002
Lei nº 10.406
Código Civil Fernando Henrique Cardoso
LEIS E PRESIDENTES
Figura 17: Tabela da legislação de Locação e Presidentes Brasileiros.




[image: alt]119

CAPÍTULO 3
O INVESTIMENTO NO MERCADO DE LOCAÇÃO RESIDENCIAL E O
PRODUTO IMOBILIÁRIO NA CIDADE DE SÃO PAULO NO PERÍODO DE 1980
A 2005
A  partir  de  agora,  delimitado  o  objeto  de  nossa  pesquisa,  discorreremos
especificamente  sobre  os  investidores  e  a  evolução  do  mercado  de  locação  residencial.
Para  tanto,  torna-se  necessário,  inicialmente,  definir  e  categorizar  os  investidores
imobiliários no mercado de locação residencial, no período de 1980 a 2005.
Ao mencionarmos que a categorização dos investidores passa por diversas etapas,
não podemos deixar de abordar que a atuação de órgãos de classe e da sociedade em geral
Figuras 18 e 19: Imóveis em Revenda, organizados por região da cidade e Lançamentos Imobiliários organizados por
região e bairro.
Fonte Guia Qual Imóvel. www.guiaqualimovel.com.br
.
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contribui, de forma conjunta, para o desenvolvimento e aprimoramento do mercado como
um todo.
Há o mercado formal, que é aquele constituído de imóveis regularizados
91
 perante
os órgãos públicos, e o que é constituído de imóveis situados em áreas irregulares, favelas,
cortiços, entre outros, conforme já explicitado. Observamos nas fotos abaixo, que a placa
“Aluga-se suítes e quartos” se refere normalmente ao mercado informal
92
, que sobrevive e,
em  tempos  de  crises  econômicas,  aumenta.  Destacamos,  ainda,  que  mencionamos  a
proporção  das  propriedades  imobiliárias  locadas  nos  países  onde  há  estabilização
econômica nos itens 3.1 e 3.3.1.
 
91
 Em 2001, os dados de domicílios da cidade de São Paulo mais atualizados eram os da Eletropaulo, que
utilizava uma divisão própria e estabelecia suas áreas de gestão em seis superintendências (Sposati, 2001, p.
53).
92
Sposati (2001, p. 48-51) destaca que há muito para se discutir sobre o atual uso e ocupação da cidade e de
como fazer para regularizá-los. A prefeitura mantém um olhar dual para esta questão ao lançar o IPTU (sem a
necessária situação de  legalidade do uso  e  ocupação do  imóvel  ao  zoneamento). Portanto,  interessa  à
Secretaria  das  Finanças  arrecadar  impostos  pela  existência  de  um  prédio,  independentemente  de  sua
legalidade. Enquanto isso, a Secretaria da Habitação tem escopo diverso, pois a ela importa a legalidade. É
esse duplo comportamento que permite o reconhecimento da legalidade pela taxação de  impostos e o
funcionamento  ilegal dos  estabelecimentos.  Conseqüentemente,  abre-se  um  campo de  duelo entre  “formas
concedentes” de  fiscalização  que criam “pactos  cúmplices”  entre  proprietário e  empreendedores  e  agentes
fiscais da prefeitura. Esse padrão de relação assentada em interesses privados deixa o cidadão sem guarida
quanto à qualidade de vida. Reforça ainda que cada órgão possui uma cultura, nomenclatura e um conjunto
Figuras 23 e  24: “Aluga-se suítes e  quartos”,
imóveis  localizados  na  região  próxima  ao
Aeroporto  de  Congonhas,  2007,  arquivo
pessoal.
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Há ainda, dentro desse cenário, um mercado formal, não sistematizado, que  é
exercido pela atuação de pequenas empresas. Como demonstrado nas fotos abaixo, é
possível inferir que se trata de um processo regionalizado, em que as placas divulgam o
produto.
É possível  inferir também, como demonstrado nas fotos,  a  forma pela  qual  o
produto imobiliário é exposto, ou seja, o próprio imóvel abriga a placa publicitária. Outras
formas  encontradas  para  a  divulgação  do  produto  imobiliário  para  locação  incluem  as
publicidades  em  esquinas  ou  postes,  as  placas  em  condomínios  (locação  nos  postes),  a
divulgação  através  de  administradoras  de  imóveis,  conhecidas  usualmente  por
“imobiliárias”
93.
Geralmente,  as  empresas  dessa  natureza  são  de  origem  familiar  e  atuam
exclusivamente em uma região geográfica delimitada, ou seja, nos bairros.
Cabe  ressaltar  novamente  que  não  é  possível  identificar,  através  dos  dados
sistematizados  disponíveis  no  mercado,  os  números  de  unidades  para  locação  com
  
de  procedimentos  indecifráveis,  sem  compartilha  de  um  código  comum.  Essa  espécie  de  vácuo  existente
facilita a clandestinidade.
93
 Expressão usual para denominar  este  tipo de empresa  de venda, locação  e administração  de imóveis de
terceiros.
Figura 25:

 Propaganda de imóveis: Venda, Locação e Administração
de Bens. Guia Qual. Empresa Certificada pelo PQE, Programa
Qualidade Essencial, Secovi-SP.
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finalidade residencial. Se o imóvel para locação pressupõe investimento para aferimento de
renda, também detém aspectos subjetivos, peculiares aos agentes investidores.
Dos fatores que diferenciam o mercado imobiliário dos demais podemos destacar a
segurança que ele proporciona e a solidez, no período recente, denominada de lastro
imobiliário.  Identificamos  também  que  o  mercado  imobiliário  é  receptivo  a  diversas
categorias de investidores.
3.1 A Categorização do mercado imobiliário de locação na cidade de São Paulo e seus
atores no período contemporâneo
O mercado de locação brasileiro, no período em estudo, de 1980 a 2005, apresenta
características  que  são  inteiramente  diferentes  do  mercado  de  bens  de  primeira
necessidade,  embora  seja  a  moradia  um  item  de  primeira  necessidade.  O  mercado
imobiliário  de  locação  residencial,  nosso  objeto,  atende  a  uma  faceta  identificada  como
imóveis de terceiros.
É importante destacar que não  há  especificamente uma  categoria  de  produção
específica para locação imobiliária, salvo alguns produtos  recentes,  que  abordaremos  no
Capítulo 3. Destaca Bonduki  (2004, p. 13) que a cidade  de São Paulo “torna-se cenário
privilegiado, embora não único, onde este processo ocorreu”.
Os  imóveis  de  terceiros  são  aqueles  adquiridos  por  proprietários  imobiliários  ou
investidores - qualquer pessoa interessada e com condições financeiras pode adquirir uma
propriedade imobiliária e disponibilizá-la para locação residencial.
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Segundo dados publicados em 2005
94
, estima-se que a cidade de São Paulo tenha
420.000 imóveis para locação, segundo levantamento realizado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), através do Censo de 2000. Porém, destaca Yagi, consultor
do Secovi, que cerca de 80.000 imóveis se encontram vazios.
Uma  das  dificuldades  enfrentadas  no  mercado  imobiliário  de  locação  residencial
refere-se  à  sistematização  e  demonstração  dos  números  de  unidades  para  oferta  no
mercado. As propriedades imobiliárias, como já mencionado, são únicas e diferenciadas,
merecendo tratamento caso a caso: “São uma espécie de produto único!”
95
. As empresas
que  trabalham  com  esse  tipo  de  imóvel,  que  intermedeiam  a  locação  imobiliária
residencial, destacam atenção maior para a comercialização de imóveis, enfocando a venda
e  compra.  A  locação,  embora  sob  o  enfoque  administrativo  também  seja caracterizada
como  uma  venda diferida,  pois  é  uma  relação com  prazo determinado,  é  relegada  a  um
segundo  plano,  uma  vez  que,  dentro  da  lógica  empresarial,  a  comissão  que  a  empresa
recebe pela locação é bem menor, ao contrário da comissão de intermediação
96
.
Uma comissão por intermediação na venda de imóvel gira em torno de 4% a 6% do
valor do imóvel negociado. A denominada comissão ou taxa de intermediação paga pela
locação, conhecida como o “primeiro aluguel”, é o valor que a empresa recebe por essa
 
94
 Dados da Revista Indústria Imobiliária, sem identificação.
95
 Destacou Bushatsky ao proferir a palestra “A escolha da garantia locatícia”, em 26/10/2001, na Mesa de
Debates do Direito Imobiliário (MDDI).
96
  Tudo  uma  questão  de  valor.  Tomemos  o  exemplo  de  um  imóvel  residencial  vendido  ao  preço  de  R$
100.000,00, que representa o recebimento de uma comissão aproximada de R$ 6.000,00. Uma locação desse
mesmo imóvel, locado mensalmente por R$ 900,00, significa para a administradora ou empresa responsável
pelo negócio duas formas de percepção: (i) o valor equivalente à primeira locação recebida, normalmente, em
duas parcelas; (ii) o valor mensal aproximado, em torno de R$ 72,00, isto se considerarmos que, no contrato
entre a  Administradora  e o  proprietário  do  imóvel,  a  taxa de  administração  foi  de  8%.  Ao  final  do  prazo
contratual de 30 meses, caso em que a empresa seja responsável pela Administração do imóvel, terá recebido
algo  em  torno  de  R$  2.016,00.  Porém,  o  contrato  que  se  estabelece  em  decorrência  do  contrato  de
administração entre proprietário, locatário e administrador é uma relação triangular e geralmente conflituosa.
Essa característica faz com  que muitas administradoras  diminuam a  oferta para locação e não tenham
interesse senão em fazer a locação e receber o primeiro aluguel, deixando aos proprietários a tarefa árdua e
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intermediação  na  operação  da  locação  imobiliária.  Isso  significa  que,  sendo  o  primeiro
aluguel  pago  pelo  proprietário  a  título  de  comissão  pela  intermediação  da  locação
imobiliária  residencial,  esse  valor  será  descontado,  pelo  proprietário,  da  renda  que  esse
imóvel  poderá  proporcionar,  uma  vez  que,  para  o  proprietário,  tanto  o  pagamento  pela
intermediação da locação como a taxa mensal de administração são considerados despesas
operacionais.
Decorrido o prazo de locação, o imóvel pode permanecer com o mesmo inquilino,
retornar para locação, ficar desocupado, enfim há várias possibilidades. Essas idas e vindas
compõem a dinâmica que se estabelece no mercado imobiliário de locação residencial.
A  dinâmica  estabelecida  pelo  mercado  de  locação  residencial,  na  cidade  de  São
Paulo,  encontra-se  pulverizada  em  empresas  localizadas  em  bairros  e  regiões  e
normalmente próximas aos  imóveis que comercializam. Ressaltamos que trataremos a
locação de imóveis com o termo “comercialização”, uma vez que se trata de uma venda
diferida da locação por meio de um contrato por prazo determinado.
Diferentemente do que ocorreu em outras épocas em que se verificou a denominada
“produção rentista”, que, nas primeiras décadas do século, mereceu estudo aprofundado,
segundo Bonduki (2004), marcando a origem da transformação do problema habitacional
em uma questão social, a das moradias urbanas. O Estado, por meio de uma intervenção
estatal disfarçada no setor, influenciou e alterou a dinâmica até então estabelecida. Destaca
ainda o  autor  que,  ao  mesmo  tempo  em  que  houve  o  desincentivo  em  produção  de
moradias  para  locação,  emergiram  o  auto-empreendimento,  também  denominado  de
autoconstrução da casa própria pelo trabalhador, e os loteamentos urbanos.
  
mensal de contato e recepção dos valores de aluguel. Destacamos, por fim, que se trata de um mero exemplo
e cada caso possui características próprias e peculiares.
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A  locação  imobiliária  consolidou  a  figura  do  rentista.  Em  determinado  período
histórico, este passa  a ser considerado como um grande  explorador de inquilinos.  Nesse
sentido, a legislação chegou ao seu ápice, permitindo que um  congelamento  de aluguéis
perdurasse por 22 anos.
Como  visto,  a  necessidade  de  habitações  e  moradias  foi  conseqüência  do
desenvolvimento industrial na cidade de São Paulo. É possível identificar que o surgimento
do capital rentista para produção imobiliária privada visava suprir uma demanda que havia
no mercado de locação residencial, demanda essa não suprida pelo poder público.
Além de uma renda mensal, auferida com a exploração do uso do imóvel, o antigo
rentista, hoje denominado de investidor, segundo o autor,  contava com a  valorização
imobiliária  ocasionada  pela  expansão  da  cidade.  “Uma  casa  de  aluguel  era,  ao  mesmo
tempo,  reserva  de  valor  e  fonte  de  renda,  e  não  é  por  outro  motivo  que  a  propriedade
imobiliária era tão atraente para os investidores” (BONDUKI, 2004, p. 227).
O aluguel de moradias é um contrato que prevê uma venda do direito de usufruir do
imóvel por certo período de tempo. Dessa forma, é estabelecida uma transação comercial
entre duas partes: o proprietário e o locatário. As leis que regem essa transação comercial
são de natureza econômica, determinada pela oferta e procura.
Nesse  sentido,  no  período  recente,  distinguimos  que  a  produção  imobiliária  é
efetuada por um grupo de atores e a locação da mercadoria “moradia”, por outro grupo. Os
incorporadores  imobiliários,  como  agentes  da  produção,  são  os  catalisadores  do
desenvolvimento imobiliário, ou seja, são os agentes que impulsionam o mercado de
construção  e  passam  a  deter  o  papel  de  responsáveis  pela  produção  de  imóveis.  Esses
agentes estão interessados em vender seus produtos imobiliários e, talvez, alguns poucos
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tenham condições de estocar unidades. Porém, em face da complexidade que se impôs no
desenvolvimento do negócio imobiliário, interessa a esses agentes a produção e venda das
unidades com rapidez.
Isso ocorre pelo fato de a grande maioria dos empreendimentos, no período recente,
resultar de investimentos financeiros. Dessa forma, a cadeia produtiva imobiliária absorveu
mais  um  agente,  a  instituição  financeira,  responsável  por  aportar  o  capital  e  financiar  o
empreendimento.
Esse fato se dá em relação à complexificação do empreendimento imobiliário. Cada
vez mais, os empreendimentos requerem o uso de uma tecnologia melhor na sua produção
e execução, fato que aparta os pequenos investidores da construção de um empreendimento
complexo. Ao contrário, contribui esse fato para acentuar a união de atores na cadeia de
produção imobiliária.
Se os fatos se processam dessa forma na produção, por analogia, se processam para
os  investidores.  O  investimento  necessário  para  a  produção  de  uma  unidade  com  a
tecnologia  disponível  no  período  atual  afasta,  por  fim,  os  investidores  dessa  espécie  de
produto imobiliário complexificado. Identifica Bonduki (2004, p. 228) que o proprietário-
rentista, termo utilizado por ele, não era necessariamente um empresário-capitalista, como
os da produção imobiliária.
Assim, a imobiliária, como um dos agentes da cadeia, necessita apresentar aos seus
clientes, que estão  na  ponta final da cadeia e  necessitam de um  produto  específico  para
determinado fim, uma unidade individualizada. Uma vez cumprido o ciclo, ele se reinicia
em outro terreno, na atividade produtiva de um diferenciado produto imobiliário, que será
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construído,  gerido,  alugado  ou  vendido.  Há  uma  série  de  fatores  que  conjuntamente
interagem e reiniciam esse ciclo.
Sob  esse  aspecto, fica fácil entender  como  o  ciclo  se  completa  e  se  reinicia.
Contudo,  ressaltamos  que  para  o  investidor  que  investe  na  aquisição  do  bem  interessa,
sobretudo,  a  rentabilidade  que  determinado  produto  pode  proporcionar,  ainda  que  essa
rentabilidade dependa da situação geral da Economia.
Verificamos,  por  fim,  que  a  tão  sonhada  política  para  locação  social  não  foi
consolidada  como  política  brasileira.  Em  2007,  numa  área  de  8.193 m²,  a  Companhia
Metropolitana de Habitação (Cohab-SP) finalizará, as obras de 145 unidades habitacionais
denominada de Vila dos Idosos. O projeto beneficiará cerca de 300 pessoas que vivem em
bairros próximos da região do Pari, na Zona Leste. Trata-se de um empreendimento inédito
no Poder Público. “É uma locação social, não é para vender”,  esclareceu  o  prefeito. Os
moradores pagarão um aluguel barato, em torno de ¼ de um salário mínimo
97
.
3.2    Os  Investimentos  Imobiliários  em  São  Paulo  e  seus  Atores  no  Período
Contemporâneo
No  período  recente,  considera-se  investidor  no  mercado  imobiliário  qualquer
pessoa que adquire uma propriedade imobiliária com a finalidade de renda ou de auferir
vantagens financeiras. Verificam-se dois fatos importantes: primeiro, que os conceitos de
investidores são os mesmos utilizados pela economia e, segundo, que não há categorização
de investidores imobiliários.
 
97
  Disponível  em:  <www.portalprefeitura.sp.gov.br/noticias/empresasautarquias/cohab/2006/03/0001>.
Acesso em: janeiro de 2007.
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Sob esse enfoque, Fortuna (2002, p. 149) estabelece alguns conceitos
98
, dos quais
nos  valemos  por  analogia,  subdividindo-os  e  classificando-os  quanto  à  captação  de
recursos. Dessa forma, entendemos que os termos mais adequados ao mercado imobiliário
atual se concentram nos termos “investidor” e “poupador”.
A  partir  dessa  formulação  de  conceitos,  é  possível  aplicá-los  ao  mercado
imobiliário, identificando-se os tipos de investidores imobiliários na cidade de São Paulo,
no  período  recente,  que  se aproximam  quanto ao  perfil,  ao  valor do  investimento  e  aos
riscos suportados. Assim, o investimento imobiliário passa a ser encarado como qualquer
outro tipo de investimento. É certo que ainda nos dias atuais, embora possa não parecer,
existem investidores que alugam cômodos, quartos e até camas
99
.
Como  já  mencionamos,  o  fato  de  o  mercado  encontrar-se  em  fase  de
desenvolvimento  e  profissionalização  faz  com  que  não  tenhamos  dados  sistematizados,
sequer  do  percentual  de  investidores,  até  porque,  por  outro  lado,  publicar  esses  dados
significa demonstrar o alto percentual de crescimento desse mercado. Um outro fator é o
número  de  lançamentos  imobiliários  na  cidade,  em  que  constatamos  que,  desse  grande
percentual  lançado,  algo  em  torno  de  20%  de  cada  empreendimento  se  destina  ao
investimento
100
. Porém, esses dados se perdem, se enevoam e continuam desconhecidos.
Constatamos  também  que  qualquer  investimento,  até  o  investimento  imobiliário,
apresenta  riscos,  porém  menores,  pelo  lastro  imobiliário  que  representa.  Esse  risco,
contudo, poderá ser mensurado conforme o produto imobiliário.
 
98
 Jogador: valoriza a intuição e concentra a carteira em busca de liquidez;
-  Especulador:  valoriza  a  informação  na  busca  de  rentabilidade  e  taxas  melhores  e  diversifica  seus
investimentos;
- Investidor: valoriza a informação, porém busca a segurança e rentabilidade; diversifica os investimentos;
- Poupador: busca segurança e concentra sua carteira.
99
Nesse caso, nos referimos à cama-quente, conforme destacou Pompéia.
100
 Segundo entrevista concedida pelo consultor Cícero Liberal Yagi.
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Para entender como isso se processa, verificaremos o comportamento da produção
imobiliária para investimento na cidade de São Paulo, correlacionando-a com a legislação
locatícia e outros fatores que também atuam como condicionantes.
No  projeto  “Resgate  da  História  do  Mercado  Imobiliário  de  São  Paulo”,  a
propaganda da Cia City, datada de 1932, foi escolhida por demonstrar a representatividade
do mercado imobiliário: “Segue por aqui! Estarás pisando sempre em terreno sólido! Os
teus passos serão firmes e o teu futuro garantido!”.
Como já colocado e corroborado por diversos autores, o investimento no mercado
imobiliário  sempre  foi  uma  das  preferências  do  brasileiro
101
.  Os  imóveis,  além  de
investimento  seguro,  num  mercado  oscilante,  ofereciam  o  retorno  de  uma  renda
garantida
102
.
Mencionamos no subitem 1.4, ao discorrer sobre as características da propriedade
imobiliária, que vários são os critérios que podem ser relacionados à propriedade
103
 e à sua
valorização.  Nesse  sentido,  destaca  Rolnik  (2003,  p.  105)  que  os  novos  usos  da
propriedade  imobiliária,  decorrentes  da  disseminação  de  novos  hábitos  e  estilo  de  vida,
identificam a localização como uma nova mercadoria, resultante desse processo.
 
101
 Rolnik (2003, p. 103) destaca como uma hipótese de constituição de um mercado imobiliário na cidade: a
quebra  do  Banco  Mauá,  uma  das  mais  sólidas  casas  bancárias  do  Império,"teria  gerado  receio  entre
capitalistas  de  guardar  dinheiro em  estabelecimentos bancários".  Por outro  lado, aponta a  conversão  de
imóveis urbanos em investimentos altamente valorizados dos fazendeiros, que antes investiam na construção
de  ferrovias:  "os  fazendeiros  também  temiam  a  depreciação  de  suas  propriedades  agrícolas  ou  quaisquer
outros títulos, em conseqüência da abolição da escravatura e da proclamação da República".
102
 Porém, nem sempre foi assim: "A propriedade imobiliária até a década de 1870 era muito pouco relevante
do ponto de vista da composição da riqueza". A insignificância das propriedades imobiliárias em relação a
outras formas de riqueza é identificada por Rolnik (2003, p 102.), na cidade de São Paulo, em comparação
com outros bens móveis, citando, como exemplo uma herança: “Os bens inventariados são uma cômoda, um
sobrado  de  taipa  e  um  escravo-alfaiate.  Dentre  eles,  o  escravo  jovem  e  com  ofícios  valia  tanto  quanto  o
grande sobrado no centro”. Essa situação descrita altera-se no final do século, quando o capital imobilizado
nos escravos é transferido para a terra.
103
 A disseminação de novos hábitos no Centro de São Paulo, destaca Rolnik, 2003, p 105), converte-se em
nova  fonte  de  renda  para  seus  antigos  proprietários  -  com  os  aluguéis  comerciais  e  a  venda  de  imóveis.
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Convém ressaltar que outros fatores  são  atribuídos  à valorização imobiliária e
podem  ser  assegurados  por  meio  da  apropriação  de  investimentos  públicos,  como
arruamento,  calçamento,  disponibilidade  de  rede  elétrica  e  instalações  hidráulicas.  Esses
fatores já foram largamente abordados pelos urbanistas, sem, contudo, esgotá-los.
Há uma discussão acirrada acerca da apropriação desse tipo de valoração, que recai
sobre a propriedade imobiliária sem que seu proprietário tenha feito nenhum investimento
nesse sentido. Em geral, há apropriação dos investimentos realizados pelo poder público,
responsável pelas obras de infra-estrutura.
Destaca Carvalho ( 2005, p. 58) que a determinação do valor dos imóveis constitui
um dos temas centrais do imobiliário, tendo vindo a merecer uma reflexão ampliada com o
objetivo de estabelecer padrões tão internacionais quanto possível, ao evidenciar que:
o investimento imobiliário pode trazer menos-valias (o valor do imóvel à data de
aquisição pode ser significativamente superior ao que ele deterá em períodos ulteriores);
os  procedimentos  de  determinação  do  valor  dos  imóveis,  na  medida  em  que  se
apóiam em informação do mercado, reforçam as tendências deste, acentuando o ciclo;
a  unicidade  do valor  do imóvel  pode  ser  questionada,  por causa  das  variações
segundo  a  ótica  específica  do  agente  imobiliário  envolvido  (ex:  fundos  imobiliários
abertos, proprietários que utilizam o imóvel, etc).
Sob  esse  enfoque,  o  valor  da  propriedade  imobiliária  resulta  das  expectativas  de
apreciação do capital e de rendimento que podem associar-se à sua posse. Assim a variação
do  valor,  decorre  da  variação  em  cada  uma  destes  componentes  e  do crescimento  das
  
Enquanto  novas  rotinas  se  consolidaram,  novas  fortunas  de  comerciantes  e  profissionais  estrangeiros
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rendas a médio e longo prazo. Por fim, os agentes concorrem entre si conforme o produto
que necessitam.
Nesse  sentido,  entende-se  que  a  valorização  apropriada  abrange  todos  os
proprietários imobiliários de uma cidade. Num aspecto mais específico, se considerarmos
que na composição do valor da propriedade já foi inserido o elemento localização, fator
que distingue o valor das propriedades, representando seu maior percentual na formação do
preço, esta valorização, gerada por uma possível apropriação, poderá ser considerada paga
pelo  proprietário.  Ao  debruçarmos  sobre  os  elementos  da  propriedade  imobiliária,
observamos que o preço da localização
104
 representa aproximadamente 80% do valor  do
imóvel, conforme destaca o consultor Yagi em sua entrevista.
Por  fim,  verificamos  que  esse  fator  ocorre  em  diversos  momentos.  Num  período
mais  recente,  o  poder  público,  através  de  parcerias  com  a  iniciativa  privada,  tem
estabelecido novas formas de atuação e procedimentos.
  
permearam os costumes. Vendiam um estilo de vida europeu que foi incorporado pelas elites do café.
104
 Reportagem:“Qual o potencial dos imóveis usados?” ( p. 208). Revista Guia Qual.
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3.2.1 Imóvel: Aluguel ou Aquisição
Ser proprietário no Brasil significa possuir não somente a propriedade imobiliária e
seu valor utilitarista, mas, sobretudo, destaque social. Salienta Maricato que a  “[...] elite
brasileira  é profundamente  patrimonialista  e visceralmente  ligada à  propriedade. Fazer
valer a função da propriedade no Brasil equivale a uma grande transformação”.
A promoção do desenvolvimento do patrimônio imobiliário, segundo o historiador
Assunção  (2004),  justifica-se  por  nossa  origem  ibérica
105
  de  colonização.  Portanto,
independentemente  da  política  adotada pelo Estado,  o investimento ou  a aquisição de
imóveis para moradia são características facilmente destacáveis no povo brasileiro. Dessa
forma, a influência de uma política que consolidou o “sonho da casa própria” expandiu-se
pelo país.
Ser  dono  do  próprio  imóvel  ou  deter  a  possibilidade  de  aferir  renda  através  de
propriedades imobiliárias foi mais uma das características transmitidas de uma geração a
outra  e  corresponde,  segundo  o  historiador,  aos  nossos  vestígios  da  colonização
portuguesa
106
,  que  remetem  às  origens  latinas
107
,  que  reforça,  por  fim,  o  patrimônio
imobiliário como uma das melhores formas de investimento e de renda.
 
105
 A Península Ibérica é uma península da Europa localizada no sudoeste deste continente. Foi criada por
dois  países: Portugal e  Espanha  e,  um  território  britânico,  Gibraltar.  Durante  a  época  dos  descobrimentos
tornou-se a principal potência mundial, devido à supremacia de Portugal e Espanha em relação aos outros
territórios.  Disponível  em:  <http://www.pt.wikipedia.org/wiki/Pen%Adnsula  Ib%  C3%  A9rica.Acesso  em:
18/ago. 2007.
Ao  analisarmos  como  a  população brasileira se  forma,  percebemos  que  vários costumes  comuns a  esta
sociedade  bem  como,  suas  tradições  e  cultura  são  absorvidas  pela  cultura  brasileira.  O  Professor  Carlos
Ignácio  Pinto  desenvolveu  em  estudo  sobre  o  assunto.      Disponível  em:
<http://www.klepsidra.net/klepsidra3/iberica.html.Acesso em: 18/ago. 2007.
106
 Para compreender o fenômeno de ocupação da geografia urbana que ocorreu no país precisamos retomar o
passado  e  a origem  de  nossa  colonização,  como  destaca,  Murillo  Marx  (1980,  p.  14)  “O  mapa  do  Brasil
revela  um  desequilíbrio  notável.  As  suas  aglomerações  urbanas  se  concentram  ao  longo  da  costa;  o  seu
gigantesco  território  está  quase vazio  em  sua  maior  parte.  É  como se  a  rede  de  núcleos  urbanos  fosse  se
esgarçando  a  partir  do  oceano.  Os  nós  dessa  rede,  as  cidades,  vão  se  afastando  entre  si  da  praia  para  o
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Com  a  ascensão  política  dos  setores  urbanos,  assistiu-se  também  à
institucionalização crescente das atividades relacionadas com o campo da construção, com
a regulamentação do exercício das profissões de engenheiro e de arquiteto, a revisão dos
códigos de obras dos principais centros urbanos e a dinamização e ampliação dos órgãos
responsáveis  pelas  obras  públicas.  O  território  do  projeto  arquitetônico  permaneceu
dividido entre arquitetos e engenheiros e o do urbanismo ficou praticamente indefinido. Na
ausência de uma visão de conjunto das condições em que se processava a urbanização, que
se  traduzisse  em  uma  política  para  o  setor,  a  atividade  urbanística  foi  encarada
oficialmente,  como  ainda  hoje,  de  modo  pontual,  como  cirurgia  de  emergência
108
,  para
entendimento dos casos mais graves e incontornáveis de dificuldades de circulação
109
.
A modéstia do mercado financeiro nascente e a estreiteza das faixas com acesso às
atividades  empresariais  estimularam  outra  forma  de  distorção,  típica  do
subdesenvolvimento.  Na  falta de  um mercado  acessível  à aplicação  das poupanças  de
pequenos  investidores,  o  mercado  imobiliário  tornou-se  o  principal  canal  para  todos  os
investimentos  das  faixas  de  renda  média  e  baixa.  Conseqüentemente,  os  preços  dos
terrenos  e  dos  imóveis  em  geral  foram  inflacionados  pela  especulação  e  pela  demanda
artificial, muito acima das necessidades, em todas as localidades, pressionando no sentido
de um adensamento injustificável em determinados bairros mais centrais e uma extensão
  
interior. Como nas rendas, aglutinam-se em certas regiões. Na Nordeste, na Sul e na Sudeste, a maior e mais
densa. A desproporção se torna ainda mais impressionante, se considerada a população das aglomerações. As
maiores,  quase  todas,  confirmaram  a  norma  e  se  localizam  à  beira  mar  ou  perto  dele.  As  duas  grandes
metrópoles, São Paulo e Rio de Janeiro, tornam gritantes essa distribuição desigual dos brasileiros,  que  as
capitais estaduais, em grande parte, repetem de Belém do Pará a Porto Alegre”.
107
 
A longa existência de pluralidade de posturas municipais baseadas no controle local legado às Câmaras,
em relação aos mecanismos de crescimento das cidades, demonstra que a herança política colonial passou,
sem dúvida, à estrutura administrativa e a um Império brasileiro independente, que guardava, porém, intensas
reminiscências de hábitos e costumes em relação ao patrimônio e às posturas sobre suas terras e povoações
urbanas. KAHTOUNI, Saide. Cidade das águas. São Carlos: RiMa, 2004. p19.
108
 Citar os problemas de circulação que ocorrem nas vias das cidades grandes, onde o caos se instalou, serve,
para compreender as  insuperáveis dificuldades dos  tempos atuais na cidade. Assim a antiga função de
planejamento urbano tem sido utilizada como mera solucionadora de questões urbanas prementes.
109
 REIS, Nestor Goulart dos. Caderno de pesquisa do LAP. p. 29 / Série Urbanização e Urbanismo.
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exagerada dos bairros periféricos, que permaneciam em média com cerca de 40% dos lotes
desocupados
110
.
Quando identificamos o caráter patrimonialista que se irradiou desde os primórdios
na sociedade brasileira, sendo as ordens religiosas as primeiras a locar seus  imóveis e a
investir  nesse  mercado  rentável  e  seguro,  deixamos  claro  que  a  alternativa  para
investimento no mercado imobiliário estava traçada desde os primórdios.
“Abra  a  porta  da  sua  casa  própria”
111
,  seja  ela  localizada  numa  laje  de  favela,
construída  ou  não  em  regime  de  mutirão,  pois  o  que  importa  é  ser  proprietário  de  seu
imóvel.  Verificamos,  com  isso,  que  a  casa  em  mutirão  representa  para  o  povo  o  sonho
construído  pelas  próprias  mãos.  Dessa  forma,  a  casa  não  proporciona  só  um  endereço,
proporciona uma identidade ao ser humano
112
.
O fato é que, independentemente da época ou da fase econômico-social em que se
encontra,  a  grande  maioria  das  pessoas  passa  pela  questão  fundamental:  “Imóveis:  vale
mais a pena alugar ou financiar?”
113
. Se esta questão coloca qualquer pessoa em dúvida,
imaginemos o dilema de quem não tenha a alternativa de adquirir seu imóvel e tenha de,
assim como muitos, procurar um local para morar.
A  moradia,  como já  vimos, é  uma  necessidade  básica,  que, uma  vez  atendida,
permite que nos concentremos em outras necessidades. Isso conduz ao entendimento, sob a
ótica do inquilino, de que, de uma forma geral, pagar aluguel pode ser considerado como
“jogar dinheiro fora”. Mas será assim em todas as situações? Destacamos, ainda, que, com
 
110
 REIS, Nestor Goulart dos. Caderno de pesquisa do LAP. p. 32 / Série Urbanização e Urbanismo.
111
 Revista Guia Qual Imóvel, Ed. Abril, ed. 81, ano 7, p. 293, dez. 2006.
112
  Pesquisador  da  PUC  na  entrevista  concedida  ao  Globo  Repórter:  o  sonho  da  casa  própria,  em
05/05/2006.
113
 Disponível em: <http://www2.uol.com.br/infopessoal/noticias/_HOME_TOP_32852.shtml>. Acesso  em:
28/abr. 2005.
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a Constituição Federal de 1988, o direito à moradia foi alçado à categoria constitucional,
decorrendo daí uma série de outros direitos, conforme já visto.
3.2.2 O Planejamento da Aquisição de um Imóvel e os Custos Envolvidos
Os custos na aquisição de uma propriedade imobiliária devem ser comparados, pois
imóveis novos e usados têm preços diversos, bem como o potencial de valorização. Essas
informações  também são  importantes  para  compreender se  vale  a  pena entrar em um
financiamento imobiliário para aquisição da casa própria.
Os custos necessários para adquirir um imóvel são, entre outros, análise jurídica da
documentação imobiliária, análise da situação registral imobiliária, elaboração do contrato
de venda e compra, despesas de escritura, registro da propriedade, taxa de intermediação,
pagamento e impostos e emolumentos, preço do imóvel e sua depreciação.
Considerados todos esses custos, que são necessários para a aquisição imobiliária,
devemos considerar outros aspectos, no que se refere, em especial, ao imóvel para locação:
os reparos necessários à manutenção e disponibilização do imóvel no mercado de locação,
as despesas de intermediação dessa locação, o custo do contrato de locação.
Outros  aspectos que merecem  destaque  são  os preços  dos  imóveis  novos
114
  e  de
imóveis antigos, em que a depreciação tem um peso maior, fazendo com que o valor do
imóvel caia. Em contrapartida, vender esses imóveis tende a ser mais difícil, ou acarreta
custos mais altos de manutenção.
 
114
 Imóveis novos são mais fáceis de locar e pressupõem menores despesas. Nesse aspecto, alguns imóveis
antigos podem ser comercializados com mais facilidade, desde que tenham características determinadas.
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Essas  informações  de  caráter  meramente  explicativas  permitem  situar  o  tipo  de
mercado de locação a ser abordado e a categoria de investidor que pretendemos apontar
nesse estudo. No que se refere à aquisição da casa própria, entendemos que não poderia
passar ao largo em nossa pesquisa, uma vez que, no cenário brasileiro, ela denota um peso
considerável e exerce certa pressão, diminuindo o mercado de locação residencial.
3.2.3 Pagamento de Aluguel, Dinheiro Jogado Fora?
Recentemente,  encontramos  o  site  www.odeiopagaraluguel.com.br
115
,  no  qual  há
um filme em flash com os dizeres que ora reproduzimos:
Eu odeio pagar aluguel.
O pagamento de aluguel inibe a felicidade, o sono e os sonhos.
Causa irritações no final do mês e falência múltipla das finanças.
A solução
Para sair do aluguel e viver melhor.
Até as chaves (20% do imóvel)
Prestações REDUZIDAS
Você paga junto com o aluguel.
Sem apertar e só até se mudar.
A menor taxa do mercado - a partir de 0,64% a.m.
Já morando.
 
115
 Disponível em: <www.odeiopagaraluguel.com.br>. Acesso em: 24 jan. 2007.
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Será mesmo  o  pagamento  de  aluguel de um  imóvel  um  dinheiro  jogado  fora?  O
pagamento  de aluguel inibe o  sono? E os sonhos? Tantas indagações que ficam  sem
respostas, pois, a nosso ver, relacionam-se com uma série de fatores, alguns de natureza
intrínseca fundamentada em decisões pessoais.
Por um lado, observamos que se disseminou a idéia de que para uma grande parte
das pessoas o pagamento de aluguel é visto como “dinheiro jogado fora”, uma vez que a
casa própria é o verdadeiro sonho da vida de muitas famílias. Na propaganda
116
 da empresa
Exclusiva Imobiliária constatamos que: “No que depender da gente, seu próximo passo vai
ser a conquista do seu sonho”. Nas páginas seguintes, há uma extensa relação de imóveis à
venda, finalizando com o slogan: “o importante é morar onde você se sente feliz”.
Será que essa é a tônica, de que o importante é morar e sentir-se feliz? Não estaria
isso mascarando a adoção de uma política que o Estado relegou à iniciativa privada?
Por volta dos anos 60, ocasião em que o sonho da casa própria entrou por definitivo
no cenário brasileiro, como política, a aquisição da moradia ou a compra do lote parcelado
foi uma das alternativas de  aquisição  do imóvel próprio,  que acabou  possibilitando a
autoconstrução e transformou a periferia da cidade. Dessa forma, a aquisição de imóveis
para  moradia  e  uso  próprio  foi  um  fato  que  se  intensificou  nas  décadas  seguintes,
ressaltando as características brasileiras, e passou a ser  considerado um verdadeiro mito.
Esse fato não se repete em outros países da mesma forma, pois investir na  aquisição  de
casa  própria  é  uma  das  características  ibéricas.  Por outro  lado, em  diversos países  há
investimentos na política de locação e também incentivos fiscais, fato que não se repete
 
116
 Revista Minha Casa, Meu Imóvel, São Paulo: Ed. Três, ano I, n. 2, p. 170 e 187, jul. 2006.
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ainda no Brasil. Somente no período recente é que está em desenvolvimento a política de
locação social para os idosos, citada no item 3.1
117
.
3.3  Breve  Comparação  entre  o  Pagamento  de  uma  Prestação  para  Aquisição  e  o
Pagamento do Aluguel
Nos Estados Unidos, destaca Clements (2003, p. 117) que a “[...] sabedoria popular
decretou que se deve comprar a maior casa que houver e negociar a mais longa hipoteca
possível”. O analista financeiro comenta que essa decisão é desanimadora, ao demonstrar
que a casa tem por finalidade a moradia de uma família e, portanto, deve adaptar-se às suas
necessidades.  Por  isso,  os  princípios  básicos  são  seguir  um  planejamento  financeiro
rigoroso e cumpri-lo à risca. Conclui o analista que casa grande significa despesas maiores,
administração mais complexa e também custos altos de manutenção.
Afora  esse  pragmatismo,  observa-se  que nosso  dia-a-dia é  diferente  do  cenário
americano. É praxe entre os americanos a aquisição de propriedades imobiliárias através de
hipotecas que são negociadas com as instituições bancárias, e novas hipotecas podem ser
geradas a partir daí. No Brasil, isso ainda não acontece, uma vez que a entrada do setor
financeiro  no  mercado  imobiliário  é  recente.  A  limitação  de  oferta  restringe-se  ao
oferecimento de crédito imobiliário para aquisição de imóveis, oferecendo as instituições
diferentes taxas e descontos. Talvez, no futuro, seja possível estabelecer essa similaridade
com o mercado imobiliário americano, mas ainda estamos bem distantes.
 
117
 A Companhia Metropolitana de Habitação (Cohab-SP) está finalizando as obras da Vila dos Idosos, um
projeto que vai beneficiar cerca de 300 pessoas que hoje vivem em bairros próximos da região do Pari, na
Zona Leste. Numa área de 8.193 m², estão em fase de construção 145 unidades habitacionais. Trata-se de um
empreendimento inédito no Poder Público. “É uma locação social, não é para vender”, esclareceu o prefeito.
Os  moradores  pagarão  um  aluguel  barato,  em  torno  de  ¼  de  um  salário  mínimo.  Disponível  em:
<www.portalprefeitura.sp.gov.br/noticias/empresasautarquias/cohab/2006/03/0001>. Acesso  em:  janeiro de
2007.
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A aquisição de um imóvel e a melhor forma de comprá-lo dependem de uma série
de fatores, como, por exemplo, a estabilidade da economia, a política fiscal praticada, o
tempo de financiamento. A melhor alternativa para comprar um imóvel é o pagamento à
vista, porém a poupança pessoal não tem sido a única alternativa. Em 2001, identificamos
na reportagem  “Qual  a  melhor  forma  de  comprar um  imóvel  hoje?”
118
  três  maneiras  de
comprar um  imóvel.  A  reportagem  simula  três  alternativas  de  compra:  pelo  Sistema
Financeiro  de  Habitação (SFH),  que  é  o  financiamento  oferecido  pelos  bancos,  pela
Carteira Hipotecária ou pelo Consórcio Imobiliário
119
.
Essa experiência merece destaque, pois, como já abordado, verifica-se que o crédito
imobiliário se tornou um dos produtos dos agentes financeiros. Isto se dá por dois motivos:
pela ampliação dos investimentos e pelo fenômeno da globalização dos mercados.
A  decisão  de  financiar  ou  alugar  um  imóvel  não  é  simples;  depende  de  vários
fatores que, conjugados, podem contribuir para a escolha da decisão mais adequada a cada
caso. Poucas são as pessoas que, em algum momento da vida, não desfrutaram de uma ou
de outra posição, de locador ou de locatário. É possível estar em situações e  papéis
diversos, como, por exemplo, ser proprietário do imóvel para residência e ser locatário do
imóvel com finalidade de trabalho. Essa relação com a propriedade imobiliária alterna-se
nas posições. Ser proprietário imobiliário é uma distinção  e somente após uma trajetória
mais longa de vida é possível ser proprietário de imóvel para residir e para trabalhar. Quiçá
no Brasil, onde a grande maioria possui um único imóvel por toda sua vida. Ressaltamos
que essa atitude depende ainda da situação financeira dos adquirentes, analisada em cada
caso, e dos objetivos pretendidos.
 
118
 Revista Guia Qual Imóvel, Ed. Abril, ed. 20, ano 2, p. 174-176, nov. 2001.
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Vários  cuidados  são  necessários  ao  se  adquirir  uma  casa  própria,  como,  por
exemplo, o sistema de financiamento, a legislação imobiliária, as vantagens e desvantagens
em  se  adquirir  um  bem  imóvel.  A  forma  como  se  complexifica  e  se  estrutura  o  atual
negócio imobiliário transforma a antiga compra da casa própria assobradada pelo chefe de
família num  negócio  realmente  complexo.  Antes,  cabia  a  ele  tão-somente  verificar a
segurança jurídica e se a prestação poderia ser suportada pelo seu orçamento, para assinar
o  contrato  de  compra  e  venda;  hoje,  necessita  de  uma  análise  complexa  dos  riscos
envolvidos e de assessoria de profissionais qualificados e especialistas.
Nos dias atuais há uma série de outros procedimentos a serem adotados, sendo mais
do  que  necessário  contratar  a  assessoria  de  um  consultor  de  imóveis  para  acompanhar,
identificar e verificar se todas as etapas do processo foram cumpridas a contento.
Em 2004, na reportagem  “Nossa Caixa  da Habitação”
120
, o  presidente do  Banco,
Carlos  Eduardo  Monteiro,  fala  sobre  o  novo  modelo  de  financiamento,  sobre  as  linhas
abertas de crédito imobiliário
121
 e sobre os primeiros resultados do Programa de Subsídio à
Habitação de Interesse Social.
Entendemos ser necessária a menção às reportagens justamente por representarem,
em  diferentes  épocas,  a  mesma  política  incentivadora  de  aquisição  do  imóvel  próprio,
ainda que em detrimento de uma possível política de locação.
  
119
 Qualquer que seja o sistema escolhido, o sistema de amortização do saldo financiado será pelo Sacre ou
SAC-Price, com financiamento de 50 a 70% do valor do imóvel, e a entrada fica em torno de 30% a 40% do
valor do imóvel.
120
 Revista Notícias da Construção, Sinduscon SP, ano 3, n. 23, p. 28-29, maio 2004.
121
  Em tese, o  crédito imobiliário deve  ser  parcela  significativa das  operações  de crédito de um  banco
comercial pela garantia real do bem e pela oportunidade de fidelização do cliente.
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Esses fatos  confirmam que a aquisição da propriedade imobiliária é a política
vigente há muito. A oferta de linhas de crédito habitacional para aquisição, construção e
ampliação da casa própria a públicos diversos tem sido a prática do mercado.
As propagandas publicitárias: “Abra a porta da sua casa própria”, “Saia do aluguel,
mude para um clube”, “Prestação menor que o aluguel”, “Mude agora! Compre depois!”,
“Num  lance  você  resolve  a  sua  vida”
122
  e  “Realize  o  sonho  de  morar  no  que  é  seu”
123
abordam  e  simplificam,  de  maneira  muito  superficial,  a  questão  da  aquisição  versus
pagamento  de  aluguel  de  um  imóvel.  Essas  questões,  como  já  visto,  são  complexas  e
envolvem uma série de fatores que devem ser analisados um a um, considerando-se todos
os fatores envolvidos.
Nesse sentido, observamos que, algumas vezes, optar pelo pagamento de aluguel
até definir questões estratégicas é mais prudente, conforme destaca Steiner (2005)
124
:
[...]  grandes  cidades,  onde  a  oferta  de imóveis  é  bastante  grande,  você
consegue encontrar um imóvel seminovo para alugar por cerca de 0,75% do
seu  valor.  Assim,  por  um  imóvel  avaliado  em  R$100.000,00,  você  estaria
pagando algo como R$ 750,00 por mês.
[...] Entre os interessados no financiamento é fácil encontrar um raciocínio
básico:  se  a taxa  de  aluguel  é de  R$  1.000,00,  por  que  não  financiar  um
apartamento  cujas  parcelas  ficarão  próximas  desse  valor?”  A  conta  seria
perfeita, se não existissem os juros e a incerteza do futuro
125
.
Nesse caso, ao contrário do que muita gente pensa, em algumas situações vale mais
a  pena  alugar.  Se  for  para  uso  próprio,  o  imóvel  a  ser  adquirido  deve  atender  às
 
122
 Revista Guia Qual Imóvel, ed. 20, ano 2, p. 287, nov. 2001.
123
 Revista Minha Casa, Meu Imóvel, São Paulo: Editora Três, ano I, n. 2, p. 23, jul. 2006.
124
 
Disponível em:
 
<http://www2.uol.com.br/infopessoal/noticias/_HOME_TOP_32852.shtml>. Acesso em:
28 abr. 2005.
125
 Revista Minha Casa, Meu Imóvel, ano 1, n. 2, p. 28-31, jul. 2006, reportagem: Como pagar? Consórcio
ou  Financiamento?  Descubra  a  forma  de  crédito  que  melhor  cabe  no  seu  bolso  na  hora  de  comprar  um
imóvel e dar adeus ao aluguel.
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necessidades possíveis, a fim de se evitar que, em pouco tempo, seja necessário trocar de
imóvel e pagar por todas as despesas e custos já mencionados
126
.
É preciso identificar também que algumas questões, como as necessidades atuais e
futuras da família, merecem ser relacionadas e conjugadas ao estilo de vida familiar, uma
vez  que  são  fatores  envolvidos  na  aquisição  e  que,  portanto,  merecem  planejamento
cuidadoso.  Assim,  é  usual  encontrar  nas  propagandas  publicitárias  a  menção  a
empreendimentos diferentes adequados ao estilo de vida, como o que destacamos:
A  Gafisa  está  sempre  pensando  em  você.  Por  isso,  criou  3
empreendimentos para diferentes estilos de vida. Encontre aqui o seu.
Palazzo  Farnese.  Uma  oportunidade  única:  Gafisa  e  Lindenberg  nos
Jardins. 1 por andar, 257 m² de área útil.
Maison Des  Arts. O  maior  e melhor  empreendimento do  Alto  da  Lapa.  4
suítes, 4 salas, 4 vagas determinadas, 247 m² de área privativa.
Spazio  Dell’Acqua,  um  condomínio  fechado  numa  quadra  inteira  com  18
mil m². Apartamento de 4 e 3 dormitórios, 111 m² a 223 m², 2 a 4 garagens.
A  propaganda  apresenta um  novo  serviço: “seu  apartamento  do jeito  que você
sempre  quis”
127
,  um  serviço  personalizado  para  que  o  cliente  escolha  a  planta  e  o
acabamento do apartamento. A partir de uma planta básica existem várias opções de planta
e de acabamento sem custo adicional. Além desses serviços, a empresa estabelece parcerias
comerciais com empresas de armário e mobiliário para tornar a vida prática e fácil.
Independentemente dos aspectos técnicos e jurídicos que cercam a aquisição de um
imóvel,  evidenciamos,  por fim,  o sentimento de  conquista e satisfação  que realçam o
sentimento do proprietário imobiliário, alçando-o a uma categoria superior na  sociedade.
 
126
 O atendimento às necessidades deve ser precedido de um estudo financeiro, de um planejamento de vida
adequado  ao  produto  que  se  pretende  adquirir.  As  despesas  aqui  mencionadas  são  as  relativas  a
intermediação de venda e compra do imóvel, emolumentos da escritura no Ofício  de Registro Imobiliário,
Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), pago ao se adquirir uma propriedade imobiliária, eventual
ganho de capital, entre outros.
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Isto se dá pelo fato de que morar em algo próprio proporciona, também na sociedade atual,
segurança, prazer e destaque social.
Pagar  ou  não  aluguel  para  finalidade  de  moradia  pode  ter,  assim,  diferentes
enfoques, relacionados aos objetivos pretendidos. Entre os administradores de imóveis, há
quem  comente  que  os  inquilinos  são  desvalorizados  em  detrimento  dos  proprietários  de
imóveis,  como,  por  exemplo,  num condomínio  residencial
128
.  Entendemos  que  esse fato
não  se  justifica,  talvez  sirva  apenas  para  nos  explicar  como  está  enraizada,  nas
características  do  povo  brasileiro,  a  importância  de  ser  proprietário,  de  possuir  moradia
própria.
3.3.1 Breve Comparação com Outros Países
Como mencionado por Izar (1991, p. 1):
por  ocasião da  promulgação da  lei  vigente de  locação,  o brasileiro, por
tradição, alimenta o sonho da casa própria
129
. O conceito de moradia só se
configura, virtualmente, para nós, quando vislumbramos a possibilidade de
sermos  proprietários.  Isso  se  explica  pelo  baixo  índice  da  população
(apenas 20%), reside em habitação alugada.
É importante destacar que, numa breve comparação com outros países, a análise da
locação residencial  deve ser encarada sob outro enfoque, segundo Pasternak e Bógus
(2004, p. 65):
Percebe-se  que a proporção  de  casas  próprias não  pode ser associada  a
uma renda maior, como costuma acontecer em países desenvolvidos. Aliás,
uma análise detalhada sobre propriedade da habitação permite inferir que o
percentual de imóveis próprios costuma ser maior em países que enfrentam
algum tipo de  instabilidade,  quer  de  ordem  econômica,  quer  de  ordem
  
127
 Encarte publicitário do ano de 2001, Gafisa.
128
 Nos referimos à rotina de uma convivência condominial, às assembléias de condomínios, em que, embora
os locatários possam votar sobre determinados assuntos, eles não se sentem à vontade perante os demais que
são proprietários.
129
 Em outros países, designados de “primeiro mundo”, destaca Izar que, na Alemanha, 54% da população é
inquilina, na França, 46%, na Itália, 35%, em Portugal, 40% e, na Suécia e na Noruega, 50% da população
ocupa imóveis alugados (IZAR, 1991, p. 1).
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social.  Na  Itália,  por  exemplo,  75%  dos  domicílios  são  ocupados  por
proprietários. Percentuais significativos são encontrados em Portugal, (66%
de proprietários), Espanha (78%), Grécia (75%) e Irlanda (80%). Nos países
com maior estabilidade, a locação tende a predominar, como na Alemanha
(39% proprietários), Áustria (50%) e França (54%).
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Figura 26 – Tabela do Município de São Paulo, 1986 – 1991. Área construída por tipo de
uso
Tipo de uso
Área Construída
(1.000 m²)
Área Construída
(%)
Taxa de Crescimento
(% a.a.)
Residência horizontal 129.891 44,4 1,5
Prédio de apartamentos 67.266 23,0 5,4
Comércio 31.930 10,9 4,6
Escritórios e serviços 36.589 12,5 4,2
Indústria 26.873 9,2 2,3
Total 292.549 100,0 2,8
Prédio de apartamentos 23,0
Comércio 10,9
Escritórios e serviços 12,5
Indústria 9,2
Fonte: MSP, Cadastro Imobiliário, in BDP/92, p. 110.
44,40%
23,00%
10,90%
12,50%
9,20%
Residência Horizontal
Prédio de apartamentos
Comércio
Escritórios e serviços
Indústria
Figura 26: Tabela e Gráfico do Município de São Paulo, 1986-1991. Área construída por tipo de uso.
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O  gráfico  acima representa  os  dados  sistematizados  que  nos  leva  à  conclusão de
que o percentual de proprietários cresceu de 68% para 71% na faixa de renda mais baixa,
de até 1 salário mínimo; as faixas relativas a moradia alugada compreendem pessoas que
ganhavam de 2 a 10 salários mínimos, em 1991, fenômeno que continua em 2000, embora
o percentual das unidades alugadas tenha diminuído em todas as faixas de renda. Por fim,
destacamos  a  diminuição  da  proporção da  locação  residencial  na  tabela  apresentada  e  a
retirada  das  informações  do  Censo  sobre  o  imóvel locado.  Se  em  1991,  o dado  tinha
destaque, no Censo de 2000 foi subtraído, conforme afirmam Pasternak e Bógus (2004, p.
67).
Acompanhar todas essas informações nos permite inferir que,  de  posse desses
dados, diversos foram os fatores e políticas brasileiras que, em conjunto, possibilitaram o
cenário ideal para que o instituto da locação residencial diminuísse. Assim, a conjugação
de  políticas  diversas  permitiu  que  novos  rumos  fossem  delineados  para  o  mercado
imobiliário,  ora pela  entrada de  produtos  diversos  e  específicos  para renda, ora  pela
flexibilização da propriedade imobiliária. É certo, porém, que a instabilidade  econômica
brasileira foi um dos fatores que teve um peso considerável nessa análise.
3.4 Mercado Imobiliário: para Todos os Tamanhos
“Na  verdade  existia  uma  verdadeira  gradação  descendente  das  vilas  mais
sofisticadas ao cortiço mais precário, como se fosse uma escala social. Aluguéis decaíam e
iam se adequando aos níveis salariais” (SINGER, p.8) Por analogia, para os investidores as
questões se processavam de forma semelhante, embora fosse fundamental, para eles obter
lucros através de aluguel de moradias populares.




[image: alt]147

O  brasileiro  demonstra  uma  preferência  por  investir  no  mercado  imobiliário,
confirmando  a  tradição  ibérica,  pela  segurança  proporcionada  por  esse  tipo  de
investimento, segundo o historiador Assunção, acima mencionada no item 3.2.1 ( Imóvel:
aluguel ou aquisição).
De  maneira  geral,  os  brasileiros  querem  ser  os  proprietários  de  sua  moradia,
independentemente  do  fato de  considerar  ou  não  um investimento.  O  fato é que essa
filosofia se  espalhou  e,  nos  últimos  anos,  a  aquisição  da  propriedade  imobiliária  foi
facilitada  pelo  mercado  financeiro.  O  crédito  imobiliário  é  um  produto  financeiro
negociado pelas instituições financeiras.
A aquisição da casa própria, estimulada pela política governamental, consolidou-se
no  mercado  brasileiro.  Segundo  dados  da  Embraesp,  é  possível identificar  a produção
imobiliária na cidade de São  Paulo  pelo  número  de  lançamentos  imobiliários,  que,  num
período de 10  (dez)  anos, totalizaram  95,2  milhões  de  área construída  em  seus  diversos
segmentos
130
.  O  investidor  imobiliário  é  quem  aloca  seus  recursos  em  propriedades
imobiliárias na expectativa de aferir renda.
Em  1997,  foi  promulgada  a  legislação  que  permitiu  a  alienação  fiduciária
imobiliária. Essa legislação veio facilitar a retomada de propriedades imobiliárias no caso
de inadimplência e oxigenar o mercado. Esse assunto será retomado quando abordarmos o
tema produtos imobiliários.
Mencionamos  que  o  produto  crédito  imobiliário  para  afirmar  que  o  acesso  à
propriedade  se  espraiou  em  um  período  recente  por  motivos  que  serão  oportunamente
abordados.
 
130
 Relatório Anual de 2005 da Embraesp (Empresa Brasileira de Estudos de Patrimônio S/C Ltda).
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O fato é que o mercado imobiliário é um mercado para todos os segmentos. Seja o
imóvel de alto luxo, seja a laje da favela
131
, todos querem ser os donos de suas próprias
moradias, como é possível identificar no Brasil.
Comenta-se que a seleção brasileira de futebol tem 180 milhões de técnicos, e isso
se processa da mesma maneira quando o assunto é o mercado imobiliário. O fenômeno é o
mesmo,  “pois  muitos acreditam  entender de negócios imobiliários,  ainda  que  diversas
vezes amparados apenas  por alguma experiência de  compra  ou  aluguel  de  suas  próprias
residências” (VALOR ECONÔMICO, 2005).
Segundo  um  pesquisador  da  PUC
132
,  ao  “vender  e  comprar  a  laje”,  um  negócio
típico de favela, onde o espaço vertical é vendido, estamos falando do mercado imobiliário
que se constitui e que existe de uma maneira  informal.  Em  todos os  sentidos, esses
negócios apresentam características próprias, onde não existe um mercado formal, uma vez
que eles são feitos na base da confiança. Lembramos aqui uma expressão muito comum e
usual relativa ao negócio imobiliário, onde o que valia “era o fio do bigode”
133
Esse  breve  relato  serve  para  identificar  como  o  mercado  imobiliário  é  e  foi
considerado um espaço para todos. Embora, como alternativa para investimento, seja um
mercado seguro e equilibrado, em diversas épocas reconhecemos que não era necessário
conhecimento  específico  de  como  esse  mercado  funcionava,  até  porque  era  simples
construir uma casa e alugar ou comprar um imóvel e alugar.
 
131
 Relembramos aqui que o mercado informal é aquele em que proliferam as lajes de favela, cuja titularidade
jurídica não é regular, pois não há título registrado. Hernando de Soto é o economista peruano que pretende
que todas as propriedades de favelas, sem título formal, passem a integrar o mercado formal e que lhes sejam
concedidos títulos formais. O assunto não é pacífico e há muita discussão a respeito.
132
  Pesquisador  da  PUC,  não  identificado,  em  entrevista  concedida  ao  Globo  Repórter:  o  sonho  da  casa
própria, em 05/05/2006.
133
 Expressão que significa que a confiança e a palavra estavam acima de qualquer contrato. Expressão de
origem árabe.
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“O fato é que o mercado imobiliário brasileiro é repleto de participantes dos mais
variados  portes, especialidades e níveis de  sofisticação. Esta  não é  uma peculiaridade
exclusiva do nosso mercado” (VALOR ECONÔMICO, 2005).
Continua a reportagem: de característica tão marcante quanto famosa é a regra do
1%, que em seu fictício Artigo Único dispõe: “O valor do aluguel mensal de um imóvel
deve  equivaler  a  1%  do  valor  desse  imóvel”.  Essa  regra  identificada  como  brasileira  é
curiosa, pois  os  juros  flutuam,  a  inflação  varia  e  os  preços  dos  imóveis  oscilam,  mas  a
regra resiste imbatível. Conclui a reportagem: “Com ou sem fundamento, nosso mercado
muitas vezes parece conformado e abraçado a ela”.
Com  a  evolução  do  mercado  imobiliário  é  que  passamos  a  identificar  a
complexificação da legislação imobiliária, ampliando,  de  certa  forma, os  direitos dos
proprietários  e  dos  locatários  e  estabelecendo  novas  nuances  e  papéis  dos  atores
envolvidos nesse mercado. Isso indica a necessidade de uma maior profissionalização do
mercado  imobiliário.  Outros  fatores,  segundo  a  reportagem,  que  colaboraram  para  isso
foram  a  aproximação  com  o  mercado  financeiro  de  capitais  e  o  crescente  interesse  de
investidores internacionais no mercado brasileiro.
Esses fatores em conjunto passam a atuar como propulsores da profissionalização e
especialização do mercado.
Destaca o repórter que:
O mais provável é que essa maior profissionalização  se materialize  na
forma  de  aperfeiçoamento  das  regras  (a  atualização  da  antiquada  lei  do
inquilinato seria um excelente primeiro passo), padronização de contratos e
desenvolvimento de instrumentos de captação/financiamento mais flexíveis
e com condições mais competitivas, só para citar alguns exemplos (VALOR
ECONÔMICO, 2005).
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Segundo  esse  cenário  proposto,  simultaneamente  de  profissionalização  e
especialização do mercado imobiliário brasileiro:
[...] é difícil esperar uma redução no grau de emoção nas decisões tomadas
por pessoas físicas em relação às suas residências ou um aumento do nível
de  racionalidade  em  seus  investimentos  imobiliários,  esses  últimos  na
maioria dos casos analisados muito mais sob a ótica da segurança do que
sob o prisma da rentabilidade (VALOR ECONÔMICO, 2005).
Essa frase coroa todo o nosso pensamento, ao expressar que as decisões em relação
aos imóveis no mercado imobiliário brasileiro são carregadas de emoção, excetuando-se o
pragmatismo  característico  de  investidores,  de  uma  forma  geral.  Isso  começa  a  indicar
nuances de mudanças, conforme veremos ao analisar os produtos imobiliários.
Os  denominados  players  profissionais,  domésticos  ou  internacionais,  sejam  eles
investidores  imobiliários  e/ou  financeiros,  empresas,  financiadores  ou  prestadores  de
serviço, atuam com outra postura.
Os  investidores,  por  exemplo,  esperam  retornos  adequados  (ajustados
pelos riscos), visto que, utilizam-se cada vez mais de instrumentos, veículos
e financiamentos do mercado de capitais, a partir de estruturas profissionais
de originação, execução e gestão de investimentos (VALOR ECONÔMICO,
2005).
As empresas  identificam seus ativos imobiliários com maior senso estratégico,
passando  a  extrair  do  valor  de  seus  imóveis  uma  receita  extra  que  possibilita  a
alavancagem operacional dos negócios de sua própria expertise.
3.4.1 Multinacionais no Brasil
O  mercado  imobiliário  brasileiro,  seguindo  a  tendência  da  globalização,  tem
apresentado nuances de um  mercado  internacionalizado.  Nesta  esteira identificamos  que
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várias  empresas  de  atuação  no  mercado  imobiliário  internacional  se  fixaram  e  se
consolidaram no território brasileiro.
O  local  escolhido  como  sede  para  a  atuação  e  desenvolvimento  de  serviços  foi
inicialmente o mercado imobiliário de São  Paulo,  primeiro, por este mercado apresentar
características peculiares ao mercado internacional e, segundo, por ser, entre os mercados
imobiliários nacionais, o melhor mercado estruturado.
Dentre  as  empresas  internacionais  atuantes  no  mercado  imobiliário  brasileiro
destacamos: Tishman Speyer, Jones Lang La Salle, Hines e Colliers International.
A empresa Jones Lang La Salle (2006), de origem e fundação inglesa, instalada no
Brasil, na cidade de São Paulo, concentra sua área de atuação no fornecimento de serviços,
que  inclui
134
:  consultoria  e  avaliação  de  imóveis,  gerenciamento,  gerenciamento  de
projetos  e  obras,  investimentos  imobiliários,  hotéis,  locação,  pesquisa,  entre  outros.
Ressaltamos  que  sua  atuação  no  mercado  de  locação  imobiliária  se  restringe  à  locação
comercial ou segmento corporativo, denominação usual no mercado. Não atua na locação
residencial.
Nesta mesma direção identificamos a empresa Colliers International
135
, empresa de
origem  canadense,  atuante  no  Brasil.  Inicialmente,  sua  atuação  restringiu-se  à  área
corporativa,  passando  a  atuar  posteriormente  na  área  de  locação  comercial  ou,  como  já
identificado, no segmento corporativo.
 
134
 Disponível em: <http://www.joneslanglasalle.com.br/pt-BR/services/>. Acesso em: 21 abr. 2006.
135
Disponívelem:<http://colliersmn.com/prod/cclod.nsf/city/4A4F4B537E5B503585256EAE00769120/$File/
Leasing+Guidelines+Brazil+2004.PDF>. Acesso em: 21 abr. 2006.
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A  terceira  empresa  que  identificamos  com  atuação  no  mercado  brasileiro  e
estrangeiro é a Tishman Speyer
136
:
Há  quase  20  anos  que  a  Tishman  Speyer  está  comprometida  com  o
mercado imobiliário global, e até o momento adquiriu ou desenvolveu mais
de 700.000 metros quadrados fora dos Estados Unidos, avaliados em mais
de 3 bilhões de dólares americanos. Ao mesmo tempo em que desenvolve
uma empresa com mais de 140 profissionais em sete escritórios na Europa
e  na  América  Latina,  a  Tishman  Speyer  investiu  mais  de  650  milhões  de
dólares  americanos em patrimônio  líquido de  maneira bem-sucedida  em
todo  o  mundo.  A  Tishman  Speyer  se  encontra  em  atividade  no  Brasil  há
quase  uma  década,  quando  a  empresa  iniciou  o  desenvolvimento  do
famoso edifício Torre Norte de São Paulo. Hoje, a Tishman Speyer é parte
integrante  da  comunidade  imobiliária  brasileira,  com  atividades  em  vários
projetos comerciais e residenciais com vários parceiros brasileiros.
A  atuação  das  empresas  internacionais  concentrou-se  no  desenvolvimento  e
fornecimento  de serviços para empresas do segmento corporativo, por  representar um
segmento  com  capacidade  para  contratar  serviços  eficientes  e  com  nível  internacional.
Merecem  destaque as  parcerias  efetuadas  pelas empresas  internacionais  com empresas
nacionais a união de expertise e desenvolvimento de atividades conjuntas têm possibilitado
o sucesso e o desenvolvimento de produtos adequados à absorção do mercado brasileiro.
Simultaneamente,  para  acompanhar  e  administrar  essa  complexidade  de  serviços
requeridos pelas  empresas,  em  que  há  mistura de  usos  e prédios  comerciais,  prédios  de
escritórios com padrão Triple A, é criada, na cidade de São Paulo, a Associação Brasileira
de Facilities
137
, Abrafac 
138
.
Segundo Meyer (2004, p. 10), as transformações urbanas que estão ocorrendo  na
metrópole paulistana, sobretudo aquelas que se sedimentaram a partir da década de 1980,
atestam a progressão das mudanças em vários níveis.
 
136
 Disponível em: <http://www.tishmanspeyer.com/language/portuguese.aspx>. Acesso em: 21 abr. 2006.
137
Facilities é um termo de origem americana que significa a administração e gerenciamento de serviços de
infra-estrutura de uma empresa ou organização.
138
  Associação  fundada  em  19  de  julho  de  2004.  Disponível  em:
<http://www.abrafac.com.br/quemsomos.asp>. Acesso em: 22 abr. 2006.
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[...] a verticalidade súbita de ruas e bairros antes espraiados pelo chão, os
estacionamentos  improvisados  em  lotes  urbanos,  os  escritórios  de  última
geração,  os  usos  alternativos  dos  antigos  galpões  industriais,  os
gigantescos emaranhados de alças viárias e túneis […].
3.5 A Atuação da Iniciativa Privada
Como visto no decorrer do trabalho, a atuação da iniciativa privada mereceu papel
de  destaque  no  mercado imobiliário nacional. Muitas  vezes, assumiu ela  o papel que
caberia ao Estado.
Destacamos  a  passagem  (ABREU,  2006,  p.  94)  que  menciona  a  importância  da
influência da burguesia mercantil na economia brasileira:
O  período  1930-1964  representa,  assim,  uma  época  de  transição  que
poderia ser subdividida em três fases distintas: a fase inicial, onde nenhum
grupo  ou  classe  social  é  realmente  dominante,  o  período  da  Segunda
Guerra Mundial, que leva a burguesia industrial a um lugar de destaque no
cenário  nacional,  e  o  período  de  1945-1964,  que  se  caracteriza  pela
consolidação dessa posição de destaque da burguesia industrial, cada vez
mais em associação com a burguesia financeira. O ano de 1964 representa,
por sua vez, o início do período em que a burguesia financeira deixa o seu
papel  de  mero  colaborador  da  burguesia  industrial,  para  assumir  também
um lugar dominante na economia.
Segundo Ribeiro (1997,  p.  16), vários  fatores condicionaram o  surgimento  do
capital  de  incorporação a  partir  dos anos 40.  Somando-se às condições favoráveis ao
investimento imobiliário, o Estado desempenhou um papel fundamental nessa nova forma
de produção residencial destinada às classes médias.
Nesse aspecto, abrimos parênteses para mencionar a atuação da iniciativa privada,
como veremos. Destaca o consultor Cícero Yagi que a partir de 1965 o comando do Secovi
“passa das mãos dos loteadores – ou terrenistas como se dizia então – para o controle de
incorporadores e construtores”. A atuação do Sindicato, ainda com base apenas municipal,
inicia uma participação efetiva no que diz respeito  à moradia e à urbanização. Primeiro,
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completa ele, na  cidade  de  São  Paulo,  para posteriormente alçar esferas  mais  amplas:  o
Estado e o País, destaca o consultor.
Como  já  identificado,  nenhuma  das  transformações  pode  ser  considerada
isoladamente. A década de 60 foi marcante no que se refere às ações governamentais para
o  setor  habitacional
139
;  em  contrapartida, exigiu do setor  adaptações  para acompanhar  o
seu desenvolvimento.
Destaca Fernandes (2002, p. 8) que:
 […] os  interesses individuais  dos proprietários  de  terras  e  construções
urbanas necessariamente coexistam com outros interesses sociais, culturais
e ambientais de outros grupos e da cidade como um todo. 
140
As  contradições  no  que  se  refere  ao  assunto  moradia  não  passam  despercebidas
pelos diversos setores envolvidos na produção das moradias, como destaca Ribeiro (1997b,
p. 16):
Se  antes  o Estado  viabilizou  a pequena produção  mercantil, através  da
regulação  urbanística,  agora  novas  ações  reguladoras  garantem  a
expansão das relações capitalistas sobre o espaço através  da viabilização
do  capital  da  incorporação:  promulga  a  lei  do  inquilinato  golpeando  a
produção  rentista,  regula  o  crédito  hipotecário  favorecendo  o
desenvolvimento  do  crédito  imobiliário,  bem  como  cria  o  regime  de
propriedade imobiliária de condomínio.
É possível perceber que as ações, embora individualizadas, se completam. Harvey
destaca que a arte da renda transforma até a cultura em commodities, estabelecendo que “a
relação  entre  cultura  e  capital,  é  evidente,  requer  inquirição  cuidadosa  e  escrutínio
matizado” e que os “processos contemporâneos de globalização econômica se relacionam
 
139
 A configuração que se tem nos dias de hoje do mercado imobiliário surgiu em 1964, com a instituição do
Sistema Financeiro da Habitação (SFH), com a criação do Banco Nacional da Habitação (BNH) e de
inúmeros instrumentos para captação de recursos, como o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e
as cadernetas de poupança, base do SBPE (Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo).
140
  In OSÓRIO  Letícia Marques  (Org.), Estatuto  da Cidade e  reforma  urbana, Porto Alegre: Sergio
Antonio Fabris Editor, 2002.
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com  as  localidades  e  as  formas  culturais.”  Destaca  também  que  os  produtos  são
transformados em mercadorias
141
.
Nos diversos estágios de desenvolvimento do mercado imobiliário, verificamos que
muitos foram os termos usados para se referir aos investidores e empresários imobiliários
que  atuaram  no  mercado  privado,  como,  por  exemplo,  os  seguintes:  “rentistas”,
“senhorios”, “terrenistas”
142
, “especuladores”
143
. De todos esses termos, o que assumiu um
enfoque mais negativo  foi  “especulação”.  Neste  aspecto, destacamos  o  fato  que  ocorreu
relacionado ao termo “especulação”.
Relembra o ex-presidente do Secovi, Abdul Waquil, uma passagem importante para
o mercado imobiliário, em 1970, em que os empreendedores imobiliários eram vistos como
especuladores, como afirma:
[...] até então éramos vistos como especuladores imobiliários. Isso era uma
das maiores calúnias que se podia fazer a um empreendedor. Ele comprava
o terreno, arriscava seu dinheiro na construção de um imóvel, que naquele
tempo, era vendido a preço fixo, e ainda por cima levava essa pecha.
Nenhum  empreendedor  iria  guardar  terrenos  nem  apartamentos.  Sem
dúvida, ele queria vender os produtos que tinha para construir novos [...].
 
141
  Harvey  (2005a, p.  222) destaca  que:  “A  categoria ‘renda monopolista’ é  uma abstração advinda da
linguagem da economia política. Para os mais interessados em questões de cultura, estética, valores afetivos,
vida social e coração, esse termo talvez seja muito técnico e árido para suportar o peso dos assuntos
humanos, além dos possíveis cálculos dos financistas, dos incorporadores, dos especuladores imobiliários e
dos locadores”.
142
 Até meados dos anos 60 – relembra Germanos, o Secovi-SP era o sindicato que agrupava os terrenistas,
ou seja, os homens que compravam uma gleba de terreno e faziam o seu parcelamento dentro  dos poucos
limites impostos pela legislação existente à época. “Nos anos 40, 50 e 60, ainda antes da Lei de Zoneamento
aqui em São Paulo, era comum uma pessoa comprar um lote urbanizado e edificar sua casa, quase sempre
com  o  seu  próprio  trabalho,  ou  economizando  e  contratando algum  profissional  para  tanto.  Um detalhe
interessante  desse  período  era  que,  nos  bairros  mais  pobres,  mais  afastados  do  centro,  era  maior  a
porcentagem de moradores  em casa própria em relação aos bairros de  classes média e  alta  da  região
central.GERMANOS, Paulo. Presença marcante nas transformações da vida urbana. Revista Secovi.
143
 Especuladores são as pessoas físicas ou jurídicas que buscam o lucro tentando conhecer o comportamento
futuro do mercado. Têm opinião sobre o comportamento dos preços futuros e agem conforme sua convicção.
Operam no mercado e atuam com o principal objetivo de que as negociações atinjam o mercado futuro. Por
isso, querem auferir lucro alto em troca do risco. Fornecem liquidez ao mercado, abrindo posições em função
de suas perspectivas de alta ou queda nos preços.
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Na ocasião, sentiu-se o então presidente do Secovi gratificado quando, num jantar
no  Rio  de  Janeiro,  no  Jockey  Club,  o  Ministro  Mário  Henrique  Simonsen  em  seu
pronunciamento se referiu à atividade como indústria imobiliária.
A  reportagem  que  menciona  esses  fatos,  denominada  de  “Presença  marcante  nas
transformações da vida urbana”, destaca ainda que o Censo Demográfico de 1970 registra
o início do que se poderia chamar de “Brasil urbano”. Pela primeira vez na história do país
a população urbana ultrapassa a rural
144
. Nesse período, a atuação Secovi do Estado de São
Paulo se  faz de  forma  incisiva em  defesa da  habitação e  do desenvolvimento urbano
racional e organizado
145
.
Constatamos,  assim, que  a  atuação  dos  órgãos  de  classe,  como  o  Secovi,  foi
decisiva para que ocorressem as alterações na dinâmica do mercado de habitações.
3.5.1 Anos 70 e 80: Tendência da Homogeneização
Nesse  período,  conforme  já  apontado,  frisamos  que  a  lógica  não  encontrada  na
legislação refletia as turbulências políticas, econômicas e sociais que há muito vivia o país.
Convém  que  retomemos  o  que  ocorria  no  mercado  de  locação  no  período,  pois
restrições  foram  impostas  aos  locadores,  proibindo-os  de  elevar  os  aluguéis.  Com  o
objetivo de evitar um aumento dos aluguéis de todas as locações, criou a lei um sistema de
aumentos graduais  e progressivos, por  um período de  10 anos.  Esse foi o intuito do
legislador.
 
144
 Dos quase 94 milhões de brasileiros que éramos à época, 56% residiam em cidades.
145
 Os ex-presidentes Abdul Massih Waquil (1971-1978) e Paulo André Jorge Germanos (1978-1981) foram
partícipes  desse  processo  e  podem  testemunhar  como  foi  a  inserção  do  Secovi-SP  nas  lutas  que  o
transformaram no maior sindicato do setor imobiliário da América Latina, conforme a reportagem citada.
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Relembremos, ainda, que os índices da correção monetária eram expressivos e que
a legislação imobiliária não apresentava lógica (RODRIGUES, 1979a).
Verificamos, mais uma contradição que se impôs nesse período, pois, por um lado,
vive o país seu movimento mais forte de produção imobiliária entre  1967 e 1982 e, por
outro, a lei locatícia de n° 4.864 de 1965 criou a denúncia vazia
146
, instituto mantido nas
leis  subseqüentes.  O  resultado  dessa  contradição  que  atingiu  o  mercado  imobiliário
privilegiou a política habitacional aquisitiva, como vimos, e possibilitou o agravamento da
crise habitacional.
A partir da virada da década de 1970  para 1980, mudanças quantitativas acabam
resultando em  mudanças qualitativas, como salienta Deák (2004, p. 199)
147
: a cidade
apresentou  preenchimento de  vazios, adensamento e  consolidação de áreas urbanas já
existentes.  Soma-se  à  forma  de  ocupação  clássica  a  incorporação  de  novas  áreas  na
periferia da cidade. O investimento não é compatível com o processo. Embora as maiores
taxas de crescimento continuem sendo na periferia, elas ocorrem  também  no  interior  do
contorno já urbanizado e não buscando áreas sempre mais afastadas como já ocorrido em
períodos anteriores. A conseqüência desse processo é a tendência para a homogeneização –
que ocasiona uma queda na diferenciação da estrutura urbana como um todo.
Os fatos indicam que houve diminuição do ritmo de crescimento da cidade e, desde
o  final  da  década  de  1970,  o  período  denominado  de  “milagre  econômico”,  segundo  o
autor, coincide com o processo de acumulação extensiva
148
 do capitalismo. Caracteriza-se
 
146
  Denúncia  vazia  é  a  prerrogativa  concedida  ao  locador  de  rescindir,  livremente  e  sem  nenhuma
justificativa, a relação locatícia, a prazo indeterminado ou cujo prazo contratual haja findado.
147
  DEÀK,  Csaba.  Globalização  ou  Crise  Global?  In  SCHIFFER,  Sueli  Ramos  (Org.).  Globalização  e
estrutura urbana. São Paulo: Hucitec: Fapesp, 2004.
148
  É  um  dos  estágios  de  desenvolvimento  de  um  modo  de  produção  capitalista,  no  qual  há  uma  relação
capitalista básica, a relação-salário. São características do capitalismo clássico ou selvagem: o contingente de
trabalhadores  assalariados  cresce,  o  resultado  é  a  acumulação  com  altas  taxas,  lucros  e  multiplicação  do
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o  período  por  uma  febre  de  investimentos,  grandes  obras  e  capital  estrangeiro,  que
resultam em concentração de renda, crescimento desmedido da dívida externa e problemas
sociais.
O  crescimento  do  mercado  privado  residencial,  principalmente  em  São
Paulo,  é  observado  como  um  ponto  convergente  que  exige  diálogo
permanente com os agentes desse mercado, a fim de construir uma agenda
conjunta  para  a  ampliação  do  mercado  e  barateamento  do  preço  da
habitação.
(MARICATO, Reportagem Ano XXVII, p. 43).
A sociedade civil, que fora calada pelo processo político militar, por intermédio da
Igreja  reivindica  a  função  social  da  propriedade
149
  e  faz  críticas  à  especulação
imobiliária
150
, como mencionado no Capítulo 2.
O Brasil enfrenta uma de suas maiores crises da história
151
, como mencionamos no
subitem  2.3  e  na  Abordagem  histórica.  Verifica-se  que  foi  uma  época  de  muita
insegurança.
Em  relação  à  legislação  locatícia  imobiliária,  verificamos  que  a  tentativa  de
sistematizar a legislação, em 1979, não vinga e duas leis, o Código Civil e a Lei locatícia
nº 6.649 locatícia, regem a  matéria. A situação econômica, ainda  herança do  regime
militar, como vimos, incluía a maior inflação da história. O resultado: planos econômicos,
  
produto  nacional. Essa época se extingue num  processo de  saturação ou  esgotamento.Todos os  países
passaram por esse estágio no seu devido tempo, como, por exemplo, a Inglaterra (no início do século XIX),
Alemanha e França (na segunda metade do mesmo século), Japão (no final do século XIX), Estados Unidos
(no final dos anos 20). DEÁK, Csaba. Globalização ou Crise Global? In SCHIFFER, Sueli Ramos (Org.).
Globalização e Estrutura Urbana. São Paulo: Hucitec- Fapesp, 2004. p. 212.
149
 Só obtida em 2001, com a promulgação do Estatuto da Cidade.
150
 Conforme já mencionado, qualquer empreendedor imobiliário era considerado especulador.
151
 Ainda herança do “milagre econômico”, como destaca Bueno. Tanto o povo quanto a Economia iam mal;
houve uma crise econômica global e, por fim, falência do milagre brasileiro.
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congelamento de preços e imposições de cima para baixo, tal como as medidas impostas
pelo regime militar. Nesse ponto, verificamos que a questão imposta pelo congelamento de
preços  se  estende  também  aos  aluguéis
152
,  deteriorando,  por  fim,  as  relações  locatícias.
Vários e intensos conflitos surgem e acabam nos tribunais.
Em que pese termos abordado em cada legislação o contexto histórico-econômico e
social, entendemos que não esgotamos o assunto, destacando somente os fatos importantes
que interferiram na relação da legislação meio e fim, conforme já exposto.
A  seguir,  pretendemos  fechar  o  capítulo  da  legislação  de  locação  imobiliária
residencial brasileira com os aspectos vitais da legislação no período em estudo, de 1980 a
2005. Destacamos nesse fechamento as legislações mais importantes que modificaram ou
propiciaram o surgimento de novos produtos imobiliários.
Verificamos que, após o período de ditadura, a abertura política inspira e possibilita
a participação de diversos setores da sociedade na discussão da lei. Os novos ares revelam
um  novo  país.  As  manifestações  populares,  a  força  sindical  e a  imprensa  denotam  isso.
Assim,  por  meio  de  uma  ampla  participação  popular  na  Assembléia  Constituinte  se
vislumbra a retomada das liberdades civis e, em 1988, a promulgação da Constituição.
Ainda nessa esteira e com  ampla  participação da sociedade civil,  em  1991, é
aprovada a  legislação locatícia,  cujo  maior êxito  foi  reunir  em  um  só  corpo  legal  a
legislação  locatícia  que  visa  ordenar  o  mercado  de  locação  de  imóvel  urbano
153
.  A
amplitude da Lei nº 8.245/91  alcança a  locação urbana, que prevê 3  modalidades de
locação (a residencial,  a locação para temporada e locação não-residencial, que abrange,
por exclusão, o que não for residencial ou para temporada). O  objeto  da lei permite um
 
152
 Os aluguéis começaram a sofrer o efeito da deflação por meio da aplicação do cálculo da “Tablita”.
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tratamento sistemático da questão do inquilinato urbano
154
, representando nítida vantagem
sobre  o  sistema  anterior  (que  era  multifacetado,  disciplinado  por  várias  leis  e  de  difícil
compreensão). O sistema específico para a locação predial urbana, introduzido pela Lei nº
8.245/91, traz em seu espírito a homogeneidade que caracteriza os códigos (SLAIBI, 1992,
p.17).
No que  se refere  à  conjuntura  econômico-produtiva,  é também  importante
não perder de vista estas observações acerca de permanência ou ruptura,
cruciais  para  a  análise  e  para  os  projetos  de  intervenção  no  território
metropolitano. (MEYER, 2004, p.12).
Como  já  mencionado,  para  entendermos  como  se  processa  o  comportamento  da
produção  imobiliária  devemos correlacioná-la  à  legislação, aliada  a outros fatores que
atuam  como  condicionantes.  Dessa  forma,  ainda  que  a  sociedade  esperasse  por  uma
legislação  que reorganizasse a  locação  residencial, o  mercado,  por  uma correlação  de
forças,  criou  um  novo  produto  imobiliário  para  renda.  Esse  foi  o  cenário  ideal  para  a
expansão do produto imobiliário específico para renda denominado flat.
Outro aspecto que também atua como condicionante do produto imobiliário flat são
as condições de cidade mundial, como veremos:
[...] refere-se  as  condições  de  tornar  a cidade  de  São  Paulo  uma  “cidade
mundial”. Os parâmetros para tornar-se uma dessas cidades parte de uma
localização alternativa dentre as demais cidades do mundo. As atividades e
empresas  multinacionais  procuram  localizar  suas  bases  regionais  em
cidades que  sejam centros locais  e regionais, com certo nível de  infra-
estrutura, condições de  vida e  de conexões com as demais regiões do
mundo. Embora todos os fatores em conjunto, econômico, político e cultural
-  sejam os  que  definam as  condições determinantes para  que  a  cidade
considerada mundializada,  as demais condições são aparelhar a  cidade
com infra-estrutura e equipamentos condizentes para que seus próprios
habitantes  possam  desfrutar.  Esse  processo  histórico  já  aconteceu  em
outros momentos  e milênios atrás,  quando cidades  foram consideradas
como cidades mundiais em seu tempo, durante vários séculos (DEÁK, 2004,
p. 214).
  
153
 Embora algumas locações estejam expressamente excluídas de sua regulamentação SLAIBI (1992, p.16).
154
  As  locações  excluídas  da  Lei  nº  8.245/91  (SLAIBI,  1992,  p.  19-21)  foram  as  seguintes:  locações  de
imóveis das pessoas jurídicas de direito  público interno e das fundações;  locações de  vagas autônomas de
garagem  ou  de  espaços  para  estacionamento  de  veículos;  locações  de espaços  destinados  à  publicidade;
locações em apart-hotéis, hotéis-residência ou equiparado; arrendamento mercantil;
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Portanto, constatamos que o fato de uma cidade ser grande, como a cidade de São
Paulo, não é critério  para  considerá-la uma cidade mundial.  São  fatores exógenos  que  a
caracterizam,  como  a  estrutura  de  comunicações  sólida  ligada  a  uma  rede  de
telecomunicações e de processamento e transmissão de dados, acessibilidade, controle da
técnica, cultura e legislação local para conectar-se à estrutura mundial.
Esses  processos  “globais”  acompanham  a  formação  dos  mercados  financeiros
mundiais e requerem, por fim, a reformulação das cidades e regiões. O impacto dos
processos  transforma  radicalmente  a  estrutura  social  das  cidades
155
(GUNN;
WILDERODE, 2004, p. 115-116).
As inovações geradas alteram a organização do trabalho, a distribuição da renda e a
estrutura do conjunto. Assim, apontadas  as transformações, funcionais e espaciais, como
afirma  Meyer  (2004,  p.  158)  que  demarcaram  os  padrões  de  organização  urbana,
identificamos que cada ciclo produziu seu próprio padrão de estruturação e de construção
de  espaços.    Porém,  o  mais  essencial  foi  verificar  como  a organização  de  atividades  se
processou  no  território  metropolitano.  As  formas  de  uso  e  ocupação,  arranjos  espaciais,
programas arquitetônicos, novos setores urbanos distribuídos na metrópole e no município
de São Paulo facilitam e permitem sua identificação histórica.
Os passos para que a cidade de São Paulo estruturasse sua base econômica atual se
consolidara  pelo  fato  de  ser  uma  cidade  estratégica,  destacada  pela  sua  localização,
aparelhamento  e  funcionalidade.  Estes  passos  foram  lançados  com  os  primeiros
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 GUNN, Philip; WILDERODE, Daniel Van. Os sentidos múltiplos de urbanização e forma urbana numa
“época de globalização”. In SCHIFFER, Sueli Ramos (Org.). Globalização e Estrutura Urbana. São Paulo:
Hucitec- Fapesp, 2004. p. 115-137.
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urbanizadores, com a consolidação de Planos de Desenvolvimento, desde a 2
a
 República
(Dom Pedro II) .
Desde fins do século XIX até meados dos anos 1970 registra-se crescente
concentração  de  atividades  produtivas  nesta  metrópole,  conseqüência  de
um processo que determinou sua primazia no cenário econômico nacional.
[...]  A  concentração  de  atividades  produtivas  neste  centro, entre  1950  e
1970, foi de tal ordem que nesta última data a RMSP respondia por 42,2%
do valor da transformação industrial nacional e 74,6% do total estadual, e ao
município de São Paulo cabia 64% do total da metrópole. [...] (SCHIFFER,
2004, p. 168).
Como vimos, as transformações econômicas assumem as condicionantes da política
macroeconômica, afetando direta ou indiretamente a população e o papel das cidades ao
longo dos tempos. Embora as políticas locais adotadas, os impactos sentidos e os efeitos
resultantes  disso  no  mercado  imobiliário  costumem  ocorrer  em  longo  prazo,  essas
mudanças não podem simplesmente ser desconsideradas.
Nessa  época  (anos 70  e  80), foi observado o caráter contínuo de  renovação e
mudanças  de  forma  linear,  sem  grandes  rupturas.  Essas  alterações  nos  modelos  de
apropriação  do  território  e  na  distribuição  de  suas  atividades  produtivas,  quando
observadas criteriosamente, segundo Meyer (2004, p. 158), revelam o aprofundamento de
aspectos decisivos nas relações entre a sociedade e a metrópole.
A observação de dados dos anos 80 revela aspectos coincidentes com o conceito de
cidade metropolitana. Nesse universo em  permanente mutação, busca-se compreender os
conceitos desse processo em  curso: a metropolização  (pela organização  sistêmica de um
novo  organismo),  a  estruturação  em  rede  de  todas  as  atividades  da  sociedade  e  a
articulação  de  setores  urbanos  mediante  a  constituição  de  pontos  fortes,  nodais,
denominados  de  pólos  metropolitanos,  ou  quando  associados  às  funções  do  novo  setor
terciário e que organizam as já conhecidas novas centralidades (MEYER, 2004, p. 158).
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O período coincide com a expansão periférica e a urbanificação
156
 deficiente,  que
abre  o  ciclo  da  cidade  metropolitana.  O  evidente  perfil  terciário  é  marcado  por  intenso
impulso de modernização de setores precisos em que se instala  a atividade produtiva no
território metropolitano.
Informam  Pasternak  e  Bógus  (2004,  p.  25)  que  o  número  absoluto  de  novos
moradores em  São  Paulo  tem  diminuído:  o  incremento  populacional,  que era  de 2,5
milhões entre os anos 70 e 80, foi reduzido para 1,12 milhões nos anos 80 e para 825 mil
nos anos 90. Mas, exclusivamente, desde 80, esse crescimento tem sido na periferia.
Esse movimento de diminuição de moradores faz com que a cidade se prepare para
assumir diferenciadas funções. Da produção industrial para a produção de  serviços ou  a
denominada terceirização foi um  salto. Pressupõe, por  fim,  que  o  espaço  social está  em
movimento  contínuo  para  absorver  novos  e  diferenciados  produtos.  A  possibilidade  de
inserção no mercado globalizado passa por essa premissa.
3.5.2 Anos 90
No início dos anos 90, os investimentos
157
 imobiliários na cidade de São Paulo se
traduzem numa espécie de inserção internacional, como já visto, havendo a convergência
de interesses nacionais e internacionais.
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 Destaca Meyer (2002, p. 158) que o termo significa a ação de dotar um território de um conjunto de redes
técnicas necessárias para a instalação da vida urbana. Corresponde à preparação do território não-urbanizado
para desempenhar plenamente suas funções urbanas. O conceito de  urbanificação deficiente, designa a
contradição dos processos de urbanização que se instalam sem contar com as redes técnicas mais essenciais
para o desenvolvimento da vida material e social das comunidades.
157
 Os investidores institucionais têm, em geral, abordagens mais estruturadas e racionalizadas do mercado do
que  as  dos  investidores  individuais.  Essa  abordagem  seletiva  contempla  o  rendimento  e  a  apreciação  do
capital, segundo Carvalho (2005, p. 60).
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O  crescimento  do  mercado  privado  residencial,  principalmente  em  São  Paulo,  é
observado por Maricato como um ponto convergente que exige diálogo permanente com os
agentes  desse mercado,  a fim  de  construir  uma  agenda  conjunta  para a ampliação do
mercado e barateamento do preço da habitação (MARICATO, 2001, s.p.).
De acordo com Maricato (2001, p. 41), sob o enfoque do investimento, há várias
espécies e tamanhos de mercados e investidores imobiliários, mercados esses classificados
conforme as classes sociais que atendem. Cumpre repetir, embora tenhamos mencionado
nos  itens  (3.2.1  Imóvel:  aluguel  ou  aquisição  e  3.4  Mercado  Imobiliário:  para  todos  os
tamanhos)  que,  não  importa  se  a  casa  própria  é  localizada  em  uma  laje  de  favela,
construída ou não em regime de mutirão, o importante é ser proprietário de um imóvel
158
.
O imóvel, ou a propriedade imobiliária, denominação por nós adotada, necessita ser
analisado como investimento imobiliário em face de uma série de questões econômicas e
financeiras, de valorização, de localização, de manutenção, entre outros, conforme já visto.
Uma das vantagens do investimento em imóveis é a disciplina de poupar do
investidor. A poupança é um sacrifício que é recompensado pelo sonho da
casa própria. Além disso, um imóvel pode proporcionar um complemento na
aposentadoria com os aluguéis. Uma coisa é certa: qualquer que seja a sua
decisão, você só conseguirá realizar o sonho da  casa própria  se começar
desde  já  planejando  seu  futuro.  Nunca  tome  uma  decisão,  sem  antes
pensar  com  cuidado no impacto  que ela pode ter  no  seu  bolso hoje e  no
futuro! 
159
.
Dessa  forma,  analisando-se  sob  o  enfoque  de  renda  da  propriedade  imobiliária,
verifica-se que o papel que a legislação pressupõe aumenta, intensificando seus critérios de
uso e ocupação do solo.
A ocupação  do  solo  obedece  a  uma  estrutura  informal  de poder:  a  lei  de
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  “Verificamos  que  a  casa  em  mutirão  representa  para  o  povo  o  sonho  construído  pelas  próprias  mãos.
Dessa  forma,  a  casa  não  proporciona  só  um  endereço,  proporciona  uma  identidade  ao  ser  humano.“
Pesquisador da PUC, não identificado, em entrevista concedida ao Globo Repórter: o sonho da casa própria,
em 05/05/2006.
159
 Ibidem.
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mercado precede a lei/norma jurídica. Esta é aplicada de forma arbitrária. A
ilegalidade  é  tolerada  porque  é  válvula  de  escape  para  um  mercado
fundiário altamente especulativo (MARICATO, 2001, s.p.).
3.6 O Espaço em Movimento
O mercado imobiliário da cidade de São Paulo sofreu alterações entre 1980 e 2005,
com repercussões significativas no valor dos imóveis e na forma de os encarar.
O final dos anos 80 ocorreu a procura pelo espaço industrial e de escritórios, com
novos  requisitos  de  qualidade.  Neste  período de  boom,  foram  introduzidas  as  principais
inovações  no  mercado,  em  parte  dinamizadas  pelos  promotores  estrangeiros  –  novos
edifícios de escritórios, parques de escritórios, espaços integrados, consolidação de novas
centralidades  terciárias,  emergência  de  novos  setores  empresariais  de  alto  padrão.
Inovações e promoções residenciais foram difundidas nesse  período e eram compatíveis
com os rendimentos em alta das famílias.
A concomitância da diminuição do investimento e da produção industrial, por
um lado, e o crescimento do setor de serviços, por outro, criaram um novo
panorama urbano para a metrópole (Meyer, 2004, p. 161).
 O  processo  iniciado  nos  anos  80  em  São  Paulo  apresenta  muitas  características
semelhantes às de outras metrópoles, em que se reconhece a  presença de traços  que
sugerem o início de uma etapa de transformação no padrão produtivo industrial. Embora os
traços  sejam  semelhantes,  apresentam  ainda  dinâmicas  urbanas  e  características  internas
próprias, o que os distingue dos demais.
[...] As novas dinâmicas produzidas pelo mercado imobiliário em setores que
recebem investimento público produz, por  desdobramento, transformações
e  impactos em cadeia  que  exigem reflexão e planejamento [...] (Meyer,
2004, p. 161).
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Para  confirmar essa afirmativa, citamos o  que ocorreu com  rede centrífuga  de
linhas  de  ônibus,  que,  associada  de forma  insuficiente  aos  demais  modos  de  transporte,
comandou  o crescimento metropolitano  até o  início dos anos  80, quando as  questões
começaram a delinear-se de outra forma. Com a escala da metropolização, a cidade precisa
organizar-se sobre a cidade. Nessa nova engrenagem, a mobilidade ganha destaque.
[...]  para  o  funcionamento  da  engrenagem  metropolitana.  Lembrando
também  que  não  está  em  jogo  apenas  a  substituição  das  formas
convencionais  de  atividade  industrial  por  novas  modalidades  de  serviços,
mas  algo  bem  mais  complexo,  isto  é,  a  ampliação  das  atribuições  da
metrópole no interior da nova  etapa da economia nacional e internacional,
contando  com  uma  organização  urbana  que congregue  os  novos padrões
industriais, agora subsidiários dos serviços, e os serviços propriamente ditos
(Meyer, 2004, p. 163).
Das  dinâmicas  urbanas  do território  metropolitano  citadas por  Meyer (2004,  p.
199)
160
, destacamos as que mais nos interessam: substituição de padrão socieconômico e
funcional  em  bairros  consolidados;  consolidação  de  novas  centralidades  terciárias;
emergência  de  novos  setores  empresariais  de  alto  padrão;  formação  de  núcleos  urbanos
autônomos; novas formas de organização físico-espacial da atividade industrial; difusão do
“condomínio  fechado”  como  modelo  habitacional;  espaços  estratégicos  para  projetos
urbanos de abrangência metropolitana.
Todas essas alterações de usos conduziram a transformações sucessivas na cidade
de São Paulo, como uma espécie de dominó: houve a propagação das redes de consumo,
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  Incluem:  substituição  de  padrão  socieconômico  e  funcional  em  bairros  consolidados;  aumento  da
precariedade urbana nos  conjuntos habitacionais  periféricos, grandes favelas  que ganharam  atributos de
bairro, impactos da construção de avenidas de “fundo de vale” em zonas periféricas; consolidação de novas
centralidades  terciárias,  ocupação  socieconômica  desigual  de  setores  urbanos  contíguos,  conjugação  entre
fragilidade  ambiental  e alto  índice  de  expansão  habitacional  precária;  adensamento  habitacional  junto  aos
trechos urbanos das  rodovias; emergência  de  novos  setores empresariais de alto padrão;  esvaziamento
residencial  dos  “bairros  centrais”;  promoção  de  setores  urbanos  através  de  instrumento  urbanístico  –
operações urbanas; o impacto dos projetos de infra-estrutura em escala local e metropolitana; organização de
pólo funcional de transporte  metropolitano;  consolidação de  subcentros regionais;  transformação  funcional
dos  tradicionais  pólos  industriais;  formação  de  núcleos  urbanos  autônomos;  novas  formas  de  organização
físico-espacial  da atividade  industrial; pólo de  âmbito  nacional  com impacto  metropolitano;  expansão  dos
municípios-dormitório;  aumento  da  população  favelada  e  dispersão  de  novos  núcleos  na  região
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serviços  e  equipamentos,  especialmente  no  que  se  refere  aos  aspectos  de  mobilidade  e
acessibilidade.  Novas  lógicas da  localização  são  criadas  por  esses  deslocamentos,  como
veremos:
A  implantação  nas  periferias  metropolitanas  de  shoppings  centers,
supermercados  e  hipermercados,  representantes  de  franquias  de
alimentação  tipo  fast  food,  são  fenômenos  recentes,  especialmente  da
última década: esses equipamentos não existiam nessas regiões até então
[...] ( Meyer, 2004, p.169)
 As dinâmicas  urbanas  que  os  bairros  consolidados  vivenciam  no  forte
processo  de  substituição  do  estoque,  cuja  transformação  é  acompanhada
pela instalação de atividades de comércio e serviços especializados, podem
ser destacados nos bairros de Itaim (Vila Olímpia), Moema, Mooca, Tatuapé
e Vila Prudente[...](Meyer, 2004, p.200).
A consolidação  de novas centralidades terciárias corresponde ao percurso
de  movimentação  do  grande  capital  imobiliário  que  concentrou  seus
investimentos  na  sua  etapa  atual  ganha um  novo  perfil  incorporando os
setores  de  comércio,  serviços  especializados  e  edifícios  corporativos.
Situações exemplares: Marginal Pinheiros, avenida Eng. Luís Carlos Berrini,
Chácara  Santo  Antônio (rua  Verbo  Divino),  avenida  Água  Espraiada[...]
(Meyer, 2004, p. 216).
Emergência de novos setores empresariais de alto  padrão, formando com
outros  corredores  de  comércio  e  serviço,  novas  áreas  qualificadas  de
comércio,  serviço  e  habitação  de  padrão  médio  e  alto.  Situações
exemplares:  avenidas  Nova  Faria Lima,e Hélio  Pelegrino,  região da Vila
Olímpia,  extensão  da avenida  Eng.  Luís Carlos  Berrini[...](Meyer, 2004, p.
232).
Formação  de  núcleos  urbanos  autônomos:  Alphaville  e  Tamboré  (  nos
municípios  de  Barueri  e  Santana  do  Parnaíba);  Arujá[...](Meyer,  2004,  p.
250).
Difusão do “condomínio fechado” como modelo habitacional. A multiplicação
de empreendimentos residenciais nessa forma, acrescenta valor imobiliário
aos  empreendimentos  residenciais  com  qualidade  ambiental.  O  mesmo
processo  ocorre  em  bairros  residenciais  onde  predominavam  moradias
unifamiliares em grandes lotes. O pressuposto é ignorar o entorno onde se
instalam,  voltando-se  exclusivamente  para  o  interior  da  gleba  ou  lote  do
empreendimento.  A  tipologia  está  sendo  adotada  tanto  para
empreendimentos de alta renda, com os atributos mencionados, quanto
para  periferias  populares,  com  faixas  de  renda  média  e  média  baixa.
Situações  exemplares:  condomínios  ou  loteamentos  residenciais  no
município de São Paulo e em outros municípios metropolitanos; Granja
Viana (no município de Cotia), Arujazinho (no município de Arujá)[...](Meyer,
2004, p. 266).
  
metropolitana;  difusão  do  “condomínio  fechado”  como  modelo  habitacional;  recuperação  de  áreas
ambientalmente degradadas; espaços estratégicos para projetos urbanos de abrangência metropolitana.
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Todas essas mudanças de processo sistêmico e de lógica servem para referenciar a
amplitude  e  abrangência dos  novos  processos  que  se  impõem  à cidade  mundializada  de
São  Paulo.  As  mudanças,  quando  disseminadas  em  diversos  pólos,  alteram  a  oferta  de
empregos, a moradia, as formas de consumir, de lazer e de viver, de maneira geral.
Manter imóveis residenciais para locação virou um desafio e tanto. Alguns
dos  problemas  antigos  que  afligiam  os  proprietários,  como  leis  que
favoreciam  demais  os  inquilinos,  foram  resolvidos.  Mas  acabaram
substituídos por outros. A superoferta de imóveis corroeu o rendimento que
se obtém com uma casa ou um apartamento alugados. Estima-se que São
Paulo tenha 420000 imóveis para locação, segundo levantamento realizado
pelo IBGE no Censo de 2000
161
.
Nesse cenário de transformações,  da  cidade de São Paulo,  Toledo  já  mencionara
que num único século a cidade se desmancha e uma nova é reconstruída, e que é possível
verificar a permanência das mudanças.
Dessa  forma,  será  possível  retornar  brevemente  no  tempo,  e  identificar  como  se
encontrava a hotelaria dos anos 70 e início dos 80 para identificar e traçar o que ocorreu
nesse mercado e qual é a relação dos flats, produto específico para locação e renda, e como
as relações se processaram a partir de então.
3.6.1 Renovação do Parque Hoteleiro e os Novos Produtos
O empreendimento hoteleiro, sob o ponto de vista financeiro, conforme entrevista
do consultor Fonseca, é um empreendimento de longo prazo, pois requer pelo menos 12
anos para o retorno do investimento.
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 VEJA: guia imobiliário. São Paulo: Ed. Abril, ano 38, n. 50, nov. 2005. Edição especial, p. 122.
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 O parque hoteleiro brasileiro no final dos anos 70 estava obsoleto e ultrapassado.
Participar do cenário internacional requeria uma espécie de up-grade e  atualização. Para
resolver a situação do parque hoteleiro ultrapassado, por volta  de 1975, segundo Álvaro
Fonseca
162
, cria-se a Embratur
163
. Por meio de programas setoriais e de injeção de capital
próprio e de  terceiros,  uma linha específica de financiamento, denominada  Conjetur,  foi
aberta para financiar e subsidiar essa renovação do parque hoteleiro.
Nessa época não havia dinheiro para que o mercado fosse renovado. Pela união de
vários setores, traça-se uma estratégia para facilitar o processo de renovação.
Não há como deixar de reconhecer a importância da expansão do mercado
turístico nacional para o desenvolvimento econômico-financeiro-social do
país. A disparada do turismo nas últimas décadas do século XX é fruto de
uma ampla teia que envolve novas dimensões nas áreas de comunicação e
dos  transportes  mundiais,  decorrentes  da  internacionalização  das
economias(Andrade; Brito;Jorge, 2003, p. 11).
Nesse  contexto,  desponta  a  hotelaria  como  vetor  fundamental  e  de  expansão  do
setor. Sua atuação tem correspondido à demanda dos novos segmentos do mercado e de
novos nichos negociais, ora propiciando o surgimento de novas modalidades de turismo e
influenciando produtos imobiliários específicos, ora diversificando o portfólio de serviços.
O  edifício  de  um  hotel  tem  como  peculiaridade  básica  sua  complexidade,  como
mencionado,  que  advém  da  diversidade  do  programa  e  do  fato  de  ter  de  funcionar
ininterruptamente.  As  funções  de  hospedagem
164
  e  atividades  administrativas  dos  novos
 
162
  Especialista  e  Consultor  em  Hotelaria,  Professor  da  disciplina  Produtos  Hoteleiros, no  Curso  de  Pós
Graduação em Negócios Imobiliários na Faap (Fundação Armando Álvares Penteado), São Paulo. Entrevista
realizada para a pesquisa científIca em 18 de maio de 2006. A entrevista foi realizada no escritório do Dr.
Álvaro, na cidade de São Paulo.
163
 Empresa Brasileira de Turismo.
164
  Inicialmente,  é  necessário  definir  o  perfil  dos  usuários,  a  viabilidade  econômico-financeira  do
empreendimento,  sua  localização,  a  tipologia  do  edifício,  o  número  de  apartamentos,  o  padrão  das
instalações,  quais  são  os  equipamentos  necessários,  projetos  técnicos,  divisão  de  setores  no  hotel,
configuração  dos andares e das áreas  sociais e recreativas e qual a  melhor forma de administrar  o  prédio.
(Andrade; Brito; Jorge, 2003, p. 11).
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modelos  de  empreendimentos  hoteleiros  envolvem  uma  complexidade  no  mundo
globalizado.
Assim, o dinamismo que o setor hoteleiro vem demonstrando se reflete nos tipos de
empreendimentos  hoteleiros,  tais como:  hotel central
165
, hotel  econômico
166
,  hotel de
convenções, resort
167
 ou centro de lazer, hotel de selva, hotel-cassino, hotéis-residências,
também conhecidos por apart-hotéis ou flats, navios como um tipo  de hotel,  a figura do
time-sharing
168
.  Cada  um destes  produtos,  é planejado  para  um  público-alvo  e  atende  a
finalidades específicas.
Os hotéis-residências,  também conhecidos por  apart-hotéis  ou flats,  têm  como
público-alvo pessoas que precisam permanecer por um tempo relativamente longo, porém
insuficiente para estabelecer domicílio. As acomodações são suficientes para proporcionar
o conforto que um hotel não pode proporcionar, pois possuem área um pouco maior que os
apartamentos standard dos hotéis. A característica das dimensões maiores os aproxima dos
apartamentos residenciais  comuns.  Nesse  produto,  os  moradores que  podem  pagar  pelas
acomodações
169
 e serviços ficam liberados das responsabilidades e rotinas domésticas.
O produto flat possui vários diferenciais que os distingue dos demais produtos: a
oferta de serviços, que geralmente inclui a recepção, a troca e lavagem de roupas de cama e
ao café  da manhã,  servido  com  tarifa diferenciada ou  no  restaurante  do  prédio,  que
 
165
 Localização no centro da cidade ou o mais próximo possível.
166
 Localização na principal via de ligação entre a rodovia regional de acesso e o centro urbano.
167
 Envolve terrenos de grandes dimensões que permita a implantação de pólo turístico e paisagístico, hípica,
parque aquático (Andrade, Brito & Jorge, 2003, p.39-41).
168
  É a  venda  de  uma parcela  de  tempo  num  empreendimento  ou  cadeia  de  hotéis,  que  garante  o  uso  do
espaço por determinado período de tempo.
169
 Costumam apresentar pequena sala de estar com kitchenette, hall de distribuição, banheiro e um ou mais
quartos. (Andrade; Brito; Jorge, 2003, p. 86).
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normalmente  é  arrendado  para  terceiros.  Quanto  ao  preço,  o  produto  tem  um  valor
agregado em relação ao apartamento convencional
170
.
Essas características originais dos hotéis-residências foram se alterando nos últimos
anos,  e  os novos  adquiriram  padrões  de  sofisticação  e  complexidade  que os  tornaram
assemelhados aos hotéis. Alguns desses flats constituem uma forma diferenciada de fazer
um hotel.
[...] muitos desses flats constituem uma nova forma de fazer um  hotel.  Se
muitos ou quase todos os hotéis-residências  surgiram  da  convergência  de
dois  fatores,  ou  seja,  de  um  lado,  a  existência  de  um  público-alvo
necessitado  de  moradia  temporária,  com  alguns  serviços,  a  preços
razoáveis, e, de outro, investidores desejosos de alternativas para escapar
da lei do inquilinato, mais recentemente um terceiro fator que veio se juntar
aos dois primeiros.
Tendo em vista as dificuldades por meios de  hospedagem, muitos dos
empreendimentos imobiliários lançados como flats são, na verdade, hotéis,
porque são operados como tal, com todas as unidades reunidas num pool
de locação. A diferença está na composição acionária pulverizada entre os
vários  pequenos  ou  médios  investidores,  que  adquirem  unidades  e  as
colocam a  serviço de uma administração centralizada[...](Andrade; Brito;
Jorge, 2003, p. 87).
3.6.2 Produto específico para renda: flats
A Parthenon foi criada no início dos  anos 80 em São  Paulo, como  a rede
pioneira  de  flats  no  Brasil.  Hoje  responde  pela  administração  de  41
empreendimentos em todo o país, consolidando-se como líder do segmento
em que atua
171
.
 
170
 Incorporação de Flats, Parthenon Flat Service, 1996, p. 13.
171
 Incorporação de Flats, Parthenon Flat Service, 1996, p. 34.
Figura 27: Incorporação de Flats, Parthenon Flat Service, 1996.
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Nesse processo de renovação, o primeiro flat de que temos notícia na cidade de São
Paulo  foi  lançado  no  final  dos  anos  70,  pela  empresa  Adolfo Lindenberg,  porém,  sob
determinados  aspectos,  o  produto  não  passava  de  um  empreendimento  residencial  com
serviços.
Da série comercial da Gafisa
172
, o primeiro empreendimento, o Residencial Saint
Regis,  foi  lançado  em  1982,  na  rua  Urussuí.  Ressalta  Fonseca  que,  na  época,  o  Brasil
precisava de uma “hotelaria melhor, mais bonita e mais atual”. Conforme já mencionado, a
rede hoteleira estava desatualizada.
O lançamento do empreendimento hoteleiro da Gafisa coincide com a entrada da
empresa multinacional  francesa  Accor
173
 e  da  Novotel  no  Brasil.  Isto  denota  que  as
empresas  já  haviam  identificado  um  nicho  de  mercado  para  produtos  específicos
relacionados à hospedagem e antecipavam as necessidades de seus clientes.
Fonseca salienta que existia nos Estados Unidos o flat service, conhecido como um
serviço  de  piso.  Fundamentados  nesse  produto,  os  empreendedores  imobiliários
desenvolvem um  produto  específico  para  o  Brasil.  A  entrada de  empresas  hoteleiras
estrangeiras  na  cidade  de  São  Paulo  possibilitou  uma  nova  forma  de  abordagem  e
estruturação do produto imobiliário, como veremos:
A engenharia financeira para a construção de um flat (considerando-se que
se trata de um prédio residencial, construído e administrado de acordo com
a lei nº 4.591/64
174
) fica a cargo da incorporadora e é exatamente a mesma
utilizada para o lançamento de um empreendimento imobiliário convencional
a ser vendido no mercado pulverizado
175
.
 
172
 Empresa anteriormente denominada de Gomes de Almeida Fernandes.
173
 Rede Hoteleira Francesa.
174
 Lei de Condomínios e de Incorporação Imobiliária.
175
 Incorporação de Flats, Parthenon Flat Service, 1996, p. 10.
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A empresa Novotel requisita a um grupo de advogados e arquitetos a estruturação
jurídica  de  um  produto  hoteleiro.  É  criado  o  pool  de  locação  hoteleira.  Dessa  forma,  a
empresa agrega esse serviço de locação hoteleira ao que já acontecia na comercialização de
empreendimentos imobiliários condominiais.
O desenvolvimento dessa idéia central possibilitou que um novo produto hoteleiro
surgisse no  mercado  brasileiro  e  tivesse  suas  unidades  comercializadas  para  diversos
investidores. Convém lembrar  que  a  legislação  do  inquilinato  havia  desequilibrado  o
mercado de locação residencial, conforme mencionado no Capítulo 2 e no item 3.6.  Um
conjunto de fatores contribuiu para que o mercado, então, ávido por produtos que saíssem
da  abrangência  da  legislação  do  inquilinato,  prosperasse.  Foram  lançados  novos
empreendimentos  hoteleiros  por meio  da pulverização de capital  e aporte  de diversos
investidores imobiliários
176
.
A  idéia  adotada  produziu  resultados
177
  positivos  e  foi  consolidada  no  Brasil  na
figura dos flats.
 Justamente a possibilidade de se fazer a captação de recursos no mercado
pulverizado é que definiu, a partir da década de 80, o envolvimento da NHT
(divisão hoteleira do grupo francês Accor) no mercado de flats.
Através da marca Parthenon, a NHT desenvolveu  um produto que, de  um
lado,  oferece  serviços  (como  na  área  hotelaria)  em  benefício  do  conforto
dos  moradores  e  usuários,  e,  de  outro,  apresenta  capacidade  de  fácil
reprodução no setor imobiliário.
Como todos  sabem,  a  expansão  da hotelaria  depende de investimentos
vultosos  e  de  difícil  captação,  por  estar  vinculada  à  incorporação  de
empreendimentos monolíticos e não de empreendimentos partilhados.
 
176
 Como ocorria na venda de apartamentos em condomínios.
177
 
Várias unidades foram vendidas pela Gafisa.
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Verificamos que nas décadas anteriores produtos específicos para a renda começam
a aparecer no mercado. A renovação do parque hoteleiro brasileiro, como vimos, foi um
desses  fatores  que,  por  meio  da  união  de  diversos  setores,  possibilitaram  a  inserção  do
mercado paulistano no cenário do mundo globalizado.
a) Estruturação Jurídica do Produto
A  estruturação  brasileira  do  produto  flat  foi  um  outro  fator  importante,  que
possibilitou  uma  estruturação  nova  e  diferenciada  de  novos  produtos  no  mercado
imobiliário. Os produtos, originalmente, de outros locais foram reproduzidos, estruturados
juridicamente e adaptados à versão nacional.
As  empresas  inovadoras  foram  a Accor  e  a  Novotel,  que contrataram  a  empresa
Trevisan Consultores para realizar a estruturação jurídica e contábil dos empreendimentos.
Depois de  muitas idas e  vindas, que  tipo de sociedade seria capaz de suportar esses
contratos  e uma  nova estruturação  jurídica?  As  dúvidas  ficavam  entre  uma  Sociedade
Anônima e uma Ltda.  Por fim, decidiu-se, por uma antiga sociedade em desuso na época:
a SPC.
 A SPC, denominada de Sociedade em Conta de Participação, foi a que melhor se
adequou às novas realidades e necessidades, a exemplo do que já ocorria no mercado de
serviços  de  engenharia,  no  qual  se  estabelecia  um  consórcio  de  empresas  do  setor
imobiliário,  com  diversas  áreas  de  atuação.  Destacamos  que  essa  formatação  jurídica  -
SPC
178
- já  era  comum  e  usual  no  mercado  imobiliário,  tendo sido  retomada  com  outras
aplicações e finalidades posteriormente.
 
178
 Nessa estruturação cada um dos participantes recebe uma cota do resultado obtido.
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Esta formatação  jurídica foi a  mais adequada aos  novos empreendimentos que
surgiam.  Verificamos  através  da  contratação  da  empresa  Trevisan  que  o  mercado  já
prenunciava  a  rentabilidade  que  esse  tipo  de  empreendimento  poderia  proporcionar.
Através  da  estruturação  da  SPE,  foi  estabelecido  com  os  proprietários  das  unidades
condominiais  um  contrato  de  adesão,  em  que  os  proprietários passariam  a  ser  os sócios
ostensivos, isto é, os sócios que não aparecem na empresa, o que facilitaria sua entrada e
saída no pool de locação.
A  partir  daí, cada  proprietário  de  uma  ou  mais unidades  condominiais  passa a
integrar o pool de locação
179
, recebendo e dividindo o resultado obtido com as  locações
mensais dos flats.
Através  de  contratos  de  hospedagem,  administração  de  serviços  e  da  locação
imobiliária, os empreendimentos imobiliários são estruturados e os poolistas passam a ser
considerados como sócios ostensivos, haja vista que não aparecem sob nenhuma espécie,
quer seja para locar suas unidades imobiliárias, quer seja para administrá-las.
Vários fatores possibilitaram que o sucesso desse empreendimento fosse garantido,
desde  a  carência  de  hotéis  na  cidade  de  São  Paulo,  as  dificuldades  que  se  refletiam  no
mercado em decorrência da legislação de locação imobiliária residencial, até a subjetiva
alteração nas formas de morar (que acrescentou os serviços e facilities). Outros fatores que
 
179
 É o sistema implantado e gerenciado pela empresa administradora após a entrega das unidades do flat aos
proprietários. Através do pool (sistema associativo de locações), a administradora reúne e controla o conjunto
de apartamentos disponíveis para estada temporária - responsabilizando-se pelos ocupantes, pelo recebimento
das  diárias  e  pela  manutenção  e  conservação  desses  apartamentos.  A  receita  global  gerada  pela  locação
dessas unidades é mensalmente rateada entre os proprietários que participam do sistema. Na distribuição dos
rendimentos, considera-se a ocupação do pool como um todo - independentemente da ocupação específica de
cada unidade. Para integrar uma unidade ao pool de locação é preciso que ela seja mobiliada de acordo com o
padrão convencionado pela administradora que se encarrega de executar a compra e instalação dos móveis,
equipamentos e complementos da decoração. A montagem inclui o mobiliário básico, como sofás, estantes,
mesas  de  apoio,  camas,  armários  para  o  quarto,  cortinas,  luminárias  etc.  Os  móveis  devem  ser  práticos,
resistentes e de fácil reposição. Incorporação de Flats, Parthenon Flat Service, 1996, p. 15.
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podemos mencionar são: a desatualização da rede hoteleira, as altas ocupações de áreas e a
elevada renda proporcionada para os investidores.
Segundo os parâmetros americanos, existia o apartamento conjugado aos serviços
hoteleiros.  O  "pool  de  locação"  foi,  como  vimos,  uma  criação  específica  brasileira,
apresentando características próprias e inerentes a esse mercado. Dessa forma, o sistema
que criou o pool de locação hoteleira prevê que seja efetuada a locação de curto período do
produto imobiliário, de um  dia,  por  exemplo, embora até  hoje  existam  produtos  que
efetuem as locações por um prazo mais longo (mensal ou trimestral).
Outro fato que merece menção é que para essa nova categoria de investidores, ávida
por produtos imobiliários para renda, no momento do lançamento do empreendimento os
flats são unidades  vendidas aleatoriamente e sem identificação expressa se a unidade
adquirida  é  para  uso  próprio  ou  para  a  renda.  Quaisquer  que  sejam  as  razões  do
investimento no produto imobiliário, as duas possibilidades são factíveis.
Há duas  demandas  neste  produto  quando  do  seu  lançamento:  a  primeira,  que
passaremos a analisar, refere-se ao pool de locação: 30% a 40% dos apartamentos de um
empreendimento  ficam  no  pool  de  locação,  enquanto  o  restante  fica  sob  o  encargo  do
próprio morador/proprietário.
Dessa forma, o produto, quando nasce, apresenta um perfil estritamente residencial.
Verificamos, por outro lado, que os primeiros e mais antigos produtos lançados continuam
neste perfil até os dias atuais. Citamos o caso da Gafisa, com o empreendimento da rua
Urussuí.
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A  segunda  refere-se  ao  produto  sob  o  enfoque  do  mercado  imobiliário;  o
lançamento de um prédio que inclua serviços + moradia + pagamento de condomínios é, a
princípio, nesse mercado carente de produtos  diferenciados, um grande diferencial. Esse
pacote (imóvel + inquilino) é o grande diferencial,  além  de sair da  esfera da  lei  do
inquilinato,  fato  esse  que  não  pode  passar  despercebido.  Relembremos  o  cenário  que  a
legislação  impôs  ao  mercado  nessa  época,  ocasião  em  que  muitos  imóveis  residenciais
permaneciam fechados, à espera de um equilíbrio no mercado.
Ressalta ainda o entrevistado que o público que procura este tipo de produto é um
público  específico  e  restrito,  facilmente  identificado  em  nichos  de  mercado,  pela
especificidade do produto.  Porém,  embora  o  mercado  seja essencialmente especializado,
não há uma demanda sem fim, como pretendem fazer crer as empresas comercializadoras
que lançam muitos produtos simultaneamente no mercado.
Figura  28:  Rua  Urussuí,  Lançamento
Gafisa, 2007, arquivo pessoal.
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b) Características dos Flats
Segundo o consultor Fonseca, o público  que mora em um prédio com serviços  é
diferente  do público comum, ou seja, do morador comum, que loca um imóvel com
finalidade  residencial.  De  forma  geral,  esse  morador  comum,  público  preferencialmente
das unidades residenciais ofertadas para locação, se importa com os custos do aluguel e do
condomínio, por entender que esses custos são despesas. Porém,  a distinção crucial é de
conceitos, como veremos, pois as despesas que incidem e oneram o bolso do locatário de
uma unidade residencial, por meio dos  altos custos  condominiais  acrescidos  da  locação,
conduzem ao raciocínio de que  esse  condômino-morador  da unidade passa a querer que
determinados serviços sejam cortados ou suprimidos do empreendimento, uma vez que é o
fornecimento deles que onera o custo do condomínio.
O público que  mora em  flats  como  já abordado,  é,  ao  contrário,  um  público
diferenciado, que não se incomoda em pagar mais por facilidades e serviços agregados, daí
dizer  que  se trata de  um  público  restrito,  que,  além  de  não  participar  da  gestão  do
condomínio, não se incomoda com os valores pagos, aliás esse é o grande diferencial do
produto. É o caso típico, por exemplo, das pessoas que vêm do interior para morar em São
Paulo ou dos executivos que trabalham na cidade durante a semana, mas a família mora em
outra cidade. Esse público, quando chega em casa, encontra todos os serviços prontos.
Esse  tipo  de  hóspede  não  se  incomoda  em  pagar  3  ou  4  vezes  mais  de  locação
mensal para desfrutar deste novo produto imobiliário, destaca Fonseca.
Por sua vez, os  incorporadores, ao verificarem a  febre  e  o  frisson  que o  produto
causou,  lançam,  sem  parar,  unidades  hoteleiras,  contribuindo,  com  isso,  para  deteriorar
esse  mercado.  Se  uma  locação  comum,  por  exemplo,  sai  por  R$  1.500,00  mensais,
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acrescidos do condomínio, o produto flat, em contrapartida, sai em torno de R$ 4.500,00
mensais, menciona o consultor.
Os  primeiros  entrantes  no mercado  de locação  por curto  período  o  fazem pela
inovação e pioneirismo, acreditando nesse tipo de produto imobiliário, principalmente se
obtêm rentabilidade acima da média.
O sistema flat, no decorrer dos anos, tem se mostrado como alternativa interessante
dentro do setor imobiliário – tanto no que se refere à forma de captação de recursos quanto
à sua capacidade para atender as necessidades de públicos distintos. Assim, a destinação
convencional do sistema ampliou-se e possibilitou que novos nichos de mercado
180
 fossem
atendidos  pelas  administradoras  ao  ofertar  produtos  diversos  aos  investidores,  como
veremos:
Figura 29: Edifício de escritórios part-time, na Vila Olímpia, administrado pela Rede Accor, arquivo
pessoal, 2007.
b.1) em megaempreendimentos:
 Geralmente no caso dos resorts, com vocação para lazer e turismo; a rede fechou
uma parceria com a construtora Andrade Gutiérrez, em uma região próxima a Angra dos
 
180
 Incorporação de Flats, Parthenon Flat Service, 1996, p. 17- 22.
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Reis, no Rio de Janeiro. O projeto prevê a construção de casas, pousada, hotel (5 estrelas),
clubes, spa, centro comercial, além de várias torres de flats.
b.2) em condomínios de alto padrão:
Nas  grandes  capitais,  como  São  Paulo,  Rio  de  Janeiro,  Belo  Horizonte  e  Porto
Alegre, alguns projetos de condomínios residenciais de alto padrão comportam uma torre
de flat.
O  público-alvo  é  formado  por  quem  necessita  de  moradia  temporária  e  quer
usufruir o conforto de uma casa. Exemplo: família de um executivo em mudança do local
de residência, motivada por trabalho ou outra situação. Neste caso, é imprescindível que a
área útil seja maior que a dos flats convencionais.
b.3) próximo (ou interligado) a hospitais de alto padrão:
A instalação de um flat próximo ou interligado a uma área hospitalar visa atender
pessoas que se deslocam  de  seu  local de  residência  para  tratamento  médico ou  exames,
além dos familiares e acompanhantes e, eventualmente, médicos estagiários.
Os hospitais podem vir a ser co-proprietários dos flats.
b.4) voltado para público segmentado:
A demanda voltada para o  público  como  o  da  terceira idade é uma  tendência  de
mercado.  Destaca-se  o  flat  Parthenon  Mount  Vernon,  em  Curitiba,  empreendimento
exclusivo para moradores.
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Esse produto foi adquirido pela grande maioria de pessoas com idade a partir dos
50  anos,  estabilizadas  economicamente,  que  não têm  filhos  ou  já  não  moram  mais  com
eles.
A oferta de serviços de home-boy
181
, ambulatório médico para emergências, área de
lazer  diferenciada,  além  de  unidades  com  área  útil  maior,  definiu  o  sucesso  de  vendas.
Antes da entrega, a construtora já havia comercializado 85% dos apartamentos.
 
181
 Boy para  executar serviços de  entrega,  pagamentos  de  contas bancárias,  contas  de  consumo,  pequenos
serviços, voltados para o público residencial;
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b.5)  próximos  a  universidades:  com  destinação  de  locação  para  estudantes,  cujo
perfil de moradia seria em alojamentos ou repúblicas;
b.6 ) associado ao sistema de time-sharing
182
: associação dos sistemas de flat e de
tempo  compartilhado  pode  ser  dinamizador  das  vendas  e  da  ocupação,  combatendo
inclusive a sazonalidade da região.
b.7)  junto  a  parques  temáticos:  atende  a  essa  demanda  turística.  Exemplo  Beto
Carrero World, situado no município de Penha.
b.8)  em  villages:  é  incorreto  pensar  que  flat  necessariamente  precisa  assumir  a
forma  de  construção  vertical  e  urbana.  Pode  ser  um  conjunto  de  casas,  na  praia  ou  no
campo.  A segurança  de uma administração  condominial associada  à  infra-estrutura de
serviços e lazer atrai interessados em realizar o conceito de uma segunda residência.
Produtos  específicos  para  locação  e
moradia  para  a  terceira  idade  são
lançados  com  sucesso.  Em  São  Paulo,
citamos o  Residencial Santa  Catarina,
nos Jardins, vinculado ao Hospital.
Figura  30:  Propaganda  do  Flat  residencial  Santa  Catarina,
para idosos, Parthenon Flats, Rede Accor Hotels.
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b.9) em empreendimentos múltiplos:  em  grandes  empreendimentos  formados por
um mix de atividades que se sustentam por sua própria sinergia. Exemplo: associação de
flat, escritórios, academia, área comercial ou shopping, teatro, centro de convenções etc.
Todos  os  exemplos  mencionados  eram  espécies  de  produtos  imobiliários  que
surgiram  em  decorrência  do  sistema  pool  de  locação  de  flats  e  que  puderam  ser
implementados em outros empreendimentos imobiliários, revestindo-se por fim, em formas
diferenciadas  de propriedades  imobiliárias,  como foi  possível verificar  no exemplo de
compartilhamento de tempo.
c) Rentabilidade para investidores
As características  desse  produto imobiliário são várias. Descreve o especialista
Fonseca que “o  flat  é  o  prédio com serviços  ou  sociedade  de  exploração de  locação  de
mordomias”. Este é o produto imobiliário.
O mercado, ao perceber que um produto imobiliário apresenta facilidades que antes
não existiam, se fascina com esse novo produto. O  que ocorre na realidade é somente  a
venda de conveniências, que passam a ter um novo preço de valorização. As facilidades
vendem e fascinam o mercado para terceiros.
Os flats, segundo Pompéia
183
, surgiram como produto específico para investimento
e  renda  imobiliária.  Porém,  no  período  recente  modificou-se  estruturalmente,  quer  seja
quanto  ao  perfil  de  uso  desse  produto,  quer  seja  quanto  ao  valor  necessário  para  o
investimento,  e  até  quanto  aos  riscos  suportados  por  quem  ainda  insiste  em  investir  no
produto.  Embora,  o  investimento  imobiliário  em  alguns  produtos  considerados  como
nichos de mercado, possa apresenta riscos maiores e conseqüentemente, renda menor.
  
182
 Tempo compartilhado.
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A  formulação  de  conceitos  fundamentados  na  economia  permitiu  identificar
diferentes tipos de investidores imobiliários, classificando-os pelo valor investido ou pelo
interesse no produto  imobiliário. Assim,  na  década  de  80,  identificamos  o  aparecimento
dos primeiros flats comerciais na cidade de São Paulo. (Foto Saint James)
Verificamos que  isso ocorre, de  forma geral, na entrada de todos os produtos
imobiliários.  Nas  locações  comerciais  de  salas  para  consultórios  médicos  ou  para
escritórios,  isto ocorre  de modo  usual.  No lançamento de um produto imobiliário, há
inicialmente  uma  carência  desse  produto,  o  que  provoca  uma  demanda  acentuada  pelo
mercado  de  investidores.  Num  segundo  momento,  identificamos  que  há  um  excesso  de
unidades  e  a  rentabilidade  do  produto  acaba  por  alterar-se,  chegando  a  cair.  Após  um
período,  quando  o  produto  é  absorvido  pelo  mercado,  passando  a  fazer  parte  dele,  esta
lógica  é  reiniciada. Sob  o enfoque  de  marketing,  atende,  assim,  ao  ciclo  de vida  que
qualquer produto apresenta.
Assim, o fato de não ser possível identificar no lançamento do empreendimento, no
momento em que as unidades residenciais são vendidas,  se  as pessoas as adquirem  para
uso  próprio,  moradia de  terceiros,  pecúlio  ou  renda  é  um  dos  grandes  dificultadores  de
mensuração do mercado de terceiros, conforme já mencionado. Nesse cenário onde não é
necessário  identificar  se  tem  destinação  para  uso  próprio  ou  se  é  adquirido  com  a
finalidade de renda, o produto flat  espraia-se como alternativa de renda por toda a cidade,
pois os investidores preferem manter o anonimato. Estima-se, segundo o consultor Yagi,
que cerca de 20% dos lançamentos imobiliários sejam destinados à renda.
O  preço  por  m
2
  era  na  faixa  de  R$  1.600  a  R$  2.000,  nos  Jardins  e  Itaim,  e  a
rentabilidade proporcionada pelo pool de locação era 3 vezes esse valor investido. Entende
  
183
 Entrevista concedida pelo Consultor Álvaro Fonseca, Vide no Anexo.
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o Professor Fonseca que foi essa lógica que acabou por prejudicar o  mercado, conforme
veremos adiante. Destaca ele que o mercado de investimento imobiliário possui uma lógica
de rentabilidade de 1%. Essa lógica, apesar de não encontrar amparo em nenhum estudo,
demonstra ser a lógica institucionalizada, uma vez que temos uma taxa de juros de 1% ao
mês, totalizando 12% anuais. O mercado de investimento imobiliário para locação tem se
comportado dessa forma por anos.
É  certo  também  que  identificamos  que  a  cada  entrada  de  um  novo  produto
imobiliário é possível perceber um retorno superior à lógica do 1% de rentabilidade. Esse
fato ocorre sempre que um novo  produto  é introduzido no mercado, pois a  novidade do
produto, as facilidades que ele oferece, associadas ao esforço publicitário e de vendas, são
fatores que contribuem para isso.
Verificamos que  isso ocorre, de  forma geral, na entrada de todos os produtos
imobiliários.  Nas  locações  comerciais  de  salas  para  consultórios  médicos  ou  para
escritórios
184
,  isto  ocorre de  modo  usual. No  lançamento  de  um produto  imobiliário,  há
inicialmente  uma  carência  desse  produto,  o  que  provoca  uma  demanda  acentuada  pelo
mercado  de  investidores.  Num  segundo  momento,  identificamos  que  há  um  excesso  de
unidades
185
 e a rentabilidade do produto acaba por alterar-se, chegando  a cair. Após um
 
184
 Com a multiplicação de empresas de internet,  em 2000,  o mercado de
locação  de  escritórios  viveu  um  de  seus  melhores  momentos.  Se  nessa
época, a procura por salas comerciais atingiu o nível mais alto da história,
por  outro, o  excesso  de  produção  e o  aumento  de 1  milhão  de  metros
quadrados  de  espaços  novos  (equivalente  a  13%  do  total  disponível),
aumentou  a taxa de vacância geral. . in VEJA: guia imobiliário. São Paulo:
Ed. Abril, ano 38, n. 50, nov. 2005. Edição especial, p. 120.
185
 Segundo levantamento realizado pelo IBGE, no Censo de 2000: estima-
se que São Paulo tenha cerca de 420.000 imóveis para locação, “Cerca de
80000 se encontram vazios”, afirma Cícero Yagi, consultor do Secovi. “Mas
nem todos esses estão em boas condições de uso”. Convém lembrar que o
investimento  em  locação  imobiliária  trata-se  de  um  investimento
conservador  e  de  longo  prazo.  in  VEJA:  guia  imobiliário.  São  Paulo:  Ed.
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período,  quando  o  produto  é  absorvido  pelo  mercado,  passando  a  fazer  parte  dele,  esta
lógica  é  reiniciada. Sob  o enfoque  de  marketing,  atende,  assim,  ao  ciclo  de vida  que
qualquer produto apresenta.
Recentemente,  identificamos  que,  ao  contrário  desta  lógica  institucionalizada  no
mercado, o público deste produto é limitado e identificado por um nicho específico. Nos
dias  atuais,  o  produto  flat  é  considerado  um  produto  normal,  sem  os  apelos  iniciais  e
encantadores de quando o produto foi lançado, conclui o Consultor.
Nessa cidade, novas formas de propriedade imobiliária surgem a cada dia;
tais  como  flats  e  os  leasings  imobiliários.  Hotéis  de  grandes  redes
internacionais se instalam para usufruir do desenvolvimento do turismo de
negócios [...](LENCIONI, 2004, p. 162).
Sob o título: Vamos juntos lutar por melhores taxas de ocupação
186
, publicado em 17- 06-
2002, identificamos a grande quantidade de novos hotéis na cidade de São Paulo.
As notícias do mercado hoteleiro não são das melhores nesta estação. Por
um  lado,  temos  a  cada  dia  inaugurações  de  novos  hotéis,  a  maioria  de
bandeiras  estrangeiras  voltadas  ao  turista  de  negócios,  e  por  outro  os
alarmantes índices das taxas de ocupação que não fez exceção, castigando
cada canto do país, cada empreendimento hoteleiro. A capital paulista é um
dos  cenários  que  mais  amarga  no  desempenho  hoteleiro,  registrando  no
mês de maio média de 45% de ocupação , que é segundo a nossa diretoria
da ABIH-SP, o pior índice já verificado, já que tradicionalmente a média de
ocupação no período é de 80%.
  
Abril, ano 38, n. 50, nov. 2005. Edição especial, p. 122.
186
Edição  Ano  I  -  nº  41,17/06/2002,  http://www.abih.com.br/principal/abih_urgente/abih_410602.htm
15/07/2005 - 22:15 horas
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FRENTES DE ATUAÇÃO DA MARCA ACCOR
PARTHENON
Flat Service
Empreendimentos compostos por unidades
destinadas à moradia e outras integrantes
do sistema pool de locação. Produto
tradicional da marca.
PARTHENON
Serviços Residenciais
Empreendimentos compostos por unidades
destinadas exclusivamente à moradia.
PARTHENON
Gerenciamento Global
Sistema inovador de administração global,
aplicado a megaempreendimentos (como
resorts) e a condomínios de alto padrão.
PARTHENON
Office Service
Sistema inovador de administração de
prédios de escritórios, com presença de
pool de locação.
O  mercado  de  lançamentos  no período  de  2005
187
,  na  Capital,  foi  sensivelmente
prejudicado  pela  impossibilidade  prática  de  aprovação  de  novos  empreendimentos
imobiliários  devido  a  um  equívoco,  segundo a Embraesp,  provocado  pela  administração
anterior, no episódio das vagas de garagem. Entendemos que o equívoco se deu em razão
do conflito entre a legislação vigente e a prática de mercado. Esse assunto, entretanto, não
merece  ser  aprofundado,  devendo  ficar  apenas  registrada  a  distância  que  existe  entre  a
legislação e o mercado, fato que será abordado em profundidade no Capítulo 4.
Como já visto anteriormente, a cidade de São Paulo destacou-se no cenário mundial
em  diferentes  épocas  e  com diferentes  produtos.  Um fato,  porém, é  certo: sempre  foi
cenário  de  produtos novos,  diversos e com público  das mais diferenciadas categorias.
Ainda  que  os  produtos  imobiliários  sejam  trazidos  do  exterior  e  aqui  reproduzidos,
Figura 31: Tabela das Marcas Accor, Manual para Incorporadores, publicação em 1996.
Fonte: Accor Rede Hoteleira.
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adaptados ou não aos hábitos e costumes brasileiros, vários deles são resultado da criação,
estruturação  e  disseminação  nacional.  Como  exemplo  disso citamos  os  flats,  na  forma
como  os  conhecemos,  como  resultado  da  estruturação  jurídica  do  produto  nacional,
conforme dados  da  entrevista  de  Fonseca, assunto  que  será  abordado  com  profundidade
mais adiante.
3.6.3 As Redes Hoteleiras Internacionais e as Alterações nos Produtos Hoteleiros
Os produtos imobiliários hoteleiros foram incorporados pelo mercado brasileiro em
1980,  com  a  chegada  das  redes  hoteleiras  internacionais,  que  se  estabeleceram
definitivamente nos anos 90.
As  redes  hoteleiras  já  presentes  no  Brasil  atuavam  segundo  sua  característica
intrínseca,  ou  seja,  como  administradoras  de  propriedades  de  um  único  proprietário
imobiliário. A introdução das redes hoteleiras internacionais nesse novo sistema em que os
investidores do empreendimento são  pulverizados  e  no  qual  se requer uma sintonia  fina
para  que  a  estruturação  jurídica  caminhe  na  mesma  direção  que  a  gestão  do
empreendimento requer, a princípio, apresenta-se como uma solução para uma questão de
mau gerenciamento imobiliário, e, num segundo momento, apresenta-se como  uma nova
fonte  de  problemas  –  pois  muitas  dessas  redes  hoteleiras  não  estão  devidamente
aculturadas aos hábitos  brasileiros e  querem  impor aos empreendimentos a  forma de
gerenciamento de suas filiais internacionais.  Não é necessário relembrar que essa política
fracassa em sua grande maioria, sendo a saída a criação de bandeiras brasileiras ou com
administração concentrada nos hábitos e princípios brasileiros.
  
187
 Relatório Anual de 2005 da Embraesp (Empresa Brasileira de Estudos de Patrimônio S/C Ltda.), p. 4.
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O tema mercado hoteleiro na cidade de São Paulo
188
 foi abordado pelo Consultor
Álvaro Fonseca, em um módulo, do curso de Pós-Graduação de Negócios Imobiliários, do
qual  tivemos  o  privilégio  de  participar,  na  Fundação  Armando  Álvares  Penteado.  A
disciplina denominada de Produtos Hoteleiros foi a primeira em que tivemos o estudo de
caso dos flats debatido em profundidade.
O consultor ressaltou que a cidade de São Paulo tem crescimento vegetativo de 2%
a 3% ao ano. Mesmo numa economia lenta e constante como a que ocorreu recentemente,
verifica-se  que  a  perda  das  indústrias  da  cidade  de  São  Paulo  para  outras  regiões
possibilitou que a cidade assumisse a agregação de novos serviços.
Em  relação  aos  empreendimentos  hoteleiros,  destaca  Fonseca  (2000)  que  os
empreendimentos mais antigos são os que  apresentam maiores problemas, pois, além  de
seus  profissionais  necessitarem  de  aperfeiçoamento  e profissionalização,  necessitam de
mecanismos de ajustes nos aspectos financeiros da administração dos empreendimentos. A
preocupação nesse sentido é destacada pelo consultor:
[...]  daqui  a  dois  anos,  ocasião  em  que  haverá  grande  entrega  de  novos
empreendimentos, esses dois fatores serão  consideravelmente agravados.
Somente  com  os  ajustes  necessários  é  que  os  produtos  mais  antigos
lançados no mercado terão competitividade [...].
[...]  segundo  nossa  experiência,  o  processo  de  introdução  de  novos
produtos  hoteleiros  no  mercado  leva  cerca  de  dois  anos  para  acertar,
ajustar, equilibrar  e por fim,  estabilizar-se  no mercado. Após esse  período
verificamos a tendência de crescimento no setor (FONSECA, 2000, palestra
proferida)
 
188
 Palestra  proferida pelo  Consultor Hoteleiro Dr.  Álvaro Fonseca.no Curso  de Negócios  Imobiliários,  na
FAAP, em setembro de 2000.
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Os  produtos  que  entraram  no  mercado  no  ano  de  2000  são  caracterizados  por  1
quarto  e  banheiro  e  são  conhecidos  como  unidades  hoteleiras.  Na  época  eram
administrados  sob  uma  bandeira,  geralmente  de  origem  internacional.  As  unidades
individualizadas, de vários proprietários, optam por entrar em um pool de administração
189
.
A entrada de produtos administrados por redes internacionais faz com que o mercado sofra
um  grande  impacto  e  lança  uma  maior  competitividade,  pois  os  produtos  novos,
usualmente, são mais procurados em detrimento dos mais antigos no mercado.
Mas  é o próprio mercado que seleciona os produtos, segundo a forma de ocupação
de seus  hóspedes. Quem  necessita ficar  mais  tempo  opta  por  suítes  hotel,  com  área  em
torno  de  35 m
2
  e  prefere,  assim,  as  unidades  mais  antigas.  O  profissional  que  pretende
permanecer por curtos períodos concentra-se nas mais contemporâneas unidades hoteleiras,
bem localizadas e repletas de serviços e facilities.
Relembra Fonseca que um dos primeiros entrantes no mercado hoteleiro brasileiro,
com  a  introdução  dos  flats,  foi  a  Accor,  através  da  bandeira  Pathernon
190
.  A  empresa
Accor pagou pelo pioneirismo, na abertura de um mercado novo, porém apresentou para os
“poolistas”
191
 a melhor rentabilidade do mercado, conjugada aos melhores serviços por um
menor preço.
O livro Futuro: prepare-se! Cenários e tendências para um mundo de oportunidades,
de 1989, traz o seguinte:
 
189
 No ano de 2002 no Estado de São Paulo: oferta de 40.000 apartamentos X ocupação média em torno de
40% ( Dados divulgados na palestra da Accor)
190
 Vide Tabela - Frentes de Atuação da Marca.
191
 Integrantes ou investidores do sistema de locação.
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Os  hotéis  serão  cada  vez  maiores,  construídos  em  grande  parte  com
financiamento  dos  Fundos  de  Pensão,  muitos  terão  cerca  de  mil  quartos,
com empreendimentos dotados de todas as modernas opções de consumo
e  lazer,  com  retornos  viabilizados  por  suas  economias  de  escala.  O
pequeno hotel só sobreviverá administrado pelo próprio dono, com serviços
e  atendimentos  personalizados.  Cada  vez  mais  o  hóspede  e  suas
exigências serão respeitados e atendidos num processo de aprimoramento
e evolução contínuos (VIANNA; VELASCO, 1998, p. 49).
As redes  centralizadas em um único bureau de venda,  destacam os autores serão
responsáveis pela divulgação e administração do empreendimento, a um menor custo.  O
número de opções oferecidas aos hóspedes e turistas permitirá que cada usuário faça sua
própria escolha. Este sistema criará um “híbrido de hotel e apart-hotel, que será a marca
registrada do futuro”.
Apesar  do incremento,  há  uma grande oferta de serviços  num  mercado vivo  e
pujante  para  o  morador. A  oferta de novos  empreendimentos  de  todas as  naturezas  e
espécies  de  produtos,  com  uma  gama  de  equipamentos variados e complexificação  de
serviços, introduziu novos e diferenciados produtos hoteleiros.
Para  o  investidor,  o  produto  hoteleiro  constitui  um  produto  novo  e  um  bom
investimento imobiliário com altas taxas de rentabilidade e segurança proporcionadas pelo
mercado imobiliário. Porém, as atuais  objeções  são o  número  excessivo de  unidades
hoteleiras no mercado e que integram o pool, cerca de 100%. Era antes em torno de 30% a
40%. Esse excesso de unidades denota excesso de ofertas e trabalho ampliado quanto aos
aspectos de gerenciamento e manutenção da ocupação.
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Por fim, nos Estados Unidos, os flats abrangem um número amplo de segmentos.
Há moradias para singles, seniors, famílias, entre outros. Em Nova York identificamos que
há unidades onde 50% integram o pool e 50% são de moradias.
3.6.4 A Rede Hoteleira Accor num breve panorama
Representando a cadeia hoteleira Accor, Foianesi, responsável pelo departamento
comercial da empresa, demonstrou
192
 numa palestra realizada
 
quais são as estratégias que a
empresa utiliza para a locação corporativa de flats e unidades hoteleiras.
A  bandeira  Accor  possui  produtos  específicos  para  nichos,  empresas  e  perfis  de
clientes  diferenciados,  como  vimos.  O  foco  de  atuação  é  o  corporate  e  as  grandes
empresas,  como  nos  informou  a  consultora  comercial.  Por  fim,  para  que  a  locação
 
192
 Em maio de 2003 foi proferida na Universidade Secovi uma aula sobre locação corporativa; na ocasião,
uma funcionária da empresa Accor representou a rede e discorreu sobre as estratégias e procedimentos da
empresa.
Figura  25:  Revista  Guia  Qual
Imóvel, Ed. Abril, ed. VEJA: guia
imobiliário. São Paulo: Ed. Abril,
ano  38,  n. 50,  nov.  2005.  Edição
especial, p 122-123.
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corporativa  aconteça  há  uma série  de etapas
193
  rigorosamente  cumpridas, que  incluem
atendimento personalizado, foco no cliente e atenção às necessidades.
Para  qualquer  cliente  há  tipos  diferenciados  de  tarifas    (como  qualquer  unidade
hoteleira): tarifa de balcão, que é utilizada para empresas e hóspedes que não têm cadastro;
tarifa  corporativa  (utilizada  somente  para  pessoas  jurídicas),  que  varia  conforme  a
negociação e o volume da empresa; tarifa mensalista, que tem prazo definido para check
out
194
,  sendo,  no  mínimo,  de  trinta  dias  corridos  para  o mesmo  hóspede.  Existem  ainda
outras  formas  de  pagamento,  como:  faturamento  para  empresa;  pagamento  antecipado;
pagamento com cartão de crédito: corporativo ou particular. É importante definir também o
prazo  de  pagamento,  que  pode  ser  semanal,  quinzenal  ou  mensal,  pois  ele  faz  parte  da
negociação do corporate.
Quando se define com os  clientes corporate o preço da hospedagem,  definem-se
também quais custos serão pagos pela empresa: hospedagem, café da manhã, lavanderia,
 
193
  Inicialmente  é  realizada  pela  empresa  uma  pesquisa  sobre  o  cliente,  em  que  são  levantados  os  dados
pessoais, as necessidades da pessoa física ou jurídica. Destacamos que as pessoas físicas geralmente utilizam
casa,  apartamento  etc.  e  as  pessoas  jurídicas necessitam  de  salas,  galpões, terrenos  industriais,  unidades
hoteleiras, entre outros. É importante identificar também se o imóvel é para aquisição ou locação. A 2ª etapa
é caracterizada pelos procedimentos, por exemplo: agendar visitas, preencher ficha de cliente padronizada,
definir assuntos, separar material informativo do imóvel, tais como folders, informativos, metragem, planta
etc., e, por fim, definir Dead Line para  concluir o negócio. A 3ª etapa, mais importante e  fundamental, é
ouvir. Só é possível cumprir as etapas posteriores quando percebemos as reais necessidades dos clientes. A 4ª
etapa é identificar passo a passo as necessidades dos clientes, a ordem de prioridade nos itens mencionados
na 2
a
 etapa: localização, produto, preço, acesso; qual é o tipo de localização idealizada: próximo de escola,
supermercado, shopping etc.; qual o produto desejado: casa, apartamento de alto padrão, com ou sem jardim,
galpão com pé direito de quantos metros etc.; qual é o budget: quanto e de que forma o cliente está disposto a
investir: pagamento à vista em caso de compra, permuta, financiamento, formas de garantia no contrato de
locação  etc. A 5ª etapa  é  verificar  quais são as informações necessárias do  hóspede.  Considerando,  nesse
caso, é que o cliente se tornou hóspede da rede, locando a unidade hoteleira, É importante verificar a origem
do hóspede, o cargo que ocupa na empresa, o tempo que vai ficar hospedado, a idade, o estado civil, a altura,
os  hábitos  e as  preferências  de consumo,  se  é cliente  já  cadastrado  etc.  A  6ª etapa  é a  obtida  através  da
Metodologia, na qual é utilizado um software próprio que cadastra as preferências do hóspede, como:
localização  ideal,  lugar  mais  agradável  para  morar,  proximidade  desejada,  bons  restaurantes,  escolas,
academias, vida noturna, shopping, supermercados. Se o hóspede tem filhos, cadastra também quantos são, a
idade, o sexo deles, a escolaridade etc.
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telefone, restaurante,  frigobar etc.  Entre as garantias e documentos necessários está a
garantia de no show
195
.
Destaca a consultora que, em relação ao retorno do investimento, dependendo da
região
196
 onde se localiza o imóvel, existe uma variação em torno de 0,5% a 0,8 % do valor
do imóvel.
3.6.5 A crise de ocupação hoteleira
 Identificamos  várias  reportagens  sobre  os  flats  e  a  crise  outrora  já  propagada,
conforme  mencionaremos  no  item  3.6.6,  adiante.  Apresentamos  uma  coletânea  de
reportagens,  que  devidamente  sistematizadas  fornecem  dados  pertinentes  ao  assunto  em
estudo. São problemas inerentes à administração hoteleira, a taxas de ocupação, conversão
de bandeiras de redes de administração hoteleira, dentre outros.
Num momento de crise, todas as questões de determinado produto são levantadas e
colocadas em xeque. Foi o que ocorreu. Assim, vários aspectos passam a ser destacados,
conforme veremos.
Merece destaque o  fato de que a oferta ter ultrapassado a demanda,  fato  que  vai
ocorrendo e, em  alguns  momentos até continuar crescendo por  determinado  período.    O
  
194
 Data de saída.
195
 Não-apresentação; termo utilizado por companhias aéreas para clientes que não comparecem, deixando o
assento reservado e vago. Por analogia, as empresas hoteleiras utilizam o termo para justificar o não-
comparecimento do cliente, enquanto a reserva está efetuada e a unidade está presa.
196
A média mensal de renda por bairro, na cidade de São Paulo pode ser verificada com os exemplos: Moema
-  apartamento  de  30  m²  aproximadamente  R$  550,00  em  média  /  Jardins  -  apartamento  de  30  m²
aproximadamente  R$  500,00  em  média  /  Itaim  -  apartamento  de  30  m²  aproximadamente  R$  300,00  em
média. No ano de 2000 no Estado de São Paulo: oferta de 20.000 apartamentos X ocupação média que girou
em torno de 60%.
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excesso de produção de unidades hoteleiras sem  previsão  de  ocupação  já havia sido
previsto anteriormente, como citamos a seguir.
Essa  característica  faz  com  que  as  vantagens  sejam  revertidas  para  os
hóspedes/locatários,  diminuindo  o  valor  das  tarifas.  Se,  por  um  lado,  o  fato  aumenta  o
desequilíbrio, por outro, ao proporcionar vantagens para os hóspedes/locatários, faz com
que os hotéis/flats invistam em novos tipos de serviços agregados. Isso tudo com o intuito
de  ofertar  a  seus  clientes  o  maior  e  mais  diversificado  mix  de  serviços  disponíveis.  A
conclusão é de que a gestão de serviços se complexifica, enquanto o consumidor acaba por
sofisticar-se.
Um assunto que merece especial atenção, sobretudo no que se refere à aplicação da
legislação vigente, é o relativo ao licenciamento para o uso dos  flats. Na cidade de São
Paulo, a legislação para hotelaria é mais rigorosa do que a dos flats, conforme destacamos:
[...]  “  a  legislação  dos  flats  obedece  normas  mais  generosas  que  as  da
hotelaria,  quer  no  que  se  refira  à  localização  em  ruas  residenciais,
prevenção contra incêndios e outros itens”
197
.
Por  fim,  mas  não  de  menor  importância,  nesse  momento  crucial  de  crise,
abordaremos  o  assunto rentabilidade  do  produto  imobiliário  flat.  Merece  destacar  que  a
venda do produto está sempre atrelada à rentabilidade que ele proporcionará ao longo de
sua vida útil, em especial para o  público de investidores, que já  estava acostumado com
esse  produto  específico  para  renda  imobiliária.  O  produto,  ao  não  conseguir  obter  um
desempenho  condizente  com o  investimento, proporciona  uma rentabilidade abaixo da
esperada e o mercado  rapidamente se ressente desses efeitos. Um  expressivo  número  de
investidores imobiliários, em especial os que  já investiam  com  regularidade  no  produto,
auferiram  lucros,  ao  realizar  uma  análise  aprofundada  do  retorno  de  investimento
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realizado. Porém, os entrantes nesse novo mercado sentiram-se ludibriados, principalmente
os que investiam pela primeira vez neste produto para renda
198
.
Assim  como  a  bolsa  de  valores,  quem entrou  no  momento apropriado,  quando  a
demanda  era  maior  que  a  oferta,  e  comprou  produtos  com  boa  localização  não  se
arrependeu do investimento realizado.
No período recente, verificamos que a reportagem publicada menciona:
A  localização  dos  hotéis  e  flats  sofreu  uma  transformação  significativa  na
última década, com a entrada de novas redes no mercado. Inicialmente, se
concentravam no centro e no centro expandido do município de São Paulo,
e na década de 1990 é possível verificar uma descentralização dos hotéis,
na  direção sudoeste,  para as  proximidades da  avenida Engenheiro Luís
Carlos  Berrini e  via marginal  Pinheiros,  em  um movimento  semelhante  ao
deslocamento das funções centrais. O Aeroporto Internacional de Cumbica,
em  Guarulhos,  está  estimulando  a  instalação  de  uma  área  hoteleira  nas
proximidades [...](Meyer, 2004, p.175).
3.6.6  Mercado de Flats, o resultado no período de janeiro/2000 a janeiro/2005.
Durante  esse  período,  reunimos  uma  coletânea  de  notícias  e  traçamos  um  breve
histórico  de  fatos  que  direta  ou  indiretamente  estão  relacionado  ao  setor  hoteleiro  e  de
flats,  visando  tecer,  por  meio  dessas  breves  conclusões,  o  cenário  que  se  delineava  no
mercado.
O excesso  de ofertas há  muito  dava indícios  das  dificuldades que  o  mercado
enfrentaria  em  vários  aspectos,  no  que  se  refere  à  administração  com  a  gestora  do
empreendimento, ao relacionamento com os investidores que colocavam suas unidades no
pool,  aos  locatários  das  unidades,  à  queda  constante  de  preços  e  à  falta  de  retorno  ao
  
197
 Disponível em: <http://www.bancohoje.com.br/edicao.asp?>. Acesso em: 10 ago. 2005.
198
  A  rentabilidade  dos  flats  somada  à  valorização  do  produto  imobiliário  rapidamente  se  disseminou  no
mercado e uma avalanche de flats foi produzida, sem, contudo, se verificar através de estudos adequados, a
necessidade  e  a  ocupação  futura  do  empreendimento,  que  é  o  novo  objeto  negociado.  Não  apenas  a
possibilidade de uso do imóvel, mas a garantia de sua ocupação e rentabilidade.




197

investimento  efetuado;  enfim,  todos  os  agentes  envolvidos  nesse  mercado  não  têm  sua
expectativa atendida.
Através de um cronograma de notícias e entrevistas coletadas, traçamos o histórico
das dificuldades que surgiram no mercado.
Em  janeiro  de  2002,  as  notícias  do  mercado  hoteleiro  não  são  as  melhores,
conforme  destaca  o  Presidente  da  Associação  Brasileira  da  Indústria  de  Hotéis  de  São
Paulo (ABIH) 
199
:
Vamos
juntos lutar por melhores taxas de ocupação.
Por um lado, temos a cada dia inaugurações de novos hotéis, a maioria de
bandeiras  estrangeiras  voltadas  ao  turista  de  negócios,  e  por  outro  os
alarmantes índices das taxas de ocupação que não fez exceção, castigando
cada canto do país, cada empreendimento hoteleiro. A capital paulista é um
dos  cenários  que  mais  amarga  no  desempenho  hoteleiro,  registrando  no
mês de maio média de 45% de ocupação.
A média de ocupação em períodos anteriores era de 80%, demonstrando a situação
mais amarga possível. Por outro lado, havia uma situação antagônica, uma vez que a cada
dia  ocorriam  inaugurações  de  novos  hotéis  e  fechamento  de  unidades  hoteleiras,  o  que
tornava mais vulnerável a situação do mercado.
A crise no mercado paulista definitivamente explodiu com  os atentados de 11 de
setembro, pois houve, com isso, uma redução da visita de estrangeiros. Além disso, vários
outros  fatores  contribuíram  para  esse  agravamento,  que  é  o  pior  índice  de  ocupação  já
verificado, já que tradicionalmente a média de ocupação no período é de 80%.
Considerando-se  a  crise,  que  não  tem  data  certa  para  terminar,  paralelamente  a
cidade enfrenta outro problema com o crescimento da oferta de apartamentos, que chega a
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15 mil quartos de hotel e 35 mil flats. Outra constatação triste é que, em pouco mais de 1
ano, 14 hotéis paulistanos fecharam as portas.
Esse quadro se  repete  em  outras  capitais,  em  outras  cidades  brasileiras, mas  não
chega a ser um argumento suficientemente forte para que se implementem medidas mais
eficientes e severas para se colocar um final à concorrência desleal entre hotéis e flats.
Outro  aspecto  refere-se  ao  controle  que  poderia  existir  para  a  abertura  de  novos
empreendimentos, sejam apart-hotéis sejam hotéis convencionais.
É importante destacar que não há somente fatores negativos; nessa época o turista
brasileiro começa a viajar em roteiros domésticos, trocando a casa de  amigos e parentes
por hospedagem em hotéis. Dessa forma, uma nova oportunidade de mercado surge.
Em janeiro de 2003 surge uma nova opção de negócios: a conversão da bandeira
em flats e hotéis.
Se, por um lado, a atuação de um nicho no segmento de hotelaria e de flats
desponta como um novo negócio para a empresa  Atlântica Hotels  International, rede
internacional especializada em administração hoteleira, por outro, a indicação de que dois
novos negócios foram fechados, somente no mês de janeiro de 2003, sendo um no interior
de São Paulo e outro na região Centro-Oeste do país, vislumbra que diversos problemas,
relativos  à  natureza  administrativa,  à  necessidade  de  melhorias  e  ao  aumento  da
rentabilidade dos negócios, já assombravam o mercado.
Os investidores, “dentro  do atual contexto em  que se  encontra o  segmento de
hotelaria  em  São  Paulo”,  buscavam  novas  alternativas  em  relação  às  atuais
  
199
 Disponível em: <http://www.abih.com.br/principal/abih_urgente/abih_410602.htm>. Acesso em: 15 jul.
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administradoras. Ao buscar  empresas  que  possam oferecer uma  gama  maior  de  serviços
agregados e aumentar a rentabilidade do imóvel,  os proprietários/investidores tentam, de
certa forma, reverter o desequilíbrio outrora anunciado.
A Atlântica, empresa responsável pela administração de várias bandeiras hoteleiras,
utilizava  diferentes  categorias  relacionadas  ao  preço:  Comfort,  da  categoria  econômica;
Quality, da categoria superior; Clarion e Radisson, da categoria luxo; e Atlântica, bandeira
principal e também econômica.
A  cidade  de  São  Paulo  apresentava  um  excesso  de  ofertas  e  uma  demanda
determinada.  Esse  descompasso  sinaliza  que  eram  necessárias  novas  alternativas:
identificar  oportunidades  não  previstas,  nichos  não  supridos,  formas  de  administrar
diferenciadas. Valia tudo para reverter o quadro.
Se, “a conversão ainda não se mostra muito vantajosa em relação ao aumento da
rentabilidade, ela tem um  papel importante em São Paulo, pois torna o  empreendimento
mais atraente e bem mais competitivo no mercado”, afirma Rafael Guaspari
200
. Continua
ele: “Na capital, a conversão tem o papel de otimizar os serviços na fase ruim e preparar e
posicionar o produto para que ele esteja pronto para atuar no momento em que o mercado
paulistano voltar a se equilibrar”.
Se  a  expectativa  da  Atlântica  era  fechar  cerca  de  15  contratos,  em  2003,  entre
conversões  de bandeiras  e novos  negócios,  em contrapartida,  não havia  previsão para
novos negócios na cidade de São Paulo pela grande quantidade de oferta na capital.
  
2005.
200
  Vice-presidente  de  desenvolvimento  da  empresa  Atlântica  Hotels  International,  rede  internacional
especializada em administração hoteleira.
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Em junho de 2003, destaca-se que a categoria econômica tem preferência, segundo
a Investnews (2005)
201
, embora a indústria hoteleira atravessasse, no período, um momento
crítico, vendo-se às voltas com uma guerra de preços sem precedentes.
Vários foram os fatores que, em conjunto, se refletiam nesse mercado saturado; por
um lado, a taxa média de ocupação dos hotéis caiu consideravelmente, de 60% para cerca
de 45%, e, por outro, o preço das diárias encolheu e alguns estabelecimentos fecharam as
portas.
Embora haja, diante desse quadro crítico, grupos hoteleiros, como o francês Accor,
que operam no país investindo em nichos de mercado e identificando oportunidades não
supridas; a busca por apartamentos mais baratos e as altas taxas de ocupação identificadas
nesse produto acaba atingindo metas elevadas.
Uma  outra  vertente,  assim  identificada  pela  Investnews,  refere-se  aos
empreendimentos diferenciados, como os  hotéis-boutique,  que,  além de serem de menor
porte, incorporam  o  conceito  europeu  de  hospedagem  com atendimento  personalizado  e
mais em conta do que os hotéis cinco estrelas.
Os  flats  são  considerados  como  produtos  dentro  da  hotelaria  tradicional,  com
superoferta  de  apartamentos  e  com  preços  mais  baixos  que  os  praticados  pelo  mercado
internacional.
Com cerca de  4  mil  hotéis em 90  países,  a  Accor,    é  considerada  como  a  maior
operadora hoteleira do mundo. Conforme declara Souza (1993), no primeiro semestre do
 
201
 Disponível em: <http://www.universia.com.br/html/investnews/vernoticia_dcejeb.html>. Acesso em: 19
mar. 2005.
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ano de 2003, a receita dos 115 hotéis e flats que administra no Brasil, em um total de seis
bandeiras, ficou 50% abaixo do previsto inicialmente.
 Destaca o presidente da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis(ABIH), que
um  outro  indicador  desse  congestionamento  no  setor  é  a  rapidez  acelerada  com  que  o
número de ofertas se multiplicou, de 15 mil, em 1999, para 30 mil  unidades, no ano de
2000.
 Segundo a Associação dos Proprietários de Flats (ApFlats), a informação é de que,
até o ano de 2000,  locavam-se  70%  das  unidades  de  flats  por  30  dias; atualmente,  esse
percentual encontra-se, no  máximo,  na casa dos  40%,  conforme explica  o  representante
dos proprietários de flats.
Enquanto,  nesse  período,  a  oferta  dobrava,  a  demanda  crescia  apenas  15%.
Conseqüentemente,  os  preços  das  diárias  caíram  pela  metade  e  os  proprietários  desses
imóveis tiveram seus investimentos desvalorizados na mesma proporção.
Em setembro de 2004, ocorrem mudanças nos serviços. Nos últimos anos, a taxa de
ocupação dos hotéis em São Paulo havia diminuído significativamente, indicando que  a
hotelaria paulistana passava por uma significativa crise
202
.
 No ano de 2004, a cidade de São Paulo ofertava 60 mil quartos, incluindo flats e
hotéis. Numa comparação com as cidades de Paris, Londres e Nova York, juntas, elas não
chegam ao número de quartos disponíveis em São Paulo.
O  excesso  de  construção  de  flats  e  apart-hotéis  como  oferta  de  renda  para
investidores resultou nesse excedente de ocupação, atingindo toda a cidade de São Paulo.
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Já  o  Diretor  do  Maksoud
203
  entende  que  o  excesso  de  produção  se  deve  à
“decadência  do  mercado  imobiliário”.  Não  se  conseguindo  vender  apartamentos,  que
artifício poderia ser utilizado? As empresas desenhavam o imóvel, a arquitetura do prédio,
como  se  fosse  um  condomínio  residencial,  uma  empresa  ou  um  grupo  comprava  esses
apartamentos, transformava-os em flats e cobrava diárias.
Da  forma  predatória  como  passaram  a  ser  construídos  os  flats  e  apart-hotéis,  a
demanda não conseguiu preencher tamanha oferta de mercado.
Em  setembro  de  2004,  os  serviços  foram  alterados.  Outro  fator  importante  que
merece destaque é  que, segundo o entrevistado, se perdeu o conceito  de  hotel.  “Em  um
hotel  o  hóspede  se  sente  em  um  lugar  ‘suspenso  na  Babilônia’,  onde  é  bem  tratado  e
mimado. O hóspede tem que sair da realidade, viver no lúdico que o ambiente proporciona.
No conceito vendido pelos flats e apart-hotéis, o hóspede ou morador simplesmente deixa
sua bagagem e dorme.”
Em relação à taxa de ocupação, identifica-se que a média de ocupação anual, em
2004, é 28%, enquanto que em outros períodos era 65%. Apesar dessa disparidade, é certo
que como o produto inicialmente despertou uma demanda que não havia sido identificada.
O fato contribuiu para que a ocupação inicial superasse todas as  expectativas e atingisse
um  desempenho  bem  acima  da  média  –  fato  inédito  para  um  novo  produto.  Quanto  à
ocupação de 2004, que apresenta o índice mais baixo, esse fato identifica o que se produziu
no  mercado:  a  saturação  causada  pela  produção  desenfreada  de  empreendimentos
imobiliários com a finalidade de flats.
  
202
 Cláudio Maksoud, Diretor do Maksoud, fala sobre a tradição de sua família no ramo hoteleiro em
entrevista, entrevista publicada no site em: 08/09/04.
203
 Idem.
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Nesse aspecto convém retomar a questão da produção, que não pode ser dissociada
da ocupação e das conseqüências, das diferenças que podem ser identificadas, quer quanto
ao  lúdico  observado  na  hospedagem  de  um  hotel,  quer  quanto  à  descartabilidade
relacionada ao deixar a bagagem e sair.
Um outro assunto a que se refere o entrevistado e que merece atenção é a expansão
da hotelaria paulistana do centro para outras áreas. A redistribuição da rede de negócios
para a região da Berrini é o que Reis (2006) denomina de urbanização dispersa.
Em
2005, verificamos que à exceção das unidades  de 3 dormitórios,  todas as
demais  (1,2,4 ou mais) interrompem o processo  de alta  dos  preços/m² de
área total
204
. A maior queda está nas unidades de 1 dormitorio, reduzindo de
R$ 1829,00/m², para R$ 1.578,00/m² ( -14,5%), provavelmente pressionado
pelos retrofits de  flats  em  apartamentos  ou pela  reciclagem  de antigos
edifícios, como por exemplo no centro da Capital (Relatório Anual de 2005
da Embraesp, p.4).
Mais
um ano se repete sem a ocorrência de lançamentos de flats ou apart-hotéis
(Relatório Anual de 2005 da Embraesp, p.5)
205
.
 
204
 Os últimos 5 anos, tiveram o menor número de lançamentos de 2 dormitórios, apenas 116,  contra uma
média de 170 para os demais anos. Já em relação ao número de unidades, a ocorrência de empreendimentos
de 4 dormitórios é bem maior do que os anos anteriores, com 7505, parâmetro 47% à média de 5.108 dos 4
anos  anteriores  e  40%  a  mais  do  que  os  anos  de  2004  (5353)  e  2003  (5354).  Este  cenário  vem
comprometendo a  liquidez desse  tipo de  produto e  os  empreendedores, sem  necessidade,  correm  riscos
significativos (Relatório Anual de 2005 da Embraesp, p.4).
205
 o mercado de escritórios, protagonizado pela predominância de pequenos conjuntos, com a menor área útil
em média, de 43,68m². O ano de 2005 protagonizou a pior performance dos últimos 16 anos em numeros de
lançamentos, igualando-se ao de 1990 (Relatório Anual de 2005 da Embraesp, p.5).
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Figura 33: Relatório Anual de 2005 da Embraesp.
Figura 32: Revista Guia Qual Imóvel, Ed. Abril, ed. VEJA: guia imobiliário. São Paulo: Ed. Abril, ano 38, n. 50,
nov. 2005. Edição especial, p 124-126.




[image: alt]205

Figura 34: Relatório Anual de 2005 da Embraesp.
3.6.7 O produto imobiliário: Apartamento Residencial
Nesse  cenário  de transformações,  em  que verificamos  a estreita  relação que se
estabelece entre a lei e os produtos disponíveis no mercado, é possível identificar que há
uma alternância de produtos diferenciados. Assim, constatamos que, em alguns momentos,
há a entrada de novos e, em outros, os produtos são estruturalmente os mesmos, como o
condomínio  de  apartamentos
206
,  por  exemplo,  porém  com  características,  serviços  e
funcionalidades adaptadas aos hábitos de vida, representativos de cada época e enfatizados
pelos  princípios  de  marketing.  A transformação  do apartamento residencial,  como  um
produto imobiliário específico, também merece uma breve abordagem em nossa pesquisa,
pela expressividade que representa no mercado de locação residencial. Vejamos:
O  apartamento  penetrou  na  vida  brasileira  através  de  sua  aceitação  pela
classe  média.  Depois,  foi  a  vez  da  classe  alta.  Ainda  não  chegou
praticamente a oportunidade do proletariado morar em apartamentos
207
.
 
206
 Existente no mercado imobiliário brasileiro desde a primeira legislação vigente, em 1928, que estabeleceu
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Em  breve  resumo,  salienta  Carlos  Lemos  (1996,  p.  77)  que  a  história  do
apartamento pode ser dividida em 3 fases, com características próprias e definidas:
a)  1ª  fase:  caracteriza-se  como  uma  etapa  inicial  e  pioneira.  Abrange
aproximadamente de 1925 até a 2ª Guerra Mundial;
b) 2ª fase: é o período que pode ser compreendido desde o período da 2ª Guerra até
os anos 70.
c) 3ª fase: compreende o período de 1970 até o período aproximado de 1996
208
.
Entendemos  que  as  etapas  mencionadas  por  Lemos  podem  ser  complementadas,
afinal,  de  1996  até  o  período  de  2005,  passaram-se  nove  anos.  Nesse  período,
identificamos  que  muitas  alterações  ocorreram  e  acabaram  por  transformar  o  antigo
apartamento  típico  de  classe  média  em  um  produto  diferenciado  nos  dias  atuais,  como
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veremos.
Figura 35: Relatório Anual de 2005 da Embraesp.
Por volta de 1925 dadas às dificuldades de comunicação, transporte coletivo
e maus serviços de água, gás e  esgoto fora das zonas  centrais  cujos
terrenos tiveram seus preços cada vez mais elevados, a  idéia de edifícios
em altura vingou e proliferaram. [sic](LEMOS, 1996 p. 79)
Inicialmente, foram os edifícios de escritórios e, depois, os mistos, caracterizados
por lojas  sendo  sobrepostos  por  andares de residências, período  em  que identificamos  a
mistura de usos. No fim da década, já eram comuns os prédios de apartamentos de muitos
andares,  com  acesso não  só  por  escadas  mas  também  por  elevadores importados,  quase
sempre americanos da marca Otis
209
.
A chegada de novos equipamentos para casa, como a TV, altera substancialmente
os hábitos da população, sobretudo a da cidade.
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Os  programas  de  necessidades  modernos  são  realmente  diversificados
daqueles de 20 ou 30 anos atrás
210
.
A civilização  urbana  engloba  o  acúmulo  de  bens  materiais,  o consumo,  a
secularização,  a  ordem,  a  limpeza,  a  profissionalização  e  o
cosmopolitismo(LEMOS, 1996 p. 77).
Passam  a  ser  valorizadas  a  privacidade  e  a  hierarquia  social,  que  aceleram  a
mudança  no  espaço.  Assim,  os  novos  condomínios  refletiram  o  ideário  burguês,  a
individualização  e  o  coletivo,  espelhando  o  êxito  econômico  e  a  posição  social  da
propriedade.  As  necessidades  básicas  são  alteradas  sendo  a  principal  alteração  a
transformação da casa, que antes produtora de mercadorias
211
, passa à função de receptora
dos bens de consumo (Lemos, 1996, p. 77).
Foi apontada uma outra mudança nos costumes, de importância vital: a casa, antes
reino  da  mulher,  onde  o  espaço  maior  era  dedicado  ao  homem,  passa  por  uma
reformulação  do  espaço.  Assim,  a  casa  como  espaço,  também  necessita  adaptar-se  aos
novos  usos  e  costumes,  aos  eletrodomésticos  que  chegavam  às  lojas  de  departamentos,
como enceradeiras, batedeiras, aspiradores de pó. Nessa alteração de hábitos, o  papel da
mulher  também  se  altera,  uma  vez  que  ela  está  disposta  para  usar  os  novos
eletrodomésticos e a ocupar o espaço de rainha do lar.
O apartamento residencial merece um livro à parte, dadas as suas relações
com  os  processos  de  verticalização  das  grandes  cidades,  onde  o
adensamento  populacional  interfere  em  sua  definição  através  de
variadíssimas expectativas programáticas.
A evolução do nosso apartamento tem como base a manipulação dos seus
variados  programas  de  necessidades  pelos  seus  promotores,  ou
incorporadores, que se regem mais pelas leis do mercado imobiliário do que
pelos usos, costumes e anseios próprios de um determinado quadro cultural
(LEMOS, 1996 p. 77).
  
209
 LEMOS, Carlos. História da Casa Brasileira. São Paulo: Contexto, 1996. p. 78.
210
 Ibidem, p. 73.
211
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"Nas cidades em processo de metropolização, com o seu crescimento acelerado, é
normal o confronto de padrões de comportamento no momento da produção de bens de uso
coletivo." Isso, como  menciona Lemos (1996, p.  77) leva a  uma homogeneização de
soluções com o intuito de agradar a todos. Sob este enfoque, o condomínio residencial é
uma espécie de produto
212
.
Por fim, se em um dado momento, "o edifício de apartamentos levou entre nós um
prazo  para  ser  aceito  e  transformar-se  em  mercadoria  solucionadora  de  questão
habitacional"
213
, em outro, quando se disseminou definitivamente no mercado, acabou por
introduzir  no  cotidiano  condominial  as  características  e  hábitos  de  cada  fase  que
representou.
3.6.7.1 Mistura de Usos e Usos Múltiplos
A reportagem com o título “A região próxima à avenida começa a mudar seu perfil:
em vez de escritórios, os prédios que estão  sendo  levantados no  Brooklin Novo são
residenciais”
214
 demonstra que o mix de novos  usos  e  os  usos  de  espaços mistos  é  uma
característica  dos  empreendimentos  imobiliários  recentes,  que  veio  para  atender  às
características e perfis da sociedade atual. Essa região, que já foi apontada como a “Nova
Paulista” e passou por vários movimentos migratórios,  nos dias atuais, deixou de ser
considerada mais uma das avenidas fantasmas da cidade.
A  ocupação  do  espaço  em  diversos  horários  caracteriza  a  região  por  esse
movimento  insistente,  que  altera  o  seu perfil.  Assim,  a  presença  de  bares,  o  passeio  na
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clube. LEMOS, Carlos. História da Casa Brasileira. São Paulo: Contexto, 1996. p. 77.
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praça  com as crianças e  os cachorros, as  caminhadas  pelas ruas  arborizadas, que  são
características e hábitos do público sem gravata, disseminam-se pelo bairro, miscigenando
o público que ali trabalha e reside. Essa mistura de usos nos empreendimentos imobiliários
e  destinação  acompanha esse  público e  novos  estabelecimentos comerciais surgem  no
entorno em decorrência de tais mudanças. Assim, se intensificam novos estabelecimentos
comerciais, como mercados de bairros, vídeo locadoras, padarias e conveniências.
E  o  Brooklin,  que  era um  bairro  apenas  residencial  e  teve  sua  vocação
mudada a partir dos anos 70, quando os escritórios na Berrini começaram a
pipocar, vai renascendo como área de moradia.
Identificamos ainda que, na mesma reportagem, o diretor de marketing da Itaplan
Imóveis enfatiza que o crescimento e o problema da distância para cruzar a cidade foram
fatores  que  fizeram  com  que  o  bairro  retomasse  a  força  residencial.  Segundo  dados  da
Embraesp  (Empresa  Brasileira  de  Estudos  do  Patrimônio),  em  2005,  o  bairro  não  tinha
nenhum  lançamento  comercial,  enquanto  17  prédios  residenciais,  oriundos  de  12
lançamentos de incorporações diferentes, eram erguidos.
A quantidade de empreendimentos lançados fez com  que os novos investimentos
levassem o bairro do Brooklin a ocupar a primeira posição em número de apartamentos e a
superar bairros em expansão, como, por exemplo, o bairro do Morumbi e o da Pompéia:
foram 1.597 unidades entregues em 2005, sendo a maioria, 82%, de apartamentos com três
ou quatro dormitórios. Só para citar, a área construída total do bairro foi de 407.918 m².
Em    2005,  assistimos  um  início,  ainda  que  embrionário,  de  mudança  de
perfil da produção residencial, principalmente quando enfocamos a Região
Metropolitana  de  São  Paulo  (RMSP).  Houve  uma  redução  expressiva  do
número de lançamenots ( 432, contra 495 em 2004, 533 em 2003 e 478 em
2002)  e,  ao  mesmo  tempo,  tivemos  um  aumento  de  quase  20%  sobre  o
número  de  unidades  lançadas  em  2004  (  33.682,  contra  28.192),
observando-se, deste modo, tendência de produção de um número maior de
unidades/empreendimento.  É  provável  que  neste  universo  haja
predominância  de  condomínios  voltados  para  o  perfil  popular  e  de  classe
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média, além dos empreendimentos de maior porte, segundo  o conceito
“clube” (Relatório Anual de 2005 da Embraesp, p.4).
Destacamos,  contudo,  que,  embora  seja  campeã  em  vendas,  superando  até  áreas
como o Morumbi, conforme já visto, a região ainda é carente de lazer. Aponta o analista de
mercado  e  diretor  da  Embraesp,  Luiz  Pompéia,  que:  “É  preciso  fazer  com  que  os
pavimentos  térreos  dos  edifícios  de  escritórios  sejam  transformados  em  espaços  para  a
diversão, como barzinhos, restaurantes, teatros”.
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Figura 36: Relatório Anual de 2005 da Embraesp.
Observamos  que  a  intensa  verticalização  da  cidade,  em  determinado  período,
permitiu a construção de prédios de uso não residencial. Assim, o uso desses prédios de
escritórios acabou por ora restrito às suas atividades exclusivas, em especial na região da
Berrini, que passou a ser conhecida, à noite, como uma região fantasma. As ruas vazias de
pedestres e as casas comerciais fechadas foram fatores não previstos. A região é pujante e
cheia de vida diuturna. Essa ausência de pessoas é um dos fatores agravado pela falta de
previsão  de  mistura  de  usos.  A  concentração  na  região  de  prédios  com  destinação
exclusivamente comercial estigmatizou a região. Ainda não havia sido prevista e executada
a mistura de usos para os prédios na região. Aos poucos, essa transformação começará a
alterar o perfil da região.
Outro  fato sugere  que  os empreendimentos  estao voltados mais para  a
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classe  média  é  a  constatação  de  que  a  área  útil  das  unidades  dos
condomínios horizontais, na RMSP, é a menor dos útlimos 8 anos (90,45m²)
(Relatório Anual de 2005 da Embraesp, p.4).
Identificamos  que  a  população  flutuante  que  trabalha  no  local  tem  necessidades
diversas da  população residente.  Verifica-se  que,  com  a  chegada  dos  moradores  e  a
retomada da vocação residencial da região, surgem novas necessidades a serem satisfeitas,
porém proporcional à população fixa. Assim, faz parte dessa nova realidade que pulsa na
cidade transformar os espaços dos prédios de escritórios, adequando-os aos novos usos.
3.6.7.2 Morar Perto do Trabalho, Consumir nos Shoppings
“O bairro tem condições de abrigar lançamentos da classe média ascendente e alta,
que busca o conceito de jardins, esporte e lazer”, destaca Pompéia.
É prédio ou resort? Nem só de piscina e playground vivem hoje os condomínios.
Espaço gourmet, garage band, tenda para massagem e centro de estética são algumas das
atrações dos atuais lançamentos.
Houve  um  tempo  em  que  piscina  e  playground  eram  considerados  atrativos
suficientes para despertar o interesse na compra de um apartamento. Itens indispensáveis
em  empreendimentos  de  médio  padrão,  “[...]  hoje  são  arroz-de-festa  em  todos  os
lançamentos”.  Esses  equipamentos  tornaram-se  comuns  como os  itens que  antes eram
acessórios nos carros, como ar-condicionado. As perguntas atuais para a venda dos imóveis
são: “tem espaço gourmet e forno para pizza? E spa, ofurô e ducha escocesa? Garage band
e dance hall para a garotada? Quadra de tênis, squash e raia semi-olímpica?”.
Os lançamentos imobiliários atuais estão parecidos com clubes e resorts. “Como a
área dos apartamentos, ao longo dos anos, diminuiu, a estratégia é agregar cada vez mais
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comodidade  e  serviços  diferenciados  nas  áreas  comuns  dos  prédios.”  Tudo  é  feito  para
ganhar o futuro comprador.
A tendência surgida há mais de dez anos em residenciais  de  luxo, os
chamados condomínios-clube estão agora ao alcance de terrenos menores,
inclusive os de torre única, além de empreendimentos de médio padrão. E
não precisa ser nenhum milionário para desfrutar deles
Segundo o diretor de negócios da Construtora Gafisa em São Paulo, Odair
Senra:  não  existe  mais  aquela  história  de  pegar  um  terreninho,  fazer  um
prédio e vender apenas apartamentos. O mercado não aceita mais só isso.
Os  atrativos  são  um  gancho  importante  até  para  as  pessoas  saírem  das
casas e irem morar em apartamentos
215
.
Mas, se a piscina e o parquinho ficaram para trás,  o  que  virou essencial  nos
empreendimentos?
“O básico hoje são as piscinas cobertas aquecidas e com raia, o fitness, o espaço
gourmet  e  os  salões  de  festa  temáticos  por  idade”,  conta  o  consultor  regional  da
Construtora Rossi, Marcelo Dadian.
Entre  as  novidades  recentes  observamos  as  denominadas  “Residências
Experimentais”, que são casas situadas em condomínios experimentais, que não possuem
conta de luz e geram 60% da energia que consomem. Dessa forma, as casas
216
 são dotadas
de  uma  série  de  recursos  destinados  não  só  a  economizar  eletricidade,  mas  também
produzi-la. A grande novidade é que em vários momentos há excedente de produção, que é
vendido à rede pública. Em troca, o morador recebe créditos em sua conta de luz. A média
de economia gerada é em torno de 60% de eletricidade em comparação com as residências
convencionais.
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Calcula-se que, com o aperfeiçoamento dos sistemas de captação solar, as casas se
tornem  auto-suficientes.  Essas residências  contam  com  incentivos  governamentais  e  são
consideradas projetos além de econômicos, sustentavelmente desenvolvidos, quer seja pela
diminuição  da  poluição  ambiental,  quer  seja  pelo  afastamento  do  “fantasma  do
esgotamento das reservas naturais”.
 3.7 Habitats globais
As cidades no mundo todo criam hábitos similares: ruas e rodovias, praças
e largos, parques e praças de esportes, áreas ao redor de instituições como
hospitais  e  universidades,  jardins  particulares,  quintais,  terras
inaproveitadas nos brejos e encostas acentuadas, e terras abandonadas em
terrenos  baldios,  aterros  sanitários,  pedreiras  abandonadas  e  áreas
industriais. As espécies vegetais específicas de cada  habitat variam de
cidade  para cidade com  o clima  e  a cultura,  mas  as  plantas  em  todas as
cidades são governadas pelos mesmos processos e respondem às mesmas
variáveis  ambientais.  A  floresta  urbana  pode  ser  mantida  e  administrada
economicamente,  desde  que  seja  projetada  para  se  atrelar  a  esses
processos (SPIRN, 1995, p. 204).
A  similaridade  de  hábitos  de  vida  na  cidade,  dos  equipamentos  e  dos  produtos
imobiliários que a compõem parece ter se alastrado como o fenômeno da globalização. O
fato demonstra que, nesse processo de mundialização que se impôs aos mercados, a vida
das pessoas também está, de certa forma, parecida. As semelhanças não param por aí. Será
que nos aproximamos dos habitats globais?
Talvez esta idéia possa parecer prematura de início, mas pode ser um caminho sem
volta. Vamos nos deter.
Voltemos  aos  primórdios  da  Revolução  Industrial  para  que  possamos  entender  a
atual  transformação  do  mercado  de  trabalho.  Durante  certo  período,  o  trabalho,  que  era
empacotado em linhas operacionais adaptadas ao novo tipo de espaço produtivo, passou a
oferecer grande número de vagas formais, principalmente com o surgimento das grandes
companhias  e  suas  imensas  áreas  burocráticas.  Em  nosso  tempo,  esses  grandes  espaços
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produtivos estão se encolhendo cada vez mais para atender a novas realidades econômicas,
e o trabalho está sendo realizado, mais e mais, por pessoas que não fazem parte do quadro
fixo das empresas.
Padrão e necessidades variam ao longo do tempo. À medida que tecnologia
e  produção  de  bens  se  amplia,  a  noção  de  necessidade  básica  também.
Como a distribuição de renda é muito desigual, com extremos, o parâmetro
legal  é  hoje  uma  referência  ambígua,  que  resulta  excludente  e
discriminador
217
.
A  mobilidade  do  capital  supõe  também  a  produção  de  uma  série  de
inovações  complementares  em  outros  setores  de  expansão  incluindo,  as
atividades  imobiliárias, serviços  pessoais, entretenimento e  lazer. Mas  é a
produção  de  insumos  no  sentido  dos  serviços  especializados  para  a
indústria e as finanças que mostra a  importância do  lugar no  processo  de
globalização  econômica,  em  particular  o  papel  das  grandes  cidades
218
(2004,p. 116).
Dessa  forma, incluir  a cidade de São  Paulo na economia globalizada significa
internacionalizar sua  economia  e  gerenciar  as  dificuldades daí  decorrentes.  Devemos,
assim,  considerar  que  a  compreensão  de  novas  realidades  está  relacionada  a  atração  de
fluxos financeiros, investimentos, cooperação conjunta de rede de negócios, guerras fiscais
e  promocionais  –  que  passam  a  integrar  o  processo  de  mudança  mundial.  A  expansão
inclui o padrão de investimentos internacionais diretos e o comércio exterior.
As novas concepções territoriais  e  os  novos padrões de comércio  pressupõem
conceitos  funcionais  que  enfatizam  o  mundo  das  imagens,  o  mundo  das relações  e as
inovações na divisão do trabalho e na economia urbana.
O que é novo no período contemporâneo é que a reestruturação “interna” à unidade
territorial foi combinada com alterações espaciais nos padrões de investimentos (de quase
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todos os segmentos de capital) e uma expansão inédita do raio de controle organizacional.
São exatamente estas últimas dimensões que contribuem para o caráter e ritmo globais do
processo  de  reestruturação  em  curso.  Esta  “opção global”  foi  capaz  de  tomar  vantagem
com a revolução associada com as tecnologias da informática. Esta combinação ficou tão
poderosa que se transformou num modelo próprio de desenvolvimento e, então, produziu
uma forma nova de expansão capitalista
219
 (GUNN; WILDERODE, 2004, p. 119).
Ao  falarmos  das  tendências  futuras,  destacamos  que  o  processo  efervescente  da
industrialização brasileira promove a criação de novos centros de negócios em cidades do
interior, nas quais é estimulado o aparecimento de nova infra-estrutura de transportes. Este
fato dá ensejo a novos serviços, como, por exemplo, o aluguel de carros e de outros meios
de  transporte.  Observa-se,  ainda,  que  a  industrialização  pela  exploração  de  novos
segmentos do mercado e por atendimento com custos mais baixos.
Identificam os autores que falam sobre as tendências que um novo cenário está se
moldando. Há transformação do papel do Estado, que passa a ser orientado para resultados.
Essa  reestruturação  acontece  cada  vez  mais  nas  cidades  e  instituições  do  governo,  que
passam  a  seguir  o  modelo  privado.  Assim,  objetivam-se  organizações  ágeis,  enxutas  e
orientadas para a busca obsessiva de resultados.
Essa  reestruturação  do  Estado  passa,  segundo  os  autores,  por  concessões,
privatizações  e  desregulamentação  de  setores  econômicos  e  por  “empréstimos”  de
executivos  para  uso na  administração,  além  de  guerra  fiscal  para  atrair  novos  negócios,
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reengenharia,  noção  de custo e  compromisso com  resultados e  atendimento a  clientes
(VIANNA; VELASCO, 1998, p. 70).
Nesse  mesmo  sentido,  identificamos  que,  através  da  fluidez  dos  produtos
financeiros  e  dos  últimos  adventos  da  globalização,  é  possível  destacar  que  o  mercado
imobiliário, se, em dado momento, perde em rentabilidade para o mercado financeiro, em
outro, proporciona a segurança que o mercado financeiro não possui.
Basta  verificarmos  que  uma determinada  política econômica  de um  governo,  a
entrada ou saída de um Ministro do Banco Central, por exemplo, causa efeitos no mercado
imensuráveis.  As  subidas  e  descidas  das  ações,  dos  índices  e  da  volatilidade  que  esse
mercado proporciona colidem com o mercado imobiliário.
Os  processos  globais, desde  a  formação  de  mercados  financeiros  mundiais  até  o
crescimento veloz de fluxos financeiros, incluindo o investimento  externo  direto, podem
ser estudados através das formas peculiares nas quais se materializam os lugares. Algumas
cidades como Nova York, Tóquio, Londres, São Paulo, Rio de Janeiro, Toronto, Chicago,
Sidney,  entre  outras, desenvolveram  “espaços  de  mercados  internacionais”  (SCHIFFER,
2004, p. 115).
A fim  de estabelecer essas  considerações,  destacamos  que tudo gira em torno  do
risco. O risco que sujeita determinado mercado à volatilidade é aquele que faz com que os
rendimentos auferidos sejam maiores.
Há inúmeras manifestações de economistas e financistas que contrariam a idéia de
que  os  investimentos  imobiliários  proporcionam  rendimentos  estáveis.  Aliás,  quando
comparados com outras opções de investimentos, o ativo imobiliário é o que mais perde.
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CAPÍTULO 4
A LEGISLAÇÃO IMOBILIÁRIA DE LOCAÇÃO RECENTE E AS
TRANSFORMAÇÕES DO MERCADO IMOBILIÁRIO EM SÃO PAULO
Como  vimos,  a  legislação  desempenhou um  papel  decisivo ao regulamentar as
questões de moradia, ao definir precisamente usos e formas de ocupação. Ao regulamentar
o mercado de locação imobiliária residencial com restrições excessivas e sem adotar outras
políticas que resolvessem por definitivo o problema das moradias, indiretamente, acabou
possibilitando a entrada de novos produtos imobiliários, específicos para renda. Conforme
veremos,  esse  tipo  de  iniciativa  busca  escapar  da  legislação  de  locação  residencial
restritiva.
Ao compararmos os índices de locação de imóveis residenciais brasileiros com os
de outros países, verificamos que o número de unidades brasileiras locadas é baixo. Por
força de diversas circunstâncias, ou por fatores políticos, “o Governo começou a ver nesse
campo  uma  oportunidade  de  colocar-se  como  protetor  dos  inquilinos  e  censor  das
pretensões  dos  proprietários,  a  ponto  de  desestimulá-los,  impelindo-os  para  o  mercado
financeiro,  com  maiores atrativos”,  conforme  salientou  Izar  (1991,  p.  1)  por  ocasião  da
promulgação da lei de locações vigente, em 1991.
É possível identificar que o surgimento do capital rentista na produção imobiliária
privada visa suprir uma demanda que havia no mercado. Com o crescimento da população
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urbana,  adveio  a  necessidade  de  habitações  e  moradias  para  locação,  suscitando  o
incremento da produção de habitações para aluguel e consolidando, por  fim, a figura do
rentista.  Esta  figura  passa  a  ser  vista,  em determinado  momento  na  história  da  locação,
como um grande explorador dos inquilinos.
Abordarmos  no  estudo  da  legislação  que  a  Lei  n°  8.245, de  1991, consolida  e
proporciona  um  maior  equilíbrio  às  relações  locatícias,  passando  a  ser  denominada  de
Estatuto  da  Locação.  Verificamos  que  esse  equilíbrio  ocorre  simultaneamente  com  dois
fatores  importantes:  a  entrada  de  novos  e  diferenciados  produtos  imobiliários,
demonstrando  uma  transformação  no  mercado,  e  a  profissionalização  do  antigo
proprietário de imóveis, agora alçado à categoria de investidor imobiliário
220
.
Contudo, a porção interessante neste estudo é identificar e  categorizar os agentes
que permaneceram nesse mercado de locação  imobiliária residencial, identificando os
rumos e caminhos que percorreram.
Felizmente, a maior parte dos traumas foi superada pela Lei 8.245, de 18 de
outubro de 1991, e, para quem prestou atenção a isto, está aberto um bom
campo de investimentos ou de proteção patrimonial, com franco benefício à
sociedade (BUSHATSKY, 2006, p.17).
4.1 Investimentos em Imóveis Usados: Oportunidades e Nicho de Mercado
“Qual o potencial dos imóveis usados?” Com qualidades e detalhes peculiares, bem
conservados,  eles  podem  trazer  vantagens  interessantes,  como  a  relação  preço  e  metro
quadrado, além  de  localização  privilegiada, dependendo do bairro. Os  mais  antigos,  por
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 Atualmente,  considera-se  investidor  imobiliário  desde  o  proprietário  que possui um  único  imóvel  para
renda até os grandes grupos financeiros que possuem prédios inteiros. O  jurista Terra entende que os
investidores deveriam ser categorizados conforme os valores de investimentos no mercado imobiliário. Ele
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exemplo, são ideais para quem procura uma distribuição bem diferente dos cômodos, além
do que, se for preciso, basta apenas realizar uma pequena reforma para adaptar o imóvel às
suas necessidades e preferências. Considere algumas dicas em seus planos de compra
221
.
A locação de escritórios de luxo
222
, em 2003, apresentou um movimento em que os
locatários estavam em  busca de imóveis mais  novos  com  recursos  avançados e  com
concentração nas áreas da Marginal, Água Espraiada e Berrini.
Uma dúvida que costuma incomodar os pequenos investidores que alugam imóveis
é: apartamentos mobiliados X apartamentos básicos? Foi noticiado em 2003
223
 que a
locação de imóveis mobiliados poderia aumentar em até 25% do valor médio da locação.
Isso  porque  o  produto  apartamento  mobiliado  não  é  um  produto  usual  nas  carteiras  de
locação, como destacamos:
São produtos  pouco comuns nas carteiras imobiliárias. Diretamente não
significa valor maior para locação, porém, contribui para acelerar a locação.
Os apartamentos mobiliados são  apartamentos próximos de universidades
ou hospitais, que pode até restringir o mercado dependendo da localização.
As características do imóvel básico aumentaram com as novas solicitações
da vida contemporânea.
  
categoriza como investidor primário o investidor que disponibiliza até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Palestra proferida na Associação dos Advogados do Estado de São Paulo.
221
 Revista Guia Qual Imóvel, Ed. Abril, ed. nº 81, ano 7, p. 208, dez. 2006.
222
 Notícia do jornal da Tarde de 05/11/2003 identificou que a vacância permanece em níveis elevados, pois
há grande volume de novo estoque entregue nos últimos anos. A absorção líquida desse estoque levará um
tempo.
223
 Notícia do jornal da Tarde de 07/05/2003.
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É certo, contudo, que o investimento no segmento residencial a cada dia atrai novos
agentes
224
, por diversas razões, desde a diversificação do investimento e redução do risco,
até a atratividade pela liquidez desse segmento de mercado. Os fundos de investimento dos
Bancos Pactual, Hedging-Griffo, GP, Fibra realizaram parcerias com incorporadoras que
têm  interesse  no  mercado  residencial  por  causa  da  liquidez  e  da  carência  habitacional
brasileira, ainda que cautelosos e testando o desempenho desses produtos.
4.2 Período Recente – Investimentos Imobiliários
Há  outros  fatores  relacionados  ao  investimento  imobiliário  que,  em  conjunto,
conseguem  manter  sua  atratividade  pela  solidez  e  segurança.  O  fato  é  que  o mercado
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Notícia do jornal Valor Econômico de 08/03/2005. Reportagem anexa.
Figura 37: Reportagem: Investidores autônomos estão de volta ao
mercado imobiliário.
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imobiliário  é  um  mercado  sólido  e  em  expansão,  haja  vista  a  similaridade  que  alguns
produtos imobiliários apresentam em diversos locais do mundo.
As  inovações  introduzidas  no  mercado  imobiliário  no  período  recente
ultrapassaram o domínio da promoção privada, chegando às instituições financeiras. Essa
expansão ou financeirização dos produtos imobiliários, como pretendem denominar alguns
setores,  coincidiu  com  a  criação  de  fundos  de  investimento  imobiliário  que  passaram  a
lançar produtos para venda (espaço construído) e locatários determinados ( o que assegura
a renda). Esse foi o caso do Fundo Imobiliário do Shopping Higienópolis, em que a renda é
assegurada pela locação de imóveis não residenciais. Assim, quando o imóvel passou a ser
apresentado  como  um  pacote  (espaço  construído  +  inquilino),  flexibilizou  as  regras  de
ocupação.
 O  principal  objetivo  das  empresas  intermediadoras,  inicialmente,  foi  atender  às
locações  comerciais,  corporativas,  excluindo  os  imóveis  residenciais,  justamente  pela
grande dificuldade de se trabalhar com o mercado de terceiros, que como já identificado, é
um mercado pulverizado e sem dados sistematizados.
Este tipo de pacote (em que se vende a locação do espaço construído + inquilino)
foi  o  grande  protagonista  do  produto  flat;  em  contrapartida,  a  produção  excessiva  pelo
mercado foi a grande responsável por transformar o produto em um “mico”
225
.
Embora  novas  propostas  comerciais  de  produtos  surgissem  e  fossem  lançados
vários  empreendimentos  denominados  de  investimentos  com  formatação  exclusiva  de
produtos  específicos  para  investidores,  as  grandes  empresas  internacionais  de
intermediação,  que  detinham  ligações  com  inquilinos  mais  desejados  (em  princípio,
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 Denominação identificada na reportagem: investir em flats já era?
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identificados como as empresas multinacionais ou segmentos corporativos, que alugam as
grandes lajes ou imóveis triples A). Essas espécies de locação são as denominadas buil-to-
suit e requerem certa flexibilização.
Em setembro de 2006, identificamos na reportagem “Investidores autônomos estão
de  volta  ao  mercado  imobiliário”,  que  17%  das  vendas  atuais  são  realizadas  para
investidores. Nos últimos anos, a taxa era inferior a 5%. Destacamos os seguintes trechos:
[...] a citação que o preço do imóvel no Brasil é considerado baixo e pode
aumentar  daqui  para  frente  com  o  aumento  da  oferta  de  crédito  e  com  a
queda gradual da taxa básica de juros, o retorno financeiro do aluguel – que
hoje varia de 0,6% a 1% do valor do imóvel – pode ficar mais interessante
que as aplicações em renda fixa.
Os dados mais recentes do setor já apontam essa tendência em São Paulo,
mercado que costuma ditar as regras para o resto do Brasil. De acordo com
o  diretor  do  Secovi-SP,  Fábio  Rossi,  17%  das  vendas  dos  imóveis
residenciais são feitas para investidores.
[...] o tipo de investidor mais comum hoje é o que compra para morar já com
planos de vender algum tempo depois.
Os especialistas em imóveis acreditam que esse pode ser só o começo da
volta  do  investidor.  A  tendência  é  que  a  taxa  de  retorno  dos  imóveis
residenciais  aumente  para  1,2%  em  três  a  cinco  anos,  prevê  o  diretor  da
EMBRAESP, Luiz Paulo Pompéia.
Pompéia, no entanto, alerta para o perigo de uma euforia desmedida, como
ocorreu com os flats no fim dos anos 90. Os investidores viram nos flats o
pote de ouro e hoje o negócio é um mico. Em 2004 e 2005, não houve um
único lançamento de flat. [...]
226
Vários são os  fatores  que  merecem  ser  considerados, tendo em vista  as  questões
acima levantadas. A primeira delas talvez  seja entender o  ponto  de vista dos inquilinos:
vale a pena alugar um imóvel diante de todas as facilidades de crédito para comprá-lo?
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 Reportagem “Investidores autônomos estão de volta ao mercado imobiliário”,  O Estado de São Paulo,
Economia,17/11/2006, p. B4.
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O  mercado  entende  que  sim,  pois  sempre  haverá  um  percentual  de  pessoas
interessadas em alugar um imóvel, pessoas que estejam de passagem por São Paulo ou, em
determinado  momento,  em  fase  de  transição  na  vida,  cuja  locação  é  o  objeto  mais
adequado.
Outro enfoque é o  nicho  específico de  produto  X  cliente.  O  mercado de  locação
entende que há produtos com características específicas para locação (do ponto de vista de
público ou de produto ). Dentre esses produtos, destacam-se, os imóveis pequenos, de 1 ou
2 quartos ou suítes, em bom estado de conservação e com localização próxima ao metrô,
que garante acessibilidade e a mobilidade.
Para  Virílio  (1993),  a  época  contemporânea,  vista  por  alguns  como  a  “época  da
globalização”, caracteriza-se pelo aumento da velocidade. Aumentam-se os volumes e os
fluxo de pessoas, mercadorias, informações e capitais.
Um  fato  que também  merece atenção  é a  diminuição  de  intermediários para  a
compra de viagens ou  de hospedagens, por exemplo. Desenvolvidos em escala mundial,
destacamos os negócios que envolvem o turismo e o sistema financeiro. Isto faz com que
cada mercado fique mais segmentado, surgindo, assim, especializações por produto.
4.3 É Seguro Investir em Imóveis para Locação
Como já mencionamos no subitem “Pagamento de aluguel, dinheiro jogado fora”, o
principal  fato  que  merece  destaque  na  Lei  de  Locações  de  1991  é  a  efetiva  segurança
proporcionada por ela, visando equilibrar o mercado de locação. Assim, investir em imóvel
para locação, conforme destacado na entrevista concedida por Bushatsky, passa a ser uma
oportunidade.
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Constatamos  nessa  entrevista,  que  a  Lei  de  Locações,  aliada  à  estabilização  da
economia,  se prestou  muito  bem  à defesa  das  locações,  de forma geral, e,  sobretudo,
possibilitou  não  só  a  redução  substancial  de  ações  judiciais
227
,  como  também  a
estabilização do mercado de investimento imobiliário.
Dessa  forma,  a  legislação  de  locação,  embora  tenha  atingido  e
comemorado o seu 15º aniversário e organizado o mercado de aluguel  de
imóveis, em alguns aspectos, encontra-se ainda, conforme já demonstrado,
em fase de sistematização e consolidação.
Para se ter uma idéia do volume ou porte do que representa a máquina de
desenvolvimento  impulsionada  pela  indústria  da  construção  civil,  e
observando apenas a produção da cidade de São Paulo, num período de 10
anos (1991  a 2000)  foram  registrados Habite-se  pela  Prefeitura Municipal,
de uma área construída de 95,2 milhões de m², com a seguinte distribuição
58,9 milhões de m² no segmento residencial; 25 milhões de m² no comercial
e serviços; 3,2 milhões de m² no industrial/armazém; 5,8 milhões de m² no
institucional; e 2,2 milhões de m² de outros usos (Relatório Anual de 2005
da Embraesp, p. 2).
A pujança do mercado imobiliário brasileiro no período recente mereceu destaque
no  cenário  internacional.  A  denominada  indústria  imobiliária  brasileira  consolidou-se  e
alçou  um  estágio  avançado,  como  resultado  da  profissionalização  do  setor  e  da
estabilização da economia.
Muito  já  se  reclamou  do  custo  Brasil,  onerado  por  leis  inadequadas,
incrongruentes  com  um  saudável  ambiente  de  crescimento  econômico.
Boas leis são somente aquelas que realmente atendem a demanda da
sociedade e regulam coerentemente a ordem, a paz e o desenvolvimento,
não apenas o econômico, mas principalmente o social.
No mercado imobiliário e em especial, na locação de imóveis, já se sofreu
muito.
[...]  infelizmente,  ainda  permanecem  no  imaginário  de  muitos,  as
inacreditáveis dificuldades que abatiam, na verdade proibiam o investimento
em imóveis para locação: já tivemos lei que restringia o reajuste de aluguel
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 Praticamente, nos  dias  de  hoje,  as  ações  propostas  estão  relacionadas  ao  inadimplemento  –  relativas à
situação econômica.
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residencial a dois terços de atualização do salário mínimo; lei que parcelava
o  reajuste  em  três  vezes;  dispositivo  que  prorrogava  compulsoriamente  a
locação residencial, por exemplo.
Tudo foi superado pela Lei 8245 de  18 de  outubro de  1991 e, para quem
prestou atenção a tal, está aberto um bom campo de investimentos ou de
proteção patrimonial, com franco benefício à sociedade.
Dessa forma,  o  mercado  imobiliário  brasileiro  expandiu-se  e  deixou  de ser  mero
receptor  do  capital  estrangeiro  como  investimento.  Essa  transformação  passou  pelas
formas de gerenciamento e administração de propriedades internacionais, pelos cálculos de
amortização  do  investimento  imobiliário,  pelos  ativos  imobiliários  contabilizados  e
desimobilizados das empresas, breves mudanças da formatação global, que, a exemplo do
que  aconteceu  em  outros  mercados,  como  o financeiro,  passam a  integrar  a  rotina  do
mercado  imobiliário  nacional.  Assim,  a  participação  de  empresas  internacionais  no
mercado  paulistano  torna-se  constante  e  altera  substancialmente  a  estruturação  do
mercado, profissionalizando-o como nunca antes visto.
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A  celebração  de convênios  internacionais  entre institutos  americanos  e  entidades
nacionais, como, por exemplo, o acordo de intenções celebrado entre o IREM (Institute of
Real  Estate  Management)  e  o  Secovi  (Sindicato  das  Empresas  de  Venda,  Compra,
Incorporação, Administração  de Imóveis do Estado de São Paulo), coloca o mercado
imobiliário brasileiro como destaque no cenário mundial.
Todo  o  desenvolvimento  e  profissionalização  que  se  processaram  no  mercado
imobiliário brasileiro parecem finalmente, ter chegado ao mercado de locação, conforme
mencionado  na  reportagem  “Investidores  Autônomos  estão  de  volta  ao  mercado
imobiliário”, acrescido o fato de que a Lei em estudo, a nº 8.245/91 organizou as locações
e o aluguel de imóveis, regrando-os e protegendo-os. Exemplo recente como a Lei de nº
11.196, de 21/11/2005, que trouxe os fundos de garantia de locação, permitindo  que
quotas, as quais  poderão pertencer inclusive  a terceiros, estranhos à relação  locatícia,
assegurem  a  liquidação  dos  aluguéis.  Esse  alento,  ainda que,  na  prática,  não  tenha  sido
devidamente implementado, é um sinal de que boas novidades foram estruturadas. Por fim,
Figura 38:  É seguro investir em imóvel  para locação.
BUSHATSKY,  Jaques.  Revista  Secovi,  Condomínios,
ano 15, n. 171, p. 17, 2006.
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verificamos que todos  os  fatores enumerados  contribuíram conjuntamente  para  que  o
investimento em imóveis permanecesse como uma opção rentável e em franca expansão.
Conclui Bushatsky que:
[...]  comerciantes  locatários  encontraram  boa  proteção  na  lei;  existe
segurança em investir na construção de imóveis para locação – aí estão os
novos shoppings centers, os prédios comerciais, os conjuntos habitacionais,
todos esteados em contratos de locação.
 228
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  Artigo  publicado  na  Revista  Consultor  Jurídico,  em  27  de  janeiro  de
2007Htpp://conjur.estadao.com.br/static/text/52288,1 acesso em fevereiro de 2007
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Tabela -8- – Domicílios, segundo renda de chefes com renda declarada e
condição de propriedade, 1991 e 2000, em porcentagem
Renda (em s.m.) Próprias Alugadas  Outras
1991 2000 1991 2000 1991
0 a 1 67,99 71,18 20,08 16,31 11,93
1 a 2 61,76 67,03 27,23 20,33 11,01
2 a 5 57,91 64,64 32,27 24,45 9,83
5 a 10 63,47 70,42 30,05 22,53 6,49
10 a 20 70,43 76,34 25,68 19,87 3,89
Mais de 20 78,56 82,42 19,59 16,07 1,85
Total 63,63 70,35 28,43 20,91 7,94
Fonte: IBGE/Censos demográficos de 1991 a 2000.
Empreendedores, empresas  e  investidores imobiliários  buscariam  novas  opções
para  o  financiamento  de  seus  projetos,  aumentando  a  oferta  de  produtos  como  fundos
imobiliários  e certificados  de  recebíveis  imobiliários,  entre  outros.  O  aumento  da  oferta
desses  produtos  e  a  necessidade  de  aproximação  ao  mercado  de  capitais,  por  sua  vez,
exigiriam  maior  transparência  na  divulgação  de  informações.  Fechando  o  círculo,
transparência e governança corporativa gerariam demanda por parte dos investidores, com
impactos extremamente positivos sobre a liquidez dos produtos financeiros.
[...]  monetização  de  ativos  imobiliários,  inclusive  os  operacionais,  pode
traduzir-se  em  importante  complementação  das  estratégias  de
financiamento das empresas, liberando recursos para investimento nas suas
atividades  principais,  redução  de  endividamento  ou  mesmo  devolução  de
capital aos acionistas (VALOR ECONÔMICO, 2005).
Vale destacar, como afirma Bushatsky, que algumas novidades, recentes:
Figura 39: Tabela de Domicílios segundo declaração de renda.
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[...] boas,  se somaram à  Lei  de Locações.  É  o  caso  da  recente Lei nº
11.196,  de  21/11/05,  que  trouxe  um  provável  alento  aos  locadores  e  aos
locatários: os fundos de investimentos para garantia da locação imobiliária,
permitindo  que  quotas,  que  poderão  pertencer  inclusive  a  estranho  à
relação locatícia, assegurem a liquidação de aluguéis. [...]
 229
A  maior  profissionalização  do  mercado  imobiliário  criou  a  oportunidade  de  um
ciclo virtuoso de racionalidade econômica, possibilitando não só o aumento das opções de
financiamento das empresas  e  o  desenvolvimento/aperfeiçoamento de  instrumentos de
mercado de capitais voltados ao segmento imobiliário, como também a identificação com
mercados imobiliários mundializados.
4.4 A Lei e a Relação Antecedente - Conseqüente
O  Direito,  como  visto,  é  um  fato  social,  de  caráter  flexível,  e  as  mudanças
representam  sua  adaptação  às  necessidades  dos  homens  e  dos  tempos.  Conforme
verificaremos,  mais  adiante,  o  Direito  é  a  conseqüência  das  transformações  desses
movimentos sociais. Modificando-se as situações sociais e políticas, surge a necessidade
de adaptações.
Quando  os  fatos  sociais  ocorrem  e  não  encontram  amparo  na  legislação,  há,
inicialmente,  a  procura  de  moldes  “especiais”  para  formalizar  situações  não  claramente
regradas. Vem a propósito a já tradicional lição de Iolanda Abreu (1988,  p. 117-118)
230
,
que explica:
Trata-se  de  um  negócio  indireto,  pelo  qual,  segundo  Emílio  Betti,  se
aproveita “um tipo de negócio para conseguir um fim diverso daquele que a
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 BUSHATSKY, Jaques. É seguro investir em imóvel para locação. Revista Secovi, Condomínios, ano 15,
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sua  causa  típica  tem  em  vista:  necessidade  que  provém  da  falta  de  tipos
mais adaptados à disposição da autonomia privada”, ou, como lembra Tullio
Ascarelli, oriunda da inércia jurídica (grifo nosso).
Colhe-se, realmente, na clássica obra de Ascarelli
231
:
A inércia jurídica, a que aludi, não é somente o fruto de um misoneismo
232
,
às  vezes peculiar  aos  ambientes  jurídicos,  mas se  prende, também, ao
intuito de conciliar as novas exigências da vida prática, com a certeza
e  segurança  da  disciplina  jurídica,  com  a  “continuidade”  do
desenvolvimento  histórico  do  direito  (o  que  se  prende  à  função
conservadora  que,  sob  um  certo  aspecto,  é  sempre  própria  do  direito
constituído e da jurisprudência). A satisfação das novas exigências, já se
verifica, às vezes, lenta e gradualmente, de modo a não comprometer a
continuidade do sistema e a certeza da norma jurídica aplicável.
As  novas  exigências  são,  então,  satisfeitas,  mas  o  são  com  velhos
institutos.  Nessa  adaptação,  a  nova  exigência  é  satisfeita  através  de  um
velho instituto que traz consigo as suas formas e a sua disciplina, e oferece
à matéria, ainda em ebulição,  um velho arcabouço já conhecido  e seguro.
As velhas formas e a velha disciplina não são abandonadas de chofre, mas
só lenta e gradualmente, de maneira que, muitas vezes, por longo tempo, a
nova  função  vive  dentro  da  velha  estrutura,  e  assim  se  plasma,
enquadrando-se no sistema (grifo nosso).
Mais adiante, o Mestre comercialista diz:
É  muito  freqüente  encontrar,  nos  vários  sistemas  jurídicos,  “negócios
indiretos”;  as  partes  recorrem  a  um  determinado  negócio  jurídico,  mas  o
escopo  prático  visado  não  é,  afinal,  o  normalmente  realizado  através  do
negócio adotado, mas um escopo diverso, muitas vezes análogo aquele de
outro negócio ou sem forma típica própria no sistema jurídico.
Há, pois, um negócio indireto, quando as partes recorrem, no caso concreto,
a um negócio determinado, para alcançar, consciente e  consensualmente,
por seu intermédio, finalidades  diversas das  que, em  princípio, lhe são
típicas.
Assim,  o  assunto  das  formas  jurídicas  e  dos  negócios  indiretos  ao  mencionar  a
estruturação  jurídica  dos  novos  produtos  imobiliários,  como  o  que  ocorreu  com  a
 
231
  ASCARELLI,  Túlio  O  negócio  indireto.  In:  Problemas  das  Sociedades  Anônimas  e  Direito
Comparado. São Paulo : Livraria Acadêmica, 1945. p.102-103.
232
 aversão ou desconfiança em relação a mudanças; hostilidade para com o novo.




233

formatação jurídica dos  flats,  que  buscam conciliar  as  exigências  da  vida  prática  com  a
segurança jurídica.
Sob  outro  aspecto,  identificamos  que,  na  busca  por  soluções  adequadas,  as  leis
refletem  ainda  matizes  características dos  momentos históricos  em que  vivemos. Se  a
propriedade  imobiliária  passou  a  ter  destaque  quando  o  homem  se  urbanizou,  o
fracionamento dessa propriedade, por meio  de loteamentos  ou contratos  de  promessa  de
compra e venda,  corresponde,  segundo o  desembargador  Rizzardo  (2003,  p. 13),  a  uma
forma de socialização da propriedade. Esse fenômeno social que se fez sentir surgiu como
decorrência  da  necessidade  de  se  adaptar  a  propriedade  imobiliária  à  capacidade
econômica da classe assalariada, que se fixou nos grandes centros industrializados. Assim,
a contingência foi a adequação da venda de terrenos a prestações imposta pelas condições
econômicas da classe vigente.
Nesse mesmo sentido,  destacamos o  urbanista  Murillo Marx  (1980,  p.  31)  ao
discorrer  que  no  século  XX  se  altera  o  quadro  social  com  rapidez  considerável.  A
concentração  urbana  se  agiganta  e  vai  passando  a  predominar  a  vida  urbanizada.  O
crescimento  acelerado  das  cidades  não  condiz  com  as  normas  de  crescimento  que  são
tímidas e imprevidentes. Porém, destaca que o valor das terras,
[...] dentro da borda das aglomerações, aumenta. Compram-se se retalham-
se glebas; vendem-se lotes de todo tamanho e forma. Os  loteamentos
expulsam as roças e os matos. Quebram a ordem dos campos, impedem a
ordem da cidade futura. Tornam, em toda  parte e em qualquer escala,
caótico e portanto indefinido o contorno urbano.
Sob o enfoque do urbanista essa é a visão sobre o assunto da retaliação das terras
urbanas.  As  transformações  em  relação  à  propriedade  imobiliária/moradia  como  o
resultado de todos os movimentos sociais agrários e urbanos que os urbanistas antecederam
e os influenciaram, ainda que de forma indireta, parecem consolidar-se.
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Recentemente, os movimentos sucessores de luta por moradia e habitação alçaram à
categoria dos  direitos sociais o  direito  à moradia. Assim, a possibilidade de inserção do
direito  à  moradia  na  categoria  dos  direitos  sociais  constitucionais  é,  como  vimos,
conseqüência das transformações sociais, políticas e econômicas.
Dentro do contexto de um moderno sistema jurídico, devemos analisar o andamento
e desenrolar do processo judicial, o papel dos integrantes do Judiciário e a adaptação da lei
às  necessidades  da sociedade,  correspondendo  ao  processo  de  fluxo  e  desenvolvimento,
uma vez que, como já colocado, o Direito está em constante movimento.
É possível identificar que o processo  acelerado  de  urbanização  na  cidade de São
Paulo  criou  uma  massa  que  necessitava  de  moradias  urbanas  e  nos  anos  seguintes
testemunhou uma perda da renda real no setor assalariado.
É dentro desse contexto político, econômico e social que se desenvolve o mercado
imobiliário  de  locação  residencial  na  cidade  de  São  Paulo,  relacionando  os  efeitos
antecedente e conseqüente da legislação e influenciando, por fim, toda a produção rentista
de imóveis para locação imobiliária.
Em  relação  à  intervenção  estatal  ocorrida  por  intermédio  da  legislação,  foi  uma
forma “não declarada” de exercer o controle do mercado de locação residencial. Conforme
mencionamos, não havia política de locação social
233
, e a política adotada foi através do
controle da lei.
Um fato que merece destaque pela expressividade e conseqüências posteriores foi o
congelamento  de  aluguéis.  Quando  o  Estado,  com  a  legislação  de  1942,  se  posiciona  a
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favor dos inquilinos, congelando os aluguéis por 20 anos, opta por efetuar uma espécie de
locação social, ou até incentivar uma política de aquisição. Esse interesse, ou política, foi
abordado por Bonduki (2004), conforme destacamos no  Capítulo 2, sobre Legislação. A
utilização do decreto como medida emergencial que institui o congelamento dos aluguéis
foi, a nosso ver, outro problema a ser ressaltado.
O aluguel sempre foi um fator importante do encarecimento do custo de vida, e a
legislação refletiu isso. Em alguns momentos, o valor do aluguel serviu como referência na
composição  de  preços.  Porém,  os  efeitos  provocados  pela  legislação  ultrapassaram  sua
esfera, atingindo níveis diversos.
Os  efeitos  da  Lei  do  Inquilinato  de  1942  sobre  os  proprietários  foram
diversos e em vários planos. O mais evidente era, sem dúvida, a queda do
rendimento  do  negócio,  sobretudo  das  casas  com  contratos  anteriores  a
1942,  caso em que  era  impossível para  os proprietários lançar mão de
expedientes criados para garantir a rentabilidade das locações (BONDUKI,
2004, p. 229).
Dessa forma, os fatos e os efeitos consideráveis não ficaram restritos a seu tempo,
atingindo outras dimensões. Prosseguindo nesse  raciocínio,  a noção de lei-conseqüência,
meio  e  fim,  é  nesse  aspecto  destacada. Se, por um  lado,  a  industrialização  gerou vários
problemas para as cidades, sendo a falta de moradias para a população, talvez, a mais grave
delas, por outro, o processo de urbanização acelerada também apresentou resultados que
ultrapassaram sua época.
Nesse  sentido,  consideramos  ser  importante  a  análise  do  contexto  em  que  se
processou a lei, época do congelamento dos aluguéis, a fim de entendermos essa relação de
causa e efeito.
  
idosos com  mais  de 60 anos,  que serão  beneficiados pelo Programa de  Locação  Social desenvolvido pela
Secretaria Municipal de Habitação.
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A situação social estava instável e acirrava protestos freqüentes de operários contra
o custo de vida, representando o valor do aluguel um peso considerável. Através da
intervenção dos sindicatos houve protestos, pois a situação financeira dos trabalhadores era
frágil.
Inicialmente, é possível entender, nesse cenário, que a Legislação que congela os
aluguéis atua, segundo o jurista Rodrigues (1979b, p. 3), como um freio aos aumentos de
aluguel. Num segundo momento, após um longo período de congelamento de aluguéis, que
perdurou por 22 anos, os efeitos provocados pelo congelamento surgem como uma onda no
mercado. A  comparação com a  onda  é pertinente ao examinarmos que os  seus  efeitos e
abrangência, muitas vezes, eles afetam áreas não previsíveis.
Esse caráter protecionista ou assistencialista, conforme preferem alguns autores, foi
imposto pela legislação (ROLNIK, 2003, p. 167)
234
 ou política habitacional. Segundo as
lições do renomado jurista citado, implicou profunda injustiça para com os proprietários de
imóveis  que  investiam  recursos  próprios  para  auferir  renda,  comprometendo  o
investimento imobiliário.
Nesse sentido, destacou Bonduki (2004, p. 229) que, “[…] o efeito mais importante
foi a insegurança que passou a ser associada a esse tipo de investimento e o conseqüente
desestímulo para novas aplicações”. Assim, a hipótese de que a lei poderia vir a estabilizar
o mercado de produção rentista não se confirmou; ao contrário, serviu para desestimular
aplicações nesse mercado de produção, levando os investidores a procurar outras formas
ou produtos para investimentos.
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Diniz,  eminente expressão no  mundo  jurídico  da ala jovem,  por  seu  amplo  saber
jurídico, e sobretudo ressaltado pela visão do contexto social na ciência do direito, Diniz
(2003) nos ensina que os interesses socioeconômicos e políticos envolvem as normas. Isto
nos parece salutar para o entendimento da correlação estabelecida entre os fatos sociais que
levam à criação das normas.
Locação  predial urbana  é  uma  espécie do  gênero  locação  de coisa,  mas,
devido às situações especiais e aos interesses socioeconômicos e políticos
que  a  envolvem,  requer,  além  do  Código  Civil,  normas  de  caráter  geral,
normas específicas que a regulamentem para uma adequada produção de
efeitos  jurídicos  concretos,  satisfazendo  as  necessidades  sociais  e
econômicas,  sem  impor  limitações  demasiadas  ao  direito  de  propriedade
(DINIZ, 2003b, p. 16).
Nesse  sentido,  a  legislação  locatícia  resultou  da  convergência  de  interesses
socioeconômicos e políticos de cada época em que foi promulgada ou decretada, refletindo
não só os conflitos sociais existentes nesta relação, mas também as questões econômicas,
que,  em sua grande maioria, prevaleceram.  Exerce o Estado,  dessa forma, através  do
controle  das  normas,  o  controle  do  mercado  de  locação  imobiliária.  Se  em  alguns
momentos, através da regulamentação, cumpriu seu papel, servindo a legislação de amparo
às minorias, em outros à busca pela equalização de forças antagônicas em conflito, resultou
num desequilíbrio acelerado no mercado.
Portanto, se  a “[...] tarefa  da ordem jurídica é exatamente a de harmonizar as
relações  sociais intersubjetivas, a fim de  ensejar a realização do  máximo dos valores
humanos  com  o  mínimo  de  sacrifício  e  desgaste”,  o  contrato  de  locação  é  de  natureza
privada,  e,  como  vimos,  regulamenta  os  interesses  entre  as  partes,  isto  se  dá  pela  “[...]
função ordenadora que o direito exerce na sociedade” (CINTRA, 1984, p. 3).
Se em alguns momentos o processo tentativa erro é a saída, em outros, a procura
por moldes especiais movimenta a sociedade em busca de mecanismos que equilibrem as
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forças antagônicas sob  um  mesmo  objeto,  identificamos  que  os  resultados  fogem  ao
controle. Ressaltamos que a previsibilidade dos resultados sociais é um risco que não pode
ser mensurado.
Apesar de todos os controles, não existe um controle total que garanta o percentual
de acertos, mas sim apenas indícios. O exercício desse controle não  significa, sob  o
enfoque do Estado, a persecução dos objetivos propostos. Ao adotar medidas repressivas e
que  contrariavam  as  forças  econômicas,  nesse  caso,  os  rentistas,  o legislador  visava  à
distribuição da justiça social, princípio mais do que presente no período de 1980 a 2005.
Conforme abordado pelo urbanista e doutor Bonduki (2004), outros fatores aliaram-
se a esta causa, desviando a rota inicial, impingindo uma política habitacional de aquisição
e rompendo, por definitivo,  com  a locação de habitação social  brasileira. É inegável
mencionar que vários outros fatores contribuíram conjuntamente para alterar os resultados
intentados.
Retomando  nosso  fio  inicial,  verificamos  que  decorre  daí  nosso  interesse  que
pressupõe ser  a  matéria  locatícia  a  interação da lei  e  suas  respectivas conseqüências,  as
causas e os efeitos.
4.5 A Consolidação da Legislação: um Balanço Após seus 15 Anos
Verificamos que as leis não existem num vazio, exprimem a realidade e expressam
um equilíbrio social. As relações sociais, no caso, as relações locatícias, ocorrem de forma
que uma lei prevê e dispõe sobre os comportamentos. Como já identificamos no estudo das
legislações de locação, os efeitos não ficam adstritos a seu tempo.
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 Figura 40: Reportagem.
Segundo Slaibi  (2001,  p.  2), quando  o  Estado  regulamenta  algumas  das  relações
sociais, desempenha seu maior papel na organização da sociedade.
No  período  recente,  destacamos  ainda  a  entrevista  de  Bushatsky,  Diretor  de
Locação do  Secovi,  que  menciona  que vale comemorar o  15º  aniversário  da  Lei  de
Locações, provando  através de exemplos que “[...]  a Lei  regrou, protegeu e organizou o
aluguel de imóveis”
 235
.
Destacamos,  por  fim,  que  existe  boa  e  essencial  segurança  jurídica  no  mercado
locatício, conforme veremos:
No mercado imobiliário e, em especial, na locação de imóveis, já se sofreu
muito  em função da legislação. Felizmente,  a  maior  parte  dos  traumas  foi
superada pela Lei nº 8245, de 18 de outubro de 1991, e, para quem prestou
atenção a isto, está aberto um bom campo de investimentos ou de proteção
patrimonial, com franco beneficio à sociedade (BUSHATSKY, 2006, p. 17).
É  de  suma  importância  para  nosso  estudo  essa  conclusão  do  especialista  em
Legislação Locatícia, que, além de representar o Secovi
236
 como Diretor da Legislação do
Inquilinato, atua como advogado especialista na matéria e, por sua atuação intensa, é ainda
responsável  por  sinalizar  e  orientar  as  mudanças  que  se  processam  durante  o  processo
legislativo de promulgação
237
.
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CAPÍTULO 5
CONCLUSÕES
Este  processo  histórico  não  apresentou  uma  evolução  linear.  Variou  em  forma  e
conteúdo, demonstrando  as  profundas  contradições  e  características  peculiares  a  cada
momento. O desenrolar desse processo evolutivo e das determinações e contradições que
ele engendrou a cada momento foi apresentado de forma bastante detalhada em diversos
capítulos da pesquisa.  A  fim de  recuperar  as  principais conclusões  do trabalho, esses
capítulos são condensados agora num resumo final.
Neste Brasil de contradições intensas, onde ainda verificamos o fenômeno “cama
quente”, onde a ilegalidade da produção social gera o denominado mercado informal, com
vigor próprio e campo de atuação em franca expansão, e onde essas contradições, de tão
profundas, parecem ter se enraizado na consciência social de que cada um necessita de um
pedaço de chão próprio, de propriedade exclusiva, não importa a denominação do imóvel –
laje, barraco, “muquifo”
238
 ou “cafofo”
239
 –, o que importa é ser proprietário, é não pagar
aluguel.
As  relações  que  se  estabelecem  nessa  sociedade  proprietária  merecem  estudo.
Talvez  uma  análise  mais  aprofundada  nesse  sentido  revele  as  origens  e  fundamentos  da
sociedade  contemporânea,  que  cada  vez  mais  se  caracteriza  como  uma  sociedade
proprietária.
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Verificamos que a desconstrução do mundo no período recente, fundamentada em
redes e conexões invisíveis, estruturou o mundo virtual. Essa forma parece, num primeiro
instante, introduzir um conteúdo desconhecido e, em outro, retroceder no tempo e voltar às
estratégias de Portugal à época dos descobrimentos, em que se buscava a comercialização
com países distantes, fornecedores e produtores de mercadorias. De alguma forma, sempre
se  buscou  superar  os  limites  geográficos,  seja  pelas  navegações,  seja  pelas  novas
descobertas e formas de dominação de povos.
Essa  nova  forma  de  estruturação  mundial  se  fundamenta  na  conectividade
instantânea, por meio da qual tudo acontece e é simultaneamente divulgado. Assim, acesso,
celeridade,  acessibilidade  e  tempo  real  são  fatores  que  alteraram  substancialmente  o
mundo.
Entretanto, enquanto persistir a mentalidade de pertencimento que permeia toda a
sociedade sem que ocorra uma mudança estrutural, os produtos imobiliários para locação
serão  caracterizados  em  nichos  como  produtos  sob  medida,  voltados  para  públicos
específicos.  A  propriedade  imobiliária  continuará  sendo  um  bem  de  raiz,  que,  de  uma
forma ou de outra, fixa o cidadão naquele “seu” único e exclusivo pedaço de chão.
A  hipótese  central  desta  pesquisa  é  de  que  há  correlação  entre  as  sucessivas
mudanças  na  legislação  imobiliária  e  as  transformações  nos  produtos  imobiliários  para
locação  no período  recente. Essa  hipótese se confirmou,  uma  vez  que  todo o  sistema
jurídico brasileiro encontra amparo na legislação, federal, estadual ou municipal, tal como
ocorre  com  o  instituto  jurídico  da  propriedade  imobiliária,  que  está  assegurado  na
Constituição Federal, a Lei Maior do país.
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A sociedade brasileira apresenta uma grande carência, não de propriedades, mas de
moradias. O tema já  foi  cuidadosamente  analisado  sob  diversos enfoques.  Identificamos
estudos sobre aspectos históricos, econômicos, sociais, jurídicos e até urbanísticos.
Afirma Paul Singer
240
 que:
[...] um episódio rico em implicações é a  legislação  do inquilinato  adotada
durante a II Guerra Mundial, que congelou os aluguéis, exatamente quando
a inflação crescia.
 Para  um  vasto  número  de  trabalhadores foi um benefício inesperado e
valioso: reduzia progressivamente a parcela do salário gasta com aluguel e
os protegia contra a ameaça do despejo por incapacidade de arcar com os
reajustamentos  do  mesmo.  Em  compensação  reduziu  a  quase  zero  a
construção legal para locação, agravando a escassez  de moradias nas
cidades. E obrigou as novas levas de operários que chegavam a campo a
“optar” pela casa própria.
Nesse mesmo sentido, Bonduki (2004, p. 15) salienta que o problema habitacional
surgiu  no  final  do  século  passado  e  suas  respectivas  soluções  habitacionais  foram
produzidas pelo mercado privado rentista. Destaca ainda o autor que a intervenção estatal
na habitação, nesse período, é denominada de higienismo. O problema habitacional, que
começou a ser equacionado na década de 40, firmou o consenso de que a produção privada
não tinha condições de equacionar sozinha as questões da moradia. Requereu-se, assim, a
intervenção do  Estado,  que  assumiu,  a  partir  de  então, a  política  habitacional  brasileira,
estimulando, de todas as formas possíveis, o acesso à casa própria.
Chegamos à  conclusão  de  que  a  habitação  como  uma  questão  social  também
implicou a formulação de uma nova proposta na arquitetura e na forma de produção. Isto
ocorreu  porque  tanto  a  edificação  em  série,  padronizada  e  pré-fabricada  quanto  o
parcelamento das prestações do lote, possibilitado pelo instrumento jurídico da promessa
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de  compra  e  venda,  atenderam  às  grandes  demandas  existentes  nas  cidades
contemporâneas, marcadas pela presença de uma classe urbana de assalariados.
Nessa produção para uma nova classe, como vimos, revelou-se a preocupação em
se  criar um  novo modo de  vida, mais socializado, alçando a habitação não apenas à
categoria de um bem sujeito a apropriação individual, mas também de um serviço público.
Essa característica de abordagem multidisciplinar possibilita uma abrangência de visões e
efeitos.
Identificamos em Caramuru (1999, p. 8) que:
O  cerne  da  construção  da  solução  destes  dois  grandes  problemas  da
sociedade  moderna,  portanto,  reside  na  modernização  e  adaptação  do
direito imobiliário à nova realidade, sendo este trabalho um grande desafio
para os juristas, que têm, assim, a tarefa de propiciar o surgimento de um
conjunto  normativo  que  possibilite  o  surgimento  de  meios  capazes  de
permitir  que  o  progresso  intenso  não  coloque  em  risco  a  própria
sobrevivência e dignidade do homem.
Pela  descrição  das mudanças  ocorridas  na sociedade  e,  em  especial,  no  mercado
imobiliário, identificamos sua interface e  aproximação direta  com  o mercado financeiro.
Sob  a  perspectiva  da  globalização,  verifica-se  que  essa  fronteira  foi  ampliada,
possibilitando uma visão diferenciada acerca da propriedade imobiliária. Nesse sentido, o
desafio imposto refere-se à complexidade que a propriedade imobiliária passa a representar
frente às novas solicitações de mercados antes distintos e específicos e agora com áreas de
inter-relação entre si.
A partir dessa  referência  que  encontra o instituto  da  propriedade  na  Constituição
Federal, todas as novas formas de propriedade imobiliária em uso e as formas progressistas
de propriedade privada, denominadas por Fix (2004), realizam-se na prática de mercado e
encontram respaldo na legislação vigente.
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Assim sendo, sob que perspectiva surge a Legislação? Como um anseio social ou
para suprir necessidades já identificadas? E como a lei acompanha as evoluções sociais?
De  uma  forma  ou  de  outra,  adapta-se  para  possibilitar  novas  formas  de  uso  da
propriedade  imobiliária,  conseqüência  de  uma  necessidade  socialmente  criada.  Essa
questão de forma e conteúdo pode ser ressaltada com a entrada e estruturação de produtos
imobiliários  diferenciados  na  cidade  de  São  Paulo;  nesse  aspecto,  confirma-se  nossa
hipótese,  ao  estabelecermos  que  o  papel  que  a  legislação  tem  desempenhado  é  de
resultado, como um fato conseqüente, o que significa que ela está sempre atrás dos fatos
sociais.
A urbanista Fix, ao reforçar o termo “forma progressista da propriedade privada”,
parece consolidar o entendimento de Aghiarian de que a propriedade imobiliária é um fato
em movimento.
A cidade de São Paulo é uma cidade em permanente transformação. Da cidade que
não pára à cidade que busca reinventar-se, passamos pelas relações de produção e também
pelas relações econômicas e sociais.
"[…] os interesses individuais  dos  proprietários  de terras e construções
urbanas necessariamente coexistam com outros interesses sociais, culturais
e ambientais de outros grupos e da cidade como um todo."
241
O Direito, como ciência social que é, busca determinar os objetivos sociais a serem
atingidos,  a  fim  de  resguardar  o  equilíbrio  da  vida  social.  Embora  os  objetivos  estejam
previstos no ordenamento  legal,  a  dinâmica  que se reflete  na  sociedade  busca saídas ou
formas alternativas, a uma velocidade bem maior.
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  FERNANDES,  Edésio.  Um  novo estatuto para as bidades brasileiras, In: OSÓRIO  Letícia Marques
(Org.), Estatuto da Cidade e reforma rbana, Porto Alegre:Sergio Antonio Fabris Editor, 2002, p. 8.




246

Nessa  época  recente,  de  similaridade  de  comportamentos,  a  proliferação  de
produtos personalizados, devidamente adequados  ao uso  pessoal que funcionam como
fatores aliados de internacionalização e acabam por influenciar o lançamento de novos e
diferenciados  produtos  imobiliários,  cria  uma  espécie  de  “produtivização”  pela  qual  as
propriedades imobiliárias se estruturam. Assim, esse fenômeno, a exemplo do que ocorre
com  outros  produtos  e,  até  de  certa  forma,  com  a  organização  da  vida  das  pessoas  no
espaço habitado, decorre da sociedade de consumo atual.
Assim,  estar  atualizado  significa possuir  novos  e  recentes  produtos,  que  terão
ênfase em  determinado período.  Essa  é  a  idéia  que  influencia  e  domina  o  mundo  atual,
demonstrando ter um peso considerável na formatação e introdução de novos hábitos de
vida, de morar e de vivenciar a metrópole.
Ao  mencionarmos,  por  fim,  que  o  fenômeno  de  similaridade  de  produtos
imobiliários  ocorre em  diferentes países  industrializados,  observamos  que  o  processo  de
globalização se espraiou pelas metrópoles mundiais, tornando similar também a forma de
organização social nas cidades.
Esse fenômeno de mundialização, similaridade de produtos e habitats globais só foi
possível  diante  de  uma  nova  perspectiva,  sob  a  qual  os  produtos  imobiliários  serão
construídos, financiados, vendidos, alugados, avaliados, geridos e vividos.
Nesse  sentido,  no  que  diz  respeito  ao  nosso  objeto  de  estudo  específico,  ao
constatarmos  que  a  legislação  tem  o  condão  de  modificar,  impactar  ou  transformar  os
produtos  imobiliários  lançados  no  mercado  para  locação  residencial,  na  cidade  de  São
Paulo, no período recente de 1980 a 2005, concluímos que a lei andou a reboque, haja vista
o dinamismo imposto pelas relações sociais no período atual. Confirmando esse aspecto, o
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Direito Imobiliário constitui um campo em que se tem tudo a questionar, conforme destaca
Caramuru (1999), e  em que  os  conceitos  necessitam ser  reapreciados  sob  uma  nova
perspectiva.
Nesse  mesmo  sentido,  parafraseando  Slaibi  (2001),  o  que  importa  é  a
transformação social, pois já se viu a sociedade transformar o Direito, mas nunca se viu o
Direito transformar a sociedade.
Por  fim,  ao  abordarmos  a  legislação  do  inquilinato,  alçamos  à  categoria  de
importância o assunto moradia no que diz respeito à locação imobiliária. A legislação tem
um peso fundamental na estruturação de novos produtos imobiliários, porém não atua com
exclusividade.  Outros  fatores  se  destacam,  como,  por  exemplo,  a  mundialização  dos
produtos e dos mercados.
Neste sentido, espera-se que este trabalho tenha contribuído para a elucidação  no
que diz  respeito  à  complexidade das  interações que se  estabelecem  entre  o  físico,  o
político, o ideológico e o sócio-econômico e para a compreensão de como se processam
essas relações e os fenômenos autônomos identificados no mercado imobiliário de locação
residencial, principalmente a maneira como seus habitantes vêm solucionando a questão da
moradia para locação e as alternativas identificadas para isso.
De tudo quanto foi exposto, várias conclusões poderiam ter sido tiradas, a maioria
das quais já devidamente discutida anteriormente. Algumas delas, mereceram destaque e
foram  retomadas  outras  poderiam  ter  sido  aprofundadas;  Verificamos  que  as  leis  do
urbanismo são diversas e contraditórias e, neste aspecto, poderíamos apontar hipóteses que
merecem ser retomadas em pesquisa mais detalhada, que abordem aspectos satélites que
não tivemos oportunidade de mencionar.
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Dessa  forma,  seria  possível  reabrir  a  discussão  que  se  processa  na  cidade  e,  de
alguma forma, impõe um ciclo em que  necessitamos reafirmar os papéis e a inter-relação
que se estabelece entre a lei e o urbanismo.
Conforme destaca essa reportagem, a atuação da multiplicidade de atores que atuam
de  forma  individualizada na  produção dos espaços imobiliários das  metrópoles é fato
consolidado, segundo o autor.
[...]  os  Incorporadores,  na  condição  de  criadores  e  empreendedores,
catalisando o  processo do  Desenvolvimento Imobiliário; as  Construtoras,
com a responsabilidade de materializar os empreendimentos com qualidade
e  tecnologia;  as  empresas  de  Planejamento  Imobiliário  e  Vendas,
procurando  entender  as  tendências  e  oferecer  produtos  mais
adequados  às  novas  necessidades  do  público  consumidor,  e  as
empresas  de  Consultoria  e  Serviços,  com  o  importante  trabalho  de
Inteligência  Imobiliária,  Avaliações  e  Gestão  de  Empreendimentos  e
Investimentos  compõem  o  cenário  onde  se  desenvolvem  os  Negócios
Imobiliários (grifo nosso).
242
Conclui,  ao  elencar  os  autores  da  produção  imobiliária,  que  a  presença  dos
arquitetos visa fechar o ciclo da produção, completando-o, “para começar tudo novamente
em outro terreno, outro bairro, outra cidade”. Ao  assumirmos que cada obra possui uma
autoria individualizada, um projeto próprio e estudo diferenciado, entendemos que, sob o
enfoque urbanista, somente pela união dos players do mercado, devidamente processada, é
que  os  projetos  serão  transformados  em  empreendimentos,  “[...]  que  serão  construídos,
financiados, vendidos, alugados, avaliados, geridos e vividos”. 
243
Retomamos aqui a inter-relação das disciplinas Direito e Urbanismo, mencionada
no Prefácio, para que possamos ver a cidade de São Paulo como SPOSATI
244
 (2001,p17-
19)  propõe  :  “o  chão  que  encontra  significado  ao  reencontrar-se  com  o  todo  e  não  um
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INVESTCORP, especialista na Gestão de Investimentos Imobiliários.
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 Idem.
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tapete sem dono onde cada um põe suas tramas sem tecê-las na coerência da unidade da
cidade. A prática regular tem sido a de  considerar um  chão de tantos donos que os  fios
terminam por esgarçá-lo, e não por rerbordá-lo.”
  
244
 SPOSATI, Aldaíza, Cidade em pedaços, São Paulo:Brasiliense, 2001.
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 Anexo I - Legislação de locação residencial recente - Lei n° 6649 de 1979




[image: alt]Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos
LEI N. 6.649, DE 16 DE MAIO DE 1979.
Revogada pela Lei 8.245, de 1991
Regula a locação predial urbana e dá outras
providências.
O PRESIDENTE DA  REPÚBLICA,  faço saber  que  o  CONGRESSO  NACIONAL  decreta  e  eu
sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
Disposições Gerais
Seção I
Da Locação em Geral
Art. 1º - A locação do prédio urbano regula-se pelo disposto nesta Lei.
§ 1º - Aplica-se à sublocação o disposto quanto à locação, no que couber.
§ 2º - As locações para fins comerciais ou industriais continuam regidas pelo Decreto n°  24.150, de 20
de abril de 1934.
§ 3º - Não proposta a ação renovatória  do contrato, prevista no Decreto n°. 24.150, de 20 de abril de
1934, sujeita-se a locação ao regime instituído nesta lei.
§ 4º - A locação dos prédios urbanos de propriedade da União continua regida pela legislação que lhe é
própria.
§ 5º - Havendo mais de um locador ou mais de um locatário, entende-se que são solidários, se o contrário
não se estipulou.
Art. 2º - O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo; se por mais de dez anos, depende de
vênia conjugal.
Art.  3º  -  Havendo  prazo  estipulado  para  a  duração  do  contrato,  não  poderá  o  locador,  antes  do
vencimento,  reaver  o  prédio  alugado;  nem  o  locatário  poderá  devolvê-lo  ao  locador,  senão  pagando
multa (VETADO).
Art. 4º - A partir do término do contrato, enquanto o locatário continuar na posse do prédio alugado, a
relação de locação reger-se-á pelas condições do contrato terminado, com as modificações decorrentes
do disposto nesta Lei.
§ 1º  - Seja qual for o fundamento do  término da  relação  de locação,  a ação  do locador para  reaver o
prédio alugado é a de despejo.
§ 2º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica se a relação de locação termina em decorrência de
desapropriação, com imissão do expropriante na posse do prédio alugado.
Art.  5º  -  O  contrato  por  tempo  determinado  cessa,  de  pleno  direito,  findo  o  prazo  estipulado,
independentemente de notificação ou aviso, (VETADO).
Parágrafo único - (VETADO), findo o prazo contratual, (VETADO) presumir-se-á prorrogada a locação,
nas condições ajustadas, mas sem prazo determinado.
Art. 6º - O locatário pode, mediante notificação ou aviso ao locador, com antecedência mínima de trinta
dias, dar por findo o contrato por tempo indeterminado.
Art.  7º  -  O  contrato  de  locação  ajustado  pelo  usufrutuário  ou  fiduciário  termina  com  a  extinção  do
usufruto ou fideicomisso, salvo se com ele anuiu, por escrito, o nu-proprietário ou o fideicomissário, ou
se a propriedade se consolidar em mãos do usufrutuário.
Art. 8º - O empregador pode (VETADO) dar por findo o contrato de locação com o empregado, quando
houver rescisão do contrato de trabalho e o prédio locado se destinar moradia de empregado.
Parágrafo único - (VETADO).
Art. 9º - (VETADO).
Art. 10 -  A cessão de locação, a sublocação e o  empréstimo do prédio, sejam totais ou parciais,
dependem do consentimento prévio, por escrito, do locador.
Parágrafo  único - Não se  presume  o  consentimento da simples demora do locador em  manifestar
formalmente a sua oposição.
Art.  11 -  Morrendo o  locador transfere-se  aos  seus herdeiros a locação por tempo determinado ou
indeterminado.
Art. 12 - Morrendo o locatário, terão direito a continuar a locação ajustada por tempo indeterminado ou
por prazo certo:
I  -  nas  locações  residenciais,  o  cônjuge  sobrevivente  e,  sucessivamente,  os  herdeiros  necessários  e  as
pessoas que viviam na dependência econômica do locatário, desde que residentes no prédio;
II - nas locações não residenciais, o espólio do inquilino falecido e, a seguir, se for o caso, seu sucessor
no negócio.




Art. 13  -  Extinta, por  separação  judicial  ou  divórcio,  a sociedade conjugal  do  locatário,  prosseguirá a
locação com o cônjuge que, por acordo ou decisão judicial, continuar residindo no prédio.
§ 1º - Durante a separação de fato, sub-rogar-se-á na locação o cônjuge que permanecer no prédio.
§ 2º - Nos casos deste artigo o do seu § 1º, a sub-rogação será comunicada ao locador, se o sub-rogado
for pessoa diversa da que contratou a locação, e o locador terá direito de exigir, nos termos do art. 31,
novo fiador ou depósito em caução.
Art. 14 - Se, durante a locação, for alienado o prédio, poderá o adquirente denunciá-la, salvo se a locação
for por tempo determinado e o respectivo contrato contiver cláusula de vigência em caso de alienação e
constar do Registro de Imóveis.
Seção II
Do Aluguel
Art. 15 - É livre a convenção do aluguel.
§ 1º - A correção monetária do aluguel somente poderá ser exigida quando o contrato a estipular, fixando
a época em que será efetuada e as condições a que ficará sujeita.
§ 2º - A correção monetária do aluguel não poderá ultrapassar a variação do valor nominal da Obrigação
Reajustável do Tesouro Nacional.
§ 3º - Sem prejuízo do disposto no art. 31 do Decreto n. °  24.150, de 20 de abril de 1934, é admitida a
correção monetária dos aluguéres, na forma e pelos índices que o contrato fixar, limitada pelo disposto
no § 2º deste artigo.
Art. 16 - (VETADO).
Parágrafo único - (VETADO).
Art. 17 - (VETADO).
Seção III
Dos Deveres do Locador e do Locatário
Art. 18 - O locador é obrigado:
I - a entregar o imóvel locado, ao locatário, em estado de servir ao uso a que se destina;
II - a garantir-lhe, durante o tempo do contrato, o uso pacífico do prédio locado;
III - a manter, durante o contrato de locação, a forma e o destino do prédio alugado;
IV - a pagar os impostos que incidam sobre o imóvel;
V - a dar ao locatário recibo das importâncias por este pagas, com a discriminação do aluguel e de cada
um dos encargos convencionados;
VI - a pagar as taxas e quaisquer despesas de intermediação ou administração imobiliária, bem como as
despesas extraordinárias de condomínio.
§ 1º - Por despesas extraordinárias de condomínio compreendem-se todos os encargos referentes a obras
que interessem à estrutura integral ou à aparência interna ou externa do prédio, bem como os necessários
para repor suas condições de habitabilidade, e que não se incluam nos custos de condomínio previstos no
§ 1º do art. 19.
§ 2º - O contrato pode estipular a obrigação de o locatário pagar o imposto sobre a propriedade predial e
territorial urbana e as taxas municipais relativas ao prédio locado.
Art. 19 - O locatário é obrigado:
I - a servir-se do prédio locado para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste
e com os fins a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado, como se fosse seu;
Il  -  a  pagar  pontualmente  o  aluguel,  no  prazo  ajustado,  ou,  na  falta  de  ajuste,  até  o  dia  dez  do  mês
seguinte ao vencido;
III - a levar ao conhecimento do locador as turbações de terceiros;
IV - a restituir o prédio, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes
do uso normal;
V - a pagar os encargos de limpeza, força e luz, água e saneamento, bem como as despesas ordinárias de
condomínio.
§ 1º - Por despesas ordinárias de condomínio entendem-se as necessárias à administração respectiva, a
saber:
a) salários e demais encargos trabalhistas, além de contribuições previdenciárias dos empregados;
b) água, luz e força utilizadas nas instalações e partes de uso comum;
c) limpeza e conservação das instalações e dependências de uso comum;
d) manutenção e conservação de equipamentos hidráulicos e elétricos de uso comum;
e) manutenção e conservação de elevadores;
f) pequenos reparos em partes externas das instalações hidráulica e elétricas.
§ 2º - A indenização dos danos, no caso de descumprimento do disposto no inciso IV, ficará sujeita à
correção monetária.
Art.  20  -  O  locador  resguardará  o  locatário  dos  embaraços  e  turbações  de  terceiros,  que  tenham  ou
pretendam ter  direitos  sobre  o  prédio  locado, e  responderá  pelos  seus  vícios  ou  defeitos,  anteriores  à
locação.
Art. 21 - Incumbem ao locador todas as reparações de que o prédio necessitar.




Art. 22 - O locatário é obrigado a fazer por sua  conta,  no  prédio, as reparações de estragos a  que  der
causa, desde que não provenham do uso normal.
Art. 23 - O locatário tem direito de exigir do locador, quando este lhe entregar o prédio, relação escrita
do seu estado.
Art. 24 - No caso de venda, promessa de venda, ou cessão de direitos, o locatário tem preferência para
adquirir o prédio locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo o proprietário dar-lhe
conhecimento do negócio, mediante notificação judicial ou comprovadamente efetuada.
§  1º -  Se o  prédio  estiver  sublocado  em sua  totalidade,  a  preferência  caberá  ao  sublocatário  e,  sendo
vários os sublocatários, a todos em comum ou a qualquer deles, se um só for o interessado.
§  2º  -  Em  se  tratando  de  venda  de  mais  de  uma  unidade  imobiliária,  a  preferência  incidirá  sobre  a
totalidade dos bens objeto de alienação.
§ 3º - Havendo pluralidade de candidatos, caberá a preferência ao locatário mais antigo.
§ 4º - O direito de preferência, previsto neste artigo, não alcança os casos de venda judicial, permuta o
doação.
§ 5º - Aplica-se o disposto neste artigo às locações  regidas pelo Decreto n° 24.150,  de 20 de abril de
1934.
Art. 25 - O locatário a quem não se notificar a venda, promessa de venda, ou cessão de direitos poderá,
depositando  o  preço  e  demais  despesas  do  ato  de  transferência,  haver  para  si  o  imóvel  locado,  se  o
requerer no prazo de seis meses a contar da transcrição ou inscrição do ato competente no Cartório do
Registro de Imóveis.
Art. 26 - Não é lícito ao locatário reter o prédio alugado, exceto no caso de benfeitorias necessárias, ou
no de benfeitorias úteis, se estas houverem sido feitas com consentimento, por escrito, do locador.
Art.  27  -  O  sublocatário  responde,  subsidiariamente,  ao  locador,  pela  importância  que  dever  ao
sublocador, quando este for demandado, e, ainda, pelos aluguéres que se vencerem durante a lide.
§  1º  -  Neste  caso,  notificado  o  sublocatário  da  ação,  se  não  declarar  logo  que  adiantou  aluguéres  ao
sublocador, presumir-se-ão fraudulentos todos os recibos de pagamento adiantados, salvo se constarem
de escrito com data autenticada.
§ 2º - Salvo o caso deste artigo, a sublocação não estabelece direitos nem obrigações entre sublocatário e
locador.
Art. 28 - Rescindida ou finda a locação, resolvem-se as sublocações, salvo o direito de indenização que
possa competir ao sublocatário contra o sublocador.
Parágrafo  único  -  Permanecendo  sublocatários  no  prédio,  (VETADO)  terão  estes,  mediante  aviso  ou
notificação, o prazo de noventa dias para desocupá-lo.
Art. 29 - Se o prédio necessitar de reparos urgentes, o locatário será obrigado a consentí-los.
§ 1º - Se os reparos durarem mais de quinze dias, o locatário poderá pedir abatimento proporcional no
aluguel.
§ 2º - Se durarem mais de um mês, e tolherem o uso regular do prédio, o locatário poderá rescindir o
contrato.
Art.  30  -  O  contrato  pode  estipular  que,  em  caso  de  mora  do  locatário  no  pagamento  de  aluguel  ou
encargos convencionados, a importância devida vencerá juros de até um por cento ao mês e que, se o
atraso for  superior a trinta dias, ficará  também sujeita  à  correção  monetária,  com base na variação  do
valor nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional.
Seção IV
Dos Garantias Locatícias
Art. 31 - No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes garantias:
I - caução em dinheiro;
II - garantia fidejussória, na forma do art. 1.481 do Código Civil;
III - seguro de fiança locatícia.
Parágrafo único - É vedada mais de uma modalidade de garantia num mesmo contrato de locação.
Art. 32 - A caução em dinheiro não poderá exceder ao valor de três meses de aluguel.
§ 1º - A caução será efetuada mediante depósito em carteira de poupança autorizada pelo Poder Público,
pelo  prazo  de duração  da  locação,  cabendo  ao  locatário  as  vantagens  daí  decorrentes,  por  ocasião  do
levantamento da soma respectiva.
§ 2º - A infração ao disposto no § 1º sujeitará o locador ou seu representante ao pagamento de uma multa
equivalente às vantagens decorrentes do depósito, que o locatário poderá cobrar por via executiva.
Art.  33  - O  Poder  Executivo  expedirá,  no  prazo  de  noventa  dias  a  contar  da  publicação  desta  lei,  as
normas regulamentares do seguro de fiança a que se refere o inciso III do art. 31.
Art. 34  - Se a  fiança for  por  prazo certo,  poderá o  locador  exigir  do locatário, durante  a  prorrogação
contratual, a apresentação de novo  fiador, no prazo de  trinta  dias. Se este não o  fizer, ficará sujeito  à
caução prevista no inciso I do art. 31.
Seção V
Da Ação de Despejo
Art. 35 - A ação de despejo será regulada pelo disposto nesta Seção.




Parágrafo único - Além de citar-se o locatário, dar-se-á ciência do pedido aos sublocatários, que poderão
intervir no processo, como assistentes do réu (Código de Processo Civil, art. 50).
Art. 36 - Fundando-se a ação de despejo em falta de pagamento, poderá o réu evitar a rescisão da locação
requerendo, no prazo da contestação, lhe seja permitido o pagamento do aluguel e dos encargos devidos,
inclusive  os  que  se  vencerem  até a  efetivação  do  pagamento;  das  multas,  ou  penalidades  contratuais,
quando aplicáveis; dos juros de mora; das custas e dos honorários do advogado do locador, fixados estes,
de plano, pelo juiz, em percentual sobre o valor do débito.
§ 1º - O juiz marcará dia e hora para que, dentro em quinze dias, seja purgada a mora, procedendo-se ao
depósito da importância, caso o locador se recuse a recebê-la.
§ 2º - Não se admitirá a purgação da mora se o locatário já se houver beneficiado desta faculdade, por
duas vezes, nos doze meses imediatamente anteriores à propositura da ação,  e  se  o débito, na data  do
ajuizamento da petição inicial, for superior a dois meses de aluguel (VETADO).
§ 3º - Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão consideradas as purgações realizadas até a
entrada em vigor desta lei.
§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se às locações amparadas pelo Decreto °  24.150, de 20 de abril de
1934.
Art. 37 - O juiz, ao julgar procedente a ação de despejo, assinará ao réu o prazo de sessenta dias para a
desocupação do prédio, salvo se, entre a data da citação e a da sentença de primeira instância, tiverem
decorrido mais de três meses, ou, ainda, se a locação houver sido rescindida por infração ao disposto no §
2º do art. 18, nos inciso II e V do art. 19 e no art. 29, ou nos casos do inciso VI do art. 52 e do inciso Il
do art. 54, quando o prazo para a desocupação não excederá de quinze dias.
Art. 38 - Ressalvada a preferência do locatário, o sublocatário legítimo, desde que satisfaça as exigências
do art. 35  e ofereça uma das modalidades de  garantia previstas  no art.  31,  sub-rogar-se-á  nos  direitos
decorrentes desta, com relação ao prédio.
Parágrafo único - Se houver mais de um pretendente, o  juiz, ouvido o locador, decidirá por  eqüidade,
concedendo a locação a um dos interessados.
Art. 39 - Ficará o retomante sujeito a pagar ao locatário multa arbitrada pelo juiz, até o máximo de vinte
e quatro meses de aluguel, e mais vinte por cento de honorários de advogado, se, salvo motivo de força
maior, nos casos dos incisos III a V e VII a X do art. 52, não usar o prédio para o fim declarado, dentro
de sessenta dias, ou nele não permanecer durante um ano.
Parágrafo  único  -  A  cobrança  da  multa  e  honorários  far-se-á  nos  próprios  autos  da  ação  de  despejo
(VETADO).
Art.  40 -  Se, rescindida amigavelmente a locação escrita ou  verbal, ou  sendo a  locação  por prazo
indeterminado, morrer o locatário sem  qualquer dos sucessores previstos no  art. 12, o sublocatário
legítimo poderá continuar a locação, desde que ofereça qualquer das garantias previstas no art. 31.
§ 1º - Havendo mais de um sublocatário legítimo, é facultado ao locador optar entre reconhecer a todos,
daí por diante, como locatários diretos, ou indicar aquele que deve continuar como locatário sublocador,
o qual manterá as sublocações existentes.
§  2º  -  Não  aceita  a  indicação  pelo  sublocatário  escolhido,  nem  por  qualquer  daqueles  que,  em
substituição, o locador indicar, todos os sublocatários serão havidos como locatários diretos.
Art. 41 - A sentença que julgar procedente a ação de despejo de hospitais, unidades sanitárias oficiais,
estabelecimentos de saúde ou de ensino, ou asilos, assinará ao réu o prazo de um ano para a desocupação
do prédio, salvo se, entre a data da citação e a da sentença de primeira instância, houver decorrido mais
de um ano, caso em que o prazo para a desocupação não excederá de seis meses.
Parágrafo único - Em se tratando de estabelecimento de ensino, o juiz, respeitado o prazo mínimo de seis
meses, disporá de modo a que a desocupação se dê durante as férias escolares.
Art. 42 - Será recebida, somente no efeito devolutivo, a apelação interposta contra sentença que decretar
o despejo por infração ao disposto no § 2º, do art. 18, nos incisos II e V do art. 19 e no art. 29, ou nos
casos do inciso VI do art. 52 e do inciso II do art. 54.
Art.  43  -  A  execução  da  sentença  que  decretar  o  despejo  far-se-á  por  notificação  ao  réu,  e,  quando
presentes,  às  pessoas  que  habitem  o  prédio,  para  que  o  desocupem  no  prazo  assinado, sob  pena  de
despejo.
§ 1º - Findo o prazo, o prédio será despejado por dois oficiais de justiça, se necessário com o emprego de
força, inclusive arrombamento.
§  2º  -  Os  Oficiais  entregarão  os  móveis  à  guarda  de  depositário  judicial,  se  não  os  quiser  retirar  o
despejado.
§ 3º - Sob pena de suspensão ou demissão os oficiais não executarão o despejo até o sétimo dia seguinte
ao do falecimento do cônjuge, ascendente, descendente ou irmão de qualquer das pessoas que o habitem,
e o sobrestarão, até nova ordem, quando houver no prédio pessoa acometida de enfermidade grave.
Art. 44 - Quando, após ajuizada a ação, o prédio for abandonado, o juiz, se o requerer autor, verificado o
fato, expedir-lhe-á mandado de imissão de posse, aplicando-se, se for o caso, o disposto no § 2º do art.
43.
Seção VI
Das Penalidades




Art. 45 - Constitui contravenção penal, punível com prisão simples, de cinco dias a seis meses, ou multa
entre o valor de um a dez alugueres vigentes à época da infração:
I  -  exigir,  por motivo  de locação ou  sublocação, quantia  ou  valor além do aluguel  e  dos encargos
permitidos;
II - recusar-se a fornecer recibo de aluguel ou de encargos;
III - cobrar o aluguel antecipadamente, salvo nos casos dos incisos I e II do art. 54;
IV - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a entrega do prédio, nos casos dos incisos III,
V e X do art. 52, de usá-lo para o fim declarado;
V - não iniciar o  proprietário,  promitente comprador  ou  promitente cessionário,  nos  casos dos  incisos
VIII e IX do art. 52, a demolição ou a reparação do prédio, dentro de sessenta dias contados da entrega
do imóvel, salvo motivo de força maior.
Art. 46 - São nulas de pleno direito as cláusulas do contrato de locação que visem a elidir os objetivos da
presente Lei, e, nomeadamente, aquele que proíbe a sua prorrogação.
Art. 47 - No que for omissa esta Lei, aplica-se o direito comun.
CAPÍTULO II
Disposições Especiais Sobre Locações Residenciais
Seção I
Da Prorrogação Contratual e do Reajustamento do Aluguel
Art. 48  - Consideram-se prorrogadas  por  tempo  indeterminado  todas  as locações  que  se  vencerem  na
vigência desta Lei, continuando em vigor as demais cláusulas contratuais.'
Parágrafo único - Regulam-se, igualmente, por esta Lei os reajustamentos de alugueres.
Art. 49 - Durante a prorrogação da locação de que trata o art. 48, o aluguel somente poderá ser reajustado
quando o salário mínimo legal no País for aumentado, ou por mútuo acordo.
§ 1º - O aluguel reajustado será exigível a partir do segundo mês após o da entrada em vigor do novo
salário mínimo.
§ 2º - O aluguel  será reajustado na mesma proporção da  variação do valor nominal  da Obrigação
Reajustável  do  Tesouro  Nacional,  ocorrida  entre  os  meses  da  entrada  em  vigor  do  antigo  e  do  novo
salário mínimo.
§ 3º - O primeiro reajuste após a entrada  em vigor desta lei será na  mesma proporção da variação  do
valor nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, ocorrida entre o mês-base e o da entrada
em vigor do novo salário mínimo, considerando-se como mês-base.
a) O mês do último reajustamento do aluguel efetuado nos termos da legislação anterior à vigência da
presente lei:
b) O mês do último reajustamento contratual, no caso de locação por prazo certo, terminado na vigência
desta lei;
c) o último mês do prazo contratual, no caso de locação por prazo certo, terminado na vigência desta lei,
que não estipular reajustamento ou correção do aluguel.
§ 4º - O disposto nos §§ 2º e 3º, não invalida a estipulação contratual de outros critérios de reajustamento
que importem aluguel menor.
Art. 50 - O locador e o locatário podem, na vigência das prorrogações de que trata o art. 48, ajustar novo
aluguel, fixado por mútuo acordo, assim como seu reajustamento nos termos do art. 49.
Seção II
Da Rescisão e Retomada
Art. 51 - A locação somente poderá ser rescindida:
I - (VETADO);
II - nos casos dos arts. (VETADO) 7º, (VETADO) 14, 52 e 54;
III - por mútuo acordo ou por denúncia do locatário.
Art. 52 - O despejo (VETADO) será concedido:
I - Se o locatário não pagar o aluguel da locação e demais encargos no prazo convencionado ou, na falta
deste, até o dia dez do mês seguinte ao vencido;
II - se o locatário infringir obrigação legal ou cometer infração a obrigação contratual;
III - se o proprietário, promitente comprador ou promitente cessionário, em caráter irrevogável e imitido
na posse,  com título  registrado,  pedir o  prédio para  residência de  ascendente ou  descendente  que  não
dispuser, nem o respectivo cônjuge, de prédio residençial próprio;
IV  -  se  o  locador  pedir  parte  do  prédio  que  ocupa,  ou  em  que  reside,  para  seu  uso  próprio  ou  para
residência de descendente, ascendente ou de seu cônjuge;
V - se o locador  que  residir  ou  utilizar  prédio próprio, ou  de  que  seja  promitente  comprador ou
promitente  cessionário,  pedir  para  seu  uso  outro  de  sua  propriedade,  ou  do  qual  seja  promitente
comprador  ou  promitente  cessionário,  sempre  em  caráter  irrevogável,  com  imissão  de  posse  e  título
registrado, comprovada em juízo a necessidade do pedido;
VI -  se o  empregador pedir o  prédio locado a  empregado, quando houver rescisão do contrato de
trabalho, e a ocupação do imóvel se relacionar com o emprego;
VII - se o Instituto ou Caixa, promitente vendedor, pedir o prédio para residência de seu associado ou
mutuário, promitente comprador;




[image: alt]VIII - se o proprietário, promitente comprador ou promitente cessionário, que preencha as condições do
inciso  III,  e  haja  quitado  o  preço  da  promessa,  ou  que,  não  o  tendo  feito,  seja  autorizado  pelo
proprietário,  pedir  o  prédio  para  demolição  e  edificação  licenciada,  ou  reforma,  que  lhe  dêem  maior
capacidade de utilização, considerando-se como tal a de que resulte aumento ao menos de vinte por cento
na área construída. Se o prédio for destinado a exploração de hotel, o aumento deverá ser no mínimo, de
cinqüenta por cento;
IX - se o proprietário, promitente comprador ou promitente cessionário, nas condições do inciso III, pedir
o prédio para reparações urgentes determinadas por autoridade pública, que não possam ser normalmente
executadas com a permanência do locatário no imóvel, ou, podendo ser, ele se recuse em consenti-Ias;
X  -  se  o  proprietário,  promitente  comprador  ou  promitente  cessionário,  nas  condições  do  inciso  III,
residindo  em  prédio  alheio  ou  dele  se  utilizando,  pedir,  pela  primeira  vez,  o  prédio  locado  para  uso
próprio, ou se, já o havendo retomado anteriormente, comprovar em juízo a necessidade do pedido.
Art. 53 - A atualização dos alugueres das locações residenciais, contratados antes de 7 de abril de 1967,
será feita por arbitramento judicial ou por acordo entre as partes. Após, reajustar-se-á na forma do art. 49
desta Lei.
§ 1º - A ação poderá ser proposta:
a) para as locações contratadas até 30 de novembro de 1957;
b) a partir de 1º de agosto de 1979, para as locações contratadas entre 1º de dezembro de 1957 a 30 de
novembro de 1964;
c) a partir de 1º de dezembro de 1979, para as locações contratadas entre 1º de dezembro do 1964 e 6 de
abril de 1967.
§ 2º - Na falta de acordo, o aluguel será arbitrado pelo juiz.
§ 3º - Os acréscimos de aluguel correspondentes aos meses decorridos durante a ação de revisão serão
pagos pelo locatário, corrigidos na proporção da variação do valor nominal da Obrigação Reajustável do
Tesouro Nacional, em parcelas mensais fixadas pelo juiz, até o máximo de seis, a partir do mês seguinte
ao que a sentença da ação de revisão transitar em julgado.
§ 4º - Fundando-se a ação de despejo nos casos previstos nos incisos III, IV, V, VII, VIII, e X do art. 52,
se o locatário, no prazo de quinze dias, declarar nos autos que concorda com o pedido de desocupação do
prédio,  o  juiz  homologará  o  acordo  por  sentença,  na  qual  fixará  o  prazo  de  seis  meses,  contados  da
citação, para desocupação, e imporá ao mesmo o ônus do pagamento das custas, fixando os honorários
do advogado em vinte por cento do valor da causa. Se, findo o prazo, o locatário houver desocupado o
imóvel, ficará isento do pagamento das  custas e dos  honorários. Em caso contrário, será expedido
mandado de despejo.
§ 5º - Contestada a ação, o juiz, se a julgar procedente, assinará ao réu o prazo de cento e vinte dias para
a desocupação do prédio, salvo se, entre a data da citação e a da sentença de primeira instância, houver
decorrido mais de seis meses, ou, ainda, se a locação houver sido rescindida com fundamento nos incisos
I, II, VI e IX do art. 52, casos em que o prazo para a desocupação não excederá de trinta dias.
§  6º  -  No  caso  do  inciso  V  do  art.  52,  o  retomante  é  obrigado  a  dar  ao  locatário,  em  igualdade  de
condições com terceiros, a preferência para a locação do prédio que ocupa e do qual se queria mudar, a
menos que a mudança decorra de desapropriação ou de interdição do prédio por autoridade pública.
Art. 54 - É vedado ao locador, nas locações residenciais, cobrar antecipadamente o aluguel, salvo:
I - (VETADO);
II  -  se  se  tratar  de  prédio  situado  na  orla  marítima  ou  em  estação  climática,  alugado  por  prazo  não
superior a três meses a pessoa domiciliada em outra cidade, caso em que poderá  ser  convencionado o
pagamento antecipado do aluguel pela temporada.
CAPÍTULO III
Das Disposições Transitórias
Art. 55 - Não se aplicam as disposições desta Lei aos processos em curso (VETADO)
Art. 56 - (VETADO).
Parágrafo único - (VETADO).
Art. 57  - Observadas  as  condições  e  os limites  fixados pelo Banco  Nacional  da  Habitação,  as  Caixas
Econômicas  e  demais  entidades  do  Sistema Financeiro  de Habitação poderão,  até 31  de  dezembro  de
1983,  destinar  até  quarenta  por  cento  de  suas  aplicações,  no  setor  habitacional,  a  empréstimos  a
inquilinos para aquisição do prédio em que residam, qualquer que seja a data da concessão do "habite-
se".
Art. 58 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 59 - Ficam revogadas as disposições contrárias, especialmente:
I - o Decreto-Lei n. 7.959, de 17 de setembro de 1945;
II - o art. 9º da Lei n. 1.521, de 26 de dezembro de 1951;
III - a Lei n. 4.494, de 25 de novembro de 1964;
IV - os arts. 17 e 28 da Lei n. 4.864, de 29 de novembro de 1965;
V - o Decreto-Lei n. 4, de 7 de fevereiro de 1966;
VI - o Decreto-Lei n. 6, de 14 de abril de 1966;
VII - o Decreto-Lei n. 322, de 7 de abril de 1967;




[image: alt]VIII - a lei n. 5.334, de 12 de outubro de 1967;
IX - a Lei n. 5.441, de 24 de maio de 1968;
X - o Decreto-Lei n. 890, de 26 de setembro de 1969;
XI - os arts. 8º e 16 da Lei n. 6.014, de 27 de dezembro de 1973;
XII - os arts. 3º, 5º e 6º da Lei n. 6.071, de 3 de julho de 1974;
XIII - a Lei n. 6.146, de 29 de novembro de 1974;
XIV - o Decreto-lei n. 1.534, de 13 de abril de 1977.
Brasília, em 16 de maio de 1979; 158º da Independência e 91º da República.
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Petrônio Portella,
Karlos Rischibieter,
Mário Henrique Simonsen
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Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos
LEI N
o
 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991.
Mensagem de veto
Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os
procedimentos a elas pertinentes.
O  PRESIDENTE  DA REPÚBLICA  Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu  sanciono  a
seguinte lei:
TÍTULO I
Da Locação
CAPÍTULO I
Disposições Gerais
SEÇÃO I
Da locação em geral
Art. 1º A locação de imóvel urbano regula - se pelo disposto nesta lei:
Parágrafo único. Continuam regulados pelo Código Civil e pelas leis especiais:
a) as locações:
1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Municípios, de suas autarquias e fundações
públicas;
2. de vagas autônomas de garagem ou de espaços para estacionamento de veículos;
3. de espaços destinados à publicidade;
4. em apart- hotéis, hotéis - residência ou equiparados, assim considerados aqueles que prestam serviços
regulares a seus usuários e como tais sejam autorizados a funcionar;
b) o arrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades.
Art.  2º  Havendo  mais  de  um  locador  ou  mais  de  um  locatário,  entende  -  se  que  são  solidários  se  o
contrário não se estipulou.
Parágrafo único. Os  ocupantes de habitações coletivas multifamiliares presumem -  se locatários ou
sublocatários.
Art. 3º O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo, dependendo de vênia conjugal, se
igual ou superior a dez anos.
Parágrafo único. Ausente a vênia conjugal, o cônjuge não estará obrigado a observar o prazo excedente.
Art. 4º Durante  o prazo  estipulado  para a  duração do  contrato,  não poderá  o locador  reaver  o  imóvel
alugado.  O  locatário,  todavia,  poderá  devolvê  -  lo,  pagando  a  multa  pactuada,  segundo  a  proporção
prevista no art. 924 do Código Civil e, na sua falta, a que for judicialmente estipulada.
Parágrafo  único.  O  locatário  ficará  dispensado  da  multa  se  a  devolução  do  imóvel  decorrer  de
transferência,  pelo  seu empregador,  privado  ou  público,  para prestar  serviços  em  localidades  diversas
daquela do início do contrato, e se notificar, por escrito, o locador com prazo de, no mínimo, trinta dias
de antecedência.
Art. 5º Seja qual for o fundamento do término da locação, a ação do locador para reaver o imóvel é a de
despejo.
Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  se  a  locação  termina  em  decorrência  de
desapropriação, com a missão do expropriante na posse do imóvel.
Art. 6º O locatário poderá denunciar a locação por prazo indeterminado mediante aviso por  escrito ao
locador, com antecedência mínima de trinta dias.
Parágrafo  único.  Na ausência  do  aviso,  o  locador  poderá  exigir  quantia  correspondente  a  um  mês  de
aluguel e encargos, vigentes quando da resilição.
Art. 7º Nos casos de extinção de usufruto ou de fideicomisso, a locação celebrada pelo usufrutuário ou
fiduciário poderá ser denunciada, com o prazo de trinta dias para a desocupação, salvo se tiver havido
aquiescência escrita do nuproprietário ou do fideicomissário, ou se a propriedade estiver consolidada em
mãos do usufrutuário ou do fiduciário.
Parágrafo  único. A  denúncia deverá ser  exercitada no  prazo  de noventa  dias  contados  da  extinção  do
fideicomisso ou da averbação da extinção do usufruto, presumindo - se, após esse prazo, a concordância
na manutenção da locação.
Art. 8º Se  o imóvel  for alienado  durante  a  locação,  o  adquirente  poderá  denunciar o  contrato,  com  o
prazo de noventa dias para a desocupação, salvo se a locação for por tempo determinado e o contrato
contiver cláusula de vigência em caso de alienação e estiver averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 1º Idêntico direito terá o promissário comprador e o promissário cessionário, em caráter irrevogável,
com imissão na posse do imóvel e título registrado junto à matrícula do mesmo.
§ 2º  A denúncia  deverá ser exercitada  no  prazo  de  noventa  dias contados do  registro da  venda ou do
compromisso, presumindo - se, após esse prazo, a concordância na manutenção da locação.




Art. 9º A locação também poderá ser desfeita:
I - por mútuo acordo;
II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual;
III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos;
IV  -  para  a  realização  de  reparações  urgentes  determinadas  pelo  Poder  Público,  que  não  possam  ser
normalmente executadas com a permanência do locatário no imóvel ou, podendo, ele se recuse a consenti
- las.
Art. 10. Morrendo o locador, a locação transmite - se aos herdeiros.
Art. 11. Morrendo o locatário, ficarão sub - rogados nos seus direitos e obrigações:
I - nas locações com finalidade residencial, o cônjuge sobrevivente ou o companheiro e, sucessivamente,
os  herdeiros necessários  e as  pessoas  que  viviam  na  dependência  econômica  do  de  cujus  ,  desde  que
residentes no imóvel;
II - nas locações com finalidade não residencial, o espólio e, se for o caso, seu sucessor no negócio.
Art.  12.  Em  casos  de  separação  de  fato,  separação  judicial,  divórcio  ou  dissolução  da  sociedade
concubinária, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que permanecer no
imóvel.
Parágrafo  único.  Nas  hipóteses previstas  neste  artigo,  a sub -  rogação  será  comunicada  por  escrito ao
locador, o qual terá o direito de exigir, no prazo de trinta dias, a substituição do fiador ou o oferecimento
de qualquer das garantias previstas nesta lei.
Art. 13. A cessão da locação, a sublocação e o empréstimo do imóvel, total ou parcialmente, dependem
do consentimento prévio e escrito do locador.
1º Não se presume o consentimento pela simples demora do locador em manifestar formalmente a sua
oposição.
2º Desde  que notificado por  escrito pelo  locatário, de ocorrência de  uma das hipóteses  deste artigo,  o
locador terá o prazo de trinta dias para manifestar formalmente a sua oposição.
SEÇÃO II
Das sublocações
Art. 14. Aplicam - se às sublocações, no que couber, as disposições relativas às locações.
Art.  15.  Rescindida  ou  finda  a  locação,  qualquer  que  seja  sua  causa,  resolvem -  se as  sublocações,
assegurado o direito de indenização do sublocatário contra o sublocador.
Art. 16. O sublocatário responde subsidiariamente ao locador pela importância que dever ao sublocador,
quando este for demandado e, ainda, pelos aluguéis que se vencerem durante a lide.
SEÇÃO III
Do aluguel
Art. 17. É livre a convenção do  aluguel, vedada a sua estipulação em moeda estrangeira  e a sua
vinculação à variação cambial ou ao salário mínimo.
Parágrafo  único.  Nas  locações  residenciais  serão  observadas  os  critérios  de  reajustes  previstos  na
legislação específica.
Art.  18.  É  lícito  às  partes  fixar,  de  comum  acordo,  novo  valor  para  o  aluguel,  bem  como  inserir  ou
modificar cláusula de reajuste.
Art. 19. Não havendo acordo, o locador ou locatário, após três anos de vigência do contrato ou do acordo
anteriormente  realizado,  poderão  pedir  revisão  judicial  do  aluguel,  a  fim  de  ajustá  -  lo  ao  preço  de
mercado.
Art.  20.  Salvo  as  hipóteses  do  art. 42  e  da  locação  para  temporada,  o locador  não  poderá  exigir  o
pagamento antecipado do aluguel.
Art.  21.  O  aluguel  da  sublocação  não  poderá  exceder  o  da  locação;  nas  habitações  coletivas
multifamiliares, a soma dos aluguéis não poderá ser superior ao dobro do valor da locação.
Parágrafo único. O descumprimento deste artigo autoriza o sublocatário a reduzir o aluguel até os limites
nele estabelecidos.
SEÇÃO IV
Dos deveres do locador e do locatário
Art. 22. O locador é obrigado a:
I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina;
II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
V - fornecer ao locatário, caso  este  solicite, descrição  minuciosa do  estado  do imóvel,  quando  de sua
entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;
VI -  fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas, vedada a quitação
genérica;
VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas
as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador;
VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou
venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato;




IX  -  exibir  ao  locatário,  quando  solicitado,  os  comprovantes  relativos  às  parcelas  que  estejam  sendo
exigidas;
X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.
Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aquelas que não se refiram aos
gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente:
a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;
c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao
início da locação;
e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte e
de lazer;
f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
g) constituição de fundo de reserva.
Art. 23. O locatário é obrigado a:
I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente exigíveis, no prazo
estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando
outro local não tiver sido indicado no contrato;
II - servir - se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e
com o fim a que se destina, devendo tratá - lo com o mesmo cuidado como se fosse seu;
III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do
seu uso normal;
IV - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de  qualquer dano  ou defeito  cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocadas
por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos;
VI - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito do
locador;
VII - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais,
bem  como qualquer  intimação, multa  ou  exigência  de autoridade pública,  ainda que  dirigida a ele,
locatário;
VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto;
IX - permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de
dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista
no art. 27;
X - cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos;
XI - pagar o prêmio do seguro de fiança;
XII - pagar as despesas ordinárias de condomínio.
1º  Por  despesas  ordinárias  de  condomínio  se  entendem  as  necessárias  à  administração  respectiva,
especialmente:
a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do condomínio;
b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;
c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;
d)  manutenção  e  conservação  das  instalações  e  equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos  e  de
segurança, de uso comum;
e)  manutenção  e  conservação  das  instalações  e  equipamentos  de  uso  comum  destinados  à  prática  de
esportes e lazer;
f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas;
g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;
h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;
i)  reposição  do  fundo  de  reserva,  total  ou  parcialmente  utilizado  no  custeio  ou  complementação  das
despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo se referentes a período anterior ao início da locação.
2º O  locatário fica  obrigado ao  pagamento das  despesas referidas no  parágrafo anterior, desde que
comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo a comprovação
das mesmas.
3º  No  edifício constituído  por  unidades  imobiliárias  autônomas,  de  propriedade  da  mesma  pessoa,  os
locatários  ficam  obrigados  ao  pagamento  das  despesas  referidas  no  §  1º  deste  artigo,  desde  que
comprovadas.
Art.  24.  Nos  imóveis  utilizados  como  habitação  coletiva  multifamiliar,  os  locatários  ou  sublocatários
poderão  depositar  judicialmente  o  aluguel  e  encargos  se  a  construção  for  considerada  em  condições
precárias pelo Poder Público.
1º O levantamento dos depósitos somente será deferido com a comunicação, pela autoridade pública, da
regularização do imóvel.




[image: alt]2º  Os  locatários  ou  sublocatários  que  deixarem  o  imóvel  estarão  desobrigados  do  aluguel  durante  a
execução das obras necessárias à regularização.
3º  Os depósitos  efetuados em juízo  pelos  locatários  e  sublocatários  poderão  ser  levantados,  mediante
ordem judicial, para realização das obras ou serviços necessários à regularização do imóvel.
Art.  25.  Atribuída  ao  locatário  a  responsabilidade  pelo  pagamento  dos  tributos,  encargos  e  despesas
ordinárias de condomínio, o locador poderá cobrar tais verbas juntamente com o aluguel do mês a que se
refiram.
Parágrafo  único.  Se  o  locador  antecipar  os  pagamentos,  a  ele  pertencerão  as  vantagens  daí  advindas,
salvo se o locatário reembolsá - lo integralmente.
Art. 26. Necessitando o imóvel de reparos urgentes,  cuja realização  incumba ao  locador,  o locatário é
obrigado a consenti - los.
Parágrafo  único.  Se  os  reparos  durarem  mais  de  dez  dias,  o  locatário  terá  direito  ao  abatimento  do
aluguel, proporcional ao período excedente; se mais de trinta dias, poderá resilir o contrato.
SEÇÃO V
Do direito de preferência
Art. 27. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em
pagamento, o locatário tem preferência para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com
terceiros,  devendo  o  locador  dar  -  lhe  conhecimento  do  negócio  mediante  notificação  judicial,
extrajudicial ou outro meio de ciência inequívoca.
Parágrafo único. A comunicação deverá conter todas as condições do negócio e, em especial, o preço, a
forma de pagamento, a existência de ônus reais, bem como o local e horário em que pode ser examinada
a documentação pertinente.
Art. 28. O direito de preferência do locatário caducará se não manifestada, de maneira inequívoca, sua
aceitação integral à proposta, no prazo de trinta dias.
Art. 29. Ocorrendo aceitação da proposta, pelo locatário, a posterior desistência do negócio pelo locador
acarreta, a este, responsabilidade pelos prejuízos ocasionados, inclusive lucros cessantes.
Art.  30.  Estando  o imóvel  sublocado em sua  totalidade,  caberá  a  preferência  ao  sublocatário  e, em
seguida, ao locatário. Se forem vários os sublocatários, a preferência caberá a todos, em comum, ou a
qualquer deles, se um só for o interessado.
Parágrafo único. Havendo pluralidade de pretendentes, caberá a preferência ao locatário mais antigo, e,
se da mesma data, ao mais idoso.
Art. 31. Em se tratando de alienação de mais de uma unidade imobiliária, o direito de preferência incidirá
sobre a totalidade dos bens objeto da alienação.
Art. 32. O  direito  de preferência  não alcança  os  casos de  perda  da propriedade  ou venda  por  decisão
judicial, permuta, doação, integralização de capital, cisão, fusão e incorporação.
Parágrafo único. Nos contratos firmados a partir de 1
o
 de outubro de 2001, o direito de preferência de que
trata este artigo não alcançará também os casos de constituição da propriedade fiduciária e de perda da
propriedade  ou  venda  por  quaisquer  formas  de  realização  de  garantia,  inclusive  mediante  leilão
extrajudicial,  devendo  essa  condição  constar  expressamente  em  cláusula  contratual  específica,
destacando-se das demais por sua apresentação gráfica. (Incluído pela Lei n. 10.931, de 2004)
Art.  33.  O  locatário  preterido  no  seu  direito  de  preferência  poderá  reclamar  do  alienante  as  perdas  e
danos ou, depositando o preço e demais despesas do ato de transferência, haver para si o imóvel locado,
se o requerer no prazo de seis meses, a  contar do registro  do ato no cartório de imóveis, desde  que  o
contrato  de locação  esteja  averbado  pelo menos trinta  dias antes  da alienação  junto à  matrícula  do
imóvel.
Parágrafo único. A averbação far - se - á à vista de qualquer das vias do contrato de locação desde que
subscrito também por duas testemunhas.
Art. 34. Havendo  condomínio no  imóvel,  a  preferência  do  condômino  terá  prioridade  sobre a  do
locatário.
SEÇÃO VI
Das benfeitorias
Art. 35. Salvo expressa disposição contratual em contrário, as benfeitorias necessárias introduzidas pelo
locatário, ainda  que  não  autorizadas  pelo  locador, bem como  as  úteis,  desde  que  autorizadas,  serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção.
Art. 36. As benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis, podendo ser levantadas pelo locatário, finda
a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.
SEÇÃO VII
Das garantias locatícias
Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes modalidades de garantia:
I - caução;
II - fiança;
III - seguro de fiança locatícia.
IV - cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento. (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)
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contrato de locação.
Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis.
§  1º A caução  em bens  móveis deverá  ser registrada  em cartório de  títulos e documentos;  a  em  bens
imóveis deverá ser averbada à margem da respectiva matrícula.
§ 2º A  caução  em dinheiro,  que  não  poderá  exceder  o  equivalente a  três  meses de  aluguel, será
depositada  em  caderneta  de  poupança,  autorizada,  pelo  Poder  Público  e  por  ele  regulamentada,
revertendo em benefício do locatário todas as vantagens dela decorrentes por ocasião do levantamento da
soma respectiva.
§ 3º A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no prazo de trinta dias, em caso de concordata,
falência ou liquidação das sociedades emissoras.
Art.  39.  Salvo disposição  contratual  em  contrário,  qualquer  das  garantias  da  locação  se  estende  até  a
efetiva devolução do imóvel.
Art. 40. O locador poderá exigir novo fiador ou a substituição da modalidade de garantia, nos seguintes
casos:
I - morte do fiador;
II - ausência, interdição, falência ou insolvência do fiador, declaradas judicialmente;
III  -  alienação  ou  gravação  de  todos  os  bens  imóveis  do  fiador  ou  sua  mudança  de residência  sem
comunicação ao locador;
IV - exoneração do fiador;
V - prorrogação da locação por prazo indeterminado, sendo a fiança ajustada por prazo certo;
VI - desaparecimento dos bens móveis;
VII - desapropriação ou alienação do imóvel.
VIII  -  exoneração  de  garantia  constituída  por  quotas  de  fundo  de  investimento;  (Incluído  pela  Lei  n.
11.196, de 2005)
IX - liquidação ou encerramento do fundo de investimento de que trata o inciso IV do art. 37 desta Lei.
(Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)
Art. 41. O seguro de fiança locatícia abrangerá a totalidade das obrigações do locatário.
Art.  42.  Não  estando  a  locação  garantida  por  qualquer  das  modalidades,  o  locador  poderá  exigir  do
locatário o pagamento do aluguel e encargos até o sexto dia útil do mês vincendo.
SEÇÃO VIII
Das penalidades criminais e civis
Art. 43. Constitui contravenção penal, punível com prisão simples de cinco dias a seis meses ou multa de
três a doze meses do valor do último aluguel atualizado, revertida em favor do locatário:
I - exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor além do aluguel e encargos permitidos;
II  -  exigir,  por  motivo  de  locação  ou  sublocação,  mais  de  uma  modalidade  de  garantia  num  mesmo
contrato de locação;
III - cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hipótese do art. 42 e da locação para temporada.
Art. 44. Constitui crime de ação pública, punível com detenção de três meses a um ano, que poderá ser
substituída pela prestação de serviços à comunidade:
I  -  recusar  -  se  o  locador  ou  sublocador,  nas  habitações  coletivas  multifamiliares,  a  fornecer  recibo
discriminado do aluguel e encargos;
II - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a entrega do imóvel, no caso do inciso III do
art. 47, de usá - lo para o fim declarado ou, usando - o , não o fizer pelo prazo mínimo de um ano;
III - não iniciar o proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, nos casos do inciso IV
do art. 9º, inciso IV do art. 47, inciso I do art. 52 e inciso II do art. 53, a demolição ou a reparação do
imóvel, dentro de sessenta dias contados de sua entrega;
IV - executar o despejo com inobservância do disposto no § 2º do art. 65.
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, poderá o prejudicado reclamar,
em processo próprio, multa equivalente a um mínimo de doze e um máximo de vinte e quatro meses do
valor  do último  aluguel atualizado  ou do  que  esteja  sendo cobrado  do novo  locatário,  se  realugado  o
imóvel.
SEÇÃO IX
Das nulidades
Art. 45. São nulas de pleno direito as cláusulas do contrato de locação que visem a elidir os objetivos da
presente lei, notadamente as que proíbam a prorrogação prevista no art. 47, ou que afastem o direito à
renovação, na hipótese do art. 51, ou que imponham obrigações pecuniárias para tanto.
CAPÍTULO II
Das Disposições Especiais
SEÇÃO I
Da locação residencial
Art. 46. Nas locações ajustadas por escrito e por prazo igual ou superior a trinta meses, a resolução do
contrato ocorrerá findo o prazo estipulado, independentemente de notificação ou aviso.




§ 1º Findo o prazo ajustado, se o locatário continuar na posse do imóvel alugado por mais de trinta dias
sem oposição do locador, presumir - se - á prorrogada a locação por prazo indeterminado, mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato.
§  2º Ocorrendo  a  prorrogação,  o  locador  poderá  denunciar o  contrato  a  qualquer  tempo,  concedido  o
prazo de trinta dias para desocupação.
Art. 47. Quando ajustada verbalmente ou por escrito e como prazo inferior a trinta meses, findo o prazo
estabelecido, a locação prorroga - se automaticamente, por prazo indeterminado, somente podendo ser
retomado o imóvel:
I - Nos casos do art. 9º;
II  - em decorrência de  extinção  do contrato de  trabalho,  se a  ocupação do imóvel pelo  locatário
relacionada com o seu emprego;
III - se for pedido para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro,  ou  para uso  residencial  de
ascendente  ou descendente  que não  disponha, assim  como seu  cônjuge  ou companheiro, de  imóvel
residencial próprio;
IV - se for pedido para demolição e edificação licenciada ou para a realização de obras aprovadas pelo
Poder  Público, que  aumentem  a área  construída,  em, no  mínimo,  vinte  por  cento ou,  se  o imóvel  for
destinado a exploração de hotel ou pensão, em cinqüenta por cento;
V - se a vigência ininterrupta da locação ultrapassar cinco anos.
§ 1º Na hipótese do inciso III, a necessidade deverá ser judicialmente demonstrada, se:
a) O retomante, alegando necessidade de usar o imóvel, estiver ocupando, com a mesma finalidade, outro
de  sua  propriedade  situado  nas  mesma  localidade  ou,  residindo  ou  utilizando  imóvel  alheio,  já  tiver
retomado o imóvel anteriormente;
b) o ascendente ou descendente, beneficiário da retomada, residir em imóvel próprio.
§  2º  Nas  hipóteses  dos  incisos  III  e  IV,  o  retomante  deverá  comprovar  ser  proprietário,  promissário
comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável, com imissão na posse do imóvel e título
registrado junto à matrícula do mesmo.
SEÇÃO II
Das locação para temporada
Art. 48. Considera  - se locação  para temporada  aquela destinada à  residência temporária do locatário,
para prática de lazer, realização de cursos, tratamento de saúde, feitura de obras em seu imóvel, e outros
fatos que decorrem tão-somente de determinado tempo, e contratada por prazo não superior a noventa
dias, esteja ou não mobiliado o imóvel.
Parágrafo  único.  No  caso  de  a  locação  envolver  imóvel  mobiliado,  constará  do  contrato,
obrigatoriamente, a descrição dos móveis e utensílios que o guarnecem, bem como o estado em que se
encontram.
Art. 49. O locador poderá receber de uma só vez e antecipadamente os aluguéis e encargos, bem como
exigir qualquer das  modalidades de garantia previstas no art. 37 para atender as demais obrigações do
contrato.
Art. 50. Findo o prazo ajustado, se o locatário permanecer no imóvel sem oposição do locador por mais
de trinta dias, presumir - se - á prorrogada a locação por tempo indeterminado, não mais sendo exigível o
pagamento antecipado do aluguel e dos encargos.
Parágrafo  único.  Ocorrendo  a  prorrogação,  o  locador somente poderá  denunciar o  contrato após trinta
meses de seu início ou nas hipóteses do art. 47.
SEÇÃO III
Da locação não residencial
Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao  comércio,  o locatário terá direito a renovação do
contrato, por igual prazo, desde que, cumulativamente:
I - o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo determinado;
II - o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos ininterruptos dos contratos escritos seja
de cinco anos;
III - o locatário esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e ininterrupto de
três anos.
1º O direito assegurado neste artigo poderá ser exercido pelos cessionários ou sucessores da locação; no
caso de sublocação total do imóvel, o direito a renovação somente poderá ser exercido pelo sublocatário.
2º Quando o contrato autorizar que o locatário utilize o imóvel para as atividades de sociedade de que
faça parte e que a esta passe a pertencer o fundo de comércio, o direito a renovação poderá ser exercido
pelo locatário ou pela sociedade.
3º Dissolvida a sociedade comercial por morte de um dos sócios, o sócio sobrevivente fica sub - rogado
no direito a renovação, desde que continue no mesmo ramo.
4º O direito a renovação do contrato estende - se às locações celebradas por indústrias e sociedades civis
com fim lucrativo, regularmente constituídas, desde que ocorrentes os pressupostos previstos  neste
artigo.
5º Do direito a renovação decai aquele que não propuser a ação no interregno de um ano, no máximo, até
seis meses, no mínimo, anteriores à data da finalização do prazo do contrato em vigor.
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I - por determinação do Poder Público, tiver que realizar no imóvel obras que importarem na sua radical
transformação; ou para fazer modificações de tal natureza que aumente o valor do negócio  ou da
propriedade;
II - o imóvel vier a ser utilizado por ele próprio ou para transferência de fundo de comércio existente há
mais de um ano, sendo detentor da maioria do capital o locador, seu cônjuge, ascendente ou descendente.
1º Na hipótese do inciso II, o imóvel não poderá ser destinado ao uso do mesmo ramo do locatário, salvo
se a locação também envolvia o fundo de comércio, com as instalações e pertences.
2º Nas locações de espaço em shopping centers , o locador não poderá recusar a renovação do contrato
com fundamento no inciso II deste artigo.
3º O locatário terá direito a indenização para ressarcimento dos prejuízos e dos lucros cessantes que tiver
que  arcar  com  mudança,  perda  do  lugar  e  desvalorização  do  fundo  de  comércio,  se  a  renovação  não
ocorrer em razão de proposta de terceiro, em melhores condições, ou se o locador, no prazo de três meses
da entrega do imóvel, não der o destino alegado ou não iniciar as obras determinadas pelo Poder Público
ou que declarou pretender realizar.
Art. 53. Nas locações de imóveis utilizados por hospitais, unidades sanitárias oficiais, asilos, bem como
de estabelecimento de saúde  e de ensino autorizados e  fiscalizados pelo Poder Público, o contrato
somente poderá ser rescindido:
Art.  53  -  Nas  locações  de  imóveis  utilizados  por  hospitais,  unidades  sanitárias  oficiais,  asilos,
estabelecimentos  de  saúde  e  de  ensino  autorizados  e  fiscalizados  pelo  Poder  Público,  bem  como  por
entidades religiosas devidamente registradas, o contrato somente poderá ser rescindido. (Redação dada
pela Lei n. 9.256, de 9.1.1996)
I - nas hipóteses do art. 9º;
II - se o proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável e imitido
na posse, com título registrado,  que haja quitado o preço  da promessa ou que, não  o tendo  feito, seja
autorizado pelo proprietário, pedir o imóvel para demolição, edificação, licenciada ou reforma que venha
a resultar em aumento mínimo de cinqüenta por cento da área útil.
Art. 54. Nas  relações  entre  lojistas  e empreendedores  de  shopping  center  , prevalecerão  as  condições
livremente  pactuadas  nos  contratos  de  locação  respectivos  e  as  disposições  procedimentais  previstas
nesta lei.
1º O empreendedor não poderá cobrar do locatário em shopping center :
a) as despesas referidas nas alíneas a , b e d do parágrafo único do art. 22; e
b)  as despesas  com obras  ou  substituições  de equipamentos,  que impliquem modificar  o  projeto  ou  o
memorial descritivo da data do habite - se e obras de paisagismo nas partes de uso comum.
2º  As despesas  cobradas  do  locatário  devem  ser  previstas  em  orçamento,  salvo  casos  de  urgência  ou
força maior, devidamente demonstradas, podendo o locatário, a cada sessenta dias, por si ou entidade de
classe exigir a comprovação das mesmas.
Art. 55. Considera - se locação não residencial quando o locatário for pessoa jurídica e o imóvel, destinar
- se ao uso de seus titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados.
Art. 56. Nos demais casos de locação não residencial, o contrato por prazo determinado cessa, de pleno
direito, findo o prazo estipulado, independentemente de notificação ou aviso.
Parágrafo único. Findo o prazo estipulado, se o locatário permanecer no imóvel por mais de trinta dias
sem oposição do locador, presumir - se - á prorrogada a locação nas condições ajustadas, mas sem prazo
determinado.
Art. 57. O contrato de locação por prazo indeterminado pode ser denunciado por escrito, pelo locador,
concedidos ao locatário trinta dias para a desocupação.
TÍTULO II
Dos Procedimentos
CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Art. 58. Ressalvados os casos previstos no parágrafo único do art. 1º, nas ações de despejo, consignação
em  pagamento  de aluguel  e  acessório da  locação, revisionais  de aluguel  e  renovatórias de  locação,
observar - se - á o seguinte:
I - os processos tramitam durante as férias forenses e não se suspendem pela superveniência delas;
II - é competente para conhecer e julgar tais ações o foro do lugar da situação do imóvel, salvo se outro
houver sido eleito no contrato;
III - o valor da causa corresponderá a doze meses de aluguel, ou, na hipótese do inciso II do art. 47, a três
salários vigentes por ocasião do ajuizamento;
IV -  desde que  autorizado no  contrato,  a citação,  intimação ou notificação far  -  se  -  á  mediante
correspondência  com  aviso  de  recebimento,  ou,  tratando  -  se  de  pessoa  jurídica  ou  firma  individual,
também  mediante  telex  ou fac-símile  ,  ou,  ainda,  sendo  necessário,  pelas  demais  formas  previstas  no
Código de Processo Civil;
V - os recursos interpostos contra as sentenças terão efeito somente devolutivo.
CAPÍTULO II
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Art. 59. Com as modificações constantes deste capítulo, as ações de despejo terão o rito ordinário.
§  1º Conceder -  se - á  liminar  para  desocupação  em quinze dias,  independentemente  da  audiência  da
parte contrária e desde que prestada a caução no valor equivalente a três meses de aluguel, nas ações que
tiverem por fundamento exclusivo:
I - o descumprimento do mútuo acordo (art. 9º, inciso I), celebrado por escrito e assinado pelas partes e
por  duas  testemunhas,  no  qual  tenha  sido  ajustado  o  prazo  mínimo  de  seis  meses  para  desocupação,
contado da assinatura do instrumento;
II - o disposto no inciso II do art. 47, havendo prova escrita da rescisão do contrato de trabalho ou sendo
ela demonstrada em audiência prévia;
III - o término do prazo da locação para temporada, tendo sido proposta a ação de despejo em até trinta
dias após o vencimento do contrato;
IV - a morte do locatário sem deixar sucessor legítimo na locação, de acordo com o referido no inciso I
do art. 11, permanecendo no imóvel pessoas não autorizadas por lei;
V - a permanência do sublocatário no imóvel, extinta a locação, celebrada com o locatário.
2º Qualquer que seja o fundamento da ação dar - se - á ciência do pedido aos sublocatários, que poderão
intervir no processo como assistentes.
Art. 60. Nas ações de despejo fundadas no inciso IV do art. 9º, inciso IV do art. 47 e inciso II do art. 53,
a petição inicial deverá ser instruída com prova da propriedade do imóvel ou do compromisso registrado.
Art. 61 Nas ações fundadas no § 2º do art. 46 e nos incisos III e IV do art. 47, se o locatário, no prazo da
contestação,  manifestar sua concordância  com a desocupação do imóvel, o  juiz acolherá o  pedido
fixando  prazo  de  seis  meses  para  a  desocupação,  contados  da  citação,  impondo  ao  vencido  a
responsabilidade pelas custas e honorários advocatícios de vinte por cento sobre o valor dado à causa. Se
a desocupação ocorrer dentro do prazo fixado, o réu ficará isento dessa responsabilidade; caso contrário,
será expedido mandado de despejo.
Art.  62.  Nas  ações  de despejo  fundadas  na  falta  de  pagamento  de  aluguel  e  acessórios da  locação,
observar - se - á o seguinte:
I - o pedido de rescisão da locação poderá ser cumulado com o de cobrança dos aluguéis e acessórios da
locação, devendo ser apresentado, com a inicial, cálculo discriminado do valor do débito;
II - o locatário poderá evitar a rescisão da locação requerendo, no prazo da contestação, autorização para
o pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito judicial, incluídos:
a) os aluguéis e acessórios da locação que vencerem até a sua efetivação;
b) as multas ou penalidades contratuais, quando exigíveis;
c) os juros de mora;
d) as custas e os honorários do advogado do locador, fixados em dez por cento sobre o montante devido,
se do contrato não constar disposição diversa;
III - autorizada a emenda da  mora  e  efetuado o  depósito judicial até  quinze dias após a  intimação do
deferimento, se o locador alegar que a oferta não é integral, justificando a diferença, o locatário poderá
complementar o depósito no prazo de dez dias, contados da ciência dessa manifestação;
IV  -  não sendo complementado  o  depósito,  pedido  de rescisão  prosseguirá  pela  diferença,  podendo  o
locador levantar a quantia depositada;
V - os aluguéis que forem vencendo até a sentença deverão ser depositados à disposição do juízo, nos
respectivos vencimentos, podendo o locador levantá - los desde que incontroversos;
VI - havendo cumulação dos pedidos de rescisão da locação e cobrança dos aluguéis, a execução desta
pode ter início antes da desocupação do imóvel, caso ambos tenham sido acolhidos.
Parágrafo único. Não se admitirá a emenda da mora se o locatário já houver utilizado essa faculdade por
duas vezes nos doze meses imediatamente anteriores à propositura da ação.
Art.  63.  Julgada  procedente  a  ação  de  despejo,  o  juiz  fixará  prazo  de  trinta  dias  para  a  desocupação
voluntária, ressalvado o disposto nos parágrafos seguintes:
1º O prazo será de quinze dias se:
a) entre a citação e a sentença de primeira instância houverem decorrido mais de quatro meses; ou
b) o despejo houver sido decretado com fundamento nos incisos II e III do art. 9° ou no § 2° do art. 46.
§ 2° Tratando-se de estabelecimento de ensino autorizado e fiscalizado pelo Poder Público, respeitado o
prazo mínimo de seis meses e o máximo de um ano, o juiz disporá de modo que a desocupação coincida
com o período de férias escolares.
§ 3° Tratando-se de hospitais, repartições públicas, unidades sanitárias oficiais, asilos e estabelecimentos
de  saúde  e  de  ensino  autorizados  e  fiscalizados  pelo  Poder  Público,  e  o  despejo  for  decretado  com
fundamento no inciso IV do art. 9° ou no inciso II do art. 53, o prazo será de um ano, exceto nos casos
em que entre a citação e a sentença de primeira instância houver decorrido mais de um ano, hipótese em
que o prazo será de seis meses.
§ 3º Tratando-se de hospitais, repartições públicas, unidades sanitárias oficiais, asilos, estabelecimentos
de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder Público, bem como por entidades religiosas
devidamente registradas, e o despejo for decretado com fundamento no inciso IV do art. 9º ou no inciso
II do art. 53, o prazo será de um ano, exceto no caso em que entre a citação e a sentença de primeira




[image: alt]instância houver decorrido mais de um ano, hipótese em que o prazo será de seis meses. (Redação dada
pela Lei n. 9.256, de 9.1.1996)
§  4°  A  sentença  que  decretar  o  despejo  fixará  o  valor  da  caução  para  o  caso  de  ser  executada
provisoriamente.
Art. 64. Salvo nas hipóteses das ações fundadas nos incisos I, II e IV do art. 9°, a execução provisória do
despejo  dependerá  de  caução  não  inferior  a  doze  meses  e  nem  superior  a  dezoito  meses  do  aluguel,
atualizado até a data do depósito da caução.
§ 1° A caução poderá ser real ou fidejussória e será prestada nos autos da execução provisória.
§ 2° Ocorrendo a reforma da sentença ou da decisão que concedeu liminarmente o despejo, o valor da
caução reverterá em favor do réu, como indenização mínima das perdas e danos, podendo este reclamar,
em ação própria, a diferença pelo que a exceder.
Art.  65.  Findo  o  prazo  assinado  para  a  desocupação,  contado  da  data  da  notificação,  será  efetuado  o
despejo, se necessário com emprego de força, inclusive arrombamento.
1° Os móveis e utensílios serão entregues à guarda de depositário, se não os quiser retirar o despejado.
2°  O  despejo  não  poderá  ser  executado  até  o  trigésimo  dia  seguinte  ao  do  falecimento  do  cônjuge,
ascendente, descendente ou irmão de qualquer das pessoas que habitem o imóvel.
Art. 66. Quando o imóvel for abandonado após ajuizada a ação, o locador poderá imitir-se na posse do
imóvel.
CAPÍTULO III
Da Ação de Consignação de Aluguel e Acessórios da Locação
Art. 67. Na ação que objetivar o pagamento dos aluguéis e acessórios da locação mediante consignação,
será observado o seguinte:
I  -  a  petição  inicial,  além  dos  requisitos  exigidos  pelo  art.  282  do  Código  de  Processo  Civil,  deverá
especificar os aluguéis e acessórios da locação com indicação dos respectivos valores;
II - determinada a citação do réu, o autor será intimado a, no prazo de vinte e quatro horas, efetuar  o
depósito judicial da importância indicada na petição inicial, sob pena de ser extinto o processo;
III - o pedido envolverá a quitação das obrigações que vencerem durante a tramitação do feito e até ser
prolatada  a sentença  de primeira  instância,  devendo  o autor promover  os depósitos nos respectivos
vencimentos;
IV - não sendo oferecida a contestação, ou se o locador receber os valores depositados, o juiz acolherá o
pedido, declarando quitadas as obrigações, condenando o réu ao pagamento das custas e honorários de
vinte por cento do valor dos depósitos;
V - a contestação do locador, além da defesa de direito que possa caber, ficará adstrita, quanto à matéria
de fato, a:
a) não ter havido recusa ou mora em receber a quantia devida;
b) ter sido justa a recusa;
c) não ter sido efetuado o depósito no prazo ou no lugar do pagamento;
d} não ter sido o depósito integral;
VI - além de contestar, o réu poderá, em reconvenção, pedir o despejo e a cobrança dos valores objeto da
consignatória  ou  da  diferença  do  depósito  inicial,  na  hipótese  de  ter  sido  alegado  não  ser  o  mesmo
integral;
VII  -  o autor  poderá complementar  o depósito  inicial, no  prazo  de  cinco dias  contados  da  ciência do
oferecimento da resposta, com acréscimo de dez por cento sobre o valor da diferença. Se tal ocorrer, o
juiz declarará quitadas as obrigações, elidindo a rescisão da locação, mas imporá ao autor-reconvindo a
responsabilidade pelas custas e honorários advocatícios de vinte por cento sobre o valor dos depósitos;
VIII - havendo, na reconvenção, cumulação dos pedidos de rescisão da locação e cobrança dos valores
objeto da  consignatória, a execução desta somente poderá ter início após obtida a  desocupação do
imóvel, caso ambos tenham sido acolhidos.
Parágrafo único. O réu poderá levantar a qualquer momento as importâncias depositadas sobre as quais
não penda controvérsia.
CAPÍTULO IV
Da Ação Revisional de Aluguel
Art. 68. Na ação revisional de aluguel, que terá o rito sumaríssimo, observar-se-á o seguinte:
I  - além  dos  requisitos  exigidos  pelos  arts.  276  e  282  do  Código  de  Processo  Civil,  a  petição  inicial
deverá indicar o valor do aluguel cuja fixação é pretendida;
II - ao designar a audiência de instrução e julgamento, o juiz, se houver pedido e com base nos elementos
fornecidos pelo autor ou nos que indicar, fixará aluguel provisório, não excedente a oitenta por cento do
pedido, que será devido desde a citação;
III - sem prejuízo da contestação e até a audiência, o réu poderá pedir seja revisto o aluguel provisório,
fornecendo os elementos para tanto;
IV - na audiência de instrução e julgamento, apresentada a contestação, que deverá conter contraproposta
se houver discordância quanto ao valor pretendido, o juiz tentará a conciliação e, não sendo esta possível,
suspenderá o  ato para  a  realização  de perícia, se  necessária, designando, desde logo, audiência em
continuação.




[image: alt]1° Não caberá ação revisional na pendência de prazo para desocupação do imóvel (arts. 46, parágrafo 2°
e 57), ou quando tenha sido este estipulado amigável ou judicialmente.
2° No curso  da ação de revisão,  o aluguel provisório  será reajustado  na  periodicidade  pactuada  ou na
fixada em lei.
Art.  69.  O  aluguel  fixado  na  sentença  retroage  à  citação,  e  as  diferenças  devidas  durante  a  ação  de
revisão,  descontados  os  alugueres  provisórios  satisfeitos,  serão  pagas  corrigidas,  exigíveis  a  partir  do
trânsito em julgado da decisão que fixar o novo aluguel.
1° Se pedido pelo locador, ou sublocador, a sentença poderá estabelecer periodicidade de reajustamento
do aluguel diversa daquela prevista no contrato revisando, bem como adotar outro indexador para
reajustamento do aluguel.
2° A execução das diferenças será feita nos autos da ação de revisão.
Art.  70.  Na  ação de  revisão  do  aluguel,  o  juiz  poderá  homologar  acordo  de  desocupação,  que  será
executado mediante expedição de mandado de despejo.
CAPÍTULO V
Da Ação Renovatória
Art. 71. Além dos demais requisitos exigidos no art. 282 do Código de Processo Civil, a petição inicial
da ação renovatória deverá ser instruída com:
I - prova do preenchimento dos requisitos dos incisos I, II e III do art. 51;
II - prova do exato cumprimento do contrato em curso;
III - prova da quitação dos impostos e taxas que incidiram sobre o imóvel e cujo pagamento lhe
incumbia;
IV - indicação clara e precisa das condições oferecidas para a renovação da locação;
V - indicação de fiador quando houver no contrato a renovar e, quando não for o mesmo, com indicação
do  nome ou  denominação  completa,  número  de  sua  inscrição  no  Ministério  da  Economia,  Fazenda  e
Planejamento, endereço e, tratando-se de pessoa natural, a nacionalidade, o estado civil, a profissão e o
número da carteira de identidade, comprovando, em qualquer caso e desde logo, a idoneidade financeira;
VI - prova de que o fiador do contrato ou o que o substituir na renovação aceita os encargos da fiança,
autorizado por seu cônjuge, se casado for;
VII - prova, quando for o caso, de ser cessionário ou sucessor,  em virtude  de  título  oponível ao
proprietário.
Parágrafo único. Proposta a ação pelo sublocatário do imóvel ou de parte dele, serão citados o sublocador
e o locador, como litisconsortes, salvo se, em virtude de locação originária ou renovada, o sublocador
dispuser  de  prazo  que  admita  renovar  a  sublocação;  na  primeira  hipótese,  procedente  a  ação,  o
proprietário ficará diretamente obrigado à renovação.
Art. 72. A contestação do locador, além da defesa de direito que possa caber, ficará adstrita, quanto à
matéria de fato, ao seguinte:
I - não preencher o autor os requisitos estabelecidos nesta lei;
II - não atender, a proposta do locatário, o valor locativo real do imóvel na época da renovação, excluída
a valorização trazida por aquele ao ponto ou lugar;
III - ter proposta de terceiro para a locação, em condições melhores;
IV - não estar obrigado a renovar a locação (incisos I e II do art. 52).
1° No caso do inciso II, o locador deverá apresentar,  em contraproposta, as condições de  locação que
repute compatíveis com o valor locativo real e atual do imóvel.
2° No caso do inciso III, o locador deverá juntar prova documental da proposta do terceiro, subscrita por
este e por duas testemunhas, com clara indicação do ramo a ser explorado, que não poderá ser o mesmo
do locatário. Nessa hipótese, o locatário poderá, em réplica, aceitar tais condições para obter a renovação
pretendida.
3° No caso do inciso I do art. 52, a contestação deverá trazer prova da determinação do Poder Público ou
relatório pormenorizado das  obras a serem realizadas e  da estimativa de  valorização que sofrerá o
imóvel, assinado por engenheiro devidamente habilitado.
4° Na contestação, o locador, ou sublocador, poderá pedir, ainda, a fixação de aluguel provisório, para
vigorar a partir do primeiro mês do prazo do contrato a ser renovado, não excedente a oitenta por cento
do pedido, desde que apresentados elementos hábeis para aferição do justo valor do aluguel.
5° Se pedido pelo locador, ou sublocador, a sentença poderá estabelecer periodicidade de reajustamento
do aluguel diversa daquela  prevista no  contrato renovando, bem como adotar outro indexador para
reajustamento do aluguel.
Art. 73. Renovada a locação, as diferenças dos aluguéis vencidos serão executadas nos próprios autos da
ação e pagas de uma só vez.
Art. 74. Não sendo renovada a locação, o juiz fixará o prazo de até seis meses após o trânsito em julgado
da sentença para desocupação, se houver pedido na contestação.
Art.  75.  Na  hipótese  do  inciso  III  do  art.  72,  a  sentença  fixará  desde  logo  a  indenização  devida  ao
locatário em conseqüência da não prorrogação da locação, solidariamente devida pelo  locador e o
proponente.
TÍTULO III
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Art. 76. Não se aplicam as disposições desta lei aos processos em curso.
Art. 77. Todas as locações  residenciais que tenham sido  celebradas  anteriormente  à  vigência  desta  lei
serão automaticamente prorrogadas por tempo indeterminado, ao término do prazo ajustado no contrato.
Art. 78. As locações residenciais que tenham sido celebradas anteriormente à vigência desta lei e que já
vigorem ou venham a vigorar por prazo indeterminado, poderão ser denunciadas pelo locador, concedido
o prazo de doze meses para a desocupação.
Parágrafo único. Na hipótese de ter havido revisão judicial ou amigável do aluguel, atingindo o preço do
mercado, a denúncia somente poderá ser exercitada após vinte e quatro meses da data da revisão, se esta
ocorreu nos doze meses anteriores à data da vigência desta lei.
Art. 79. No que for omissa esta lei aplicam-se as normas do Código Civil e do Código de Processo Civil.
Art.  80.  Para  os  fins  do  inciso  I  do  art.  98  da  Constituição  Federal,  as  ações  de  despejo  poderão  ser
consideradas como causas cíveis de menor complexidade.
Art. 81. O inciso II do art. 167 e o art. 169 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a vigorar
com as seguintes alterações:
"Art. 167. ..........................................................
II - .....................................................................
16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência."
"Art. 169. .............................................................
..............................................................................
III - o registro previsto no n° 3 do inciso I do art. 167, e a averbação prevista no n° 16 do inciso II do art.
167 serão efetuados no cartório onde o imóvel esteja matriculado mediante apresentação de qualquer das
vias do contrato, assinado pelas partes e subscrito por duas testemunhas, bastando a coincidência entre o
nome de um dos proprietários e o locador."
Art. 82. O art. 3° da Lei n° 8.009, de 29 de março de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso
VII:
"Art. 3° .................................................................
.............................................................................
VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação."
Art. 83. Ao art. 24 da Lei n° 4.591, de 16 de dezembro de 1964 fica acrescido o seguinte § 4°:
"Art. 24. ...............................................................
.............................................................................
4°  Nas  decisões  da  assembléia  que  envolvam  despesas  ordinárias  do  condomínio,  o  locatário  poderá
votar, caso o condômino locador a ela não compareça."
Art. 84. Reputam-se válidos os registros dos contratos de locação de imóveis, realizados até a data da
vigência desta lei.
Art.  85. Nas  locações residenciais,  é  livre a  convenção do  aluguel  quanto a  preço,  periodicidade  e
indexador  de reajustamento,  vedada  a  vinculação à  variação do  salário mínimo, variação cambial  e
moeda estrangeira:
I dos imóveis novos, com habite-se concedido a partir da entrada em vigor desta lei;
II - dos demais imóveis não enquadrados no inciso anterior, em relação aos contratos celebrados, após
cinco anos de entrada em vigor desta lei.
Art. 86. O art. 8° da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8° O sistema financeiro da habitação, destinado a facilitar e promover a construção e a aquisição da
casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população, será integrado."
Art. 87. (Vetado).
Art. 88. (Vetado).
Art. 89. Esta lei entrará em vigor sessenta dias após a sua publicação.
Art. 90. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente:
I  -  o  Decreto  n°  24.150,  de  20  de  abril  de  1934;    REGULA  AS  CONDICOES E  PROCESSO  DE
RENOVAMENTO  DOS  CONTRATOS  DE  LOCACAO  DE  IMOVEIS  DESTINADOS  A  FINS
COMERCIAIS  OU  INDUSTRIAIS.  RENOVACAO.  O  TEXTO  FOI  REPUBLICADO  POR
DETERMINACAO DO ART. 20 DA LEI 6014, 27/12/1973.
II  - a  Lei n°  6.239, de  19  de  setembro  de  1975;   Ementa:  REGULA  AS  AÇÕES  DE  DESPEJO  DE
HOSPITAIS,  UNIDADES  SANITÁRIAS  OFICIAIS,  ESTABELECIMENTOS  DE  SAÚDE  E
ENSINO)
III - a Lei n° 6.649, de 16 de maio de 1979; Legislação Anterior de Locação Imobiliária -
IV -  a  Lei  n° 6.698,  de 15 de outubro de  1979;   Ementa:  DISPOE  SOBRE  O  REAJUSTE  DO
ALUGUEL NAS LOCACOES RESIDENCIAIS, E DA OUTRAS PROV IDENCIAS. - ALTERA OS
ARTS 24, 25 E 49 DA LEI 6649, 16/05/1979, QUE "REGULA A LOCACAO PR EDIAL URBANA".




[image: alt]V - a Lei n° 7.355, de 31 de agosto de 1985;  Ementa::ALTERA O ART. 7 DA LEI 6649, DE 16 DE
MAIO DE 1979. (LEI DO INQUILINATO) - "ART. 7. O CONTRATO DE LOCACAO AJUSTADO
PELO USUFRUTUARIO OU FIDUCIARIO TERM INA COM  A EXTINCAO DO USUFRUTO OU
FIDEICOMISSO,  SALVO  SE  COM  ELE  ANUIU,  POR  ES  CRITO,  O NU-PROPRIETARIO  OU  O
FIDEICOMISSARIO,  OU  SE  A  PROPRIEDADE  SE  CONSOLID  AR  EM  MAOS  DO
USUFRUTUARIO OU DO FIDUCIARIO
VI - a  Lei  n° 7.538,  de 24 de setembro  de  1986;  SUSPENDE  A EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM
AÇÕES DE DESPEJO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
VII - a Lei n° 7.612, de 9 de julho de 1987; DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS PROCESSOS DE
DESPEJO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
e
VIII - a Lei n° 8.157, de 3 de janeiro de 1991.  MODIFICA A LEI 6.649, DE 16 DE MAIO DE 1979,
QUE REGULA A LOCAÇÃO PREDIAL URBANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Brasília, 18 de outubro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.10.1991
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Anexo III – Legislação de Flats na cidade de São Paulo.




Anexo IV – Entrevistas.
A) ENTREVISTA COM DR. ÁLVARO FONSECA
245
SP 18/05/2006
Consultor em Flats e Rede Hoteleira
A  entrevista  foi  realizada  no  escritório  do  Dr.  Álvaro,  na  empresa  Sua  Faria
Lima, 1478, Sala 304.
O  primeiro  flat  na  cidade  de  São  Paulo  foi lançado  em 1982  pela empresa
Adolfo Lindenberg. O Residencial Saint Regis, da série comercial da Gafisa, localizado
na rua Urussuí, não passava, na verdade, de um residencial com serviços.
 Em  1975,  o  Parque Hoteleiro  paulistano  estava  ultrapassado.  Foi  criada  a
Embratur e através de programas setoriais de capital próprio e de terceiros (Conjetur)
foi criada e subsidiada a linha de financiamento.
A renovação do parque hoteleiro ocorreu por volta de 1980. O mercado estava
sem dinheiro.
Isso coincide com a entrada da Accor e da Novotel no Brasil. Precisávamos de
uma hotelaria melhor, mais  bonita  e mais atual, uma vez  que  a rede hoteleira estava
desatualizada.
Essa situação possibilitou que fosse juntado  capital  de  investidores.  Já  existia
nos Estados Unidos o flat service, que era um serviço de piso. A idéia  foi adotada e
introduzida no Brasil. A Gafisa vende unidades no Brasil.




[image: alt]A Novotel agrega e cria o pool de locação hoteleira, possibilitando a locação de
curto período, de um dia, por exemplo. Até hoje existem as locações por prazo mais
longo.
Parâmetros  americanos  "pool  de  locação"  apartamento  +  serviços  hoteleiros.
Essa  criação  foi  especificamente  brasileira,  apresentando  características  próprias  e
inerentes a esse mercado.
O flat é o prédio com serviços ou sociedade de exploração de locação de
mordomias. Este é o produto imobiliário.
FLAT prédio - tem a valorização
Pool = locação, o que proporciona a renda
Há 2  demandas  neste produto  quando  do  seu  lançamento:  a  primeira,  que
passaremos a analisar, refere-se ao pool de locação:
30 a 40% dos apartamentos do empreendimento ficam no pool;
o restante fica sob o encargo do morador.
Dessa  forma,  o  produto,  quando  nasce,  apresenta  um  perfil  estritamente
residencial.  Verificamos,  por  outro lado,  que  os  primeiros  e  mais  antigos  produtos
lançados continuam neste perfil até os dias atuais. Citamos, como exemplo, o caso da
Gafisa com o empreendimento da rua Urussuí.
A segunda refere-se  ao  produto  sob  o  enfoque  do  mercado  imobiliário.  O
lançamento de um prédio com serviços + moradia + pagamento de condomínios é um
grande diferencial entre os produtos presentes no mercado da época.
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Ressalta  o  entrevistado  que  o  público  que  procura  esse  tipo  de  produto  é
específico e restrito. Não há uma demanda sem fim, como pretendem fazer as empresas
comercializadoras.
Segundo  o  consultor,  o  público  que  mora  em  um  prédio  com  serviços  é
diferente do público comum, ou seja, do morador comum. De forma geral, o morador
comum se importa com os custos do empreendimento e do condomínio, por entender
que  esses  custos  são  despesas.  Quando  as  despesas  incidem e  oneram  o  seu  bolso
através de custos condominiais mais altos, o morador passa a querer que determinados
serviços sejam cortados ou suprimidos do empreendimento.
O público que mora em flats é, ao contrário, um público diferenciado, que não
se incomoda  em  pagar  mais  pelas  facilidades  e serviços  agregados;  daí  dizer  que  se
trata de um público restrito. Esse é o caso típico das pessoas que vêm do interior para
morar  em  São  Paulo  ou  dos  executivos  que  trabalham  na  cidade  durante  a  semana,
porém a família mora em outra cidade. Esse público, quando chega em casa, encontra
todos os serviços feitos.
O  mercado,  ao  perceber  que  o  produto  imobiliário  apresenta  facilidades  que
antes não existiam, se  fascina com  o  novo  produto  imobiliário.  O  que  ocorre na
realidade é somente a conveniência, que passa a ter um novo preço de valorização. As
facilidades vendem e fascinam o mercado de venda para terceiros.




Esse tipo de hóspede não se incomoda em pagar 3 ou 4 vezes mais de locação
mensal para desfrutar desse novo produto imobiliário. O imóvel mobiliado, pronto para
uso, possui um custo mensal muito maior.
Os incorporadores, por sua vez, ao verificarem a febre e o frisson que o produto
causou,  lançam,  sem  parar,  unidades  hoteleiras,  contribuindo,  assim,  para  deteriorar
esse mercado.
Só para ter uma idéia, se uma locação comum na época saísse por R$ 1.500,00
mensais, acrescidos do condomínio, o produto flat, em contrapartida, sairia em torno de
R$ 4.500,00 mensais.
Os  primeiros  entrantes no  mercado  de  locação por  curto  período, se obtêm
rentabilidade acima da média, o fazem pela inovação e pioneirismo, acreditando nesse
tipo de produto imobiliário.
As empresas inovadoras foram a Accor e a Novotel, que contrataram a empresa
Trevisan  Consultores  para  realizar  a  estruturação  jurídica  e  contábil  dos
empreendimentos.
Depois de muitas idas e vindas, que tipo de sociedade seria capaz de suportar
esses  contratos:  uma Sociedade  Anônima,  uma  Ltda.?  Decidiu-se,  então,  pela  antiga
sociedade em desuso na época: a SPE. A SPE (Sociedade em Conta de Participação) foi
a  que  melhor  se  adequou  às  novas  realidades  e  necessidades,  a  exemplo  do  que  já
acontecia no mercado de serviços de engenharia, em que se estabelecia um consórcio.
Essa  formatação,  em  que  cada  um  dos  participantes  recebia  uma  cota  do  resultado
obtido, já era comum e usual no mercado imobiliário, e foi a mais adequada para esses
novos




Verificamos através da contratação da empresa Trevisan que  o  mercado já
prenunciava  a  rentabilidade  que  esse  tipo  de  empreendimento  poderia  proporcionar.
Através  da  estruturação  da  SPE,  foi  estabelecido  com  os  proprietários  das  unidades
condominiais um contrato de adesão, em que os proprietários passam a ser os sócios
ostensivos,  isto  é,  são  os sócios  que não aparecem  na empresa, o  que facilita  sua
entrada e saída no pool de locação.
A partir daí, cada proprietário de uma ou mais unidades condominiais passa a
integrar o pool de locação, recebendo e dividindo o resultado obtido com as locações
mensais dos flats.
Os poolistas são sócios ostensivos.
Vários  fatores  possibilitaram  que  o  sucesso  desse  empreendimento  fosse
garantido, como, por exemplo, a carência de hotéis na cidade de São Paulo. Outros que
podemos mencionar são: a desatualização da rede hoteleira, as altas ocupações de áreas
e  a  renda  proporcionada  para  os  investidores.  O  preço  por  m
2
  era  na faixa  de  R$
1.600/2.000 nos Jardins e Itaim e a rentabilidade proporcionada pelo pool de locação
era de 3 vezes esse valor investido.
Entende o professor que foi essa lógica que acabou por prejudicar o mercado.
Destaca  ele  que  o  mercado  de  investimento  imobiliário  possui  uma  lógica  de
rentabilidade  de  1%.  Essa  lógica se,  por  um  lado,  não  encontra  amparo  em nenhum
estudo, por outro, demonstra ser a lógica institucionalizada, haja vista que temos a taxa
de juros de  1%  ano/mês,  totalizando  12% anuais e  a previsão legal nesse sentido. O
mercado de  investimento  imobiliário para locação tem  se  comportado  dessa  maneira
por anos.




É certo que identificamos que a cada entrada de um novo produto imobiliário é
possível perceber que o retorno é superior à lógica do 1% de rentabilidade. Esse fato
ocorre sempre que um novo produto é introduzido no mercado. A novidade do produto,
as facilidades que ele traz, entre suas características, associadas ao esforço publicitário
e de vendas, são fatores que contribuem para isso.
Verificamos  que  esse  fato  ocorre, de  forma  geral,  na  entrada  de  todos  os
produtos  imobiliários,  em  especial  mercado  de  locações  comerciais  de  salas  para
consultórios médicos ou para escritórios.
No  lançamento  de  um  produto  imobiliário,  há  inicialmente  uma  carência  do
produto, o que provoca uma acentuada demanda pelo mercado de investidores.
Num segundo  momento, identificamos  que  há  um  excesso de  unidades e a
rentabilidade do produto acaba por  alterar-se, chegando a cair.  Após  um período,
quando o produto é absorvido pelo mercado, passando a fazer parte dele, essa lógica é
reiniciada. Sob o enfoque de marketing, atende,  ao ciclo de vida que qualquer produto
apresenta.
b) Entrevista com Dr. Luiz Paulo Pompéia
SP 05/09/2006
Sugestão de Roteiro para Entrevista com Luiz Pompéia da Embraesp
Opinião sobre o mercado de locação no Brasil
Opinião sobre o mercado de locação em São Paulo
Percepção geral do momento atual
Relacionar as mudanças na legislação e os impactos no mercado




Identificar as mudanças no mercado e verificar a possibilidade de o entrevistado
conhecer  melhor,  por  meio  da  Embraesp,  a  alteração  verificada  nos  produtos
imobiliários
Quais são os produtos imobiliários de locação mais procurados pelos agentes do
mercado = em diferentes segmentos (grande/médio/pequeno)?
Quais  os  números  e  quanto  da  produção  imobiliária  vai  para  o  comprador  –
morador usuário – e quanto vai para investimento na locação?
Solicitar,  caso  seja  possível,  o  fornecimento  de  dados  de  tempos  anteriores:
Anos 80, 90 e 2000.
Perguntas – chave:
% da produção imobiliária para o setor de locação e seus muitos níveis
atual e evolução no tempo;
 Como vê a evolução dos muitos produtos nos últimos 25 ou 30 anos?
Quais os fatores que determinam  os  produtos?  Há  uma  demanda  genuína  por
novos produtos / formas de morar / passagem de um produto para outro etc.? O quanto
o marketing comanda as mudanças dos muitos produtos e suas respectivas formas de
evolução?
Busque  estabelecer  a  relação  entre  legislação  e  novos  produtos.  Qual  a
influência da Legislação do Inquilinato e Legislação de Zoneamento?
Qual  a  relação  entre  investimento  imobiliário  para  locação  e  outros
investimentos?




 Existe um perfil diferenciado de novos investidores? Quais as alternativas dos
investidores?
SP 20/09/2006
Dr. Luiz Paulo Pompéia 80/2005
Até 80 a legislação atendeu aos interesses dos locatários. Foi um período muito
difícil.  Hoje,  com  o  equilíbrio  proporcionado  pela  legislação,  teoricamente,  teria  de
haver muita oferta.
Os processos judiciais para retomada dos imóveis e o aumento dos valores de
locação  eram  demorados  e,  assim,  imprimiam  uma  longa  espera.  Isso  era  muito
desgastante e todos esses fatores propiciaram o desestímulo ao investimento de locação
imobiliária residencial.
A  posição  que resultou  no  mercado  foi  uma  verdadeira  aversão  à  locação  de
imóveis residencial. A  perda  de  tempo de 1 a  2  anos e o excesso de proteção da lei
criaram essa descompensação.
Entendo que uma espécie de preconceito surgiu contra a locação imobiliária e se
estende até hoje. Quem tem mais de 60 anos pensa muitas vezes antes de investir nesse
produto.
O  entrevistado  citou  também  a  pesquisa  da  investidora  que  migrou  do
residencial para as salas comerciais.
Meados de 90




A  legislação  de  locação  promulgada  em  1991  somente  em  meados  de  1990?
começa a irradiar seus reflexos.
Criou-se uma  mentalidade de  que  não  valeria  a  pena  ter imóvel  para  locação
residencial e de que as taxas de rentabilidade do investimento nos valores de 0,6/0,65%
eram baixas como retorno do investimento.
Taxa imobiliária do valor venda x valor locatício é significativamente inferior a
outros produtos: consultoria, escritório, flats, hotéis etc.
Criou-se  no  mercado a  idéia  de  que  a  rentabilidade  de  1  a  1,1%  é  a  taxa  de
retorno  imobiliário  e  de  1  a  1,5  %,  a  taxa  de  retorno  no  investimento  para  locação
comercial.
Assim,  esses  fatores  passaram  a  ser  muito  importantes  para  influenciar  o
investimento em produtos imobiliários, independentemente do tempo. A única exceção
é o mercado luxo, que possui um referencial próprio e é independente.
Essas  eram  as  taxas de  retorno tradicional  no investimento  em  imóveis, no
período de 80/90.
Se nos anos 80/90  a  taxa anual era 10%  a.a.  = 0,83 a.m. (que representava  o
valor mensal de 0,83), em 10 anos o valor investido retornaria.
Historicamente era a taxa de retorno imobiliário e por anos comportou-se assim
o mercado.
Taxa descolou
Residencial  0,83  atividade  comercial  ascendente/  shopping  Iguatemi  66
concentração  de  valor  e  relação  entre  investidor  e  retorno  –  bem  superior  a  0,83  –
ultrapassou 1% objetivo 1,5 = retorno em 7 anos




Segmento serviços
Até hoje reside este descolado. É difícil pagar taxa de 0,7%.
Hoje quase ninguém constrói para locação.
No  interior  é  mais  comum  esse  tipo  de  investimento.  Exemplo:  Cidade
Universitária em Campinas/PUC: – repúblicas  –  ex-locação de  suítes  nas  casas  –
construção de  suítes para estudantes  e produtos específicos  para esse grupo  – ex-
repúblicas e
Migração para apartamentos/suítes etc. de todos os tipos (edéculos).
São José dos Campos = Ita embora exista habitação para estudantes IMPE, CTA
Foco: estudante desvincula a imagem antiga de período longo
Tem prazo determinado de 9 anos
Agora – políticas habitacionais para locação.Exemplo: países internacionais
A cada 30  anos renovação  da  população moradora e  busca por  habitações
melhores. É uma outra perspectiva. Existem políticas governamentais e o mercado não
tem condições de atuais. Ex 35 m mercado não tem dinheiro e tem custo.
Discussão sobre o assunto: nova maneira de pensar – políticas de locação ciclo-
anterior mencionados. Exemplo: países dinâmicos pensam em crescimento sempre
Depreciação existe e tem de ser comportada
Fatia da população só vai para locação se não tiver oportunidade de compra. A
preferência pagar prestações.
Ex-financiado CEF/ dec de 90




Renda = pequenos problemas (estrada/receio)
14, 00 IPTU
400 aluguel 120 condomínio
383 prestação
Existe desinformação pois marketing dirigido, esclarecedor é oferecer produtos
certos para demanda certa:
- para locação; e
- para compra.
Nas grandes cidades, há grande população transitória.
1 ou 2 anos = gerente de Banco/ judiciário = produto locatício.
Residencial/funcionários  de  novos  departamentos/médicos  residentes/
funcionário de dinâmica.
Grande quantidade de pessoas que não se interessam pela compra.
Exemplo: novos profissionais moram com os pais na cidade grande, tais como
dentista/médico –  Brasil muito grande.  Aluguel  muito baixo/ custo de  vida menor
processo  de  saída  grandes  cidades  e  custo  de  imóveis  grandes  cidades  tendência  de
saída para cidades no entorno. Vem e voltam diariamente para São Paulo. E vem pouco
mais distante
Campinas/ Vinhedo
Caieiras




Fluxo intermetropolitano – São Paulo e Santos, baixada santista/ABC no meio
mora lá e trabalha aqui.
Mora em Santos e tem um flat = vem e volta. Após certo tempo cansa e aluga
pequenos apartamentos e flat e sobe e desce. Tem sempre um apoio em São Paulo. É
um outro tipo de demanda. O inverso também funciona. Aluga imóvel lá.
Exemplos:
Arujazinho
Cotia – Granja Viana
Alphavile/Tamboré
Loteamentos no meio do caminho
Loteamento no meio do caminho
São Paulo – Santos
Sorocaba
Jundiaí – Atibaia
Exemplo: Atibaia uma hora compra de apartamentos na planta e alugou outro =
sobreposição – por que não comprou de 2 prestações
(aluguel + compra)
Cansou de ir e voltar.




Há vários motivos para alugar e muitos motivos pra não assumir prestação de
casa própria.
Primeiro momento de quem sai = alugar e depois adquirir.
Mora no vertical e não suporta mais a  grande cidade – segurança, opressão =
moradia em casas térreas sobras
Compra de terreno maior
Trânsito/alterações etc. = mudanças; alugar muitas vezes com compromisso de
compra é uma outra modalidade e mais comum.
Estabilidade econômica – instalações estrangeiras no Brasil, diretorias em São
Paulo  ou  Rio  de  Janeiro  ou  escritório  de  representação  com  executivos  de  fora
(nordeste/sul/resto do mundo).
Troca  de  executivos:  mercado  potencial  é comum  em jornais  especializados
estrangeiros = alienação, japoneses. Exemplo: Chácara Flora ex jornal aberto (é comum
= locação 300 m au para executivos de multinacionais).
Identificar  nos  jornais  normais  e  financeiros:  Gazeta  Mercantil  e  Valor
anunciam para alto executivo.
Exemplo: Flats também para essa camada e fatia do mercado
Queda gigantesca é investimento ficaram prejudicados taxa de ocupação muita
produção excessiva. Algumas construtoras usaram de marketing desleal/o nocivo é para
investidor ex 120. 000 R$ não garantiu ocupação = até hoje tem problemas com flats




2006  deve  retomar  a  produção,  mas  muito  pontual.  Há  potencialidade  em
algumas regiões. Demanda flat/shopping = produto de renda
Há fila de espera – para ocupar determinados locais
Exemplo: apartamentos atrás do Iguatemi (compra e locação)
Segurança, shopping/ utilidade/dois clubes: Pinheiros e Hebraica
Clusters de excelência para morar e trabalhar.
Por esse motivo: empreendimentos novos: clubes, jardins, gardens (meados de
90) agora grande boom, grandes terrenos,  números  de blocos grandes, lazer, esporte,
dentro do condomínio = trânsito e segurança)
Combinação da necessidade mais marketing tipo de empreendimentos = sucesso
e cópias)
O sucesso está relacionado com qualidade de vida e ascensão social. Sentimento
de  status  (morar  em condomínios  fechados  = horizontal  ou  vertical),  aí  sim  a  mídia
criou uma expectativa ao perceber que o alto padrão vendo de 300.000 a 10 mm = alto
padrão (é chique e vende) mal localizado
Mídia fez desfavor descaracterizou o alto padrão.
A partir de 2,5 mm é luxo (mais de 1 MM$ = fatia diferenciada onde se produz
relativamente pouco).
Produção
Por ano




Luxo 30/40/a.a., no máximo 70 um para ano. É percentual muito baixo.
Paga 9 32.00 RM SP
Década 80/90, pouca produção para luxo.
“Aristocracia” preferência localização
Dec 40/50 av. Nova Canteira
Jardim São Bento
Zona Leste = Jardim Anália Franco, alto da Mooca – família ricas.
pé de meia/aposentadoria/prédios internos => renda/segurança
É uma outra maneira de ver = pecúlio
Risco menor: centro comercial planejado
Inquilino = o primeiro  reflexo é no bolso (locação residencial); o comercial é
mais difícil; reflexo é maior. Bom inquilino estabelece relacionamento alto e baixo; o
mercado imobiliário não tem reflexos imediatos
Exemplo: pacote de incentivos. Daqui a um não. (otimismo do setor)
Seis meses para frente
Início
Para comparar de um ano para trás.
Sistema financeiro




Projeto dois anos
Outro/dólar  ->  dois  anos  mercado  investimentos  =  campos  e  reflexos
diferenciados
Mercado imobiliário tem inércia muito maior que os demais.
10 anos = retorno desejado
Bem de Raiz depois do retorno do investido você possui casco?. Recupera até
80% do valor nominal. Em 20/30 anos recupera.
Vende e capitaliza e compra outros mercados de segurança = tangível
Novos produtos imobiliários
Fundos imobiliários – dois empreendimentos imobiliários (sócio) ABC
Locação apartamentos brazilian mortgages
Hedging – griffo
Viram sócios e vão locar residencial
Embú/Cotia/Carapicuíba/Jandira
Granja Viana
Apartamento de encontro
Exemplo: Alphaville – Itu
“Tranqüilidade do local”.
ilhas




Vizinhos prédios não se conhecem mudança cultural
Risco condominial = grandes conflitos/faixas etárias maiores
Creci não
Pequenas = flat 120000 unidades produzidas
70.000 hoje (sem liquidez)
Pode ser que estejam recuperando – é necessário ver com cuidado
Hotéis Ibis e família 12,70 a u com banheiro
pvc/auto limpante é produto que vai para locação = taxa de ocupação boa diária
59,00/49,00
preço acessível ao pagamento do investidor uma ou duas unidades
pagamentos de investimentos até 100,00
hotel fluxo muito grande e taxa de ocupação interessante = maior taxa, maior
venda
médios têm escalas
vai até um mm R$
cai pra cima possui escalas maiores
Essa escala não é definitiva.
50/100.000 = R$




fundo imobiliário concorre com todos os outros produtos
securitizando
trend brasileiro não tem cultura de locação.  Enquanto  não  havia lei,  havia
relacionamento entre proprietário e locatário.
A lei trouxe complicações e a cultura de locação ficou fora de moda.
Grandes cidades perdem a identificação com a problemática cultural. Acredita
que tem condições de revestir e criar mercado para locação (dentro dos potenciais de
inquilinos) tem demanda e não tem produto
Segmentar por mercado
Várias passagens pela cidade
Pessoas que têm perfil de inquilino.
Maiores culturas. Exemplo: anglo-saxão
Oriental - curto prazo de dez anos
Longo prazo - de duas ou três gerações
Brasil = longo prazo - dez anos
É uma relação de tempo maior.
Sul e poente = teoria sobre as cidades para onde ela mais cresce (onde é mais
válido);  a  maioria  parece  seguir  a  oriental  tendência  de  o  homem  caminhar  para  o
poente




Filosofia bilenar
Legislação não
Mercado popular = favela
Mercado “aluga-se esse banco”
Valor proporcionalmente é muito mais caro
10/12 m² = dois cômodos (banheiro)
cortiço = é caríssimo
mais grave = “cama quente”
a cada oito horas um cidadão dormindo = ocupação do mesmo espaço R$ 50 por
mês R$ 28,00/m²
pagamento de uma fortuna
> R$ 200,00 para dividir o quarto
c)Entrevista com Cícero Liberal Yagi
A  entrevista com o  consultor  Cícero foi,  na  verdade,  uma  conversa  informal,
com indicação de material de apoio e apresentação ao Sr. Roberto do Departamento de
Economia do Secovi.
Sugeriu também a entrevista com  o Sr.  Luiz  Pompéia  e  a  coleta  de  dados  da
pesquisa de locação do Secovi.




Anexo V – Índice dos Anexos
Fonte 1 : Propaganda do Residencial Santa Catarina, para idosos.
Fonte 2: Propaganda do Flat residencial Santa Catarina, Parthenon Flats, Rede Accor Hotels.
Fonte 3: Folder publicitário do empreendimento imobiliário, localizado na Rua Sócrates nº 193, Chácara
Flora, denominado: Movimento Residencial Ecológico, arquivo pessoal, 2006. (relacionado no Índice de
Figuras - Figura 4)
Fonte 4: Capa da Revista Guia Qual Imóvel, Ed. Abril, ed. 81, ano 7, dez. 2006. “A melhor maneira de
comprar seu imóvel na grande São Paulo.”
Fonte 5: Folder publicitário: Rede Secovi de Imóveis. www.rede secovi.com.br
Fonte 6: Capa da Revista Guia Qual Imóvel, Ed. Abril, ed. 62, ano 5, maio 2005.
Fonte 7: Reportagem “Qual o potencial dos imóveis usados?” Revista Guia Qual Imóvel, Ed. Abril, ed.
nº 81, ano 7, p. 208, dez. 2006.
Fonte 8: Revenda de imóveis organizados por imobiliárias, cópia da Revista Guia Qual Imóvel. Fonte
Guia Qual Imóvel. www.guiaqualimovel.com.br
Fonte  9:  Lançamentos  Imobiliários  organizados  por  regiões  (bairros).  Fonte  Guia  Qual  Imóvel.
www.guiaqualimovel.com.br
Fonte  10:  Vila  dos  Idosos:  moradias  dignas  de  melhor  idade serão entregues até  o  fim  do  ano,
reportagem
sobre Locação Social, na cidade de São Paulo, 17/07/2006.
Fonte 11: Mercado Imobiliário: Lei do comércio imobiliário equilibra o mercado, Artigo de
BUSHATSKY, Jaques. Fonte: conjur.estadao.com.Br, 27/01/2007.
Fonte 12: Mercado Imobiliário registra o melhor desempenho desde a década de 1980. Notícia do Site
do Secovi, 26/02/2007.
Fonte 13: É prédio ou resort? Reportagem,
Fonte  14:  É  seguro  investir  em  imóvel  para  locação.  BUSHATSKY,  Jaques.  Revista  Secovi,
Condomínios, ano 15, n. 171, p. 17, 2006.
Fonte 15: Cópia da capa do livro: A Lei do Inquilinato e você. IZAR, Ricardo, São Paulo: Geraldes
Editora, 1991.
Fonte 16: Reportagem da Revista Veja, Viver de Aluguéis, 26 de novembro, 2003, p. 30. (relacionado
no Índice de Figuras -Figura 12 )
Fonte 17: Reportagem de Jornal: Setor imobiliário dá a largada nos lançamentos de ações.
Fonte 18: Reportagem do site: “ Eu odeio pagar aluguel”. www.loja.mrv.com.br
Fonte  19: Folder do  empreendimento  imobiliário  da  empresa  Gafisa, com  3 empreendimentos para
diferentes  estilos  de  vida: Maison  des  Arts,  Palazzo  Farnese,  Spazio Dell`Acqua.  Projeto  do  Gafisa
Personal Line ( que possibilita imóveis personalizados).
Fonte 20: A Escolha da Garantia  Locatícia, palestra  proferida na  Mesa  de  Debates de  Direito
Imobiliário ( MDDI), BUSHATSKY, Jaques, 26/10/2001.
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Fonte 26: Notícias do Mercado: Menos vendas e maior faturamento: lançamentos de imóveis de alto
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Fonte  27:  Notícias  do  Mercado:  São  Paulo  mantém  interesse  internacional.  Site  da
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Fonte  31:  Notícias  do  Mercado:  Modelo  Soho  legítimo,  tipo  exportação.  Site  da
www.stan.com.br/noticias
Fonte 32: Notícias do Mercado: Galpão muito chique. Site da www.stan.com.br/noticias
Fonte  33:  Notícias  do  Mercado:  Mercado  de  escritórios,começa  a  se  recuperar.  Site  da
www.stan.com.br/noticias
Fonte 34: Notícias do Mercado: Imóveis: venda e compra sem IR. Site da www.stan.com.br/noticias
Fonte  35:  Notícias  do  Mercado:  Investidores  estrangeiros  estão  de  olho  nos  imóveis.  Site  da
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Fonte 36: Notícias do Mercado: Investidor estrangeiro prevê “boom” imobiliário no Brasil. Site da
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Fonte  37:  Notícias  do  Mercado:  Bancos  investem  no  segmento  residencial.  Site  da
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Fonte  38:  Notícias  do  Mercado:  Imóveis  mobiliados  valorizam  o  aluguel.  Site  da
www.stan.com.br/noticias
Fonte 39: Reportagem: Investidores autônomos estão de volta ao mercado imobiliário. ( reportagem O
Estado de São Paulo).








Anexo VI - Fontes das Imagens
CAPÍTULO 1
Figura 1: Círculos comunicantes.
Figura 2: Rua Vieira de  Morais, região próxima ao Aeroporto  de Congonhas, 2007, arquivo
pessoal.
Figura 3: Bairro de Moema, 2007, arquivo pessoal.
Figura  4:  Folder publicitário  do  empreendimento  imobiliário,  localizado  na  Rua  Sócrates  nº  193,
Chácara Flora, denominado: Movimento Residencial Ecológico, arquivo pessoal, 2006.
Figura 5: Vila Olímpia, arquivo pessoal, 2007.
Figura 6: Av. Indianópolis, arquivo pessoal, 2007.
Figura 7: Loft, Vila Olímpia, arquivo pessoal, 2007.
Figura 8: Itaim, arquivo pessoal, 2007.
Figura 9: Flat Saint Denis Residencial, Itaim, arquivo pessoal, 2007.
Figura 10: Flat da Rede Accor, Rua Lavandisca, Moema, arquivo pessoal, 2007.
Figura 11: Placa “É prohibido affixar annuncios n´esta propriedade”, Lisboa, Portugal, arquivo pessoal,
2006.
Figura 12: Reportagem da Revista Veja, Viver de Aluguéis, 26 de novembro, 2003, p. 30.
Figura 13: Quadro Geral da Locação do Imóvel Urbano regulamentado pela Lei nº 8.245/91.
Figura 14: Representação da relação locatícia.
CAPÍTULO 2
Figura 15: Linha do Tempo, demonstrando as leis de locação imobiliária no Brasil.
Figura 16: A crise da locação em anúncios da época.
 Fonte: BONDUKI, Nabil. As Origens da Habitação Social, p. 268.
Figura 17: Tabela da legislação de Locação e Presidentes Brasileiros.
CAPÍTULO 3
Figuras 18 e 19: Imóveis em Revenda, organizados por região da cidade e Lançamentos Imobiliários
organizados por região e bairro. Fonte Guia Qual Imóvel. www.guiaqualimovel.com.br
Figura  20: Edifício  de  escritórios part-time,  na  Vila  Olímpia,  administrado pela Rede  Accor,
arquivo pessoal, 2007.
Figura 21: Tabela das Marcas Accor, Manual para Incorporadores, publicação em 1996.
Fonte: Accor Rede Hoteleira.
Figuras  22:  Imóveis  em  Revenda,  organizados  por  região  da  cidade  e  Lançamentos  Imobiliários,
conforme
Revista Guia Qual Imóvel, Ed. Abril, ed. 81, ano 7, dez. 2006.
Figuras 23 e 24: “Aluga-se suítes e quartos”, imóveis localizados na região próxima ao Aeroporto
de Congonhas, 2007, arquivo pessoal.
Figura  25:    Propaganda  de  imóveis:  Venda,  Locação  e  Administração  de  Bens.  Guia  Qual.
Empresa Certificada pelo  PQE,  Programa  Qualidade Essencial, Secovi-SP.  Revista  Guia Qual
Imóvel, Ed. Abril, ed. 81, ano 7, dez. 2006.
Figura 26:  Tabela e Gráfico do Município de São Paulo, 1986-1991. Área construída por tipo de
uso.
Figura 27: Incorporação de Flats, Parthenon Flat Service, 1996.
Figura 28: Rua Urussuí, Lançamento Gafisa, 2007, arquivo pessoal.
Figura  29: Edifício  de  escritórios part-time,  na  Vila  Olímpia,  administrado pela Rede  Accor,
arquivo pessoal, 2007.
Figura  30:  Propaganda  do  Flat  residencial  Santa  Catarina,  para  idosos,  Parthenon  Flats,  Rede
Accor Hotels.
Figura 31: Tabela das Marcas Accor, Manual para Incorporadores, publicação em 1996.
Fonte: Accor Rede Hoteleira.
Figura 32: Revista Guia Qual Imóvel, Ed. Abril, ed. VEJA: guia imobiliário. São Paulo: Ed. Abril,
ano 38, n. 50, nov. 2005. Edição especial, p 124-126.
Figura 33: Relatório Anual de 2005 da Embraesp.
Figura 34: Relatório Anual de 2005 da Embraesp.
Figura 35: Relatório Anual de 2005 da Embraesp.
Figura 36: Relatório Anual de 2005 da Embraesp.
CAPÍTULO 4




Figura 37: Reportagem: Investidores autônomos estão de volta ao mercado imobiliário.
Figura  38:    É  seguro  investir em  imóvel para  locação. BUSHATSKY, Jaques.  Revista Secovi,
Condomínios, ano 15, n. 171, p. 17, 2006.
Figura 39: Tabela de Domicílios segundo declaração de renda.
Figura 40: Reportagem.




Anexo VII - Anúncios de imóveis em jornais, revistas e folhetos.




[image: alt]Livros Grátis
( http://www.livrosgratis.com.br )
 
Milhares de Livros para Download:
 
Baixar livros de Administração
Baixar livros de Agronomia
Baixar livros de Arquitetura
Baixar livros de Artes
Baixar livros de Astronomia
Baixar livros de Biologia Geral
Baixar livros de Ciência da Computação
Baixar livros de Ciência da Informação
Baixar livros de Ciência Política
Baixar livros de Ciências da Saúde
Baixar livros de Comunicação
Baixar livros do Conselho Nacional de Educação - CNE
Baixar livros de Defesa civil
Baixar livros de Direito
Baixar livros de Direitos humanos
Baixar livros de Economia
Baixar livros de Economia Doméstica
Baixar livros de Educação
Baixar livros de Educação - Trânsito
Baixar livros de Educação Física
Baixar livros de Engenharia Aeroespacial
Baixar livros de Farmácia
Baixar livros de Filosofia
Baixar livros de Física
Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas





















































































































































































































































[image: alt]Baixar livros de Literatura
Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
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